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do Presidente do Tribunal de Contas da União, de Educação, e posterior remessa à Comissão 
acusando recebimento do Relatório Final da CPI de Assuntos Econômicos, do Projeto de Lei do 
dos Bancos e informando as providências toma- Senado nO 9, de 2000, lido durante o período de 
das. (Anexados ao Requerimento nO 127, de convocação extraordinária. ................................... 03133 
1999) ..................................................................... 03127 Abertura do prazo de cinco dias úteis para 

Recebimento de otrcios do Correga- recebimento de emendas, perante a Mesa, aos 
dor-Geral da Justiça do Distrito Federal e dos Projetos de Lei do Senado nOs 270, de 1999, 671 
Territórios, do Presidente do Tribunal de Justiça de 1999 - Complementar, 677, de 1999, 678, de 
do Distrito Federal e dos Territórios, do Presiden- 1999 - Complementar, 679, 680 a 682, de 1999, 
te do Conselho Federal, da Ordem dos Advoga- 683, de 1999 - Complementar, 684 e 685, de 
dos do Brasil, do Procurador-Geral da República, '1999, e dos Projetos de Lei da Câmara nOs 72, 
do Procurador-Geral de Justiça do Ministério PÚ- de 1995 (nO 3.129/92, na Casa de origem), e 40, 
blico do Estado do Amazonas, de Ministro do Tri- de 1999 (nO 4.418/98, na Casa de origem), cujos 
bunal de Contas da União e do Presidente do Tri- pareceres foram lidos durante o período de con-
bunal Superior do Trabalho, acusando recebi- vocação extraordinária. ......................................... 03133 
mento do Relatório Final da CPI do Judiciário e Prejudicialidade das Mensagens nOs BB a 
Informando as providências tomadas. (Anexados 92, e 94, de 1999, em virtude da promulgação da 
ao Requerimento nOl18, de 1999) ....................... 03127 Emenda Constitucional nO 24, de 1999, que aRe-

Remessa à Comissão de Constituição, ra dispositivos da Constituição Federal pertlnen-
Justiça e Cidadania das Propostas de Emenda à tes à representação classista na Justiça do Tra-
Constituição nOs 1 a 3, e 5 a 9, de 2000, tendo balho.AoArquivo ................................................... 03134 
como primeiros signatários os Senadores Tião Remessa à Comissão de Constituição, 
Viana, José Alencar, Jader Barbalho, José Ro- Justiça e Cidadania dos Projetos de Decreto Le-

• berto Arruda, Mozarildo Cavalcanti, Gilvam Bor- gislativo nOs 34 e 39, de 2000, lidos durante a 
ges e Artur da Távola, lidas durante a convocação convocação extraordinária..................................... 03134 
extraordinária. .............. .............................. ............ 03132 Remessa à Comissão de Assuntos Econô-

Abertura do prazo de cinco dias úteis para micos do Projeto de Lei do Senado nO 14, de 
recebimento de emendas, a partir de hoje, peran- 2000 - Complementar, lido durante a convocação 
te a Comissão de Constituição, Justiça e Cidada- extraordinária......................................................... 03134 
nla, aos Projetos de Lei do Senado nOs 1,3, 6, 7, Remessa às Comissões de Constituição, 
15, 17, 22 a 28, 30, 32 e 34, de 2000, lidos du- Justiça e Cidadania e de Assuntos Econômicos 
rante o período de convocação extraordinária. ..... 03132 do Projeto de Lei do Senado nO 36, de 2000 -

Abertura do prazo de cinco dias úteis para Complementar, lido durante a convocação 
recebimento de emendas, perante a Comissão extraordinária. ..................................................... 03134 
de Assuntos Econômicos, aos Projetos de Lei do Abertura do prazo de cinco dias úteis para 
Senado nOs 4, 13, 16, 20, 25, 31 e 37, de 2000, recebimento de emendas, perante a Mesa, dos 
lidos durante o período de convocação extraordi- Projetos de Resolução nOs 6 e 7, de 2000, lidos 
nária....................................................................... 03132 durante a convocação extraordinária..................... 03134 

Abertura do prazo de cinco dias úteis para Remessa à Comissão de Assuntos Econô-
recebimento de emendas, perante a Comissão micos do Projeto de Resolução nO 8, de 2000, 
de Assuntos Sociais, aos Projetos de Lei do Se- lido durante a convocação extraordinária. ............. 03134 
nado nOs 5, 8, 10 a 12, 18 e 33, de 2000, lidos Término do prazo, em 15 de dezembro de 
durante o períodO de convocação extraordinária. . 03133 1999, sem interposição de recurso no sentido da 

Abertura do prazo de cinco dias úteis para apreciação, pelo Plenário, do Projeto de Lei do 
recebimento de emendas, perante a Comissão Senado nO 337, de 1999, de autoria do Senador 
de Educação, aos Projetos de Lei do Senado Álvaro Dias, que acrescenta parágrafo ao art. 14 
nOs 29 e 35, de 2000, lidos durante o penodo de da Lei nO 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, no 
convocação extraordinária..................................... 03133 sentido de regular a gratuidade dos honorários, 

Abertura do prazo de cinco dias úteis para aprovado em decisão terminativa pela Comissão 
recebimento de emendas, perante a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. À Câmara 
de Constituição, Justiça t. Cidadania, .e posterior dos Deputados. ................................................ ..... 03134 
remessa à Comissão de Assuntos Econômicos, Abertura do prazo de cinco dias úteis para 
dos Projetos de Lei do Senado nOs 2, 19 e 21, de recebimento de emendas, perante a Comissão 
2000, lidos durante o período de convocação ex- de Educação, aos Projetos de Decreto Legislati-
traordlnárla. ........................................................... 03133 vo nOs 1 a 31 e 33, de 2000 (nOs 85, 89, 90, 96, 

Abertura do prazo;de cinco dias úteis para 101,105,133,144,175,190,208,209,211,247, 
recebimento de amendas, perante a Comissão 249,251,256,257,258,259,260,264,265,270, 
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272, 274, 286, 287, 288, 291, 294 e 282/99, na de 1999, de autoria do Senador Ca~os Bezerra, 
Câmara dos DeputadOS), lidos durante a convo- que exclui do salário-de-contribuição para a pre-
cação extraordinária. ............................................. 03134 vidência social os valores recebidos a tftulo de 

Recebimento do Ofício n' 73/2000, de 8 do salá~o-matemidade e salário-educação, em reu-
corrente, do Secretário de Estado da Fazenda de nião realizada em 14 de dezembro de 1999. ........ 03135 
Roraima, encaminhando, Balancetes Patrimonia- 1.2.10 - Oficios do Presidente da Comls· 
is referentes aos meses de outubro, novembro e são de Constituição, Justiça e Cidadania 
dezembro de 1999, da BANER - Administradora N' 80/99, de 17 de novembro de 1999, co-
de Ativos S.A, em liquidação. (Anexado à Resolu- municando a aprovação do Projeto de Lei do 
ção n' 75, de 1998). À Comissão de Assuntos Senado n' 232, de 1999, de autoria do Sena-
Econômicos. .......................................................... 03134 dor Edison Lobão, que altera o artigo 46 da Lei 

1.2.8 - Oficio do Presidente da Comis- n' 6.515/ de 26 de dezembro de 1977, e dá ou· 
são de Assuntos Econômicos tras proVidências, para permitir, no restabeleci-

N' 78/99, de 30 de novembro de 1999, co- mento da sociadade conjugal, a escolha de novo 
municando a rejeição do Projeto de Lei do Sena- regime de bens, em reunião realizada naquela 
do n' 359, de 1999, de autoria da Senadora Lu- data........................................................................ 03135 
zia Toledo, que altera o prazo de financiamento N' 87/99, de l' de dezembro de 1999, co-
pelo Fundo Geral de Turismo - FUNGETUR para municando a aprovação do Projeto de Lei do Se-
a construção de hotéis de turismo e dá outras nado n' 536, de 1999, de autoria do Senador 
providências, em reunião realizada naquela data. 03135 Jorge Bornhausen, que altera dispOSitivos da 

1.2.9 - Oficios do Presidente da Comia- Lei n' 4.898, de 9 de dezembro de 1965, e da 
são de Assuntos Sociais Lei n' 8.429, de 2 de junho de 1992, em reunião 

N' 122/99, de 2 de dezembro de 1999, co. realizada naquela data. ......................................... 03136 
municando a aprovação do Projeto de Lei do Se. 1.2.11- Oficios do Presidente da Comls· 
nado n' 572, de 1999, de autoria do Senador Se· são de Educação 

• 
bastião Rocha, que dispõe sobre a gratuidade do N' 95/99, de 30 de novembro de 1999, co-
transporte coletivo urbano para crianças nos ca· municando a aprovação do Projeto de Lei do Se-
sos que especifica, em reunião realizada em 30 nado n' 218, de 1999, de autoria da Senadora 
de novembro de 1999............................................ 03135 Luzia Toledo e do Senador Gerson Camata, que 

N' 123/99, de l' de dezembro de 1999, co. denomina "Senador João Calmon" a Escola Téc-
municando a aprovação, com as Emendas n's 1 nica Federal do Espírito Santo - UNED. de Cola· 
a 4-CAS, do Projeto de Lei do Senado n' 553, de tina, em reunião realizada naquela data. .............. 03136 
1999, de autoria do Senador Moreira Mendes, N' 96/99, de 30 de novembro de 1999, co-
que a~era o art. l' da Lei n' 9.092, de 1995, e dá municando a aprovação do Projeto de Lei do Se· 
outras providênCias (Dispõe sobre a destinação nado n' 512, de 1999, de autoria do Senador 
de renda da loteria esportiva federal a entidades Luiz Estevão, que denomina "Rodovia Luiz Car-
de assistência à pessoa portadora de deficiên- los Prestes' o trecho que especifica da rodovia 
cia), em reunião realizada em 30 de novembro BR-Q20, e dá outras providências, em reunião re· 
de 1999.................................................................. 03135 alizada naquela data. ............................................ 03136 

N' 128199, de 15 de dezembro de 1999, co- NO 97/99, de 30 de novembro de 1999, co· 
municando a aprovação, com a Emenda n' 1-CAS, municando a aprovação do Projeto de Lei do Se-
de redação, do Projeto de Lei do Senado n' 155, nado n' 339, de 1999, de autoria do Senador 
de 1999, de autoria do Senador Luiz Estevão, Gerson Camata, que denomina o trecho da 
que a~era o artigo 4' da Lei n' 9.732, de 11 de BR·262, entre o Bairro de Jardim América e o 
dezembro de 1998, em reunião realizada em 14 trevo da Ceasa, no Municipio de Cariacica, Esta-
de dezembro de 1999............................................ 03135 do do Espirito Santo, como 'Mário Gurgel', em 

N' 129/99, de 15 de dezembro de 1999, reunião realizada naquela data. ............................ 03136 
comunicando a aprovação do Projeto de Lei do N' 100/99, de 7 de dezembro de 1999, co-
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Ata da 111 Sessão Não Deliberativa 
em 21 de fevereiro de 2000 

'211 Sessão Legislativa Ordinária da 51 11 Legislatura 
Presidência dos 8rs,: NaborJúnior, Lúdio Coelho, Edison Lobão 

Leomar Quintanilha e lris Rezende 

(Inicia-se a sessão às 14 horas e 30 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Havendo 
número regimetalo, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos. 

O Sr. 1· Secretário em exercfcio, Senador Ra-, 
mez Tebet, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MATÉRIA RECEBIDA DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

NR 27, DE 1995 
(NR 1.645196, naquela Casa) 

Altera a Lei nR 7.802, de 11 de Julho 
de 1989, que dispõe sobre a pesquisa, a 
experimentação, a produção, a embala­
gem e rotulagem, o transporte, o armaze­
namento, a comercialização, a propa­
ganda comerciai, a utilização, a Importa­
ção, a exportação, o destino final dos re­
sfduos e embalagens, o registro, a classi­
ficação, o controle, a inspeção e a fiscali­
zação de agrotóxicos, seus componentes 
e afins, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1·0 art. 6· da Lei n·7.802, de 11 dejulhode 

1989, passa a vigorar com seguinte redação: 

"Art.6· ................................................ .. 
I - devem ser projetados e fabricadas 

de forma a impedir qualquer vazamento, 
evaporação, perda ou a~eração de seu con­
teudo e de modo a facilitar as operações de 
lavagem, classificação, reutilização e reci­
clagem; (NR) 

Parágrafo ún ico, revogado 

§ 1· Os usuários de agrotóxicos, seus 
componentes e afins deverão efetuar a de­
volução das embalagens vazias dos produ­
tos aos estabelecimentos comerciais em 
que foram adquiridos, de acordo com as ins­
truções previstas nas respectivas bulas, no 
prazo de até um ano, contado da data de 
compra, ou prazo superior, se autorizado 
pelo órgão registrante, podendo a devolução 
ser intermediada por postos ou centros de 
recolhimento, desde que autorizados e fis­
calizados pelo órgão competente. 

§ 2· Quando o produto não for fabrica­
do no Pafs, assumirá a responsabilidade de 
que trata o parágrafo anterior a pessoa físi­
ca ou jurídica responsável pela importação 
e, tratando-se de produto importado subme­
tido a processamento industrial ou a novo 
acondicionamento, caberá ao órgão regis­
trante defini-Ia. 

§ 3· As embalagens rfgidas que conti­
verem formulações miscfveis ou dispersfveis 
em água deverão ser submetidas pelo usuá­
rio à operação de tríplece lavagem, ou 
tecnologia equivalente, conforme normas 
técnicas oriundas dos órgãos competentes 
e orientação constante de seus rótulos e 
bulas, 

§ 4· As empresas produtoras e comer­
cializadoras de agrotóxicos, seus compo­
nentes e afins, são responsáveis pela desti­
nação das embalagens vazias dos produtos 
por elas fabricados e comercializados, após 
a devolução pelos usuários, e pela dos pro­
dutos apreendidos pela ação fiscalizatória e 
dos impróprios para utilização ou em desu­
so, com vistas a sua reutilização, reciclagem 
ou in utilização, obedecidas as normas e ins­
truções dos órgãos registrantes e sanitá­
rio-ambientais competentes. 

§ 5· O fracionamento e a reemba­
lagem de agrotóxicos e afins com o objetivo 
de comercialização somente poderão ser 
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realizados pela empresa produtora, ou por Art. 4" O caput e as alíneas b. c. e e do art. 14 
estabelecimento devidamente credenciado. da Lei n" 7.802. de 11 de julho de 1989. passam a 
sob responsabilidade daquela, em locais e vigorar com a seguinte redação: 
condições previamente autorizados pelos 
órgãos competentes. 

§ fi' As empresas produtoras de equi­
pamentos para pulverização deverão, no 
prazo de cento e oitenta dias da publicação 
desta Lei. inserir nos novos equipamentos 
adaptações destinadas a facilitar as opera­
çõpes de trfplece lavagem ou tecnologia 
equivalente". 

Ar!. 'i!' O capuI e a alínea d do inciso 11 do ar!. 7" 
da Lei ri' 7.802. de 11 de julho de 1989. passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 7" Pa/a serem vendidos ou 
expostos à venda em todo o território 
nacional. os agrotóxicos e afins são 
obrigados a exibir rótulos próprios e bulas, 
redigidos em português, que contenham. 
entre outros, os seguintes dados: (NR) 

11- ....................................................... . 

cI) informações sobre os equipamentos 
a serem usados e a descrição dos proces­
sos de tríplice lavagem ou tecnologia equi­
vaJente. procedimentos para a devolução, 
destinação, transporte. reciclagem. reutiliza­
ção e inutilização das embalagens vazias e 
efeitos sobre o meio ambiente decorrentes 
da destinação inadequada dos recipientes; 
(NR) 

" 

Ar!. 3" A Lei n" 7.802. de 11 de julho de 1989. 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 12A: 

"Ar!. 12A. Compete ao Poder Público a 
fiscalização: 

I - da devolução e destinação adequa­
da de embalagens vazias de agrotóxicos, 
seus compenentes e afins. de produtos 
apreendidos pela ação fiscalizadora e da­
queles impróprios para utilização ou em de­
suso; 

11 - do armazenamento. transporte. 
reciclagem. reutilização e inutilização de 
embalagens vazias e produtos referidos no 
inciso anterior." 

"Art. 14. As responsabilidades adminis­
trativa civil e penal pelos danos causados à 
saúde das pessoas e ao meio ambiente. 
quando a produção. comercialização. utiliza­
ção. transporte e destinação de embala­
gens vazias de agrotóxicos. seus compe­
nentes e afins, não cumprirem o disposto 
na legislação pertinente. cabem:(NR) 

b) ao usuário ou ao prestador de servi­
ços. quando proceder em desacordo com o 
receituário ou as recomendações do fabri­
cante e órgãos registrantes e sanitá­
rio-ambientais;(NR) 

c) ao comerciante. quando efetuar 
venda sem o respectivo receituário ou em 
desacordo com a receita ou recomenda­
ções do fabricante e órgãos registrantes e 
sanitário-ambientais; (NR) 

e) ao produtor. quando produzir mer­
cadorias em desacordo com as especifICa­
ções constantes do registro do produto, do 
rótulo. da bula, do folheto e da propaganda. 
ou não der destinação às embalagens va­
zias em conformidade com a legislação per­
tinente; (NR) 

" 

Art. 5" O art. 15 da Lei n" 7.802. de 11 de julho 
de 1989. passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 15. Aquele que permitir. comercia­
lizar. transportar. aplicar. prestar serviço. der 
destinação a resíduos e embalagens vazias 
de agrotóxicos, seus compenentes e afins, 
em descumprimento às exigências estabele­
cidas na legislação pertinente estará sujeito 
à pena de reclusão, de dois a quatro anos, 
além de multa. (NR)" 

Art. fl'o art. 19daLei n"7.802. de 11 dejulhode 
1989. passa a vigorar acrescido do seguinte parágra­
fo único: 

"Art. 19 ................................................ .. 
Parágrafo único. As empresas produto­

ras e comercializadoras de agrotóxicos, seus 
componentes e afins. implementarão. em 
colaboração com o Poder Público, pro­
gramas educativos e mecanismos de con-
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trole e estímulo à devolução das embala- nentes e afins, são responsáveis pela desti-
gens vazias por parte dos usuários, no pra- nação das embalgens vazias dos produtos 
zo de cento e Oitenta dias contados da pu- por elsas fabricados e comercilizados, após 
blicação desta Lei." a devolução pelos usuários, dos produtos 

Art. 7" Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Câmara dos Deputados, 15 de dezembro de 
1999 - Michel Temer. 

PROJETO ORIGINAL APROVADO 
PELO SENADO FEDERAL 

Acrescenta dispositivos li lei rfl7.802, 
de 11 de Julho de 1989, que dispõe sobre 
a pesquisa, a experimentação, a produ­
ção, a embalagem e rotulagem, o trans­
porte, o armazenamento, a comercializa­
ção, a propaganda comercial, a utiliza­
ção, a Importação, a exportação, o destI­
no final dos resíduos e embalagens, o re­
gistro, a classificação, o controle, a Ins­
peção e a fiscalização de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1·0 art. 6"da Lei n· 7.802, de 11 de julho de 

1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6" As em balagens dos agrotóxicos 
e afins deverão atender, entre outros, aos 
seguintes requisitos: 

I - devem ser projetadas e fabricadas 
de forma a impedir qualquer vazamento, 
evaporação, perda ou alteração de seu con­
teúdo, e de modo a facilitar as operações de 
lavagem, classificação, reutilização e reci­
clagem; 

11- ....................................................... . 
111 - ..................................................... .. 
IV _ as embalagens rígidas que conti­

verem formulações miscfveis ou dispersfveis 
em água deverão obrigatoriamente, ser sub­
metidas, pelo usuário, à operação de tríplice 
lavagem ou tecnologia equivalente, confor­
me normas técnicas oriundas dos órgãos 
competentes e orientações constantes de 
seus rótulos e bulas; 

V - devem ser providas de um lacre 
que seja irremdiavelmente destruído ao ser 
aberto pela primeira vez. 

§ 1· As empresas produtoras e comer­
cilaizadoras de agrotóxicos, seus compo-

apreendidos pela ação fiscalizatória e dos 
impróprios para utilização ou em desuso, 
com vistas à sua reutilização, reciclagem ou 
in utilização, obedecidas as normas e instru­
ções dos órgãos registrantes e san itá­
rio-ambientais competentes. 

§ 2· O Poder Executivo definirá, no 
prazo de cento e oitenta dias da publicação 
desta lei, os procedimentos, mecanismos de 
controle e co-responsabilidade das empreas 
produtoras e comercializadoras e dos usuá­
rios no processo de devolução e destinação 
das embalagens .yazias e agrotóxicos, seus 
componentes e afins, dos produtos apreen­
didos pela ação fiscalizadora e daqueles em 
desuso ou im próprios para utilização. 

§ 3· O fracionamento e a reemba­
lagem de agrotóxicos e afins com o objetivo 
de comercialização somente poderão ser 
realizados pela empresa produtora, ou por 
estabelecimento devidamente credenciado, 
sob responsabilidade daquela, em locais e 
condições previamente autorizados pelos 
órgãos registrantes e sanitário-ambientais 
competentes. 

§ 4· As empresas produtoras de equi­
pamentos para pulverizaão deverão inserir 
nos novos equipamentos adaptações desti­
nadas a facilitar as operações de tríplice la­
vagem ou tecnologia equivalente." 

Ar!. 2· O caput do ar!. 7· e seu inciso li, aI[­
nea d, da Lei n· 7.802, de 11 de julho de 1989, pas­
sam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7" Para serem vendidos ou ex­
postos à venda em todo território nacional, 
os agrotóxicos e afins são obrigados a exibir 
rótulos próprios e bulas, redigidos em portu­
guês, que contenham, entre outros, os se­
guintes dados: 

1- ...... : ................................................. . 
11- ........•............................................... 
d) informações sobre os equipamentos 

a serem utilizados e a descrição dos pro­
cessos de tríplice lavagem ou tecnologia 
equivalente, dos procedimentos para a de­
volução, destinação, transporte, reciclagem, 
reutilização e inutilização das embalagens 
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vazias e dos efeitos sobre o meio embiente 
decorrentes da destinação inadequada dos 
recipientes;' 

Art. 3° Acrescentem-se os seguintes parágrafos 
aos artes. 10 e 13 da Lei nO 7.802, de 11 de julho de 
1989: 

"Art. 10 ................................................. . 
Parágrafo único. A União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios são com­
ponentes para dispor a respeito da destina­
ção das embalagens vazias de agrotóxicos, 
seus componentes a afins, e dos produtos 
apreendidos pela ação fiscalizadora, os im­
próprios para utilização ou em desuso, nos 
termos do art. 23, inciso VI, da Constituição 
Federal." 

Art. 13 ................................................. .. 
Parágrafo único. Compete ao Poder 

Público a fiscalização da destinação ade­
quada e a devolução das embalagens vazi­
as de agrotóxicos, seus componentes e 
afins, dos produtos apreendidos pela ação 
fiscalizadora e daqueles impróprios para 
utilização ou em desuso, assim como arma­
zenamento, transporte, reciclagem, reutilza­
ção e in utilização desses'. 

Art. 4° O art. 14 da Lei nO 7.802, de 11 de julho 
de 1989, passa a vigorar com a redação seguinte: 

"Art. 14. As responsabilidades adminis­
trativas, civil e penal, pelos danos causados 
à saúde das pessoas e ao meio ambiente, 
quando a produção, a comercialização, a 
utilização, o transporte e a destinação das 
embalagens vazias não cumprirem o dis­
posto nesta Lei, no seu regulamento e nas 
legislações estaduais e municipais, cabem: 

a) ......................................................... . 
b) ao usuário ou ao prestador de servi­

ços, quando em desacordo com o receituá­
rio ou as recomendações do fabricante e dos 
órgãos registrantes e sanitário-ambientais; 

c) ao comerciante, quando efetuar 
venda sem o respectivo receituário ou em 
desacordo com a receita ou recomendações 
do fabricante e dos órgãos registrantes e 
sanitário-ambientais; 

d) ......................................................... . 
e) ao produtor que produzir mercado­

rias em desacordo com as especificações 
constantes do registro do produto, do rótulo, 

da bula, do folheto e da propaganda, ou não 
der destinação adequada às embalagens 
vazias, em conformidade com a legislação 
pertinente; 

f) .......................................................... . 

Art. 5° O ar!. 15 da Lei nO 7.802, de 11 de julho 
de 1989 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 15. Aquele que produzir, comercia­
lizar, transportar, aplicar, prestar serviço, dar 
destinação a resíduos e embalagens vazias 
de agrotóxicos, seus componentes e afins, 
em descumprimento às exigências estabele­
cidas em leis e nos seus regulamentos, es­
tará sujeito à pena de reclusão de dois a 
quatro anos, além de multa." 

Art. 6" Acrescente-se o seguinte parágrafO único 
ao art. 19 da Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989: 

"Ar!. 19 ................................................. . 
Parágrafo único. As empresas produto­

ras e comercializadoras de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, em colaboração 
com o Poder Público, implementarão pro­
gramas educativos e mecanismos de con­
trole e estímulo à devolução das embala­
gens vazias por parte dos usuários, no pra­
zo de cento e oitenta dias contados da pu­
blicação desta Lei." 

Art. 7" O Poder Executivo estabelecerá os pra­
zos, os requisitos e os procedimentos necessários à 
adequação das empresas e usuários às exigências 
desta Lei. 

Art. 8° O Poder Executivo regulamentará esta 
Lei no prazo de cento e oitenta dias, a partir da data 
de sua publicação. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrári(). 
Senado Federal, 15 de março de 1996. - Sena­

dor Ernandes Amorlm, Quarto-Secretário do Sera­
do Federal, no exercfcio da Presidência. 

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI N° 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 

Dispõe sobre a pesquisa, a experi­
mentação, a produção, a embalagem e 
rotulagem, o transporte, o armazenamen­
to, a comercialização, a propaganda c0-
merciai, a utilização, a Importação, a ex-
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portação, O destino final dos resíduos e concernentes aos dados fornecidos para o registro 
embalagens, o registro, a classificação, de seus produtos. 
controle, a Inspeção e a fiscalização de § 30 Entidades públicas e privadas de ensino, 
agrotóxicos, seus componentes e afins, assistência técnica e pesquisa poderão realizar, ex-
e dá outras providências. perimentação e pesquisas, e poderão fornecer laudos 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° A pesquisa. a experimentação. a produ­
ção. a embalagem e rotulagem. o transporte, o ar­
mazenamento. a comercialização. a propaganda co­
merciai, a utilização, a importação. a exportação, o 
destino final dos resíduos e embalagens. o registro, 
a classificação, o controle, a inspeção e a fiscaliza­
ção de agrotóxicos, seus componentes e afins. se­
rão regidos por esta Lei. 

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, conside­
ram-se: 

I - agrotóxicos e afins: 

a) os produtos e os agentes de processos físi­
cos, químicos ou biológicos, destinados ao uso nos 
setores de produção, no armazenamento e benefici­
amento de produtos agrícolas, nas pastagens. na 
proteção de lIorestas, nativas ou implantadas, e de 
outros ecossistemas e também de ambientes urba­
nos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja aHe­
rar a composição da lIora ou da fauna, a fim de pre­
servá-Ias da ação danosa de seres vivos considera­
dos nocivos; 

b) substâncias e produtos, empregados como 
desfolhantes, dessecantes, estimuladores e inibido­
res de crescimento. 

11 - componentes: os princípios ativos. os pro­
dutos técnicos, suas matérias-primas, os ingredien­
tes inertes e aditivos usados na fabricação de agro­
tóxicos e afins. 

Art. 3" Os agrotóxicos. seus componentes e 
afins. de acordo com definição do artigo 2° desta 
Lei, só poderão ser produzidos, exportados. impor­
tados, comercializados e utilizados. se previamente 
registrados em órgão federal, de acordo com as di­
retrizes e exigências dos órgãos federais responsá­
veis pelos setores da saúde, do meio ambiente e da 
agricultura. 

§ 1" Fica criado o registro especial temporário 
para agrotóxicos. seus componentes e afins, quando 
se destinarem à pesquisa e à experimentação. 

§ 2" Os registrantes e t~ulares de registro for­
necerão, Obrigatoriamente, à União, as inovações 

no campo da agronomia. toxicologia. resíduos, quími­
ca e meio ambiente. 

§ 4° Quando organizações internacionais res­
ponsáveis pela saúde, alimentação ou meio ambien­
te, das quais o Brasil seja membro integrante ou sig­
natário de acordos e convênios, alertarem para riscos 
ou desaconselharem o uso de agrotóxicos, seus com­
ponentes e afins, caberá à autoridade compentente 
tomar imediatas providências, sob pena de responsa­
bilidade. 

§ 5" O registro para novo produto agrotóxico, 
seus componentes e afins, será concedido se a sua 
ação tóxica sobre o ser humano e o meio ambiente for 
comprovadamente igualou menor do que a daqueles 
já registrados, para o mesmo fim, segundo os parâ­
metros fixados na regulamentação desta Lei. 

§ 6" Fica proibido o registro de agrotóxicos, seus 
componentes e afins: 

a) para os quais o Brasil não disponha de méto­
dos para desativação de seus componentes, de modo 
a impedir que os seus resíduos remanescentes pro­
voquem riscos ao meio ambiente e à saúde pública; 

b) para os quais não haja anlfdoto ou tratamento 
eficaz no Brasil; 

c) que revelem caracteristicas teratogênicas, 
carcinogênicas ou mutagênicas, de acordo com os re­
sultados atualizados de experiências da comunidade 
científica; 

d) que provoquem distúrbios hormonais, danos 
ao aparelho reprodutor, de acordo com procedimen­
tos e experiências atualizadas na comunidade cienti­
fica; 

e) que se revelem mais perigosos para o ho­
mem do que os testes de laboratório, com animais, te­
nham podido demonstrar, segundo critérios técnicos 
e científicos atualizados; 

1) cujas características causem danos ao meio 
ambiente. 

Art. 4· As pessoas físicas e jurídicas que sejam 
prestadoras de serviços na aplicação de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, ou que os produzam, im­
portem, exportem ou comercializem. ficam obrigadas 
a promover os seus registros nos órgãos competen­
tes, do Estado ou do Município, atendidas as diretri­
zes e exigências dos órgãos federais responsáveiS 
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que atuam nas áreas da saúde, do meio ambiente e Parágrafo único. Fica proibido o fracionamento 
da agricultura. ou a reembalagem de agrotóxicos e afins para fins de 

Parágrafo único. São prestadoras de serviços as comercialização, salvo quando realizados nos esta-
pessoas físicas e jurídicas que executam trabalhos de belecimentos produtores dos mesmos. 
prevenção, destruição e controle de seres vivos, con- Art. 7" Para serem vendidos ou expostos à ven-
siderados nocivos, aplicando agrotóxicos, seus com- da em todo território nacional, os agrotóxicos e afins 
ponentes e afins. ficam obrigados a exibir rótulos próprios, redigidos 

Arl. 5. Possuem legitimidade para requerer o em português, que contenham, entre outros, os se-
cancelamento ou a impugnação, em nome próprio, do guintes dados: 
registro de agrotóxicos e afins, argüindo prejuízos ao I - indicações para a identificação do produto, 
meio ambiente, à saúde humana e dos animais: compreendendo: 

I - entidades de classe, representativas de pro- a) o nome do produto; 
fissões ligadas ao setor; b) o nome e a percentagem de cada principio 

" - partidos políticos, com representação no ativo e a percentagem total dos ingredíentes inertes 
Congresso Nacional; que contém; 

111 - entidades legalmente constituídas para a c) a quantidade de agrotóxicos, componentes 
defesa dos interesses difusos relacionados à prote- ou afins, que a embalagem contém, expressa em uni-
ção do consumidor, do meio ambiente e dos recursos dades de peso ou volume, conforme o caso; 
naturais. d) o nome e o endereço do fabricante e do im-

§ 1· Para efeito de registro e pedido de cance- portador; 
lamento ou impugnação de agrotóxicos e afins, to- e) os números de registro do produto e do esta-
das as informações toxicológicas de contaminação belecimento fabricante ou importador; 
ambiental e comportamento genéticos, bem como os f) o número do lote ou da partida; 
efeitos no mecanismo hormonal, são de responsabili-
dade do estabelecimento registrante ou da entidade g) um resumo dos principais usos do produto; 
impugnante e devem proceder de laboratórios nacio- h) a Classificação toxicológica do produto. 
nais ou internacionais. ,,- instruções para utilização, que compreendam: 

§ 2· A regulamentação desta Lei estabelecerá a) a data de fabricação e de vencimento; 
condições para o processo de impugnação ou cance- b) o intervalo de segurança, assim entendido o 
lamento do registro, determinando que o prazo de tra- tempo que deverá transcorrer entre a aplicação e a 
mitação não exceda 90 (noventa) dias e que os resul- colheita, uso ou consumo, a semeadura ou plantação, 
tados apurados sejam publicados. e a semeadura ou plantação do cultivo seguinte, con-

§ 3· Protocolado o pedido de registro, será pu- forme o caso; 
blicado no "Diário Oficial" da União um resumo do c) informações sobre o modo de utilização, in-
mesmo. clufdas, entre outras: a indicação de onde ou sobre o 

Art. ff' As embalagens dos agrotóxicos e afins de- quê deve ser aplicado; o nome comum da praga ou 
verão atender, entre outros, aos seguintes requisitos: enfermidade que se pode com ele combater ou os 

I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a efeitos que se pode obter; a época em que a aplica-
impedir qualquer vazamento, evaporação, perda ou ção deve ser feita; o número de aplicações e o espa-
alteração de seu conteúdo; çamento entre elas, se for o caso; as doses e os limi­

tes de sua utilização; \I - os materiais de que forem feitas devem ser 
insuscetfveis de ser atacados pelo conteúdo ou de 
formar com ele combinações nocivas ou perigosas; 

111 - devem ser suficientemente resistentes em 
todas as suas partes, de forma a não sofrer enfraque­
cimento e a responder adequadamente às exigências 
de sua normal conservação; 

IV - devem ser providas de um lacre que seja ir­
remediavelmente destruído ao ser aberto pela primei-
ra vez. 

. , 

d) informações sobre os equipamentos a serem 
utilizados e sobre o destino final das embalagens; 

111- informações relativas aos perigos potenciais, 
compreendidos: 

aIos possíveis efeitos prejudiciais sobre a saú­
de do homem, dos animais e sobre o meio ambiente; 

b) precauções para evitar danos a pessoas que 
os aplicam ou manipulam e a terceiros, aos animais 
domésticos, fauna, flora e meio ambiente; 
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c) símbolos de perigo e frases de advertência pedír quea/guém os leia para eles, se não souberem 
padronizados, de acordo com a classificação toxico- ler; 
lógica do produto; 

d) instruções para o caso de acidente, incluindo 
sintomas de alarme, primeiros socorros, antídotos e 
recomendações para os médicos. 

IV - recomendação para que o usuário leia o ró­
tulo antes de utilizar o produto. 

§ 1" Os textos e símbolos impressos nos rótulos 
serão claramente visíveis e facilmente legíveis em 
condições normais e por pessoas comuns. 

§ 2" FICa facultada a inscrição, nos rótulos, de 
dados não estabelecidos como obrigatórios, desde 
que: 

1-não dificultem a visibilidade e a compreensão 
dos dados obrigatórios; 

11 - não contenham: 
a) afirmações ou imagens que possam induzir o 

usuário a erro quanto à natureza, composição, segu­
rança e eficácia do produto, e sua adequação ao uso; 

b) comparaÇÕ8Sfa!sas ou equívocas com outros 
produtos; 

c) indicações que contradigam as informações 
obrigatórias; 

d) declarações de propriedade relativas à ino­
qüidade tais como "seguro", "não venenoso", "não t6-
xico"; com ou sem uma frase complementar, como: 
"quando utilizado segundo as instruções"; 

e) afirmações de que o produto é recomendado 
por qualquer órgão do Governo. 

§ 3" Quando, mediante aprovação do órgão 
competente, for juntado folheto complementar que 
amplie os dados do rótulo, ou que contenha dados 
que obrigatoriamente deste devessem constar, mas 
que nele não couberam, pelas dimensões reduzidas 
da embalagem, observar-se-á o seguinte: 

1-deve-se incluir no rótulo frase que recomende 
a leitura do folheto anexo, antes da utilização do pr0-

duto; 
11 - em qualquer hipótese, os símbolos de peri­

go, o nome do produto, as precauções e instruções de 
primeiros socorros, bem como o nome e o endereço 
do fabricante ou importador devem constar tanto no 
rótulo como do folheto. 

Art. 8" A propaganda comercial de agrotóxicos, 
componentes e afins, em qualquer meio de comuni­
cação, conterá, obrigatoriamente, clara advertência 
sobre os riscos do produto à saúde dos homens, dos 
animais e ao meio ambiente, e observará o seguinte: 

I - estimulará os compradores e usuários a ler 
atentamente o rótulo e, se for o caso, o folheto, ou a 

11 - não conterá nenhuma representação visual 
de práticas potencialmente perigosas, tais como a 
manipulação ou aplicação sem equipamento protetor, 
o uso em proximidade de alimentos ou em presença 
deaianças; 

111 - obedecerá ao disposto no inciso 11 do § 2" 
do artigo 7" desta lei. 

Art. 9" No exercício de sua competência, a 
União adotará as seguintes providências: 

I -legislar sobre a produção. registro, comércio 
interestadual, exportação, importação, transporte, 
classificação e controle tecnológico e toxicol6gico; 

11- controlar e fiscalizar os estabelecimentos de 
produção, importação e exportação; 

111- analisar os produtos agrotóxicos, seus com­
ponentes e afinS, nacionais e importados; 

IV - controlar e fiscalizar a produção, a exp0rta­
ção e a importação. 

Art. 10. Compete aos Estados e ao Distrito Fe­
deral, nos termos dos artigos 23 e 24 da Constituição 
Federal, legislar sobre o uso, a produção. o consumo, 
o comércio e o armazenamento dos agrotóxicos, 
seus componentes e afins, bem como fiscalizar o uso, 
o consumo. o comércio, o armazenamento e o trans­
porte interno. 

Art 11. Cabe ao Município legislar, supletiva­
mente sobre o uso e o armazenamento dos agrotóxi­
cos, seus componentes e afins. 

Art. 12. A União, através dos órgãos compOnen­
tes, prestará o apoio necessário às ações de controle 
e fISCalização, à Unidade da Federação que não dis­
puser dos meios necessários. 

Art. 13.A venda de agroIóxicos e afins aos usuá­
rios será feita através de receituário próprio, prescrito 
por profissionais legalmente habilitados, salvo casos 
excepcionais que forem previstos na regulamentação 
desta lei. 

Art. 14. As responsabilidades administrativas, 
civiJ e penal, pelos danos causados à saúde das pes­
soas e ao meio ambiente, quando a produção, a c0-

mercialização, a utilização e o transporte não cumpri­
rem o disposto nesta lei, na sua regulamentação e 
nas legislações estaduais e municipais, cabem: 

a) ao profissional, quando comprovada receita 
errada, displicente ou indevida; 

b) ao usuário ou a prestador de serviços, quan­
do em desacordo com o receituário; 

" 
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c) ao comerciante, quando efetuar venda sem VIII- destruição de vegetais, partes de vegetais 
o respectivo receituário ou em desacordo com a re- e alimentos, com resíduos acima do permitido: 
ceita; IX - destruição de vegetais, partes de vegetais e 

d) ao registrante que, por dolo ou por culpa, omi- alimentos, nos quais tenha havido aplicação de agro-
tir informações ou fornecer informações incorretas; tóxicos de uso não autorizado, a critério do órgão 

e) ao produtor que produzir mercadorias em de- compentente. 
sacordo com as especificações constantes do regis- Parágrafo único. A autoridade fiscalizadora fará 
tro do produto, do rótulo, da bula, do folheto e da pro- a divulgação das sanções impostas aos infratores 
paganda; desta lei. 

f) ao empregador, quando não fornecer e não fi- Art. 18. Após a conclusão do processo adminis-
zer manutenção dos equipamentos adequados à pro- trativo, os agrotóxicos e afins apreendidos como re-
teção da saúde dos trabalhadores ou dos equipa- sultado da ação fiscalizadora, serão inutilizados ou 
mentos na produção, distribuição e aplicação dos poderão ter outro destino, a critério da autoridade 
produtos. competente. 

Art. 15. Aquele que produzir, comercializar, Parágrafo único. Os custos referentes a quais-
transportar, aplicar ou prestar serviço na aplicação de quer procedimentos mencionados neste artigo corre-
agrotóxicos, seus componentes e afins, descumprin- rão por conta do infrator. 
do as exigências estabelecidas nas leis e nos seus re- Ar\. 19. O Poder Executivo desenvolverá ações 
gulamentos, ficará sujeito à pena de reclusão de 2 de instrução, divulgação e esclarecimento, que esti-
(dois) a 4 (quatro) anos, além da multa de 100 (cem) a mulem o uso seguro e eficaz dos agrotóxicos, seus 
1.000 (mil) MVR. Em caso de culpa, será punido com componentes e afins, com o objetivo de reduzir os 
pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, além da efeitos prejudiciais para os seres humanos e o meio 
multa de 50 (cinqüenta) a 500 (quinhentos) MVR. ambiente e de prevenir acidentes decorrentes de sua 

Ar\. 16. O empregador, profissional responsá- utilização imprópria. 
velou o prestador de serviço, que deixar de promo- Ar\. 20. As empresas e os prestadores de servi-
ver as medidas necessárias de proteção à saúde e ços que já exercem atividades no ramo de agrotóxi-
ao meio ambiente, estará sujeito à pena de reclusão cos, seus componentes e afins, têm o prazo de até 6 
de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, além de multa de 100 (seis) meses, a partir da regulamentação desta lei, 
(cem) a 1.000 (mil) MVR. Em caso de culpa, será pu- para se adaptarem às suas exigências. 
nido com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, Parágrafo único. Aos titulares do registro de pro-
além de multa de 50 (cinqüenta) a 500 (quinhentos) dutos agrotóxicos que têm como componentes os or-
MVR. ganoclorados será exigida imediata reavaliação de 

Art. 17. Sem prejuízo das responsabilidades civil 
e penal cabíveis, a infração de disposições desta lei 
acarretará, isolada ou cumulativamente, nos termos 
previstos em regulamento, independente das medi­
das cautelares de embargo de estabelecimento e 
apreensão do produto ou alimentos contaminados, a 
aplicação das seguintes sanções: 

I - advertência; 
11- multa de até 1.000 (mil) vezes o Maior Valor 

de Referência - MVR, aplicável em dobro em caso de 
reincidência; 

111 - condenação de produto; 
IV - inutilização de produto; 
V - suspensão de autorização, registro ou licença; 
VI - cancelamento de autorização, registro ou li-

cença; 

VII- interdição temporária ou definitiva de esta­
belecimento; 

seu registro, nos termos desta lei. 
Ar\. 21. O Poder Executivo regulamentará esta 

lei no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de 
sua publicação. 

Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário. 
_ JOSÉ SARNEY - Presidente da República -
Iris Rezende Machado - João Alves Filho - Ru­
bens Bayma Denys_ 

(Ã Comissão de Assuntos Sociais.) 

PARECERES 

PARECER NQ 70, DE 2000 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto legislativo n" 29, de 1994 
(n" 2881'93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão ou-
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torgada à Rádio Tocantins ltda_ para ex-cel';'nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos 
piorar serviço de radiodifusão sonora em critérios estabelecidos pela Resolução nO 39, de 1992, 
onda média na cidade de Cametá, Estado _do Senado Federal. Essa norma interna relaciona uma 
do Pará. / série de informações a serem prestadas e exigências 

Relator: Senador Luiz Otávio 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo nO 29, de 1994 (nO 288, de 
1993, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a concessão outorgada à Rádio Tocantins 
Ltda. para explorar o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Cametá, Estado do 
Pará. 

Por meio da Mensagem Presidencial nO 445, de 
1992, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante do Decreto s/no, de 4 
de agosto de 1992, que renova a concessão para a 
exploração de canal de radiodifusão sonora, nos ter­
mos do art. 49, XII, combinado com o § 1° do art. 223, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente soli­
citação foi instrulda de conformidade com a legisla­
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

É a seguinte a composição acionária do empre­
endimento Rádio Tocantins LIda. 

Nome do Sócio Cotista 

Gerson dos Santos Peres 

Gerson dos Santos Peres Filho 

Graclnda Dias Peres 

Total de Cotas 

CotaI de Participação 

88.000 

11.000 

11.000 

110.000 

o presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá­
tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare­
cer favorável de seu relator, Deputado Samir Tannús, 
e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídi­
co, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

" - Voto do Relator 

O processo de exame e apreCiação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede-

a serem cumpridas pela entidade pretendente, bem 
como pelo Ministério das Comunicações, que devem 
instruir o processo submetido à análise desta Comis­
são de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nO 29, de 1994, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução nO 39/92, do Senado Federal, ficando carac­
terizado que a entidade Rádio Tocantins Ltda., aten­
deu a todos os requisitos técnicos e legais para habili­
tar-se à renovação da concessão, opinamos pela 
aprovação do ato, na forma do Projeto de Decreto Le­
gislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 13 de dezembro de 1999. -
FreHas Neto, Presidente, Luiz Otávio, Relator -
Álvaro Dias -Lúdlo Coelho - Jorge Bornhausen -
Agnelo Alves - Francellno Pereira - Jader Barba­
lho - Bello Parga - Magulto Vilela - Amlr lando -
Lúcio Alcântara - Antero Paes de Barros - Eduar­
do Siqueira Campos - Ney Suassuna. 

PARECER N2 71, DE 2000 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto legislativo n2 12, de 
1995 (n2 368f93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a conces­
são outorgada à Rádio Esperança Pru­
dentópoUs Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Prudentópolls, Estado do Pa­
raná. 

Relator: Senador Alvaro Dias 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo nO 12, de 1995 (nO 368-8, de 
1993, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a concessão outorgada à Rádio Espe­
rança Prudentópolis LIda. para explorar o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Prudentópolis, Estado do Paraná. 

Por meio da Mensagem Presidencial nO 439, de 
92 o Presidente da República submete ao Congresso 
Nacional o ato constante do Decreto s/no de 4 de 
agosto de 1992, que renova a concessão para a ex­
ploração de canal radiodidifusão sonora, nos termos 
do art. 49, XII, combinado com o § 1° do art.223, am­
bos da Constituição Federal. 
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A exposição de motivos do Ministro das Comu- OtávIo - Roberto Satumlno (Abstenção) - Romeu 
nicaçóes ao Presidente da República. documento Twna - Emília Fernandes - Magullo Vilela - Luiz 
que integra os autos, dá conta de que a presente soli- Estevão - L.eooor Ouitanllha (Sem Voto). 
citação foi instruída de conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. PARECER !ti 72, DE 2000 

É a seguinte a composição acionária do empre- Da Comissão de Educação, sobre o 
endimento Rádio Esperança Prudentópolis lida: Projeto de Decreto legislativo n" 196, 

Nome do SócIo CoIIaIa 

Vison Sanlini 5.400 

Waldi" Thomé 900 

ToIal de Contas 

o presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática da Câmara dos Deputados, tendo rece­
bido parecer favorável de seu relator, Deputado Luiz 
Moreira, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurldi­
co, constitucional e vazado em boa técnica legislativa 

11 - Voto do Relator 

o processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve 0bede­
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução rf> 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona uma 
série de informações a serem prestadas e exigências 
a serem cumpridas pela entidade pretendente, bem 
como pelo Ministério das Comunicações, que devem 
instruir o processo submetido à análise desta Comis­
são de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o POS rf> 12, de 1995, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução n" 39192, do Senado Federal, ficando caracte­
rizado que a entidade Rádio Esperança PrudentópoIis 
Lida. atendeu a todos os requisitos técnicos e legais 
para habilitar-se à renovação da concessão, opinamos 
pela aprovação do ato, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Cãmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 7 dezembro de 1999 - Frei­
tas Neto, Presidente - Álvaro Dias, Relator - Geral­
doCAndldo(AbsIenção)-JoséJorge-Gersonca­
mata - Agnelo Alves - íris Rezende - Luzia Tole­
do - Ney Suassuna - Francellno PereIra - Luiz 

de 1999 (nV 178195, na Câmara dos De­
putados), que aprova o ato que renova a 
concessão da Rádio Difusora Guarapua­
va Ltda para executar serviço de radiodi­
fusão sonora em onda média na cidade 
de Guarapuava, Estado do Paraná. 

Relator: Senador Alvaro Dias 

1-Relatório 

Chega a esta comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo rf> 196, de 1999 (nO 178, de 1995, 
na Câmara dos Depu1ados), que aprtMl o ato que ren0-

va a concessão da Rád"1O Difusora Guarapuava ltda 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná 

Por meio da Mensagem Presidencial nO 35, de 
1995, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante do Decreto de 27 de 
dezembro de 1994, que renova a concessão para a 
exploração de canal de radiodifusão sonora, nos ter­
mos do art. 49, XII, combinado com o § 1° do art. 223, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente soli­
citação foi instruída de conformidade com a legisla­
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

É a seguinte a composição acionária do empre­
endimento Rádio Difusora Guarapuava lida.: 

Nome do SócIo CoIIaIa 

ArtagiIo de Mat/cs Leão Filho 

Luiz Artur Mendes Feneira 
lDboIde_ 

1.699 

1 

1.700 

o presente projeto foi examínado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá­
tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare­
cer favorável de seu relator, Deputado Maluly Neto, e 
aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o projeto foi considerado ju­
rídico, constitucional e vazado em boa técica legisla­
tiva. 
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11 Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução n' 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona uma 
série de informações a serem prestadas e exigências 
a serem cumpridas pela entidade pretendente, bem 
como pelo Ministério das Comunicações, que devem 
instruir o processo submetido à análise desta Comis­
são de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS n' 196, de 1999, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução n' 39/92, do Senado Federal, ficando carac­
terizado que a entidade Rádo Difusora Guarapuava 
Uda atendeu a todos os requisitos técnicos e legais 
para habilitar-se à renovação da concessão, opi­
namos pela aprovação do ato, na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos De­
putados. 

Sala da Comissão, 7 de dezembro de 1999.­
Freitas Neto, Presidente - Álvaro Dias, Relator -
Geraldo Cândido (Abstenção) - José Jorge - Ger­
son Camata - Agnelo Alves -Iris Rezende - Álva­
ro Dias - Luzia Toledo - Francellno Pereira - Luiz 
Otávio - Roberto Saturnlno (Abstenção) - Romeu 
Tuma - EmUla Fernandes - Magulto Vilela - Luiz 
Estevão - Leomar Qulntanllha (Sem Voto). 

PARECER N' 73, DE 1999 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Leglslatfvo nO 206, de 
1999 (n" 46199, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Sombrasil Comunicações 
Ltda., para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em freqüencia modulada na 
cidade de Cachoelro de ltapemlrlm, Esta­
do do Esp[rlto Santo. 

Relator: Senador Gerson Camata 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo n' 206, de 1999 (n' 46, de 
1999, na Câmara dos Depuatdos), que aprova o ato 
que renova a permissão outorgada à Sombrasil Co-

municações Ltda., para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada na cidade de 
Cachoeira de Itapemirim, Estado do Espírito Santo. 

Por meio da Mensagem Presidencial n' 1.436, 
de 1997, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante da Portaria n' 469 
de 26 de setembro de 1997, que renova a permissã~ 
para a exploração de canal de radiodifusão sonora 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o § l' d~ 
art. 223, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra aos autos, dá conta de que a presente so­
licitação foi instruída de conformidade com a legisla­
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. É a se­
guinte a composição acionária do empreendimento 
Sombrasil Comunicações Ltda.: 

Nome do Sócio Cotista 

Paulo Cezar Martins 

Marcus Vinicius de Rezende Ferraço 

Total de Cotas 

Cotas de Partlclpação 

3.000 

3.000 

6.000 

O presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá­
tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare­
cer favorável de seu relator, Deputado lédio Rosa, e 
aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídi­
co, constitucional e vazado em boa técnica legislativa, 
contra os votos dos Deputados Antonio Carlos Bisca­
ia e Geraldo Magela 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelO Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução n' 39, de 
1992, do Senado Federal. Essa norma interma rela­
ciona uma série de informações a serem prestadas e 
exigências a serem cumpridas pela entidade preten­
dente, bem como pelo Ministério das Comunicações, 
que devem instruir o processo submetido à análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS n' 206, de 1999, evidencia o 



03090 Terça-feira 22 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2000 

cumprimento das formalidades estabelecidas na Re- constantando-se estar devidamente instruído e em 
solução nO 39/92, do Senado Federal, ficando carae- conformidade com a legislação pertinente. 
terizado que a entidade Sombrasil Comunicações O presente projeto, examinado pela Comissão 
LIda., atendeu a todos os requesitos técnicos e legais de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
para habilitar-se à renovação da permissão, opi- da Câmara dos Deputados, recebeu parecer favorá-
namos pela aprovação do ato, na forma do Projeto vel de seu relator, Deputado Ney Lopes, e aprovação 
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos De- daquela Comissão. Já na Comissão de Constituição e 
putados. Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi con-

Sala da Comissão, 7 de dezembro de 1999. - siderado jurídico, constitucional e vazado em boa téc-
Freitas Neto, Presidente - Gerson Camata, Relator nica Legislativa. 
- Geraldo Cindido (Abstenção) -. José Jorge -
Luz/a Toledo - Agnelo Alvea - Irls Rezende -
Álvaro Dias - Ney Suassuna - Francellno Perelra­
Luiz Otávio - Roberto Saturnlno (Abestenção) -
Romeu Tuma - Emma Fernandes - Magulto Vilela 
- Luiz Estevão - Leomar Qulntanllha (Sem Voto). 

PARECER N° 74, DE 2000 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto legislativo nO 215, de 
1999 (nO 70f99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão 
li Fundação Norte-Rlograndense de Pfi­
qulsa e Cultura - FUNPEC, para executar 
serviço de radlodHusão sonora em fre­
qüência modulada na cidade de Natal, 
Eatado do Rio Grande do Norte_ 

Relator: Senador Agnelo Alves 

I - Relatório 

Chega a esta Com issão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo nO 215, de 1999 (nO 70, de 
1999, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que outorga permissão à Fundação Norte-Riogran­
dense de Pesquisa e Cultura - FUNPEC, para explo­
rar canal de radiodffusão sonora em freqüência mo­
dulada, com fins exclusivamente educativos, na cida­
de de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. 

Por meio da Mensagem Presidencial nO 42, de 
1999, o então Presidente da República submete \0 
Congresso Nacional, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o § 1° do art. 223 da Constituição 
Federal, ato, constante da Por1aria nO 322, de 21 de 
dezembro de 1998, que outorga permissão para exe­
cutar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de ex­
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre­
qOência modulada na cidade de Natal, Estado do Rio 
Grande do Norte. 

A documentação anexada à Mensagem Presi­
dencial informa que o processo foi examinado pelos 
órgãos técnicos do Ministério das Comunicações, 

11 - Voto do Relator 

Regulado pelo Decreto nO 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, com a redação dada pelO Decre­
to nO 2.108, de 24 de dezembro de 1996, o processo 
de autorização, pelo Poder Executivo, para execução 
de serviço de radiodifusão educativa condiciona-se 
ao cumprimento de exigências distintas daquelas ob­
servadas nos casos de concessões ou permissões 
para exploração de canais comerciais de rádio e te­
levisão. A legislação citada, em seu art. 13, § 1°, es­
tabelece que a outorga para exploração deste tipo de 
serviço não depende de edital. Também não se apli­
cam à radiodifusão educativa as exigências da Re­
solução do Senado Federal nO 39/92 que "dispõe so­
bre formalidades e critérios para a apreciação dos 
atos de outorga e renovação de concessão, permis­
são para o serviço de radiodifusão sonora de sons e 
imagens". 

Note-se que, por sua especificidade, os canais 
de radiodifusão educativa são reservados à explo­
ração da União, Estados e Municípios, universida­
des e fundações constituídas no Brasil, com finali­
dade educativa, conforme preceitua o art. 14 do De­
creto nO 236, de 28 de fevereiro de 1967, que com­
plementou e modificou a Lei nO 4.117, de 27 de 
agosto de 1962 (Código Brasileiro de Telecomuni­
cações). 

Diante da regularidade dos procedimentos e do 
cumprimento da legislação pertinente, opinamos pela 
aprovação do ato de outorga em exame, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo elaborado pela Câma­
ra dos Deputados. 

Sala das Comissões, 7 de dezembro de 1999. -
Freitas Neto, Presidente - Agnelo Alvea, Relator -
Geraldo Cândido (Abstenção) - José Jorge - Ge .... 
son Camata - Luzia Toledo - íris Rezende - Álvaro 
Dias - Ney Suassuna - Francellno Pereira - Luiz 
Otávio - Roberto Saturnlno (Abstenção) - Romeu 
Tuma - Emília Fernandes - Magulto Vilela - Luiz 
Estevão - Leomar Qulntanllha (Sem Voto). 
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PARECER N2 75, DE 2000 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n2 219, 
de 1999 (n2 129/99, na Cãmara dos De­
putados), que aprova o ato que renova a 
concessão da Rádio Excelsior Ltda_, para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo_ 

Relator: Senador Romeu Tuma 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo nO 219, de 1999 (nO 129, de . 
1999, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a concessão da Rádio Excelsior LIda:. , 
para explorar o serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo. 

Por meio da Mensagem Presidencial nO 1.234, 
de 1998, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante do Decreto de 14 de 
outubro de 1998, que renova a concessão para a ex­
ploração de canal de radiodifusão sonora, nos ter­
mos do art. 49, XII, combinado com o § 1° do art. 223, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comuni­
cações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita­
ção foi instrufda de conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

É a seguinte a composição acionária do empre­
endimento Rádio Excelsior LIda.: 

Nome do Sócio Cotista 

Roberto Marinho 

Padro Ramos de Carvalho 

Eduardo Otávio Alelxo Simbalista 

Total de Cota. 

Cotas de Participação 

30.906.333 

1.544 

1.544 

30.909.421 

o presente projeto foi examinado pela Co­
missão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática da Câmara dos Deputados, tendo rece­
bido parecer favorável de seu relator, Deputado WaI­
frido Mares Guia, e aprovação unânime daquela Co­
missão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o projeto foi considerado ju­
rfdico, constitucional e vazado em boa técnica legisla­
tiva. 

11 - Voto do Relator 

o processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, perm issão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mo do art. 223 da Constituição Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do legislativo, às formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução n" 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona uma 
série de informações a serem prestadas e exigências 
a serem cumpridas pela entidade pretendente bem 
como pelo Ministério das Comunicações, que devem 
instruir o processo submetido à análise desta Comis­
são de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS n" 219, de 1999, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução n" 39/92, do Senado Federal, ficando carac­
terizado que a entidade Rádio Excelsior LIda. aten­
deu a todos os requisHos técnicos e legais para habi­
litar-se à renovação da concessão, opinamos pela 
aprovação do ato, na forma do Projeto de Decreto Le­
gislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 13 de dezembro de 1999.­
Freitas Neto, Presidente - Romeu luma, Relator -
Álvaro Dias - Lúdlo Coelho - Jorge Bornhausen -
Agnelo Alves - Francellno Pereira - Jader Bar­
balho - Bello parga - Magulto Vilela - Amir Lan­
do - Lúcio Alcântara - Antero Paes de Barros -
Eduardo Siqueira Campos - Ney Suassuna - Luiz 
otávio. 

PARECER N" 76, DE 2000 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n2 228, 
de 1999 (nR 212/99, na Câmara dos De­
putados), que aprova o ato que outorga 
permissão li Universidade de Taubaté 
para executar serviço de radiodifusão so­
nora em freqOAncla modulada na cidade 
de Taubaté, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador Luiz otávio 

I - Relatório 

" . Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo n" 228, de 1999 (nO 212, de 
1999, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 

.que outorga a permissão à Universidade de Taubaté 
.. para executar o serviço de radiodifusãá ~onora em 
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freqüência modulada na cidade de Taubaté, Estado PARECER W 77, DE 2000 
de São Paulo. 

Por meio da Mensagem Presidencial nO 1.687, 
de 1998, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante da Portaria nO 303, 
de 9 de dezembro de 1998, que outorga a permissão 
para a exploração de canal de radiodifusão sonora, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o § 1° do 
art. 223, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente soli­
citação foi instruída de conformidade com a legisla­
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá­
tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare­
cer favorável de seu Relator, Deputado Ricardo Bar­
ros, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, fJ projeto foi considerado jurídi­
co, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução nO 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona uma 
série de informações a serem prestadas e exigências 
a serem cumpridas pela entidade pretendente, bem 
como pelo Ministério das Comunicações, que devem 
instruir o processo submetido à análise desta Comis­
são de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nO 228, de 1999, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução nO 39/92, do Senado Federal, ficando carac­
terizado que a entidade Universidade de Taubaté 
atendeu a todos os requisnos técnicos e legais para 
habilitar-se à outorga da permissão, opinamos pela 
aprovação do ato, na forma do Projeto de Decreto Le­
gislativooriginário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 13 de dezembro de 1999. -
Freitas Neto - Presidente, Luiz Otávio - Relator, 
Álvaro Dias - Lúdio Coelho - Jorge Bornhausen­
Agnelo Alves - Francellno Pereira - Jader Barba­
lho - Bello parga - Magulto Vilela - Amlr Lando -
Lúcio Alcântara - Antero Paes de Barros - Eduar­
do Siqueira Campos - Ney Suassuna. 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n" 230, de 
1999 (nO 266199, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Capital do Vale Ltda. para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Caça­
pava, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador Luiz Otávio 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo n" 230, de 1999 (nO 266, de 
1999, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que outorga permissão à Rádio Capital do Vale LIda. 
para explorar o serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na cidade de Caçapava, Estado de 
São Paulo. 

Por meio da Mensagem Presidencial nO 1.701, 
de 1998, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante da Portaria nO 239, 
de 4 de dezembro de 1998, que outorga a permissão 
para a exploração de canal nos termos do art. 49, 
XII, combinado com o § 1° do art. 223, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comuni­
cações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente SOlicita­
ção foi instruída de conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

É a seguinte a composição acionária do 
empreendimento Rádio Capital do Vale LIda.: 

Nome do Sócio Cotista 

Márcia ALves da Silva 

Marcelo Moreira 

Total de Cotas 

Cotas de Participação 

49.500 

500 

50.000 

O presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá­
tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare­
cer favorável de seu relator, Deputado Ricardo Bar­
ros, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídi­
co, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gressC' Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
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concessão. pennissão ou autorização para que se deral. atO. constante do Decreto de 6 de julho de 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 1998. que outorga concessão para executar. pelo 
e imagens. pralicados pelo Poder Executivo. nos ter- prazo de 10 anos. sem direito de exclusividade. servi-
mos do arl 223 da Constituição Federal. deve oba- ço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na 
dercer. nesta Casa do Legislativo. às fonnalidades e cidade de Curitiba, Estado do Paraná 
aos critérios estabelecidos pela Resolução nO 39. de A doctmenIação anexada à mensagem presiden-
1992. do Senado Federal. Essa nonna interna rela- ciaI informa que o proc e 55 O> toi examinado pelos órgãos 
ciona uma série de infonnaçóes a serem prestadas e técnicos do Milistério das Comunicações. 001 iSIaIan-
exigências a serem cumpridas pela entidade preten- do-se estar devidamente instruído e em conformidade 
dente. bem como pelo Ministério das Comunicações. com a legislação pertinente. 
que devem instruir o processo submetido à análise O presente projeto, examinado pela Comissão 
desta Comissão de Educação. de Ciência e Tea101ogia, Comunicação e Infonnática 

Tendo em vista que o exame de documentação da Câmara dos Deputados, recebeu parecer favorá-
que acompanha o POS n" 230. de 1999. evidencia o vel de seu relator. Deputado Bispo Rodrigues. e apro-
C\.IIlprimento das formalidades estabelecidas na Re- vação daquela Comissão. Já na Comissão de Consti-
solução nO 39192. do Senado Federal. ficando caracte- tuição e Justiça e de Redação daquela Casa. o proje-
rizado que a entidade Rádio Capital do Vale Uda. aten- to foi considerado jurídico, constitucional e vazado em 
deu a todos os requisitos téalicos e legais para habili- boa téalica legislativa. 
tar-se à outorga da pennissão. opinamos pela apr0va­
ção do ato, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão. 13 de dezembro de 1999.­
Freitas Neto, Presidente - Luiz Otávio, Relator -
Álvaro Dias - LúdJo Coelho - Jorge Bornhausen­
AgneJo AJves - Francellno PereIra - Jader Barlla­
lho - BeIJo parga - MaguHo Vilela - Amlr Lando­
Lúcio AJc:intara - Antero p_ de Barros - EdUllJ'­
do Siqueira Campos - Ney Suassuna. 

PARECER rfl78, DE 2000 

Da Con I ,-7 de EdlIC8Çio, sobIe o 
Projeto de Dectelu I '191 'at'vo rf! m, de 
1999 (rf! 116199, na Câmara dos DepuladOB), 
que aprova o ato que ouIDrga concessão à 
Fundação Charnpagnat, para execular 
..vIço de radiodifusão de sons e Ima­
gens na Cidade de Curitiba, EsIado do 
Paraná. 

Relator: Senador Álvaro Dias 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão. para parecer. o Proje­
to de Decreto Legislativo nO 237. de 1999 (nO 116. de 
1999. na Câmara dos Deputados). que aprova o ato 
que outorga concessão à Fundação Champagnat. 
para explorar canal de radiodifusão de sons e ima­
gens (televisão). com fins exclusivamente educati­
vos. na cidade de Curitiba. Estado do Paraná 

Por meio da Mensagem Presidencial n" 853. de 
1998. o então Presidente da República. submeteu ao 
Congresso Nacional.nos termos do art. 49. inciso XII. 
combinado com o § 1° do art. 223 da Constituição Fe-

II - Voto do Relator 

Regulado pelo Decreto nO 52.795. de 31 de 
outubro de 1963. com a redação dada pelo Decre­
to nO 2.108. de 24 de dezembro de 1996. o processo 
de autorização pelo Poder Executivo para execução 
de serviço de radiodifusão educativa condiciona-se 
ao cumprimento de exigências distintas daquelas 0b­
servadas nos casos de concessões ou permissões 
para exploração de canais comerciais de rádio e tele­
visão. A legislação citada. em seu art. 13. § 1 ° estabe­
lece que a outorga para exploração desse tipo de ser­
viço não depende de edital. Também não se aplicam à 
raDiodifusão educativa as exigências da Resolução 
do Senado Federal n" 39192. que "dispõe sobre for­
malidades e critérios para a apreciação dos atos de 
outorga e rellOll3ção de concessão, permissão para o 
serviço de radiodifusão sonora de sons e imagens". 

Note-se que. por sua especificidade. os canais 
de radiodifusão educativa são reservados à explora­
ção da União. Estados e Municípios. universidades e 
fundações constituidas no BIasi. com finalidade edu­
cativa, 001 oforme preceitua o arl 14 do Decreto n" 236. 
de 28 de flNereiro de 19õ1. que complementou e m0di­
ficou a Lei n" 4.117. de 27 de agosto de 1962 (Código 
Bras'leio de Telecomunicações). 

Diante da regularidade dos procedimentos e do 
cumprimento da legislação pertinente. opinamos pela 
aprovação do ato de outorga em exame. na forma do 
projeto de Decreto Legislativo elaborado pela Câma­
ra dos Deputados. 

Sala da Comissão. 13-12-99. - Presidente: Frei­
tas Neto - Relator: Alvaro Dias - Luiz Otávio - Lúdio 
Coelho-Jorge Bourhausen - Agnelo Alves - Franca-
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lino Pereira - Jader Barbalho - Bello parga - Magu~o e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter-
Vilela - Amir Lando - Lúcio Alcântara - Antero Paes mos do art. 223 da Const~uição Federal, deve obede-
de Barro - Eduardo Siqueira Campos - Ney Suassu- cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos 
na. critérios estabelecidos pela Resolução n· 39, de 

PARECER NA 79, DE 2000 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto legislativo n'I 244, de 
1999 (n'l139199, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outroga permissão à 
Fundação Educativa e CuHural Pedro 
Trés para executar serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada na 
cidade de Vila Velha, Estado do Esplrlto 
Santo. 

Relator: Senador Gerson Camata 

I - Relatório 

Chega a esta Com issão, para parecer, o Proje­
to de Decreto Legislativo n· 244, de 1999 (n· 139, de 
1999, na Câmara dos DeputadOS), que aprova o ato 
que outorga a permissão à Fundação Educativa e 
Cultural Pedro Trés para explorar o serviço e radiodi· 
fusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Vila Velha, Estado do Esprrito Santo. 

Por meio da Mensagem Presidencial n· 41, de 
1999, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante da Portaria n· 315, 
de 21 de dezembro de 1998, que outroga a permissão 
para a exploração de canal de radiodifusão sonora, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o § 1· do 
art. 223, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente soli­
c~ação foi instrurda de conformidade com a legisla­
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O presene projeto foi examinado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, tendo recebido parecer 
favorável de seu Relator, Deputado Átila Lira, e 
aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o projeto foi considerado 
jurrdico, constitucional e vazado em boa técnica 
legislativa. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodHusão sonora e de sons 

1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci­
ona uma sérill de informações a serem prestadas e 
exigências a serem cumpridas pela entidade preten­
dente, bem como pelo Ministério das Comunicações, 
que devem instruir o processo submetido à análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompaha o PDS n· 244, de 1999, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução n· 39/92, do Senado Federal, ficando carac­
terizado que a entidade Fundação Educativa e Cultu­
ral Pedro Trés atendeu a todos os requisitos técnicos 
e legais para habilitar-se à outorga da permissão, 
opinamos pela aprovação do ato, na foram do Proje­
to de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala das Comissões, 7 de dezembro de 1999.­
Freitas Neto, Presidente - Gerson Camata, Relator 
- Geraldo Cândido (Abstenção) - José Jorge - Lu­
zia Toledo - Agnelo Alves - íris Rezende - Álvaro 
Dias - Ney Suassuna - Francelino Pereira - Luiz 
Otávio - Roberto Saturnino (Abstenção) - Romeu 
Tuma - Emilla Fernandes - Magulto Vilela - Luiz 
Estevão - Leomar Qulntanllha (Sem Voto). 

PARECER N" 80, DE 2000 

Da Comissão de Educação sobre o 
Projeto de Lei do Senado n" 21 B, de 1999, 
de autoria da Senadora Luzia Toledo e do 
Senador Gerson Camata, que denomina 
"Senador João Calmon" a Escola Técnica 
Federal do Espfrlto Santo - Uned. de Co­
latina. 

Ralator: Senador Paulo Hartung 

I - Relatório 

É submetido à apreciação desta Comissão de 
Educação, em caráter terminativo, o Projeto de Lei do 
Senado n· 218, de 1999, de autoria da Senadora Lu­
zia Toledo e do Senador Gerson Camata, que deno­
mina 'Senador João Calmon" a Escola Técnica Fede­
ral do Esprrito Santo - Uned. de Colatina'. 

Os nobres autores da proposição justificam a 
iniciativa no fato de a atuação parlamentar do Sena­
dor João Calmon ter sido precipuamente voltada para 
a melhoria do sistema educacional brasileiro, em es­
pecial em iniciativas que assegurassem a aplicação 
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de recursos orçamentários mínimos para o financia- to viveu, e viveu intensamente, lições de dedicação 
mento da educação. incondicional a uma causa nobre. 

Afirmam os autores que: Tinha, Sua Excelência, a consciência de que a 
"Sua luta pela educação na vida superação da eterna condição de "país do futuro" do 

parlamentar tornou-se emblemática. Em Brasil dependeria diretamente de investimentos 
1983, ap6s anos de batalha, viu aprovada a maciços em educação, a fim de que pudéssemos 
Emenda Constitucional que ganhou o seu trabalhar a formação dos cidadãos brasileiros desde 
nome e estabeleceu a vinculação, em favor o ensino fundamental até o superior e a extensão e 
da manutenção e do desenvolvimento do pesquisa univers~ária, assegurando o necessário 
ensino, de 13%, no mínimo, da rece~a de equilíbrio slstêmico na preparação dos educandos e 
impostos da União, e do mínimo de 25%, no garantindo retorno qualitativo dos investimentos 
caso dos Estados e Municípios, princípios realizados. 
mantidos, com alteração das alíquotas, na A criação do Fundo de Manutenção e Desenvol-
Const~uição Federal de 1988". vimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 

Magistério - FUNDEI:; pelo Governo Federal, veio se 
somar à atuação do Senador João Calmon, já que 
seu objetivo é garantir maior eqüidade e transparên­
cia na distribuição de recursos destinados ao ensino 
fundamental. 

Adiante, ao descrever a atuação direta do Sena­
dor João Calmon em prol da instituição da Uned de 
Colatina, assim se manifestaram os autores: 

"O papel do Senador na instituição da 
escola Técnica Federal do Esplrito Santo -
UNED (Unidade de Ensino Descentralizado) 
- de Colatina merece ser lembrado. Sua 
interferência foi fundamental para que a 
cidade fosse escolhida como sede da 
.escola· e, ainda, para que as obras fossem 
concluídas, os equipamentos adquiridos e 
os professores contratados." 

E concluem: 

"Essa biografia exemplar como 
parlamentar e "batalhador da educação" 
constitui a razão para que se preste ao 
finado Senador Calmon a homenagem tão 
cheia de significado de dar o seu nome à 
escola técnica federal de sua cidade natal" . 

li-Análise 

Os autores traçam um perfil da atuação parla­
mentar do ilustre representane capixaba nos seus 
dois mandatos de Deputado Federal e três manda­
tos de Senador, lembrando que o coroamento de sua 
maior - não a única - luta no Legislativo federal se 
deu com a aprovação e promulgação da Emenda 
Constitucional nO 24, publicada no DCN de 2 de de­
zembro de 1983. 

A atuação parlamentar do Senador João Cal­
mon, por si s6, seria suficiente para justificar a apro­
vação da presente proposta. 

Mas não é somente essa atuação que está a 
amparar a proposição. O Senador João Calmon e, so­
bretudo, o cidadão João Calmon teve toda uma vida 
dedicada à educação e diariamente nos deu, enquan-

Um ano após a criação desse fundo, os resulta­
dos demonstram que o Governo acertou ao tomar 
essa medida. Os dados divulgados pelo Presidente 
Fernando Henrique Cardoso e pelo Ministro da Edu­
cação, Paulo Renato Souza, mostram que, no perlo­
do de 12 meses, o Fundef garantiu um aumento bruto 
de recursos da ordem de R$2 bilhões para as redes 
municipais de ensino em todo o Pais. Mais de 2.700 
municlpios tiveram ganho de receita. A soma dos re­
cursos investidos em ensino fundamental, em 1998, 
atingiu R$ 18,3 bilhões, resultando num valor médio 
anual de R$ 565,00 para cada aluno matriculado nas 
escolas públicas. 

A redistribuição de recursos proporcionada pelo 
Fundef significou um ganho real de receita de 22,7% 
para as redes municipais de ensino. A iniciativa bene­
ficiou especialmente 2.159 municípios das regiões 
mais pobres do Pais, carentes de recursos e de in­
fra-estrutura social. Nessas localidades, até então, o 
valor anual investido em cada aluno matriculado fica­
va abaixo do piso mínimo nacional, que é de 
R$315,OO. Os dados mostram que a expansão das 
matriculas, em 1998, ocorreu exclusivamente nas re­
des municipais, onde houve um aumento de 2,7 mi­
lhões de alunos. 

Assim como os alunos, os professores, outra 
preocupação constante da atuação do Senador João 
Calmon, também salram ganhando nesse primeiro 
ano de Fundef. Levando-se em consideração todas 
as redes de ensino e nlveis funcionais e todas as jor­
nadas de trabalho, registrou-se um aumento d~ 
12,9% de suas remunerações nesse perlodo de 12 
meses, o que confirma que a valorização do magisté-
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rio é um dos principais objetivos desse fundo. Só para de seu passamento, são inequívocos ao demonstrar a 
se ter uma idéia. a lei determina que 60% dos recur- envergadura moral do Senador João catmon, que se 
sos do Fundef sejam destinados ao pagamento de dedicava à causa pública com dedicação exclusiva. 
professores que exercem atividades em sala de aula. O projeto reúne todas as condições formais de 

Assim, o Fundef representa um avanço. uma procedibilidade e, quanto ao mérito, é conveniente e 
evolução no sentido do projeto de valorização do en- oportuna. 
sino capitaneado durante tantos anos pelo Senador Por todos esses mgumentos, manifestamo-nos 
João catmon, uma inovação na área de poIltica soei- favoravelmente ao projeto de lei que, em boa hora, 
ai. Primeiro, porque articula os três niveis de governo apresentam a Senadora Luzia ToIedo e o Senador 
e incentiva a participação da sociedade na promoção Gerson Camata, representando uma singela, mas 
da justiça social. Segtlldo, porque pnlm0\'8 a eqüida- significativa homenagem ao Senador João catmon. 
de, na medida em que os recursos de estados e muni- Homenagem que remete à origem daquele coIatinen-
crpios vinculados ao ensino obrigatório são redislribu- se que, guindado a uma posição de destaque no ce-
rdos de acordo com o número de alunos atendidos nário nacional, ccerente com as suas idéias e ideais, 
em suas redes. Terceiro, porque promove a efetiva foi o padrinho e patrono da Unidade de Ensino [)as. 
descentralização da matrícula, já que as redes esta- centralizado de CoIatina da Escola Téatica Feden!I 
duais e municipais de ensino passam a dispor de re- do Espírito Santa. 
cursos propon:ionais a. seus encargos. E em quarto, 
porque promoIIe a melhoria da qualidade do ensino a 
valorização do magistério público.. 

O Governo, dando continuidade à obra iniciada 
pelo Senador João catmon, encontrou uma alternati­
va viável para a construção de uma escola pública de 
qualidade. 

O c:unfculum do cidadão João Calmon, extre­
mamente sintetizado na justificação da proposta, com 
um extrato das suas atividades púbrlCaS e privadas, ali­
ado à condição 8CXlIlÔmica que desfrutava por oc s·ã c 

COMISSÃo DE EDUCAÇÃo 

TOT"L:~ SIM'~ NÃO: - A& --- --

111-Voto 

Diante do exposto, votamos favoravelmente ao 
Projeto de Lei do Senado n" 218, de 1999. 

Sala da Comissão de Fd! i:ação, 30 de lICMlIIIbro 
de 1999. - FreIIas Neto, Presidente Paulo twUIg, 
Relator (Art. 84) - AgneIo AJves - Geraldo CilIIIdo­
u.tna Sifva - Romeu 1\ma - DjaIIna Bessa -..,. 
Fogaça Hugo Nap1le io-Belo Paga -EdIson l0-
bão - EmIlia Fel_Ides Heloisa lIele • - Osnw 
Dias - GiIv.n BoIges JeBet8«l ..... 

UST4.WlTAÇÃOI'«*I'W._PLS 111 ,,, .. 

SALA DAS REUNIc)f;S. DI 1§:>/ll' "" 
JA.' 

5E.'\IAOOR l0·1ETO 
;~ 



Fevereiro de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 22 03097 

PARECER NO 81, DE 2000 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania sobre o Projeto de Lei do 
Senado n2 232, de 1999, de autoria do Se­
nador Edison Lobão, que altera o artigo 
46, da Lei n2 6_515, de 26 de dezembro de 
19n e dá outras providênclas_ 

Relatora: Senadora Luzia Toledo 

I - Relatório 

Encontra-se sob exame desta Comissão o Pro­
jeto de Lei do Senado n' 232, de 1999, que "Mera o 
artigo 46, da Lei n' 6_515, de 26 de dezembro de 1977 
e dá outras providências"_ 

O referido projeto, de autoria do Exm" Sr. Sena­
dor Edison Lobão, visa a perm~ir aos separados judi­
cialmente restabelecer a sociedade conjugal, optan­
do por regime de bens distinto do escolhido por oca­
sião do matrimônio. Para tanto, altera o citado ar!. 46 
da Lei n" 6.515, de 19n (Lei do Divórcio), que prevê 
a hipótese de reconciliação e restabelecimento da 
sociedade conjugal, nos seguintes termos: 

"Art. 46. Seja qual for a causa da sepa­
ração judicial, e o modo como esta se faça, 
é permitido aos cônjuges restabelecer a 
todo o tempo a sociedade conjugal, nos ter­
mos em fora const~uída, contanto que o fa­
çam mediante requerimento nos autos da 
separação. 

Parágrafo único. A reconciliação em 
nada prejudicará os direitos de terceiros, ad­
quiridos antes e durante a separação, seja 
qual for o regime de bens." 

A lei estabelece, portanto, que a recon- cilia­
ção é possível, mas ter-se-á que respeitar o regi­
me do casamento então existente. Às partes não é 
dado o direito de optar por novo regime de bens 
mas, tão-somente, de restabelecer a sociedade 
segundo as mesmas regras que regeram o casa­
mento. 

A iniciativa em exame altera o aludido ar!. 46, 
para permitir que a reconciliação seja feita sem a 
obrigatoriedade de se manter o mesmo regime de 
bens que presidia a sociedade conjugal. A justificati­
va para tal mudança reside, fundamentalmente, no 
fato de que o regime de bens é, não raro, fator de 
conflito conjugal. Substituído o regime, cessariam as 
disputas, o que proporcionaria estabilidade ao casa­
mento. 

11- Voto 

Havendo prole, a reconciliação adquire ainda 
maior significado, pois permije preservar a união da fa­
mília, que constijul propósito do próprio Estado, conso­
ante os termos do art. 226 da Constituição Federal. 

Aliás, a recente aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara n" 118, de 1984, que "Institui o Código Civil", 
não faz referência expressa à necessidade de que se­
jam estritamente observados os termos que regula­
vam a sociedade dissolvida. Reza o ar!. n" 1.582, do 
citado projeto: 

"Art. 1.582. Seja qual for a causa da 
separação conjugal e o modo como esta se 
faça, é lícito aos cônjuges restabelecer, a 
todo tempo, a sociedade conjugal, por ato 
regular em juízo. 

Parágrafo único. A conciliação em 
nada prejudicará o direito de terceiros, 
adquirido antes e durante o estado de se­
parado, seja qual for o regime de bens.' 

Como se vê no texto transcrito, a nova redação 
dispensou a referência expressa à manutenção dos 
termos em que foi realizado o casamento, mas man­
teve a garantia de que a reconciliação não traria pre­
juízo a direito de terceiros, adquiridos a qualquer 
tempo, não importando o regime de bens. 

Houve justa preocupação do legislador com 
relação aos direitos de terceiros. Tal cuidado não fi­
gura na nova redação do ar!. 46 do projeto ora exa­
minado. Suprimiu-se o parárgafo único que res­
guardava o direito de terceiros, não obstante se te­
nha conferido aos cônjuges a oportunidade de es­
colher novo regime de bens. Conside- rando-se a 
faculdade de os cônjuges mudarem o regime de 
bens do casamento, maior razão existe para que seja 
mantida a ressalva do parágrafo único do ar!. 46 da 
Lei n" 6.515, de 19n, em vigor. 

Em termos de salvaguardas, convém mencio­
nar, ainda, que a mudança do regime de bens só po­
deria ser aceita, uma vez averbadas as alterações 
patrimoniais decorrentes da separação judicial, de 
acordo com o estabelecido no item 14 do inciso 11 do 
ar!. 167 da Lei n2 6.015, de 31 de dezembro de 1973 
(Lei dos Registros Públicos). Tal cuidado é funda­
mentai para que se evitem enganos quanto à titulari­
dade dos bens, dada a possibilidade de alteração do 
regime que os rege no casamento. Evidentemente, 
ter-se-ia que averbar, também, a opção pelo novo re­
gime de bens, que passará a presidir as relações pa­
trimoniais dos cônjuges. 

Quando à viabilidade jurídica da alteração pro­
posta, poder-se-ia alegar a imutabilidade do regime 
de bens do casamento, de acordo com o estabelecido 

( 
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no art. 230 do Código Civil. Todavia, a Lei do Divórcio, 
em seu art. 3°, caput, estabelece que a separação ju­
dicial põe termo ao "regime matrimonial de bens". O 
vinculo matrimonial, no entanto, não está desfeito, 
porquanto este só se rom pe com o divórcio. Desse 
modo, nada impede que os cônjuges resolvam se re­
conciliar, e que a sociedade conjugal seja efetivada 
de acordo com novas regras, mesmo porque a sepa­
ração judicial determinou o seu fim, nos termos do já 
citado art. 3° da Lei do Divórcio. 

Assim, dados os argumentos expendidos ante­
riormente, expressamos nosso voto, no sentido de 
aprovar o Projeto de Lei do Senado nO 232, de 1999, 
observadas as seguintes emendas, que visam aper­
feiçoar a iniciativa e adequá-Ias aos termos da Lei 
Complementar nO 95, de 1998, que trata .da elabora­
ção e alteração das leis: 

EMENDA N° 1-CCJ 

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação: 

"Altera o art. 46 da Lei nO 6.515, de 26 
de dezembro de 1977, para permitir, no 
restaleclmento da sociedade conjugal, a 
escolha do novo regime de bens~ 

EMENDA N° 2-CCJ 

Dê-se ao ar!. 10 do projeto a seguinte redação: 

COMISSÃO DE: CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA 
LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL 

.', 
. , 

"Ar!. 1· O art. 46 da Lei n· 6.515, de 26 
de dezembro de 1977, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Ar!. 46. Seja qual for a causa da sepa­
ração, e o modo como essa se faça, é per­
mitido aos cônjuges, restabalecer, a todo 
tempo, a sociedade conjugal, contanto que 
o façam mediante requerimento, nos autos 
da ação de separação. 

§ 1° Na reconciliação, os cônjuges p0-
derão optar por novo regime de bens, desde 
que já tenha sido averbada, em cartório, a 
partilha decretada em sentença judicial. 

§ 2" A reconciliação em nada prejudi­
cará os direitos de terceiros, adquiridos an­
tes e durante a separação, seja qual for o 
regime de bens. (NR)". 

EMENDA N° 3-CCJ 

Suprima-se o ar!. 3° do projeto. 
Sala da Comissão, 17 de novembro de 1999. -

José Agripino, Presidente - Luzia Toledo, Relatora­
Amlr Lando - Eduardo Supllcy - Romeu Tuma -Irls 
Rezende - Francelino Pereira - Antonio Carlos Va­
ladares - José Fogaça - MI do Carrnos Alves - lu­
zia Toledo - Bernardo Cabral. 

" 
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TEXTO FINAL 
DO PROJETO DE LEI DO SENADO 

NR 232, DE 1999, 
(Na Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania, que) 

Altera o art. 46, da Lei nR 6.515, de 
26 de dezembro de 1977, para permitir, 
no restabelecimento da sociedade conJu­
gai, a escolha de novo regime de bens. 

Art. 1" O artigo 46 da Lei n" 6.515, de 26 de de­
zembro de 1977, passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Ar!. 46. Seja qual for a causa da sepa­
ração, e o modo como essa se faça, é per­
mitido aos cônjuges restabelecer, a todo 
tempo, a sociedade conjugal, contanto que 
o façam mediante requerimento, nos autos 
da ação de separação.(NR) 

§ 1" Na reconciliação, os cônjuges p0da­
rão optar por novo regime de bens, desde que 
já tenha sido averbada, em cartório, a partilha 
decretada em sentença judicial. 

§ 2" A reconciliação em nada prejud~ 
cará os dire~os de terceiros, adquiridos antes 
e durante a separação, seja qual for o regime 
de bens.' 

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, 17 de novembro de 1999. 
- José Agripino, Presidente. 

0F.SF/1.362199 

Exm'Sr' 
Senadora Luzia Toledo 
Senado Federal 

Em 13 de dezembro de 1999 

Senhora Senadora, 
Tomo a liberdade de pedir a atenção de V. Ex" 

para as disposições da Lei Complementar n" 95, de 
26 de fevereiro de 1998, que afetaram a redação do 
Projeto de Lei do Senado n" 232, de 1999, relatado 
por V. Ex", na Comissão de Constituição, Justiça e Ci­
dadania, cujo parecer foi aprovado por aquele Órgão, 
no dia 17 de novembro passado, em especial ao dis­
posto no art. 12 da referida Lei. 

Em razão do exposto, remeto a V. Ex' a matéria, 
encarecendo-lhe as providências necessárias à ade­
quação do seu texto às novas regras de redação le­
gislativa contidas na mencionada Lei. 

À oportunidade, reitero a V. Ex" meus protestos 
de consideração e apreço. - Senador Antonio Car­
los Magalhães, Presidente. 

ADENDO AO PARECER NR , DE 2000 
(Da Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania) 

Em atendimento ao Oficio n" SF/1362199, do 
Exm" Sr. Presidente do Senado Federal, Senador 
Antonio Carlos Magalhães, apresentamos Adendo ao 
nosso voto perante a Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania desta Casa, visando a adaptar a re­
dação do Projeto de Lei do Senado n" 232, de 1999, 
às normas da Lei Complementar n" 95, de 26 de feve­
reiro de 1998, nos seguintes termos: 

"I - Relatório 

11- Voto 

EMENDA N" 2-CCJ 

Dê-se ao art. 1" do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1" O art. 46 da Lei n" 6.515, de 26 
de dezembro de 1977, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 46. Seja qual for a causa da sepa­
ração, e o modo como essa se faça, é per­
mitido aos cônjuges, restabelecer, a todo 
tempo, a sociedade conjugal, contanto que 
o façam mediante requerimento, nos autos 
da ação de separação. 

§ 1" A reconciliação em nada prejudi­
cará os direitos de terceiros, adquiridos an­
tes e durante a separação, seja qual for o 
regime de bens. 

§ 1 "-A. Na reconciliação, os cônjuges p0-

derão optar por novo regime de bens, desde 
que já tenha sido averbada, em cartório, a par­
tilha decreteda em sentença judicial. (NR)" 

EMENDA N" 3-CCJ 

Sala da Comissão, Luzia Toledo, Relatora. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 226. A famflia, base da sociedade, tem es­
pecial proteção do Estado. 
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§ 1° O casamento é civil e gratuita a celebração. PARECER NO 82, DE 2000 
§ 2° O casamento religioso tem efeito civil, nos 

termos da lei. 
§ 3° Para efeito da proteção do Estado, é reco­

nhecida a união estável entre o homem e a mulher 
como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua con­
versão em casamento. 

§ 4° Entende-se, também, como entidade famili­
ar a comunidade formada por qualquer dos pais e 
seus descendentes. 

§ 5° Os direitos e deveres referentes à socieda­
de conjugal são exercidos igualmente pelo homem e 
pela mulher. 

§ 6° O casamento civil pode ser dissolvido pelo 
divórcio; após prévia serparação judicial por mais de 
um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada 
separação de fato por mais de dois anos. 

§ 7" Fundado nos princípios da dignidade da pes­
soa humana e da paternidade responsável, o planeja­
mento familiar é livre decisão do casal, competindo ao 
Estado propiciar recursos educacionais e cientffioos 
para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 

§ 8° O Estado assegurará a assistência à família 
na pessoa de cada um dos que a integram, criando 
mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas 
relações. 

LEI N° 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre os registros públicos, 
e dá outras providências. 

Art. 167. Os requerimentos de cancelamento se­
rão arquivados com os documentos que os instruírem. 

LEI N° 3.071, DE 1° DE JANEIRO DE 1916 

Código Civil dos Estados Unidos do 
Brasil. 

Ar!. 230. O regime dos bens' entre cônjuges co­
meça a vigorar desde a data do casamento", e é irre­
vogável." 

Art. 267. Dissolve-se a comunhão: 
1-Pela morte de um dos cônjuges (art. 315, nO I). 
U- Pela sentença que anula o casamento (art. 222). 
111- Pela separação judicial.' 
IV - Pelo divórcio.' 

Da Comissão de Educação sobre o 
Projeto de Lei do Senado nO 229, de 1999, 
de autoria do Senador Gerson Camata 
que denomina o trecho da BR-262, entre 
o Bairro de Jardim América e o trevo da 
Ceasa, no Município de Carlaclca, Estado 
do Espírito Santo, como "Mário Gurgel". 

Relatora: Senadora Luzia Toledo 

I - Relatório 

Vem a esta Comissão de Educação, para apre­
ciação em caráter term inativo, o Projeto de Lei do Se­
nado nO 339, de 1999, de autoria do Senador Gerson 
Camata. A iniciativa tem por objetivo denominar "Ave­
nida Mário Gurgel" o trecho da BR-262 situado entre o 
Bairro de Jardim América e o trevo da Ceasa, no mu­
nicípiO de Cariacica, Estado do Espírito Santo. 

Em sua jsutificação, afirma o autor que Mário 
Gurgel foi um dos homens públicos mais ilustres da 
história do Estado, onde exerceu diversos cargos ele­
tivos até ter seu mandato de Deputado Federal cas­
sado pelo regime militar. Ao retornar às atividades 
políticas, na década de 80, destacou-se como um 
dos maiores especialistas do País na defesa da cau­
sa da infânia e da juventude. 

Em exame na Comissão de Educação, a propo­
sição não recebeu emendas no prazo regimental. 

li-Análise 

Ademais, ao denominar Avenida Mário Gurgel 
uma das vias estruturais do município de Cariacica, 
estamos contribuindo para a preservação da memó­
ria de um dos mais nobres representantes do nosso 
Estado. Trata-se de uma modesta homenagem a um 
homem cuja atuação brilhante na defesa dos nossos 
jovens é um modelo a ser seguido. 

A designação de vias e estações, terminais do 
Plano Nacional de Viação tem sua base jurfdica na 
Lei nO 6.682, de 27 de agosto de 1979, a qual estaui 
que as estações terminais, obras de arte e trechos de 
via do Sistema Nacional de Transporte terão denomi­
nação consoante com a nomenclatura estabelecida 
pelo Plano Naional de Viação. Define ainda que, me­
diante lei espeCial, um trecho de rodovia poderá ter, 
supletivamente, a designação de um fato histórico ou 
de nome de pessoa falecida que haja prestado rele­
vante serviço à Nação ou à humanidade. Em ambos 
os casos, dispõe a lei que será ouvido previamente o 
órgão administrativo competente. 
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A proposição em pauta visa, efetivamente. 
conferir denominação suplementar ao trecho da r0-

dovia em questão, mantida sua designação oficial 
- BR-262 - definida no Plano Nacional de VIação 
(PNV). O PLS n" 339. de 1999. portanto, atende ple­
namente aos princípios de constitUcionalidade e de 
juridicidade requeridos. 

Não obstante o inequívoco mérito da proposi­
ção, recomendamos a supressão da cláusula rev0-

gatória. com vista à melhor adequação do texto ao 
dispsoto na lei Complementar n" 95. de 26 de feve­
reiro de 1998. 

COMiSSÃO DE EDUCAÇÃO 

TOTA"'~ SIM, ! S N;'''' __ ABS'-==-

In-Voto 

Em razão dos argumentos expostos, concluí­
mos pela aprovação do Projeto de Lei n" 339. de 
1999. com a seguinte emenda: 

EMENDA N" 1-CE 

Suprima-se o art. 3" do Projeto. 
Sala da Comissão, 30 de nDllembro de 1999.­

Freitas Neto, Presidente - luzia ToIedo, Relatora -
Roberto SatwnkIo - Belo PIqa - AgneIo Alves -
GenIIdo CândIdo - Roberto RequIão - Lúcio 
ALc:ânIarJI- lia •• SIva - PaWo Hartwlg - Romeu 
1iIma - lrIs RezeI Ide - Djaha Bessa - EmílIa fer­
nandes - José Fogaça - Hugo Napoleio 

USTA DEVOTAÇÃONOMINAL_PLS JJ9 J 1999 

, -
: '/ " \!, .,.-. 

SA ..... DAS REUNIOo:s. EM ~ ,!.l, '''' 
~_!-' ~ 

SENAOOR FREitAS NETO 
, Preidntte ,I 
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TEXTO FINAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N° 339, DE 1999 

"Denomina o trecho da BR-262, entre 
o Bairro de Jardim América e o trevo da 
Ceasa, no Município de Carlaclca, Estado 
do espírito Santo, com Mário Gurgel:' 

O Congresso Nacional decreta, 
Art. 1° A BR-262, no trecho entre o Bairro de Jar­

dim América, em Cariacica, Estado do Espírito Santo, 
e o trevo da Ceasa, no mesmo município, passa a ser 
denominado de Avenida Mário Gurgel. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor noventa dias após 
a sua publicação. 

Sala da Comissão, 30 de novembro de 1999.­
Freitas Neto, Presidente, - Luzia Toledo, Relatora. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI N° 6.682, DE 27 DE AGOSTO DE 1979 

Dispõe sobre a denominação de vias 
e estações terminais do Plano Nacional 
de Viação, e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1° As estações terminais, obras de arte ou 

trechos de via do Sistema Nacional de Transporte te­
rão a denominação das localidades em que se encon­
trem, cruzem ou interliguem, consoante a nomencla­
tura estableclda pelo Plano Nacional de Viação. 

Parágrafo único. Na execução do disposto neste 
artigo sará ouvido, previamente, em cada, o órgão ad­
ministrativo competente. 

Art. 2" Mediante lei especial, e observada a re­
gra estabelecida no artigo anterior, uma estação ter­
minal, obra de arte ou trecho de via poderá ter, suple­
tivamente, a designação de um fato histórico ou de 
nome de pessoa falecida que haja prestado relevante 
serviço à nação ou à humanidade. 

Art. 3° São mantidas as denominações de esta­
ções terminais, obras de arte e trechos de via, apro­
vadas por lei. 

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta lei 
no prazo de 90 (noventa) dias, estabelecendo, Inclusi­
ve, o início de sua execução. 

Art. 5° Esta lei entrará em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 
JOÃO BAPTISTA DE FIGUEIREDO - Presi­

dente da República, Ellseu Resende. 

PARECER N° 83, DE 2000 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nO 340, de 1999, 
de autoria do Senador Gerson Camata, 
que dispõe sobre a Instituição do "Dia 
Nacional do Imigrante Italiano", e dá ou­
tras providências". 

Relatora: Senadora Luzia Toledo 

I - Relatório 

O Projeto de Lei nO 340, de 1999, de autoria do 
nobre Senador Gerson Camata, institui o "Dia Nacio­
nal do Imigrante Italiano", com comemoração prevista 
para o dia 17 de fevereiro de cada ano, em todo o terri­
tório nacional. 

O projeto em tela estipula, ainda, que o Poder 
Executivo deverá tomar as prOVidências para que os 
estabelecimentos de ensino de todos os níveis, públi­
cos ou particulares, incluam a data em seus calendá­
rios comemorativos. 

Em exame na Comissão de Educação, para de­
cisão terminativa, a proposição não recebeu emen­
das no prazo regimental. 

li-Análise 

O objetivo precípuo do projeto em epígrafe é a 
inclusão de homenagem particular ao imigrante italia­
no no calendário brasileiro de efemérides. 

A Justificação do projeto em apreço é pródiga 
em argumentos que reforçam a oportunidade e o mé­
rito da iniciativa. Por intermédio da proposição, o dia 
17 de fevereiro - data em que chegaram, ao Espírito 
Santo, em 1874, os primeiros italianos - é eleito como 
data oficial de render homenagens à contribuição da 
imigração italiana para o desenvolvimento e a conso­
lidação cultural desse e dos demais estados brasilei­
ros onde se verificou sua presença. 

Sem dúvida é inquestionável a importância da 
contribuição oferecida pela numerosa colônia italiana 
em favor da definição do perfil cuKural do País. O pro­
jeto em comento não comete excesso ao afirmar que 
essa imigração constituiu "um dos principais fatores 
de construção da nacionalidade". 

Ressalte-se, entretanto, que a inclusão do refe­
rido preito no calendário das escolas públicas e parti­
culares implica a implementação de providências por 
parte do Poder Executivo, sob pena de tornar a medi­
da inexeqüível. Semelhante delegação poderia vir a 
suscitar reparos quanto à constitucionalidade do pro­
jeto, por vulnerar o princípio da harmonia e indepen-
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dência entre os Poderes, previsto no art. 2" da Carta 
Magna. 

Quanto à técnica legislativa, cabe destacar que 
o projeto de lei· em comento foge à norma estipulada 
pela Lei Complementar nO 95/98, que dispensa, em 
casos semelhantes, a cláusula revogatória. 

Nesse sentido, por considerarmos merHória a 
estipulação de uma data oficial consagrada ao imi­
grante Haliano, como forma de rememorar o seu im­
portante papel na cuRura brasileira, apresentamos, 
por intermédio de duas emendas, nossa contribui­
ção para o aprimoramento do projeto em apreço, no 
intuito de escoimar o vício de inconstitucionalidade 
indicado e adequá-lo à técnica legislativa. 

111- Voto 

Pelo exposto, manifestamo-nos favoravelmente 
ao Projeto de Lei do Senado nO 340, de 1999, nos 
termos das emendas que ora oferecemos. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

TOTAL' \ li SlM,.1 4 N;'O, __ ABS, __ _ 

EMENDA N°l-CE 

o art. 2° do Projeto de Lei do Senado nO 340, de 
1999, passa a ter a seguinte redação: 

• Art. 2° Os estabelecimentos de ensino 
público e particular, nos niveis fundamental 
e médio, incluirão, em seus calendários co­
memorativos, eventos ou atividades alusivos 
à data." 

EMENDA N° 2-CE 

De conformidade com a Lei Complementar nO 95, 
de 1998 suprima-se o art. 5· do Projeto de Lei do Se­
nado nO 340, de 1999. 

Sala da Comissão, 7 de dezembro de 1999.­
Freitas Neto, Presidente - Luzia Toledo, Relatora -
Geraldo Cindido - José Jorge - Leomar Qulntan!­
lha (Sem Voto) - Agnelo Alves - íris Rezende -
Álvaro Dias - Ney Suassuna - Francellno Perelra­
Luiz Otávio - Roberto Saturnlno - Romeu Tuma -
EmUla Fernandes - Magulto Vilela - Luiz Estevão. 

LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL_PLS ~4o 119'b~ 

SALA DAS REUNIOES, EM 'J1 ,1 ~ 1999 

. ,'~, 
SENADOR \1;,:~, S ETO­f.~, . 

" 
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TEXTO FINAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

NR 340, DE 1999 

"Dlspôe sobre a Instituição do Dia 
Nacional do Imigrante Italiano e dá 
outras provldênclas_" 

O Congresso Nacional decreta, 
Art. 1R Fica instituido o "Dia Nacional do Imigran­

te Italiano· a ser anualmente comemorado no dia 21 
de fevereiro, em todo o território nacional. 

Art. 2R OS estabelecimentos de ensino pÚblico e 
particular, nos níveis fundamental o médio, incluirão, 
em seus calendários comemorativos, eventos ou ati­
vidades alusivas à data. 

Art. 3' O Poder Executivo regulamentará esta lei 
no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 4' Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Sala da Comissão, 7 de dezembro de 1999.­
Freitas Neto, Presidente - Luzia Toledo Relatora. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 2' São Poderes da União, independente e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Ju­
diciário. 

PARECER NR 84, DE 2000 

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre o ProJeto de lei do Senado nR 347, 
de 1999, de autoria do Senador Carlos 
Bezerra, que exclui do salárlo-de-con­
trlbulção para a Previdência Social os va­
Iares recebidos a título de salárlo-mater­
nldade e salárlo-educação. 

Relatora: Senadora Marlna Silva 

I - Relatório 

Chega para análise, nesta Comissão, o Projeto 
de Lei do Senado n' 347, de 1999, de autoria do no­
bre Senador Carlos Bezerra. Objetiva-se, com a ini­
ciativa, excluir da relação de valores que compõem o 
salário-de-contribuição, utilizado para cálculo dos be­
nefícios e das contribuições devidas à Previdência 
Social, as importâncias recebidas a título de salá­
rio-maternidade e de salário-educação. 

No que se refere ao salário-matemidade, a altera­
ção justifica-se, na visão do autor, pela existência de um 
paradoxo conceitual e legal na cobrança de contribui-

ÇÕ6s sobre um beneficio previdenciário. Ele também 
destaca a importância desse benefício e o seu funda­
mento, a proteção da metem idade, e afirma que entre 
as principais beneficiárias estão as trabalhadoras humil­
des, tais como as empregadas domésticas e trabalha­
doras avulsas. Assim, nos termos da justificação, "o 
projeto tem o objtivo de corrigir essa gritante distorção 
e, ao mesmo tempo, melhorar a renda daqueles contri­
buintes em um momento crítico de suas vidas·. 

Para justificar a segunda modificação, o propo­
nente destaca o alcance social do salário-educação 
como parcela de rendimento especificamente destina­
da ao custeio da capacitação pessoal e profissional do 
empregado. Ele afirma também que a mudança propos­
ta está em consonância com o disposto no ar!. 3" da Lei 
n' 9.766, de 18 de dezembro lIe 1988, que dispõe: "O 
Salário-Educação não tem caráter remunerário na rela­
ção de emprego e não se vincula, para nenhum efeito, 
ao salário ou à remuneração recebida pelos emprega­
dos das empresas contribuintes·. Assim, dada a inexis­
tência de função remuneratória, não se justificaria, a 
cobrança de contribuição previdenciária sobre ele. 

É o relatório. 

li -Análise 

A matéria pertence ao âmbito do Direito Previ­
denciário, inscrito na competênCia concorrente da 
União, dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 
do inciso XII do art. 24 da Constituição Federal. Ao 
Congresso Nacional cabe a atribuição de dispor sobre 
o tema (art. 48 da Carta). A iniciativa é a comum previs­
ta no art. 61 do texto constnucional. Observados esses 
pressupostos, temos que a constitucionalidade deve 
ser reconhecida. Também com relação à juridicidade e 
regimental idade, não há reparos a proceder. 

No que se refere à técnica legislativa, detecta­
mos a necessidde de correções na redação para 
compatibilizar o texto com as inserções, já efetivadas, 
de novas alíneas no parágrafo a~erado, em especial 
pela Lei n' 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Há 
também um pequeno erro de redação no caput do 
art. 1', no qual é citado erroneamente o § 6' como ob­
jeto de modificação, quando o parágrafo que está re­
almente sendo alterado é o nono. 

Relativamente ao mérito, somos favoráveis à 
aprovação da matéria. 

O salário-maternidade representa um benefício 
previdenciário que transcende ao mero pagamento 
de salário, em função da impossibilidade de presta­
ção de serviços pela empregada. Ele está destinado a 
oferecer condições satisfatórias para o nascimento 
tranqüilo e saudável de uma criança. Nem é preciso 
destacar a importância que as circunstâncias sociais 
e familiares tem para a saúde da gestante e de seu fi­
lho; os avanços da medicina têm demonstrado isso di­
uturnamente. Sendo assim, nada mais justo que esse 
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benefício não seja reduzido por descontos, especial- EMENDA DE REDAÇÃO N° 1 (CAS) 
mente conside- rando-se que a maternidade impõe 
despesas extras que, na maior parte das vezes, o be­
nefício nem chega a cobrir. 

Finalmente, o salário-educação tem uma desti­
nação bastante específica. Pretende cobrir despesas 
com a formação pessoal e profissional do empregado. 
Não se cogita, aqui, da existência de excedentes ou 
sobras passíveis de serem oneradas por contribui­
ções previdenciárias. Ademais, no artigo que ora se 
pretende modificar (art.,28, da Lei nO 8.212 de 1991) 
já foram introduzidas duas exclusões relativas a valo­
res destinados a educação. Na alínea t prevê-se que 
não integram o salário de contribuição os valores rela­
tivos a planos educaci<?nais que visem à educação 
básica e a cursos de capacitação e qualificação pro­
fissionais, vinculados às atividades desenvolvidas 
pela empresa. Por sua vez, a alínea u exclui a bolsa 
de aprendizagem, prevista no Estatuto da Criança e 
do Adolescente, do rol das parcelas salariais sujeitas 
à contribuição. O salário-educação tem natureza simi­
lar, em conseqüência, não deve ser onerado com en­
cargos previdenciários. 

111 - Voto da Relatora 

Em face dos argumentos expostos, opinamos 
pela aprovação da matéria com a seguinte emenda 
de redação: 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOClAIS 
LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL 

SALA DAS REUNIÕES, EM~I foZ 11999 

Dê-se ao art. 1 ° do Projeto de Lei do Senado 
n· 347, de 1999, a seguinte redação: 

"Ar\. 1·0 § 9· doar\. 28 da Lei n· 8.212, de 24 de 
julho, de 1991, passa a vigorar acrescido dos seguin­
tes incisos: 

"Art 28. 611e1ldese pa ~ 
.............................................................. 
.............................................................. 
§!!' NOO i"Eglrn o S!Übde-contribuição: 
.............................................................. 
x1) a importãncia recebida a título de 

salário-maternidade; 
x2) a im portância recebida a título de 

salário-educação .• 

Sala das Comissões, 24 de dezembro de 1999. 
- Osmar Dias, Presidente - Marina Silva, Relatora -
Lúcio Alcântara - Luiz Estevão - Geraldo Cândi­
do - Emília Fernandes - Leomar Qulntanilha - Lu­
zia Toledo - Juvêncio da Fonseca - Heloísa Hele­
na - Tlão Viana - Pedro Slmon - Djalma Bessa -
Álvaro DIas - Maguito Vilela - José Roberto Arru­
da - MarIa do Carmo Alves - Marluce PInto - Mo­
zarildo Cavalcanti - Eduardo Siqueira Campos. 

PLS N" 347/1999 



03106 Terça.feira 22 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2000 

TEXTO FINAL DO 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N2 347, DE 1999 
(Aprovado pela Comissão de Assuntos 

Sociais em Reunião do dia 
14 de dezembro de 1999) 

Exclui do salárlo-de-contrlbulçio 
para a Previdência Social os valores re­
cebidos a tftulo de salário-maternidade e 
salárlo-educação. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· O § 9· do art 28 da Lei n· 8.212, de 24 de 

julho de 1991, passa a vigorar acrescido das 
seguintes allneas: 

'M28. 5i1a de se pa-~ 

§ 90 i'ã> i'Wlgan o salírb-de·contribuição: 

Xl) a importância recebida a título de 
salário·maternidade; 

x2) a importância recebida a titulo de 
salário'educação. ' 

Art. 2· Fica revogado o § 2·, do art. 28, da Lei 
n· 8.212, de 24 de julho de 1991-

Art. 3· Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, 14 de dezembro de 1999.­
Osmar Dias, Presidente - Marlna Silva, Relatora. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA·GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Dis· 
trito Federal legislar concorrentemente sobre: 

I - direno tributário, financeiro, penitenciário, 
econômico e urbanístico; 

11 - orçamento; 
111 - juntas comerciais; 
IV - custas dos serviços forenses; 
V - produção e consumo; 
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação 

da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, 
proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cuHural, 
artístico e paisaglstico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio 
ambiente, ao consumidor, a bens e direttos de valor 
artístico, estético, histórico, turístico e paisaglstico; 

IX - educação, cuHura, ensino e desporto; 
X - criação, funcionamento e processo do 

juizado de pequenas causas; 
XI - procedimentos em matéria processual; 
XII - previdência social, proteção e defesa da 

saúde; 
XIII- assistência jurldica e defensoria pública; 
XIV - proteção e integração social das pessoas 

portadoras de deficiência; 
XV - proteção à infância' e à juventude; 
XVI - organ ização, garantias, direitos e deveres 

das polfcias civis. 
§ 1· No âmMo da legislação concorrente, a 

competência da União limitar·se·á a estabelecer 
normas gerais. 

§ 22 A competência da União para legislar sobre 
normas gerais não exclui a competência suplementar 
dos Estados. 

§ 3· Inexistindo lei federal sobre normas gereis, 
os Estados exercerão a competência legislativa 
plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4· A superveniência de lei federal sobre 
normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no 
que lhe for contrário. 

'ECn' 5195 

, Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especWicado nos arts. 49,51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, 
especialmente sobre: 

XII- telecomunicaçôes e radiodifusão; 

• EC n' 19198. 

'Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1· São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos 
das Forças Armadas; 

• 
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11- disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou 

empregos públicos na administração direta e 
autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciá­
ria, matéria tributária e orçamentária, servi­
ços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios; 

c) servidores públicos da União e 
Territórios, seu regime jurídico, provimento 
de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

d) organização do Ministério Público e 
da Defensoria Pública da União, bem como 
normas gerais para a organização do 
Ministério Público e da Defensoria Pública 
dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições 
dos Ministérios e órgãos da administração 
pública; 

1) militares das Forças Armadas, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, pro­
moções, estabilidade, remuneração, reforma 
e transferência para a reserva. 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto 
de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do 
eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco 
Estados, com não menos de três décimos por cento 
dos eleitores de cada um deles. 

"EC n' 18198. 

LEI N· 9.528, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 

AJtera dlsposItiw das leis n"s 8.212(1) 
e 8.213(2), ambas de 24 de Julho de 1991, 
e dá outras providências 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

LEI N· 9.766- DE 18 DE DEZEMBRO DE 1998 

Altera a legislação que rege o Salá­
r~ducação, e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
.................................................................................... 

Art. 3· O Salário-Educação não tem caráter re­
muneratório na relação de emprego e não se vincula, 
para nenhum efeito, ao salário ou à remuneração per­
cebida pelos empregados das empresas contribuintes. 

(0) LEI N. 8.212('), DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre a organização da 
Seguridade Social, institui Plano de 
Custeio, e dá outras providências 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
1- para o empregado e trabalhador avulso: a re­

muneraão auferida em uma ou mais empresa, assim 
entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devi­
dos ou creditados a qualquer título, durante o mês, 
destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a 
sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais 
sob a forma de utilidades e os adiantamentos decor­
rentes de reajustes salarial, quer pelos serviços efeti­
vamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 
empregador ou tomador de serviços, nos termos da 
lei ou do contrato, ou ainda, de convenção ou acordo 
coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação 
dada pela Lei nO 9.528, de 10 de dezembro de 1997). 

11 - para o empregado doméstico: a remunera­
ção registrada na Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, observadas as normas a serem estabelecidas 
em regulamento para a comprovação do vínculo em­
pregatício e do valor da remuneração; 

111 - para o trabalhador autônomo e equiparado, 
empresário e facultativo: o salário-base, observado o 
disposto no art. 29. 

§ 1· Quando a admissão, a dispensa, o afasta­
mento ou a falta do empregado ocorrer no curso do 
mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao 
número de dias de trabalho efetivo, na forma estabe­
lecida em regulamento. 

§ 2" O salário-maternidade é considerado salá­
rio-de-contribuição. 

§ 3· O limite mínimo do salário-de-contribuição 
correspondente ao piso salarial, legal ou normativo, 
da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, 
tomado no seu valor mensal, diário ou horário, confor­
me o justado e o tempo de trabalho efetivo durante o 
mês. (Redação dada pela Lei n· 9.528, de 10 de de­
zembro de 1997). 

§ 4° O limite mínimo do salário-de-contribuição 
do menor aprendiz corresponde à sua renumeração 
mínima definida em lei. 

§ 5° O limite máximio do salário-de-contribuição 
é de Cr$170.000,OO (cento e setenta mil cruzeiros), 
reajustado a partir da data da entrada em vigor desta 
Lei, na mesma época e com os mesmos índices que 
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OS do reajustamentos dos benefícios de prestação 3 - recebidas a Utulo da indenização de que tra-
continuada da Previdência Social.12 ta o artigo 479 da CLT; 

§ 6" No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a 4 - recebidas a título de indenização de que trata 
contar da data de publicação desta Lei, o Poder Exe- o artigo 14 da Lei n· 5.889"", de 8 de junho de 1973; 
cutivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 5 - recebidas a Iftulo de incentivo à demissão; 
lei estabelecido a previdência complementar, pública e 6 -
privada, em especial para os que possam contribuir 7 _ 
acima do limite máximo estipulado no parágrafo ante- 8 _ 
rior deste artigo. 9 _ 

§ 7· O décimo terceiro salário (gratificação nata- 1) a parcela recebida a tí~ulo de vale-transporte, 
lina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o na forma da legislação própria; 
cálculo de benefício, na forma estabelecida em regu- g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida 
lamento. (Redação dada pela Lei n' 8.870, de 15 de exclusivamente em decorrência de mudança de local 
abril de 1994). de trabalho do empregado, na·forma do artigo 470 da 

§ 8' Integram o salário-de-contribuição pelo seu CLT; (Redação dada pela Lei'n. 9.528, de 10 de de-
valor total: (Redação dada pela Lei n' 9.528, de 10de zembro de 1997); 
dezembro de 1994). h) as diárias para viagens, desde que não excedam 

a) o total das diárias pagas, quando excedente a a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal; 
50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal; i) a importância recebida a título de bolsa de 
(alínea acrescentada pela Lei n' 9.525, de 10 de de- complementação educacional de estagiário, quando 
zembro de 1997). paga nos termos da Lei n' 6.494"", de 7 de dezembro 

b)(VETADA na Lei n' 9.528, de 10de dezembro de 1977; 
de 1997); J) a participação nos lucros ou resultados da em-

e) as gratificações e verbas, eventuais concedidas presa, quando paga ou creditada de acordo com lei 
a qualquer título, ainda que denominadas pelas partes específica; 
de liberalidade, ressalvado o disposto no § 9'. (Redação I) o abono do Programa de Integração Social -
dada pela Lei n' 9.528, de 10 de dezembro de 1997)" PIS, e do Programa de Assistência ao Servidor Público 

§ 9' Não integram o salário-de-contribuição - PASEP; (Alínea acrescentada pela Lei n' 9.528, de 
para os fins desta lei, exclusivamente: (Redação dada 10 de dezembro de 1997); 
pela Lei n' 9.528, de 10 de dezembro de 1997). m) os valores correspondentes a transporte, ali-

a) os benefícios da Previdência Social, nos termos mentação e habitação fornecidos pela empresa ao 
e limites legais, salvo o salário-matemidade; (Redação empregado contratado para trabalhar em localidade 
dada pela Lei n' 9.528, de 10 de dezembro de 1997); distante de sua residência, em canteiro de obras ou 10-

b) as ajudas de custo e o adicional mensal rece- cal que, por força da atividade, exija deslocamento e 
bidos pelo aeronauta nos termos da Lei n' 5.929"", de estada, observadas as normas de proteção estabele-
30 de outubro de 1973; cidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescenta­

e) a parcela in natura recebida de acordo com 
os programas de alimentação aprovados pelo Minis­
tério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos 
da Lei n· 6.321~7), de 14 de abril de 1976; 

d) as importâncias recebidas a título de férias 
indenizadas e respectivo adicional constitucional, in­
clusive o valor correspondente à dobra da rem1.Jnera­
ção de férias de que trata o artigo 137 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho - CLT; (Redação dada pela 
Lei n' 9.528, de 10 de dezembro de 1997); 

e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 
a 5 acrescentados pela Lei n· 9.528, de 10 de dezem­
bro de 1997) '" 

1 - previstas no inciso I do artigo 1 O do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias; 

2 - relativas à indenização por tempo de servi­
ço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado 
não optante pelO Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS; 

da pela Lei n' 9.528, de 10 de dezembro de 1997); 
n) a importância paga ao empregado a título de 

complementação ao valor do auxílio-doença, desde 
que este direito seja extensivo à totalidade dos em­
pregadOS da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei 
n· 9.528, de 10 de dezembro de 1997); 

o) as parcelas destinadas à assistência ao tra­
balhador da agroindústria canavieira, de que trata o 
art. 36 da Lei n' 4.870~", de 1· de dezembro de 1965; 
(Alínea acrescentada pela Lei n' 9.528, de 10 de de­
zembro de 1997); 

p) o valor das contribuições efetivamente pago 
pela pessoa jurídica relativo a programa de previdên­
cia complementar, aberto ou fechado, desde que dis­
ponível à totalidade de seus empregados e dirigen­
tes, observados, no que couber, os artigos 9· e 468 da 
CLT; (Alínea acrescentada pela Lei n' 9.528, de 10 de 
dezembro de 1997); 

q) o valor relativo à assistência prestada por ser­
viço médico ou odontológico, próprio da empresa ou 
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por ela conveniado, inclusive o reembolso de despe­
sas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédi­
cos, despesas médico-hospitalares e outras similares, 
desde q~ 1:1 cobertura abranja a to~idade dos empre­
gados e dirigentes da empresa; (Almea acrescentada 
pela Lei nO 9.528, de 10 de dezembro de 1997); 

r) o valor correspondente a vestuários, equipamen­
tos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utili­
zados no local do trabalho para prestação dos respecti­
\lOS serviços; (Alfnea acrescentada pela Lei nO 9.528, de 
10 de dezembro de 1997); 

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veí­
culo do empregado e o reembolso-creche pago em 
conformidade com a legislação trabalhista, observa­
d? o limite máximo de seis anos de idade, quando de­
Vidamente comprovadas as despesas realizadas' 
(Alínea acrescentada pela Lei nO 9.528, de 10 dede~ , 
zembro de 1997); , 

t). o valor relativo a plano educacional que vise 
ao enSino fundamental e a cursos de capacitação e 
qualificação profissionais vinculados às atividades 
desenvolvidas pela em presa, desde que todos os em­
pregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Alí­
nea acrescentada pela Lei nO 9.528, de 10 de dezem­
bro de 1997)" 

u) a importânCia recebida a Iftulo de bolsa de 
aprendi~gem garantida ao adolescente até quatorze 
anos de Idade, de acordo com o disposto no artigo 64 
da Lei nO 8.069(321, de 13 de julho de 1990; (Alínea acres­
centada pela Lei nO 9.528, de 10 de dezembro de 1997); 

v) os valores recebidos em decorrência da ces­
são de direitos autorais; (Alínea acrescentada pela 
Lei nO 9.528, de 10 de dezembro de 1997); 

x) o valor da muRa prevista no § 8° do artigo 477 
da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei n"9.528, de 10 
de dezembro de 1997). 

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para 
o segurado'empregado e trabalhador avulso na con­
dição prevista no § 5° do artigo 12, a rem~neração 
efetivamente auferida na entidade sindical ou empre­
sa de origem. (Parágrafo acrescentado pela Lei nO 
9.528, de 10 de dezembro de 1997). 

Art. 29. O salário-base de que trata o inciso 111 do 
artigo 28 é determinado conforme a seguinte tabela: 

PARECER N" 85, DE 2000 

Da Comissão de Assuntos Econ6mIcos 
sobre o Projeto de lei do SelIIIdo ni 359, de 
1999, de autoria da Senadora Luzia Tolado 
que aRera o prazo de financiamento pelo 
Fundo Geral de Turismo - FUNGETUR, 
para a construção de hotéis de turismo e 
dá outras providências. 

Relator: Senador Freitas Neto 

I - Relatório 

Vem a esta Comissão, para análise e decisão 
terminativa, o Projeto de Lei do Senado nO 359 de 
1999, de iniciativa da ilustre Senadora Luzia Tol~do 
que "altera o prazo de financiamento pelo Fundo Ge~ 
ral d~ Turis~o - FUNGETUR, para a construção de 
hotéis de tUrismo e dá outras providências. 

O projeto sob exame determina que o prazo de 
fina~ciamen~o pelo fungetur para a construção de 
hotéis de tUrismo nao poderá ser inferior a seis anos 
para B;I1lortização e quatro anos de carência. 

E, evidentemente, louvável a intenção da emi­
nente Senadora. O turismo constitui fonte de renda de 
potencial extremamente elevado. Os investimentos 
no setor costumam proporcionar retorno em prazo 
muito inferior a~s realizados em outros segmentos, 
tornando-se assim um caminho a ser examinado com 
grande interesse ao se buscar o desenvolvimento 
econômico, 

Mais do que isso, dadas as condições físicas e 
geogr~~cas do Brasil, esse potencial se reforça. Para 
as regloes menos desenvolvidas do País, os investi­
mentos em turismo se revelam altamente interessan­
tes, motivo pelo qual a iniciativa da Senadora Luzia 
Toledo reveste-se de especial mérito. 

Em sua justificativa, a autora afirma que o prazo 
para financiamento pelo Fungetur para a construção 
de hotéis de turismo é inadequado para estimular o 
crescimento do setor. Argumenta que o prazo atual é 
de três anos para amortização e dois para carência o 
que seria inquestionavelmente curto, em face de ~ 
levar mais de um ano para construir um totel e três 
anos para torná-lo conhecido e angariar hóspedes. 
Acredita, ainda, que com a proposição, "poderemos 
evitar ~s crises de insolvência que ameaçam' o setor 
hoteleiro de turismo, na medida que, diante de prazo 
tão exíguo, as dificuldades do setor para honrar os 
compromissos decorrentes dessa modalidade de fi­
nanciamento seriam permanentes". 

Não foram apresentadas emendas no prazo re­
gimental. 

É o relatório. 

li - Voto do Relator 

O Fungetur, criado pelo Decreto-Lei nO 1.191. de 
27 de outobro de 1971, tem como Objetivo fomentar e 
prover recursos para o financiamento de obras, servi­
ços e atividades turísticas consideradas de enteresse 
para o desenvolvimento do turismo nacional. Sem dú­
vida, esse instrumento tem desempenhado papel im­
portante para o turismo no Brasil. 

O funcionamento e as operações desse fundo 
são regu!ados pela Deliberação Normantiva nO 372. 
de 15 de Janeiro de 1997, do Instituto Brasileiro de Tu­
rismo - EMBRATUR. Essa norma estabelece até dez 
anos de prazo para o reembolso do financiamento, 
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sendo a carência, compreendida nesse prazo, de no De outra parte, caso os agentes decidissem 
mínimo seis meses e máximo de três anos. Em 6 de pela concessão de determinados empréstimos de 
novembro de 1998, foi expedida a Deliberação Nor- longuíssima duração (dada a não existência de prazo 
mativa nO 401, passando o prazo de reembolso para máximo de reembolso), isso provavelmente acarreta-
até treze anos, sendo a carência de seis meses a ria sérios problemas para o fluxo de caixa do Funge-
quatro anos. tur, que depende basicamente do retorno dos fi nanci-

Dessa forma, os prazos atuais de carência e amentos concedidos, comprometendo a própria ma-
amortização são bem maiores do que os alegados nutenção do fundo. 
pela autora da proposição em tela e também maiores Dessa forma, ao contrário do que deseja a auto-
do que os normalmente estipulados por outras fontes ra do projeto de lei sob exame, a fixação dos limijes 
de financiamento de longo prazo, como o BNDES. mínimos propostos para amortização e carência nos 

Uma vez que os bancos de desenvolvimento e financiamentos pelo Fungetur traria uma rigidez inde-
de investimento são os agentes financeiros que sejável para o funcionamento do fundo, reduzindo 
operam as linhas de financaimento do Fungetur e, seu potencial para estimular o crescimento e expan-
portanto, arcam com o risco das operações, sempre são do setor de turismo no País. 
há uma negociação entre o agente e o tomador de Pelo exposto, somos pela rejeição do Projeto de 
empréstimo, fazendo com que os prazos sejam Lei do Senado nO 359, de 1999. 
ajustados, em geral, para baixo do máximo estipu- Sala da Comissão, 30 de novembro de 1999.-
lado. Portanto, a fixação de prazo mínimo de seus Ney Suassuna, Presidente - Freitas Neto, Relator-
anos para amortização e quatro anos de carência, Carlos Bezerra - Osmar Dias - Eduardo Siqueira 
conforme prevê a presente proposição, praticamen- Campos - José Fogaça - Gilberto Mestrl.nho - Lú-
te inviabilizaria o funcionamento do fundo, já que os cio Alcântara - Paulo Souto - Eduardo Supllcy -
agentes financeiros não estariam dispostos a arcar Pedro Piva - Geraldo Althoff - Jefferson Peres -
com o risco envolvido em empréstimos de tão longa Antero Paes de Barros (vencido) - Jonas Pinheiro 
duração. - Ernandes Amorlm (vencido) - Bello parga -

Agnelo Alves. 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

LISTADEVOTAÇÃONOMINAL;!O fj.} 359/79 

SALA DAS REUNIÕES. EM 30 I .r J I 91 

, 
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PARECER N" 86, DE 1999 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Proleto de Lei do Senado n" 512, de 1999, 
de autoria do Senador Luiz Estevão que 
"denomina 'Rodovia Luiz Carlos Prestes' 
o trecho que especifica da rodovia 
BR-020". 

Relator: Senador Lúcio Ancãntara 

I - Relatório 

Vem a esta Comissão de Educação, para apre­
ciação com decisão terminativa, o Projeto de Lei do 
Senado n" 512, de 1999, de aUloria do Senador Luiz 
Estevão. 

A Iniciativa tem por objetivo denominar "Rodo­
via Luiz Carlos Prestes· o trecho da BR-020 situado 
entre as cidades de Brasília, no Distrito Federal, e 
de Formosa, no Estado de Goiás. Para fins de sinali­
zação e informações visuais, seria admitida a ex­
pressão "Via Prestes· na identWicação desse trecho 
de rodovia. 

Em exame na Comissão de Educação, a 
proposição não recebeu emendas no prazo regi­
mental. 

li -Análise 

A designação das rodovias do Plano Nacional 
de Viação tem sua base jurídica na Lei n" 6.682, de 
27 de agosto de 1979. Estatui a referida lei que as 
estações terminais, as obras de arte e os trechos de 
via do Sistema Nacional de transporte terão denomi­
nação de acordo com a nomenclatura estabelecida 
pelo Palno Nacional de Viação. Define ainda que, 
mediante lei especial, um trecho de rodovia poderá 
ter, supletivamente, a designação de um fato históri­
co ou de nome de pessoa falecida que haja presta­
do relevante serviço à nação ou à humanidade, ou­
vido previamente o órgão administrativo competen­
te. 

A proposição em paUla visa conferir denom i­
nação suplementar ao trecho da BR-020, mantida 

sua designação oficial definida no Plano Nacional 
de Viação (PNV). O PLS n" 512, de 1999, portanto, 
atende plenamente aos princípios de constitucio­
nalidade e de juridicidade requeridos. 

Quanto ao mérito da proposição, a importância 
da figura heróica de Luiz Carlos Prestes na forma­
ção política do Brasil credencia fartamente a esco­
lha desse nome para a homenagem que aqui se 
propõe. 

Luiz Carlos Prestes foi um dos maiores vultos 
da história do Brasil contemporâneo. Em sua incan­
sável luta em prol da justiça e da liberdade, esteve 
à frente dos movimentos que mais contribulram 
para delinear o quadro polltico atual do País: o Te­
nentismo, as insurreições contra a República Velha 
e contra o golpe que resultou na criação do Estado 
Novo, bem como as campanhas para a redemocra­
tização do País que se seguiram aos períodOS dita· 
toriais. 

A atribuição do nome de Luiz Carlos Prestes 
ao trecho da rodovia BR-020 que liga Brasília a For­
mosa tem o mérito de ser a primeira homenagem 
prestada pelo Senado a essa personalidade da 
nossa vida política. Mais importante, a iniciativa do 
Senador Luiz Estevão vai perpetuar, para as novas 
gerações de brasileiros, o registro da passagem da 
Coluna Prestes pela região Centro-Oeste e, assim, 
pelas Terras do atual Distrito Federal, onde se assi­
nalaram alguns dos momentos mais marcantes da 
expediação. 

/11- Voto 

Em razão dos argumentos expostos, 
concluímos pela aprovação do Projeto de Lei n" 512, 
de 1999. 

Sala da Comissão, 30 de novembro de 
1999. - Freitas Neto. Presidente - Lúcio AlcAn­
tara, Relator - Agnelo Alves - Geraldo Cândi­
do - Marlna Silva - Paulo Hartung - Romeu 
Tuma - Dlalma Bessa - José Fogaça - Hugo 
Napoleão - Gerson Camata - Luzia Toledo -
Edison Lobão - Em"'a Fernandes - Helofsa 
Helena - Jefferson Peres - Osmar Dias - Gil­
van Borges. 
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SENADo~tEITAS NfTO 

; Prt1 ldtntf( 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI N° 6.682, DE 27 DE AGOSTO DE 1979 

Dispõe sobre a denominação de vias 
e estações terminais do Plano Nacional 
de Viação, e dá outras providências 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1° As estações terminais, obras de arte ou tre­

chos de via do Sistema Nacional de Transporte terão a 
denominação das localidades em que se encontrem, 
cruzem ou interligam, consoante a nomenclatura esta­
belecida pelo Plano Nacional de Viação. 

Parágrafo único. Na execução do disposto neste 
artigo será ouvida, previamente, em cada caso, o ór­
gão administrativo competente. 

Art. 2" Mediante lei especial, e observada a re­
gra estabelecida no artigo anterior, uma estação ter­
minal, obra de arte ou trecho de via poderá ter, suple­
tivamente, a designação de um fato histórico ou de 
norme de pessoa falecida que haja prestado relevan­
te serviço à nação ou à humanidade. 

Art. 3" São mantidas as denominações de esta­
ções terminais, obras de arte e trechos de via aprova­
das por lei. 

Art. 4· O Poder Executivo regulamentará esta lei 
no prazo de 90 (noventa) dias, estabelecendo, inclusi­
ve, o infcio de sua execução. 

Art. 5° Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 6" Revogam-se as disposições em contrário. 
João Baptista de Figueiredo - Presidente da 

República, Ellseu Resende. 
PARECER NO 87, DE 2000 

Da Comissão de ConatHulção, 
Justiça e Cidadania, sobre o ProJeto de 
Lei do Senado n" 536, de 1999, de autoria 
do Senador Jorge Bornhausen, que 
altera dispositivos da Lei n" 4.898, de 9 
de dezembro de 1965, e da Lei n" 8.429, 
de 2 de Junho de 1992. 

Relator: Senador Edison Lobão 

I - Relatório 

De autoria do eminente Senador Jorge Bornha­
usen, vem ao exame desta Comissão o projeto de lei 
ementado à epigrafe, com o objetivo de atualizar a lei 
n' 4.898/65, que regula o direito de representação e o 
processo de responsabilidade administrativa, civil e pe­
nai, nos casos de abuso de autoridade. A proposição in­
troduz, outrossim, alteração na redação de dispositivo da 
lei ~ 8.429192, conhecida como "lei da Improbidade 
Administrativa". 

O eixo normativo do projeto diz respeito às mo­
dificações"que pretende fazer na Lei n" 4.898/65, ten­
do como alvo os seguintes dispositivos: 
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Ao art. 3° são acrescentados diversos 
novos tipos de atentado aos direitos e garan­
tias individuais e coletivos que caracta- ri­
zam o abuso de autoridade sujeito à repre­
sentação e ao processo de responsa- bilida­
de regulado no referido diploma. 

Ao ar!. 4°, além das oito já existentes, 
são acrescentadas seis novas condutas típi­
cas, assemelhadas ao ato atentatório, que 
passam a constituir também abuso de auto­
ridade. 

Nos parágrafos 2" e 3" do art. 6" são 
introduzidas modificações de redação para 
elevar o valor da indenização correspon­
dente à sanção civil e agravamento das 
penas de detenção e de inabilitação para o 
exercício de qualquer cargo público. 

A redação do parágrafo 2" do art. 7" é 
atualizada para tornar explícita a referên­
cia à aplicação supletiva das normas da 
Lei n" 8.112, de 1990 (Estatuto dos Servi­
dores Civis da União). 

Finalmente, modffica-se a redação do art. 
11 para determinar que à ação civil será apI~ 
cável o procedimento sumaríssimo a que se 
referem os artigos 275 a 281 do Código Civil. 

Com relação à Lei n" 8.429, de 1992, trata-se de 
dar nova redação ao parágrafo 5° do art. 17, com o pro­
pósijo de sanar conflijo de competência jurisdicional 
para o julgamento de ação de improbidade envolvendo 
autoridade com prerrogativa de foro. 

Não foi oferecida nenhuma emenda à proposi­
ção durante o prazo regimental. 

11 - Voto do Relator , 
O projeto está redigido com boa técnica legislati­

va. Os pressupostos constijucionais relativos à iniciati­
va (CF, art. 48, caput) e à competência para legislar 
(ar!. 22, I) foram observados. As disposições da pro­
postas não conflitam com os princípios gerais adota­
dos pelo ordenamento jurídico pátrio e com outras nor­
mas de hierarquia superior vigentes. Não há, portanto, 
qualquer reparo a fazer ao projeto do ponto de vista da 
constitucionalidade e da juridicidade. 

No que concerne ao mérito, entendemos que as 
razões apontadas na persuasiva justificação apresen­
tada pelo ilustre autor do projeto não deixam margem a 
dúvida em relação à conveniência e oportunidade da 
proposição. trata-se, com efeito, de iniciativa de inequí­
voca relevância jurídica e política, na medida em que 
visa a concretizar, ao nível infraconsmucional, princípi­
os e valores que a Carta Magna de 1988 imprimiu in­
delevelmente em nosso ordenamento, inspirada que 

foi, em sua dimensão liberal, no que de mais avança­
do a doutrina nacional e internacional vem formulando 
no campo dos direijos e garantias individuais e coleti­
vos. 

Se a ampliação do rol de condutas potencial ou 
efetivamente atentatórias aos direitos, liberdade e ga­
rantias se afigura como um avanço notável na prote­
ção do cidadão comum contra o arbítrio dos agentes 
do Estado, a provisão normativa das novas condutas 
ilícitas acrescidas ao art. 4" da Lei do Abuso de Autori­
dade ganha especial legitimidade em função de, 
como ressalta o em inente autor, terem origem nos re­
suRados dos trabalhos da Comissão Parlamentar de 
Inquérito desta Casa que vem invetigando atos e con­
dutas de membros do Poder Judiciário e do Ministério 
Público em todos os níveis. 

No tocante à nova redação da Lei nO 8.429/92, a 
proposta se jsutifica para que se evite que autoridades 
submetidas, em ação penal, à competência originária 
de Tribunais Superiores, ou até do STF, sejam proces­
sadas e julgadas por juízes de primeira instância com 
base nas atuais disposições da referida lei, subverten­
do todo o sistema jurídiCO naional de repartição de 
competências. 

Em face do exposto, manifestamos-nos favora­
velmente à aprovação do Projeto de Lei do Senado 
nO 536, de 1999 - com a Emenda n" 1 de minha auto­
ria, bem como pelo acolhimento da Emenda n" 2, de 
autoria do Senador José Eduardo Dutra - por consi­
derá-lo conforme à ordem jurídico-constitucional e, no 
mérito, justo e oportuno. 

Sala da Comissão, 1" de dezembro de 1999.­
José Agripino, Presidente - Edison Lobão. Relator. 

EMENDA N° 1-CCJ 

Substitua-se o vocábulo sumarísssimo por su­
mário, constante do art. 11 da Lei nO 4.898, de 9 de 
dezembro de 1965, nos termos do Projoto de Lei do 
Senado nO 536, de 1999. 

Justificação 

O termo sumaríssimo já não pertence ao elenco 
de rijos do Código de Processo Civil. É, assim, impró­
pria sua referência na proposição. O ar!. 272 do CPC 
prevê que o procedimento comum limita-se ao ordi­
nário ou ao sumário. O rito sumaríssimo tem aplicação 
exclusiva aos procedimentos previstos na Lei n" 9.099, 
de 1995, que trata das ações submetidas aos Juiza­
dos Especiais Cíveis e Criminais. Desse modo, im­
põe-se a substituição do vocábulo constante da pro­
posição em referência. 

Sala das Sessões - Senador Edison Lobão. 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 536, DE 1999 

EMENDA N° 2-CCJ 
Tipo de Emenda: Supressiva 
Dispositivo emendado: Art. 3° da Lei nO 4.898/65, 
alterado pelo Art. 1° do projeto. 

Suprima-se a allnea r que se acrescenta ao 
art. 3° da Lei nO 4.898/65, por meio do art. 1° da pro­
posição. 

JustHlcação 

O dispos~ivo em tela' busca acrescar ao rol das 
condutas abusivas de parte de autoridade, considera­
das atentatórias às liberdades e garantias fundamen­
tais da pessoa "o sigilo fiscal ou bancário". 

Ora a inclusão dessa referência é absolutamen­
te despicienda: 

a) a uma, porque o projeto já faz men­
ção, na alfnea I, como valor juridicamente 
tutelado, à "vida privada", conceito constitu­
cional (art. 5°, inciso X, CF) que alicerça as 
decisões judiciais que dão guarida aos sigi­
los fiscal e bancário; 

COMISSÁO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA 
LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL 

Sat. das rel.lDI3es, em.QJJ.1.&.Jlm 

b) a duas, porque o entendimento do 
Supremo Tribunal Federal vem sendo o de 
que o sigilo bancário, "não é um direito 
absoluto, que deve ceder diante do interesse 
público, do interesse social e do interasse da 
Justiça" (RE-2.19780/PE, Relator: Ministro 
Carlos Velloso, julgado em 13-4-99 - DJ 
10-9-99, p. 23) e que, no caso do sigilo fiscal, 
"não se pode vedar à Receita Federal o 
exercício da fiscalização por meio do exame 
dos livros contábeis e fiscais da empresa que 
as emitiu (notas frias)" (RHC-74.807/MT, Re­
lator: Ministro Maurício Correa, julgado em 
22-4-97 - DJ 2(}6-97, p.28507). 

Assim, a generalização da proteção, como pre­
posto, poderia significar a obstaculização do Poder 
público no uso de suas atribuições e prarrogativas 
em prol do interesse da coletividade, que tem estatu­
ra equivalente ao da proteção ao individuo. 

Sala das reuniões, 1° de dezembro de 1999. -
Senador José Eduardo Dutra. 

Sala das Comissões, 1° de dezembro de 1999.­
José Agripino, Presidente - Edlso!,! Lobão, Relator-
0Jalma Bessa - Roberto Freire - Alvaro Olae - José 
Eduardo Dutra - Sérgio Machado -Irle Rezende -
Romeu Turna - Bello parga - Francellno Pereira -
Antônio Carlos Valadares - Lúcio Alcântara_ 

~N~. DE 19.9.9 
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TEXTO FINAL 
DO PROJETO DE LEI DO SENADO 

NR 536, DE 1999 
(Na Comissão de Constituição, 

Justiç.a e Cidadan ia) 

Altera dispositivos da lei nR 4.898, de 
9 de dezembro de 1965, e da lei na 8.429, 
de 2 de Junho de 1992. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· Os arts. ao, 4·, 6", 7" e 11 da Lei n· 4.898, 

de 9 de dezembro de 1965, passam a vigorar com as 
seguintes redações: 

"Arl. 3· ................................................ .. 

"c) ao sigilo da correspondência e de 
comunicações telefônicas, de dados, 
telegráficas e por via informatizada;" (NR) 

" " 
"e) ao livre exercício de culto religioso 

e de suas liturgias;" (NR) 
"f) à liberdade de criar, integrar, 

abandonar ou dissolver associação, bem 
como ao seu livre funcionamento;" (NR) 

" 
"I) à incolumidade trsica ou mental da 

pessoa;" (N R) 
"J) aos direitos e garantias legais 

assegurados ao exercício de atividade, 
otrcio ou profissão;" (NR) 

"I) à honra, à imagem, à vida privada 
ou à initimidade da pessoa; 

m) à igualdade perante a lei; 
n) à amllla defesa e ao contraditório; 
o) às garantias constitucionais do 

preso, do investigado. do acusado, do réu e 
do condenado; 

p) à Ii~rdade de manifestação do 
pensamento; e 

q) à liberdade artística, intelectual, 
científica ou política.· 

"Art. 4· ................................................ .. 

J) deixar o magistrado de despachar, 
decidir ou senteciar nos prazos legais, salvo 
motivo justificado; 

I) manifestar o magistrado, o membro 
do Ministério Público, o membro de Tribunal 
de Contas, a autoridade policial ou a autori­
dade administrativa, por qualquer meio de 

comunicação, oplnlao sobre investigação, 
inquérito ou processo sob seus cuidados ou 
no qual haja oficiado ou deva oficiar; 

m) revelar a autoridade pública a 
terceiros, ou permitir que seja revelado, fato 
ou informação de que tenha ciência em 
razão do cargo e cujo conhecimento por 
terceiros viole ou possa violar o interesse 
público, os sigilos protegidos, a intimidade, a 
vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas; 

n) conferir tratamento indigno a 
pessoa sob sua custód ia ou de autoridade 
policial ou permitir a exposição pública do 
acusado em processo criminal ou 
administrativo em detrimento da intimidade, 
da honra, da imagem ou da dignidade da 
pessoa; 

o) instaurar ou deixar de instaurar 
inquérito civil, policial ou administrativo com 
o propósito de prejudicar terceiros por 
razões pessoais, filosóficas, religiosas ou 
políticas; e 

p) propor ação judicial para satisfazer 
interesse próprio.· 

Art. 6· ................................................. .. 
• 

"§ 2· A sanção civil, caso não seja 
possível fixar o valor do dano, consistirá no 
pagamento, pela autoridade ou servidor 
público responsável, de indenização cujo 
valor não será inferior a uma nem superior a 
vinte vezes o rendimento bruto mensal do 
lesado." (NR) 

"§ 3· A sanção será aplicada de 
acordo com as regras do Código Penal 
(Decreto-Lei n· 2.848, de 7 de dezembro de 
1940) e consistirá em: 

a) revogada. 
"b) detenção, de seis meses a dois 

anos, e mu~a;" (NR) 
"c) perda do cargo e inabilitação, de 3 

a 6 anos, para o exercício de qualquer 
função pública." (NR) 

"Art. 7" ................................................. . 

§ 2· Não existindo no Município, no 
Estado ou na legislação militar normas regu­
ladoras do inquérito administrativo, serão 
aplicadas supletivamente as da Lei n· 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990." (NR) 
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"Ar!. 11. À ação civil serão aplicáveis o 
procedimento sumário de que trata o Título 
VII, Capítulo 111, arts. 275 a 281, do Código 
de Processo Civil (Lei n' 5.869, de 11 de ja­
neiro de 1973):' (NR) 

Art. 2' O ar!. 17 da Lei n' 8.429, de 2 de junho 
de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 17 ................................................ .. 

§ 5' A ação de improbidade será 
proposta perante o tribunal competente para 
processar e julgar criminalmente o 
funcionário ou a autoridade, na hipótese de 
prerrogativa de foro em razão do exercício 
de função pública." 

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala de Reuniões, l' de dezembro de 1999. -
José Agripino, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

"Ar!. 22. Compete privativamente à União legis­
lar sobre: 

1-dire~o civil, comercial, penal, processual, ele~oraI, 
agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; 

"Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49,51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, 
especialmente sobre: 

(") LEI N' 8.112(1)-
DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Civis da União, das au­
tarquias e das fundações públicas federais. 

PARECER N' 88, DE 2000 

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre o Projeto de Lei do Senado n' 553, 
de 1999, de autoria do Senador Moreira 
Mendes, que altera o art. l' da Lei n' 
9_092, de 1995, e dá outras providências. 

Relatora: Senador Marluce Pinto 

I - Relatório 

A iniciativa do Senador Moreira Mendes visa al­
terar o art. I" da Lei n' 9.092, de 1995, tornando pos­
sível à Federação Nacional das Sociedades Pestaloz­
zi fazer jus à renda líquida de um teste da Loteria 
Esportiva Federal, a cada ano. 

O texto original do dispositivo que se pretende 
modificar concede semelhante benelfcio à Federação 
Nacional das Associações de Pais e Amigos dos 
Excepcionais. 

No prazo regimental, não foram oferecidas 
emendas ao projeto. 

" - Análise da matéria 

Dados fornecidos pela Caixa Econôm ica Fede­
ral referentes aos meses de janeiro a agosto de 1999 
apresentam uma arrecadação total com apostas na 
Loteria Esportiva Federal no valor de 
R$56.681.380,25, correspondendo à distribuição de 
R$18.702.084,04 em prêmios líquidos. Isso significa 
uma média mensal de R$2.337.760,50 em prêmios lí­
quidos, ou seja, R$584.440, 13 por concurso. 

Distribuição financeira da Loteria Esportiva 
Federal üaneiro a agosto de 1999) 

Descrição Valores 

Prêmios lIauidos 18.702.084,04 
Imposto de Renda 7.159.63676 
Fundo Nacional de CulttJra 542.405,32 

Seauridade Social· 3.696.730,06 
Crédito educativo· 2.440.624,60 
Clubes e federacões· 5.424.054 91 
Fundo Penitenciário Nacional· 1.627.216,33 
Indeso 4.994.245,97 

Comissões dos revendedores 4.880.481 58 
Comissão da CEF 1.464.49020 
Custeio e manutencão 4.507.260,86 
Testes especiais 801.119,96 
Adicionallndeso 2.440.829,86 

Fonte: CEF 
·Composição da renda liquida 

A Lei n' 9.092, de 12 de setembro de 1995, 
destina à Federação Nacional das Associações de 
Pais e Amigos dos Excepcionais "a renda líquida de 
um teste da Loteria Esportiva Federal ou teste que a 
sucedM'. 

Entende-se por renda líquida o somatório das 
destinações à seguridade social (7%, nos termos da 
Lei n" 8.212, de 1991), às entidades de práticas 
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desportivas (10%, nos termos da Lei nO 9.615, de Trata-se de instituições modelares de apoio ao de-
1998), ao crédito educativo (4,5%, nos termos da Lei ficiente mental, que se utilizam de princfpios pedagógi-
nO 9.288, de 1996) e ao Fundo Penitenciário Nacional cos orientados pelo chamado neo-humanismo social. 
(3%, nos termos da Lei Complementar nO 79, de sua Federação Nacional, com sede no Rio de.la-
1994). neiro, congrega 130 sociedades, assim distribufdas: 68, 

Distribuição da arrecadação da Loteria Esporti­
va Federal 

Prêmio 4~lIftOL 

Prêmio lIauido ao 80% 
Fundo Nacional da Cultura 100% 
Imooslo da Rendo Fedaral 1320'''-

i Cu"',"" " man'rtonciio de se""""" 9000% 

Comissão de_revendedores 9.00% 
Tarifa de administracêo 8.30% 
Comissão da CEF 270% 
Clubes ai - 1000% 

,Seauridade social 700% 

ProoramaMJ::rédlto E"ucaHvn 4.50% 
Fundo Penitenciário Nacional 3.00% 

Indeso 10.50% 

Renda bruta 10000% 

Fonte: CEF 

No período de janeiro a agosto de 1999, ou seja, 
nos oito primeiros meses do ano, a assim constituída 
renda Ifquida da Loteria Esportiva Federal somou 
R$13.188.625,90, equivalendo a uma média de 
R$1.648.578,24 por mês, ou R$412.144,56 por con­
curso. Esse valor seria, em tese, o quinhão anual da 
Federação Nacional das Apae, apurado no teste es­
pecial a ela destinado. 

A Loteria Esportiva Federal realiza outros con­
cursos específicos. 

A Cruz Vermelha Brasileira, o Comitê Olfmpico 
Brasileiro e o Comitê ·Paraolímpico Brasileiro rece­
bem cada um, anualmente, a renda líquida de um 
concurso, conforme determinam as Leis nOs 6.905, de 
1981, e 9.615, de 1998. 

Além disso, nos anos de realização de jogos 
olfmpicos ou de jogos pan-americanos, os Comitês 
Olímpico e Paraolímpico contam com os recursos de 
um teste adicional. 

O projeto em análise pretende instttuir um teste es­
pecial também para a Federação Nacional das Socieda­
des Pestalozzi, como forma de proporcionar-lhe recursos 
adicionais ao desempenho de sua missão assistencial. 

Tal como as APAE, as Sociedades Pestalozzi 
constituem-se em entidades de indiscutfvel utilidade 
pública, inclusive por reconhecimento legal, conferido 
pela Lei nO 3.162, de 1957. 

na região Sudeste; 25, na região Nordeste; 19, na região 
Centro-Oeste; 11, na região Norte; e 7, na região Sul. 

As sociedades mantêm educandários orienta­
dos por um processo pedagógico específico para o 
portador de deficiência mental, tendo em vista "o de­
senvolvimento integral do indivíduo, trabalhando sen­
timento, vontade e razão, conscientizando-o de seu 
papel ativo, crítico e construtivo na sociedade". 

Os custos educacionais, por força de sua espe­
cialização, bem superiores aos da escola tradicional 
devem fazer face também ao atendimento ao aluno 
carente. Por essa razão, os recursos naturalmente 
escasos, por força das contingências, vêm requeren­
do constantes aportes de fontes estatais e privadas. 

A sensibilidade do legislador pode fazer com 
que as APAE - em tudo portadoras de necessida­
des similares às das Soceidades Pestalozzi - fos­
sem beneficiadas com recursos da Loteria Esportiva 
Federal. 

Por força inclusive de características isonômi­
cas, a presente proposição busca corrigir uma lacu­
na facilmente sanável, sem que, com isso, sejam 
acarretados prejuízos aos aposentados e às dema­
is entidades habilitadas por lei a obter aportes fi­
nanceiros provenientes daquele concurso de prog­
nósitcos. 

O mérito da iniciativa é, pois, indiscutível. 
Cumpre registrar, por fim, que não consta da 

base de dados Mate, do Senado Federal, a existên­
cia de iniciativas similares em tramitação nesta 
Casa. 

111- Voto 

Diante do exposto, o voto é favorável ao PLS 
nO 553, de 1999, com emendas destinadas a aprimo­
rar seu texto e a acordá-lo com as determinações da 
Lei Complementar nO 95, de 1998. 

EMENDAS N°1-CAS 

Dê-se à emenda do PLS nO 553, de 1999, a se­
guinte redação: 

"Altera o art. 1° da Lei nO 9.092, de 
1995, e dá outras providências, dispondo 
sobre a destinação de recursos da Loteria 
Esportiva Federal a entidades de assistên­
cia à pessoa portadora de deficiência". 



03118 Terça-feira 22 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2000 

EMENDAS N· 2-CAS 

Dê-se ao caput do art. 1· da Lei n· 9.092, de 12 
de setembro de 1995, nos termos do art. 1· do PLS n· 
553, de 1999, a seguinte redação: 

"Ar!. 1· Anualmente, a Federação Naci­
onal das Associações de Pais e Amigos dos 
Excepcionais e a Federação Nacional das 
Sociedades Pestalozzi receberão, cada 
uma, a renda Ifquida de um concurso de 
prognóstico da Loteria Esportiva Federal ou 
teste que a suceder". (NR) 

............................................................ 
EMENDA N· 3-CAS 

Substitua-se a expressão "de Excepcionais", 
constante do parágrafo único do art. 1· da Lei n· 9.092, 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL 

TOTAL: U SIM: lS NÃO: -

SALA DAS REUNlÓES, EM~.U . .l...!1999 

de 1995, nos termos da redação oferecida pelo art. 1· 
do PLS n· 553, de 1999, por "dos Excepcionais". 

EMENDA N· 4-CAS 

Suprima-se a sigla" -APAES" constante do pa­
rágrafo único do ar!. 1· da Lei n· 9.092, de 1995, nos 
termos da redação oferecida pelo art. 1· do PLS n· 
553, de 1999, e acrescente-se ao final do dispositivo 
a indicação (NR). 

Sala da Comissão, 30 de novembro de 1999.­
Osmar Dias - Presidente - Marluce Pinto - Relatora 
- Sebastião Rocha - Juvênclo da Fonseca - MoreI­
ra Mendes (abstenção) - Leomar Qulntanllha - Ge­
raldo Cândido - Dlalma Bessa - João Alberto 
Souza - EmUla Fernades - Jonas Pinheiro - Tlão 
Viana - HeloIsa Helena - José Fogaça - Carlos 
Bezerra - Geraldo Althoff - Magulto Vilela. 

PLS N' 553/1999 

ABSTENÇÃo:,---'J'---_ 

SENADOR (é3 .... ,ov>~. 
Presidente . 
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TEXTO FINAL DO 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N" 553, DE 1999 
Aprovado pela Comissão de Assuntos Sociais 
em reunião do dia 30 de novembro de 1999 

Altera o art. 1" da Lei n" 9.092, de 
1995, e dá outras provldênciss, dispondo 
sobre a destinação de recursos da Loteria 
esportiva Federal a entidades de aSsistên­
cia à pessoa portadora de deficiência. 

O Congressso Nacional decreta: 
Art. 1° O art. 1° da Lei nO 9.092, de 12 de setembro 

de 1995, psssa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Anualmente, a Federação Na­
cional das Associações de Pais e Amigos 
dos Excepcionais e a Federação Nacional 
das Sociedades Pestalozzi receberão, cada 
uma, a renda Ifquida de um concurso de 
prognósticos da Loteria Esportiva Federal 
ou teste que a suceder." (NR) 

Parágrafo único. A Federação Nacio­
nal das Associações de Pais e Amigos dos 
Excepcionais e a Federação Nacional das 
Sociedades Pestalozzi ficam obrigadas a 
prestar contas na forma da lei, dos recursos 
recebidos com base neste dispositivos. (NR) 

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, Osmar Dias, Presidente. -
Marluce Pinto, Relator. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI N° 3.162, DE 10 DE JUNHO DE 1957 

Considera de utilidade pública a 
Sociedade Pestalozzl do Brasil e autoriza 
o Governo Federal a desapropriar Imóvel 
para ser doado àquela instituição. 

LEI NO 6.905, DE 11 DE MAIO DE 1981 

Destina a renda Ifquida de concursos 
de prognósticos esportivos à Cruz Verme­
lha Brasileira, e dá outras providências. 

.................................................................................... 
LEI N" 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre a organização da Segu­
ridade Social, institui Plano de Custeio, e 
dá outras providências. 

.................................................................................... 

LEI NO 9.288, DE 10 DE JULHO DE 1996 

Altera dispositivos da Lei nR 

8.436(1), de 25 de junho de 1992, que ins­
titucionaliza o Programa de Crédito Edu­
cativo para estudantes carentes. 

LEI N° 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 

Institui normas gerais sobre despor­
to, e dá outras providências. 

LEI COMPLEMENTAR N" 79 
DE 7 DE JANEIRO DE 1994 

Cria o Fundo Penitenciário Nacional 
- FUNPEN, e dá outras providências. 

PARECER NR 89, DE 2000 

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nR 572, 
de 1999, de autoria do Senador Sebastião 
Rocha, que dispõe sobre a gratuidade do 
transporte coletivo urbano para crianças 
nos casos que especifica. 

Relatora: Senadora Marluce Pinto 

I - Relatório 

O projeto em exame, de autoria do Senador Se­
bastião Rocha, tem por objetivo instituir "a gratuidade 
do transporte coletivo para crianças de até 12 anos de 
idade". Para tanto, a proposição se vale do art. 21 , XX, 
da Constituição Federal, que resguarda à União a in­
cumbência de instituir diretrizes para o desenvolvi­
mento urbano, inclusive habitação, saneamento bási­
co e transportes urbanos. 

Cuidou o autor de excluir do beneffcio instituído 
"os serviços seletivos de transporte" e de cometer aos 
pais ou responsáveis a obrigação de comprovar,'se"!­
pre que houver solicitação, a idade da criança trans> 
portada. Por fim, determina a proposição que os mu­
nicípios - aos quais imcumbe organizar e prestar, di­
retamente ou sob regime de concessão ou permis­
são, os serviços pú.blicos de interesse local, inc!uído o 
de transporte coletiVO, que tem caráter essencial (art. 
30, V, da CF) - deverão observar a lei proposta na or­
ganização e prestação dos serviços de transporte . 

Ao justificar o projeto, o autor alega que, diferen­
temente dos estudantes a partir do nível médio, as cri­
anças até os 12 anos "dependem inteiramente da 
companhia dos aduRos para a sua locomoção nos es­
paços urbanos". Lembra também que, sobrecarrega­
dos pelo duplo õnus das tarifas, as famflias mais ca-
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rentes tendem a privar as crianças do acesso a deter­
minados serviços urbanos em razão da dependência 
dos sistemas de transporte coletivo. A impossibilida­
de de os pais arcarem com o custo dos deslocamen­
tos dos filhos enseja a freqüente situação de crianças 
pequenas deixadas sozinhas em casa por longos pe­
rfodos do dia, o que comumente resulta em acidentes 
domésticos e "violências de toda ordem". 

Sustenta também a proposição o argumento de 
que a gratuidade proposta, antes de onerar os custos 
dos serviços de transporte e causar a elevação das tari­
fas para os demais usuários, traria, ao contrário, beneff­
cio de atrair para o sistema d~ transportes coletivos os 
adu~os que hoje "optam por desistir de muitas viagens 
que a gratuidade para os pequenos tomará possfveis". 

Distribufdo a esta Comissão, em 7 de outubro 
de 1999, para deliberação de natureza terminativa, o 
projeto não recebeu emendas no decurso do prazo 
regimental. 

" - Voto do Relator 

Não vislumbro inconstitucionalidade ou injuridi­
cidade no projeto. No mérito, concordo com a proposi-

COMIssAo DE ASSUNTOS SOCIAIS 
LISTA DE VOTAÇAo NOMINAL 

TOTAL: /5 SIM: /'1 NÃO:-==-_ 

SALA DAS REUNIÓES, EM1R.-'-_LUI999 

ção, pautada por elevado sentido social. A possfvel 
argüição de que, ao dispor sobre a concessão de ser­
viços públicos, a Lei nO 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, estabeleceu que a criação de "encargos legais" 
implicaria revisão tarijária (art. 9°, § 3°) deixa de pre­
valecer diante da exigência, imposta pelo mesmo dis­
positivo, de prévia comprovação do impacto. Na ver­
dade, se o beneffcio proposto para as crianças atrair 
- como supõe o· autor do projeto - novos usuários 
adultos, poderá haver até mesmo vantagem para os 
concessionários na implementação da medida. 

Voto, portanto, pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado n2 572, de 1999. 

Sala da Comissão, 30 de novembro de 1999.­
Osmar Dias, Presidente - Marluce Pinto - Relator­
Leomar Quintanilha - Geraldo Cãndido - Emllia 
Fernandes - Tião Viana - Jonas Pinheiro - Morei­
ra Mendes - José Fogaça - Sebastião Rocha (abs­
tenção) - Geraldo Althoff - Juvênclo da Fonseca­
Heloísa Helena - Djalma Bessa - João Alberto 
Souza - Carlos Bezerra. 

PLS N' rM,5.9 

ABSTENÇÃO:~JL--_ 

SENADOR ~~~ 
Presidente 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA § 3· Ressalvados os Impostos sobre a Renda, 
SECRETARIA-GERAL DA MESA a criação, alteração ou extinção de quaisquer tribu­

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
11 - suplementar a legislação federal e a estadu­

al no que couber; 
111- instituir e arrecadar os tributos de sua com­

petência, bem como aplicar suas rendas, sem prejuí­
zo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar ba­
lancetes nos prazos fixados em lei; 

IV - criar, organizar e suprimir Distritos, obser­
vada a legislação estadual; 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regi­
me de concessão ou permissão, os serviços públicos 
de interesse local, incluído o de transporte coletivo, 
que tem caráter essencial; 

VI - manter, com a cooperação técnica e finan­
ceira da União e do Estado, programas de educação 
pré-escolar e de ensino fundamental; 

VII- prestar, com a cooperação técnica e finan­
ceira da União e do Estado, serviços de atendimento 
à saúde da população; 

VIII- promover, no que couber, adequado ordena­
mento territorial, mediante planejamento e controle do 
uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano; 

IX - promover a proteção do patrimônio históri­
co-cuRural local, observada a legislação e a ação 
fiscalizadora federal e estadual. 

lEI N· 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 

Dispõe sobre o regime de concessão 
e permissão da prestação de serviços pú­
blicos previsto no artigo 175 da Constitui­
ção Federal, e dá outras providências. 

Art. 9· A tarifa do serviço público concedido será 
fixado pelo preço da proposta vencedora da licitação 
e preservada pelas regras de revisão prevista nesta 
lei, no edital e no contrato. 

§ 1. A tarifa não serã subordinada à legislação 
específica anterior. 

§ 2· Os contratos poderão prever mecanismos 
de revisão das tarifas, a fim de manter-se o equilí­
brio econômico-financeiro. 

tos ou encargos legais, após a apresentação da pro­
posta, quando comprovado seu impacto, implicará a 
revisão da tarifa, para mais ou para menos, confor-
meocaso. 

§ 4· Em havendo aReração unilateral do contrato 
que afete o seu inicial equilíbrio econômico-financeiro, 
o poder concedente deverá restabalecê-Io, concomi­
tantemente à alteração. 

PARECER N. 90, DE 2000 

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre o Projeto de lei do Senado nº 586, 
de 1999, de autoria do Senador Carlos 
Patrocínio, que permite a utilização do 
FGTS para compra de casa própria, em 
qualquer sistema de financiamento habi­
tacional, e dá outras providências_ 

Relator ad hoc leomar Quintanilha 

I - Relatório 

O projeto em exame, de autoria do Senador 
Carlos Patrocínio, tem por objetivo permitir que os 
trabalhadores possam valer-se de suas contas vin­
culadas do Fundo de Garantia do Tempo de Servi­
ço (FGTS), para liquidar ou amortizar saldo deve­
dor de financiamento imobiliário, "concedido no 
âmbito de qualquer sistema de financiamento ha­
bitacional". Para tanto, a proposição, ao alterar o 
inciso VII do art. 20 da lei n· 8.036, de 11 de 'maio 
de 1990, que dispõe sobre o FGTS, estabelece 
duas condições: o adquirente não pode ser propri­
etário de outro imóvel e os procedimentos devem 
observar "as condições estabelecidas pelo Conse­
lho Curador do FGTS". 

A maior inovação, contudo, consiste na exten­
são da possibilidade de utilização dos recursos con­
fiados ao FGTS em financiamentos de distintas mo­
dalidades, o que significa romper com a exclusivida­
de que a norma vigente reserva ao Sistema Finan­
ceiro da Habitação (SFH). Nesse sentido, ao justifi­
car o projeto, o autor alega que essa regra restritiva 
"prejudica a liberdade individual e acaba tendo efei­
tos negativos sobre o sistema econõmico como um 
todo". 

Argumentando que a instituição de outras li­
nhas de financiamento habitacional, destacadamen-
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to O Sistema de Financiamento Imobiliário (SFI), cri- tiva. No mérito, apóio a proposição que, a par de 
ado em 1997, diversificou o atendimento da deman- fazer justiça aos trabalhadores adquirentes de mo-
da por crédito, o autor alega que a possibilidade de radia, atualiza a norma reguladora do FGTS e, sa-
os trabalhadores utilizarem mais livremente os res- biamente, delega ao respectivo Conselho Curador 
pectivos depósitos vinculados ao' FGTS ensejará competência para regrar a implementação do be-
"maior dinamismo ao setor da construção civil, con- netrcio. 
tribuindo paralelamente com o aumento do nfvel de Voto, assim, pela aprovação do Projeto de Lei 
emprego". do Senado n" 586, de 1999. 

Distribufdo a esta Comissão, em 25 de outubro Sala da Comissão, 14 de dezembro de 1999.-
de 1999, para deliberação de natureza terminativa, Osmar Dias, Presidente - Leomar Quintanllha, Re-
o projeto não recebeu emendas no transcurso do lator "Ad Hoc" - Tião Viana - Geraldo Cindido -
prazo regimental. Magulto Vilela - Juvênclo da Fonsl!Cll - Heloisa 

Helena - Luiz Estevão - luzia Toleclo - Pedro Si­

11 - Voto do Relator 

Não visclumbro inconstitucionalidade ou injuri­
dicidade no projeto, disposto em boa técnica legisla-

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL 

TOTAL: '''' SIM: 18 NÃO:-==-_ 

SALA DAS REUNIÓES, ÉM J 11 1.J3..!1999 

9 ~ co..J-o <\,<..O Q Íl'G h 

mon - José Roberto Arruda - Maria do Carmo 
Alves - Mozarlldo Cavalcantl- Álvaro Dias - Dlal­
ma Besss - Marluce Pinto - Marlna silva - Emllla 
Fernandes. 

PLS N' 586/1999 

ABSTENÇÃO: -

SENADOR~H/ 
Presidente 
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PARECER N" 91 , DE 2000 

Da Comissão de Assuntos Sociais 
ao Projeto de Lei do Senado n. 155, de 
1999, de autoria do Senador Luiz Este­
vlo, que altera o artigo 4. da Lei n· 9.732, 
de 11 de dezembro de 1998. 

Relator ad hoc: Senador Eduardo Siqueira Cam­
poe. 

I - Relatório 

Encontra-se nesta Comissão, para ser aprecia­
do em caráter terminativo, o Projeto de Lei do Sena­
do n· 155, de 1999, de autoria do Senador Luiz 
Estevão. 

A proposição em análise tem como Objetivo al­
terar o art. 4" da Lei nO 9.732, de 11 de dezembro de 
1998, o qual estabelece exigências para que as en­
tidades sem fins lucrativos educacionais e as que 
atendem ao Sistema Único de Saúde, mas não pra­
tiquem de forma exclusiva e gratuita atendimento a 
carentes, possam gozar de isenção das contribui­
ções para a Previdência Social. 

O projeto determina também, por meio de um 
parágrafo único, que os critérios para aferição da ca­
rência dos estudantes beneficiados com bolsas de 
estudos devem ser os mesmos utilizados pelo Pro­
grama de Crédito Educativo. 

No prazo regimental, nenhuma emenda foi 
apresentada ao projeto. 

li-Análise 

Compete à União regulamentar esta matéria, o 
que já está sendo feito pelo Poder Executivo, por meio 
do Decreto n2 3.048, de 6 de maio de 1999. É impor­
tante, portanto, que a lei estabeleça a norma geral a 
respeito, de forma bem clara, para garantir direitos e 
facilitar a regulamentação, o que nos leva a concordar 
com a argumentação do autor da proposição. 

Com efeito, o projeto estabelece disposições 
de ordem geral e que são claramente de competên­
cia da União, não descendo a detalhes infralegais, 
nem ferindo os princfpios federativo e da indepen­
dência e harmonia entre os Poderes. 

Quanto ao mérito, justifica-se a proposta do 
projeto, tendo em vista que já existem milhares de 
estudantes carentes sendo prejudicados com a vi­
gência da Lei nO 9.732, de 1999, e do decreto que a 
regulamentou, pois a maioria das bolsas de estudos 
oferecidas pelas instituições educacionais sem fins 

lucrativos são parciais, e não integrais. Sem levar 
em conta esta realidade, a regulamentação da ma­
téria, Interpretando a citada lei, estabeleceu que os 
valores referentes às bolsas parciais não poderão 
ser utilizados no cômputo para as Isenções. 

Em suma, a Interpretação dada pelo Poder 
Executivo extrapolou o espfrito da lei, como ficou 
provado na argumentação do autor da proposição. 
Além disso, está prejUdicando tanto instituições de 
ensino quanto alunos carentes, o que justifica a 
aprovação do projeto de lei em análise. No entanto, 
o seu parágrafo único estabelece como critérios 
para a definição de pessoa carente, os mesmos do 
Programa de Crédito Educativo (CREDUC), o qual 
está sendo extinto pelo art. 16 da Medida Provisória 
nO 1.827, de 27 de maio de 1999, que institui o Fun­
do de Financiamento ao Estudante do Ensino Supe­
rior. 

Destarte, o projeto merece parecer favorável, 
mas necessita de uma mudança que deixe claro o 
conceito de pessoa carente, sem se referir ao Cre­
duc, como propomos em uma emenda de Relator. 

'" -Voto 
Diante do relatório e da análise que apresenta­

mos, conclufmos que não há óbices quanto à constit­
tucionalidade e à juridicldade que possam justificar a 
rejeição do Projeto de Lei n·155, de 1999. Quanto ao 
mérito, opinamos pela sua aprovação, com a emenda 
que apresentamos a seguir, a qual visa a reformula­
ção do texto do parágrafo único para sua atualização 
diante da legislação editada em data posterior à apre­
sentação do projeto. 

EMENDA DE REDAÇÃO 
OFERECIDA PELO RELATOR 

EMENDA NO 1 

Substitua-se o parágrafo único proposto no Pro­
jeto pelo seguinte dispostivo: 

"Art. 4· .................................................. . 
Parágrafo único. Para os efeitos desta 

Lei, entende-se-á como pessoa carente cuja 
.renda familiar mensal per caplta correspon­
da a um máximo de três salários mfnimos." 
(NR) 

Sala das Sesslles, 14 de dezembro de 1999 -
08mer DIH, Presidente - Eduardo SIqueira Cem­
poe, Retator ad hoc - Marluce Pinto - Geraldo Ctn­

... dldo -luzia ToIecIo - EmOIa Fernandes - Juvtnclo 
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da Fonseca - Magulto Vilela - Marina Silva - Leo- simo papel de indutora de grande parte das ativida-
mar Qulntanilha - Pedro Simon - Mozarildo CavaI- des econômicas regionais". 
cantl - Maria do carmo Alves - Heloísa Helena - De outra parte, argumentou S. Ex", ainda, que 
Luiz Estevão (abstenção) - Álvaro Dias - Dfalma "nada é mais justo e natural que, numa decisão gover-
Bessa - Tião Viana - José Roberto Arruda_ namental desse porte, serem ouvidas as camadas 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

(n) DECRETO N0 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999 
00-86, de 7-5-99 pág.50 

Aprova o Regulamento da Previdên­
cia Social, e dá outras providências. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.827 
DE 27 DE MAIO DE 1999 

00-101, de 28-5-99 pág. 2 

Dispõe sobre o Fundo de Financia­
mento ao Estudante do ensio superior, e 
dá outras providências 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a se­
guinte medida provisória, com força de lei: 

Art. 16. Fica vedada, a partir da publicação des­
ta medida provisória, a inclusão de novos beneficiári­
os no Progrema de Crédito Educativo de que trata a 
Lei nO 8.436, de 1992. 

PARECER Ni 92, DE 2000 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, sobre o Projeto de Decre­
to Leglalatlvo nO 47, de 1999, de autoria 
do Senador José Eduardo Dutra e outros 
Senhores Senadores, que dispõe sobre a 
convocação de plebiscito acerca da de­
sestatização da Companhia Hidroelétrica 
do São Francisco - CHESF. 

Relator do vencido: Senador Romeu Tuma. 
Designado relator do projeto, o eminente Sena­

dor Amir Lando emitiu voto favorável à sua aprovação, 
considerando, inicialmente, que, além de correta a es­
pécie normativa escolhida, "a Chesf recobre, com a 
sua rede de distribuição de energia, oito Estados do 
Nordeste brasileiro, onde exerce, ademais, relevantís--, 

populares éliretamente afetadas pelo cogitado pro­
cesso de privatização". 

Ocorre, entretanto, que, durante o debate da 
matéria nesta Comissão, manifestou-se a maioria dos 
parlamentares presentes pela sua rejeição, quando, 
acolhendo as nossas ponderações, entendeu que, 
com o plebiscito proposto, " ... cessaria todo e qual­
quer projeto de privatização em andamento, porque 
não pOderlamos fazer um plebiscito para esse e de­
ixarmos de fazer para os outros. Isso criaria uma 
novidade nos processos de privatização e dificulta­
ria, sobremaneira, a continuidade desse processo. 
Além disso, o custo de um plebisc~o é praticamente o 
mesmo de uma eleição. Haveria grande dificuldade 
em realizá-lo". 

Adicionalmente, argumentou também o emi­
nente Senador José Fogaça que ·somente faremos 
funcionar o instituto do plebiscito, erigido pela Cons­
tituição de 1988, no dia em que for adotado o voto 
facullativo", o Que é objeto de proposta de S. Ex", no 
bojo de proposta de emenda à Constituição da qual 
é Relator. 

O parecer desta Comissão, portanto, é pela re­
jeição do Projeto de Decreto Legislativo nO 47, de 
1999. 

Sala da Comissão, 27 de outubro de 1999. -
José Agripino, Presidente - Romeu Tuma, (Rela­
tor do vencido) - Luzia Toledo - Francelino Perei­
ra, Iris Rezende - José Fogaça - Bello Parga -
Juvênclo da Fonseca - Agnelo Alves - Edison 
Lobão - Carlos Wilson (vencido) - José Eduardo 
Dutra (vencido) - Lúcio Alcântara (vencido) - Pedro 
Simon (vencido). 

Obs: Voto vencido, em separado, do Senador 
AmirLando. 

VOTO VENCIDO EM SEPARADO DO 
SENADOR AMIR LANDO 

NA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO 
JUSTiÇA E CIDADANIA 

I - Relatório 

Subscritú pelo ilustre Senador José Eduardo 
Dutra e vários outros igualmente ilustres senadores, 
chega a esta Comissão o Projeto de Decreto Legis-
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lativo n" 47, do corrente ano, que dispõe sobre a legal, ao definir plebiscito, diz que trata-se de con-
convocação de plebiscito acerca da privatização da sulta formulada ao povo para que delibere sobre 
Companhia Hidroelétrica do São Francisco - matéria de acentuada relevância, de natureza cons-
CHESF. titucional, legislativa ou administrativa, esclarecen­

Com esse objetivo, inicia o projeto estabele­
cendo, em seu art. I", que "é convocado plebiscito, 
a ser realizado nos territórios dos Estados Federa­
dos abrangidos pelas atividades de geração, trans­
missão e distribuição de energia elétrica concedi­
das, permitidas ou autorizadas à Companhia Hidroe­
létrica do São Francisco - CHESF, acerca da de­
sestatização dessa empresa". 

Nos termos do parágrafo único do mesmo arti­
go, somente poderão participar da cogitada consulta 
popular "os eleitores inscritos até cem dias antes do 
plebiscito'. 

No art. 2", prescreve que, para efeito da inicia­
tiva em pauta, consideram-se desestatização "as 
modalidades de outorga à iniciativa privada da ativi­
dade econômica explorada pelo Estado previstas no 
§ I" do art. 2" da lei n" 9.491, de 9 de setembro de 
1997". 

No art. 3", prevê que o Presidente do Congres­
so Nacional dará ciência do projetado ato convoca­
tório "ao Tribunal Superior Eleitoral - TSE, para que 
sejam adotadas as providências a que alude o art. 
8" da lei n" 9.709, de 18 de novembro de 1998". 

E encerrando, determina, no art. 4", que, "até 
que o resultado das umas seja devidamente homo­
logado e proclamado pelo Tribunal Superior Eleito­
ral, ficam sustadas todas as medidas administrativas 
com vistas à privatização da Chesf, notadamente a 
que se refere o art. 5", inciso V, da lei n" 9.648, de 
27 de maio de 1998". 

Justificando a medida, consignam os seus ilus­
tres subscritores, inicialmente, que, "como se sabe", 
a Assembléia Nacional Constituinte, ao promulgar o 
Texto Constitucional de 5 de outubro de 1988, fez 
com que o ordenamento jurfdico pátrio passasse a 
ser alicerçado em modelo de regime democrático 
semi-direto, ou hfbrido, combinando mecanismos de 
representação polftica com formas de manifestação 
direta da vontade popular. A regra fundamental foi 
fixada no parágrafo único do art. I" da lei Maior: 
"todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Constituição". 

Em seguida, após referir-se à integração legis­
lativa operada pela lei n" 9.709, de 18 de novembro 
de 1998, enfatizam que "o art. 2" do referido diploma 

do, em seguida, que tal oitiva popular deve ser con­
vocada com anterioridade a ato legislativo ou admi­
nistrativo, "cabendo ao povo, pelo voto, aprovar ou 
denegar o que lhe tenha sido submetido". 

Adiante, destacam que "a Chesf, criada pelo 
Decreto-lei n" 8.031, de 3 de outubro de 1945 como 
sociedade de economia mista ligada ao Ministério 
da Agricultura, atua há aproximadamente 50 anos 
no setor elétrico em uma área de depressão econô­
mica, que é o Nordeste brasileiro. Gera, transmite e 
comercializa energia nos Estados de Alagoas, Ba­
hia, Cerá, Parafba, Pemambuco, Piauf, Rio Grande 
do Norte e Sergipe. Sua área de concessão é de 1,2 
milhão de quilômetros quadrados, o equivalente a 
14,3% do território brasileiro, beneficiando mais de 
40 milhões de habitantes". 

Prosseguindo, lembram ainda que "a Chesf 
exerce o papel de verdadeira gestora de vasta 
gama de atividades econômicas na bacia hidrográfi­
ca do São Francisco, na medida em que as barra­
gens que compõem suas usinas proporcionam múl­
tiplos usos do rio, oferecendo diversas oportunida­
des de ocupação para as populações ribeirinhas. 
Seu potencial como indutora da economia regional, 
a par do fomecimento de energia elétrica, é inequi­
vocamente relevante para os nordestinos". 

E concluem, argumentando que "nada mais 
oportuno, portanto, que as próprias populações inte­
ressadas, como sói acontecer no regime democráti­
co, decidam sobre a procedência de ser, ou não, a 
Chesf revertida à iniciativa privada, especialmente 
nesse momento em que já podem ser sentidos pe­
los consumidores os efeitos perversos de privatiza­
ções precipitadas no setor elétrico e de telecomuni­
cações". 

É o relatório. 

li-Voto 

Consoante estabelece o art. 14 da Constituição 
Federal, "a soberania popular será exercida pelo su­
frágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor 
igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

11 - referendo; 

111 - iniciativa popular". 
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Por sua vez, ao operar a integração lagislativa O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Sobre a 
do comando constitucional acima transcrito, prescre- mesa, recurso que será lido pelo Sr. 1 ° Secretário 
ve a lei nO 9.709, de 18 de novembro de 1998, em em exercício, Senador Ramez Tebet. 
seu art. 2°, que "plebiscito e retendo são consultas É lido o seguinte: 
formuladas ao povo para que delibere sobre matéria 
de acentuada relevância, de natureza constitucional, 
legislativa ou administrativa·, explicitando, ainda, 
que ·0 plebiscito é convocado com anterioridade a 
ato legislativo ou administrativo ... •. 

Ainda nos termos da mesma lei (art. 3"), "nas 
questões de relevância nacional, de competência do 
Poder legislativo ou do Poder Executivo, e no caso 
do § 3° do artigo 18 da Constituição Federal, o ple­
biscito e o refendo são convocados mediante decre­
to legislativo, por proposta de um terço, no mínimo, 
dos membros que compõem qUalquer das Casas do 
Congresso Nacional. .. •. 

Correta, como se vê, a espécie normativa esc0-
lhida, que, ademais, enoontra-se subscrita por vinte e 
sete Senadores, o que afasta quaisquer óbices à 
sua admissibilidade. 

No mérito, nada temos a objetar à iniciativa, 
haja vista que, como referido na justificação, a Chesf 
recobra, com a sua rede de distribuição de energia, 
oito Estadoss do Nordeste brasileiro, onde exerce, 
ademais, relevantíssimo papel de indutora de grande 
parte das atividades econõmicas regionais. 

por outro lado, nada é mais justo e natural 
que, numa decisão govemamental desse porte, se­
rem ouvidas as camadas populares diretamente afe­
tadas pelo cogitado processo de privatização. Afinal, 
segundo a própria dicção do parágrafo único do art. 
1° da lei Fundamental, "todo o poder emanda do 
povo·. E diríamos mais: e somente em seu interesse 
deve ser exercidol 

Diante do exposto, o nosso voto é pela aprova­
ção do Projeto de Decreto legislativo nO 47, de 
1999. 

Sala da Comissão, 27 de outubro de 1999. -
Jos6 Agripino, Presidente - Amlr Lando, Relator. 

O SR, PRESIDENTE (Nabor Júnior) - O Expe­
diente lido vai à ·publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que, de acordo com o 
disposto no parágrafo único do art. 254 do Regi­
mento Intemo, fica aberto o prazo de dois dis úteis 
para interposição de recurso, por um décimo dos 
membros do Senado, para que o Projeto de Decreto 
legislativo nO 47, de 1999, cujo parecer foi lido ante­
riormente, continue sua tramitação. 

i,· ... ""',~ ", 

RECURSO N0 2, DE 2000 

Nos termos do disposto no art. 254 do Regimen­
to interno, solicito a apreciação, pelo Plenário desta 
Casa, do Projeto de Decreto Legislativo nO 47/99, que 
"dispõe sobre a convocação de plebiscito acerca da 
desestatização da Companhia Hidroelétrica do São 
Francisco - CHESF.· 

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2000 -
Jos6 Eduardo Dutra - Antonio Carlos Valadares 
- Ademir Andrade - Sebastião Rocha - Geraldo 
Cãndldo - Tião Viana - Nabor Júnior - Emília 
Fernandes - Heloisa Helena - Roberto Saturnl-
no. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - O Proje­
to de Decreto Legislativo nO 47, de 1999, ficará pe­
rante a Mesa durante cinco dias úteis, para apre­
sentação de emendas, nos termos do art. 235, 11, e, 
do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Sobre a 
mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1 ° Secretário em 
exercício, Senador Ramez Tebet. 

É lido o seguinte: 

OF. GLPFL N° 33/00 

Brasília, 14 de fevereiro de 2000 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais solicito, a pedido do in­

teressado, o desligamento do Senador Eduardo Si­
queira Campos da função de membro suplente da 
Comissão de Serviços de Infra-Estrutura. 

Atenciosamente, - Senador Hugo Napoleão, 
Llder do PFL no Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - O expe­
diente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A Presi­
dência comunica ao plenário que recebeu o Ofício 
nO 23, de 2000, do Procurador-Geral da República, e 
o Aviso n2 34, de 2000, do Presidente do Tribunal 
de Contas da União acusando o recebimento do Re­
latório Final da CPI dos Bancos e informando as 
providências tomadas. 

São os seguintes os expedientes rece­
bidos: 
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OFIcIO PGRlGAB. N° 23 

Brasília, 28 de janeiro de 2000 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congres­
so Nacional, 

Cumprimentando Vossa Excelência, acuso re­
cebimento do Otrcio SF n· 52/2000, de 6 de janeiro de 
2000, acompanhado do Relatório Final da Comissão 
Parlamentar de Inquérito criada, no Senado Federei, 
através do Requerimento n·127, de 29 de março de 
1999, destinada a apurar fatos envolvendo institui­
ções financeiras, sociedades de crédito, financiamen­
to e investimento que constituem o Sistema Financei­
ro Nacional, chamada ''CPI dos Bancos", publicado 
no Diário do Senado Federal de 1.5 de dezembro dá 
1999. 

Informo a V. Ex" que, como providências inicia­
is, enviei cópias do Relatório aos Procuradores da 
República no Estado do Rio de Janeiro, Drs. Artur 
de Brito Gueiros Souza, Bruno Caiado de Acioli e 
Raquel Branquinho P.M. Nascimento, a fim de ins­
truir os autos dos Processos nOs 99.046981-0 e 
99.048111-9, que tramitam perante a 6' Vara Fe­
deral Criminal da Seção Judiciária do Estado do 
Rio de Janeiro. Enviei, ainda, cópias do Relatório 
ao Sr. Procurador-Chefe da Procuradoria da Re­
pública no Distrito Federal, Dr. Luiz Augusto San­
tos Lima, a fim de que se promova, se for o caso, 
a responsabilização civil e criminal da Diretoria do 
Banco do Brasil na concessão de empréstimo à 
construtora Encol. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
Excelência protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Respeitosamente, - Geraldo Brindelro, Pro­
curador-Gerai da República. 

AVISO N° 34 - GP /TCU 

Brasília, 28 de janeiro de 2000 

Senhor Presidente, 

Acuso o recebimento do SF.SF n· 50/2000, de 
6 de janeiro corrente, dessa procedência, e comuni­
co a Vossa Excelência que o referido expediente foi 
encaminhado à Secretaria-Geral de Controle Exter­
no deste Tribunal para adoção das providências 
pertinentes. 

Atenciosamente, - Iram Saraive, Presidente. 

SF.SFIN· 5012000 

A Sua Excelência 
Ministro Iram Saraiva 

Brasflia, 6 de janeiro de 2000 

Presidente do Tribunal de Contas da União 

Senhor Presidente, 

Em atendimento ao deliberado pela Comissão 
Parlamentar de Inquérito criada no Senado Federal 
pelo Requerimento n· 127, de 29 de março de 1999, 
destinada a apurar fatos envolvendo instituições fi­
nanceiras, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento que constituem o Sistema Financeiro 
Nacional, encaminho a V. Ex" o relatório final por 
ela apresentado como conclusão de seu trabalho, e 
que foi publicadO no DI6r1o do Senado Federal, Su­
plemento ao n· 201, de 15 de dezembro de 1999, 
onde constam algumas recomendações ao Tribu­
nal de Contas da União. (fls. 00235, 00302 e 
00494). 

Os trabalhos da CPI se desenvolveram em 
decorrência da investigação dos seguintes fatos : 

I - ajuda aos Bancos Marka e FonteCidam 
(págs. 00079 a 00235); 

11 - utilização do FIEX para retirada do Pars, 
de forma irregular e fraudulenta, de cerca de 400 
milhões de dólaras (págs. 00249 a 00262); 

111- fragilidade do Sistema Financeiro Nacional 
após a maciça injeção de recursos através do Proar 
(págs. 00265 a 00303); e 

IV - responsabilidade da Diretoria do Banco do 
Brasil na concessão de empréstimo à construtora 
Encol (págs. 00379 a 00495). 

Cordialmente, - Senador Antonio carlos Ma­
galhAn, Presidente do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Os ex­
pedientes lidos serão anexados ao Requerimento n· 
127, de 1999 (CPI dos Bancos). 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que recebeu otrcios do 
Corregedor-Geral da Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios; do Presidente do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e 'dos Territórios; do Presidente. 
do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil; do Procurador-Geral da República; do Procu­
rador-Gerai de Justiça do Ministério Público do Esta­
do do Amazonas; de Ministro do Tribunal de Contas 
da União e do Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho acusando recebimento do Relatório Final 
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da CPI do Judiciário e informando as providências tos relacionados com integrantes de Tribunais Supe-
tomadas. riores, Tribunais Regionais e Tribunais de Justiça do 

São os seguintes os ofícios recebidos: 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO 
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

Corregedoria 

OFIcIO GC/N" 49 

Brasília-DF, 7 de janeiro de 2000 

Senhor Presidente, 
Acuso o recebimento do Ofício SF/03512000, 

datado de 5 de janeiro @imo, através do qual Vossa 
Excelência, em atendimento à decisão da Comissão 
Parlamentar de Inquér~o, criada no Senado Federal 
pelo Requerimento n" 118, de 25 de março de 1999, 
encaminha o Relatório Final, com as recomendações 
propostas. 

Em assim sendo, trascrevo na íntegra o despacho 
por mim proferido, para as providências necessárias: 

"Tendo em vista o que consta da página 01011, 
do Relatório Final da Comissão Parlamentar de 
Inquérito instaurada no âmbito do Senado Federal, e 
considerando que escapa à competênCia desta Cor­
regedoria a iniciativa para a adoção de quaisquer pro­
vidências, determino o encaminhamento dos autos, 
com os Volumes 1111 e 11111, à consideração do eminen­
te Presidente desta Egrégia Corte. 

Oficie-se outrossim, ao nobre Senador Antonio 
Carlos Magalhães, Presidente daquela Casa do Con­
gresso Nacional.' 

Ao ensejo renovo a Vossa Excelência os protes­
tos da mais elevada estima e distinta consideração. -
Desembargador Léclo Resende da Silva, Correge­
dor-Gerai da Justiça do Distr~o Federal e dos Terr~órios. 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

Gabinete da Presidência 

OFICIO GPR/N" 138/2000 

Brasflia/DF, 12 de janeiro de 2000 

Excelentfssimo Senhor Presidente, 
Agradeço ao ilustre Presidente o encaminha­

mento dos exemplares 1111 e 11111 do Relatório Final n" 
3/99, sobre as conclusões referentes à CPI sobre fa-

País. 
Cumpre observar, no que tange a este Tribunal, 

que tão logo tomei conhecimento, pela imprensa, das 
considerações feitas pela CPI, solicitei ao Presidente 
da mesma, inteiro teor das conclusões(c6pia anexa), 
no que fui atendido. 

Conseqüentemente, determinei nos termos de 
minha competência, imediatas providências para 
apurar o envolvimento do servidor Alexandre Men­
donça dos Santos no fato que lhe é apontado (Por­
taria GPR n" 653, de 3 de dezembro de 1999). 

Aproveito o ensejo, para manifestar a Vossa 
Excelência expressões de respeito e consideração. 

Atenciosamente, - Desembargador Hermene­
glldo Fernandes Gonçalves, Presidente do Tribu­
nal de Justiça do Distr~o Federal e Territórios. 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

Gabinete da Presidência 

OFICIO GPRlN" 10.971/99 

Brasília/DF, 17 de novembro de 1999 

Excelentfssimo Senhor 
Senador Ramez Tebet 
DD. Presidente da CPI do Judiciário 
Senado Federal 

Excelentíssimo Senhor Senador, 

Dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar-lhe 
o encaminhamento a este Tribunal de todo o materi­
al referente às acusações, considerações e conclu­
sões relacionadas com o Exm" Sr. Desembargador 
Asdrubal Zola Vasquez Cruxên e seu assessor Ale­
xandre Mendonça dos Santos, para que o T JDFT 
possa tomar conhecimento oficial da matéria e as 
providências adequadas, nos termos da lei. 

Antecipadamente, agradeço-lhe pelo atendi­
mento do pleito e subscrevo-me com respeito e con­
sideração 

Atenciosamente, - Desembargador Hermene­
glldo Fernandes Gonçalves, Presidente do Tribu­
nal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. 
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• POOERJUDIOÁAIO 

":~~l;o?::>' TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

I I 
I PORTARIA GPRlno 653. de 3 de dezembro de 1999 
I O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL E 
60 s TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA nO 
~5.014199, RESOLVE: 
I 1- Revogar a Portaria GPRlno 623, de 01 de dezembro de 1999; 
I 11 - Designar o Bacharel em Direito GIOVANNI FIALHO NETTO, Técnico 
pudiciário, código TJDF-AJ..o22, a Bacharela em Direito TATIANA GIRALDEZ ESQUIVEL, 
f.nalista Judiciário, código JDF-AJ..o25 e MARTA CELENE AGUIAR OLIVEIRA, Técnico 
pudiciário, código T JDF.AJ..o22, membros efetivos da Comissão Permanente de Processo 
pisciplinar institüída pela Portaria GPR nO 434, de 8.6.98, sob a presidência do primeiro, 
pomporem Comissão de Processo Disciplinar, a fim de apurarem as informações contidas no 
~elatório da Comissão Parlamentar de Inquérito, do Senado Federal, que apurou denúncias 
13 respeito de irregularidades praticadas por integrantes de Tribunais Superiores, de Tribunais 
Regionais e de Tribunais de Justiça, passíveis das penalidades catalogadas nos artigos 117, 
Incisos IX e XII; 132, inciso IV, ele o art. se, inciso I, da Lei n° 8.429192 contra o servidor 
~LEXANDRE MENDONÇA DOS SANTOS, matrícula nO 307.271, Analista Judiciário, do 
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para que têm o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
bublicação desta. 
( Desembargador HERMENEGILDO FERNANDES GONÇALVES - Presidente 

I 
I 
I 
I 

I 
AUTENTICAÇÃO 

~rNl.I)O FfDfR!L 

I··············· :.~_ '....!.... 
f 1 •• _3 -6 ~.b 

Desembargador HERMENEGILDO FERNANDES GONÇALVES 
. Presidente 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
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POOE'" JUOICIÁRIO 
TRIBUNAl DE JUSTIÇA 00 DISTRITO FEDERAL E DOS TERAITÓÃIOS 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

I 
RETIFICACÃO 

I. Na Portaria GPRlno 653, de 03 de dezembro de 1999, publicada no Diário da I 
: Jusliça, do dia 14 de dezembro de 1999, Seção 3, pág. 1, onde se lê: .... e tendo em vista o : 
I contido no PA no 15.014199', leI8 .. a: ':,. e lendo em vista o contido no PA nO 15.024/99'; I 
I onde se lê: •... passlvais das penalidades catalogadas nos artigos 117, incisos IX e XII; 132, I 
I inciso IV, ele artigo 9", inciso 1, da Lei no 8.429/92 .... , leia-se: •... passiveis das penalidades I 
I catatogadas nos artigos 117, incisos IX e XII; 132, inciso tV, da Lei nO 8.112190, c/c artigo 9", I 
I inciso 1, da Lei no 8.429/92..... I 
I Desembargador HERMENEGILDO FERNANDES GONÇALVES - Presidente I 
I I 
I I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
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AUTENTICAÇÃO FI •. ~_ ............... _ 

Desembargador HERMENEGILDO FERNANDES GONÇALVES 
. Prssldente 

, 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL publicado no Diário do Senado Federal de 10 de de-
Conselho Federal zembro de 1999 .. 

Brasília-DF Informo a V. Ex" que, como providências inciais, 
OFfclO N0 28/00 _ GPR enviei cópias do Relatório às Procuradoras da Repúbli­

ca no Estado de São Paulo, D~ Maria Luisa Lima Car­
valho Duarte e Isabel Cristina Groba Vieira, a fim de ins­
truir os autos dos inquéritos Civis Públicos nOS 3199 e 
4199. Enviei, ainda, cópias do Relatório à Subprocura­
dora-Geral da República, D~ Yedda de Lourdes Pereira, 
a fim de apurar a responsabalidade criminal dos envol­
vidos no caso do TRT de São Paulo, em inquéritos em 
tramitação no Superior Tribunal de Justiça. 

Brasília, 21 de janeiro de 2000 

Senhor Presidente, 
Reporto-me ao Ofício SFIN° 30/2000, de 

5-1-2000, por meio do qual Vossa Excelên.cia encami­
nha a esta Entidade o Relatório Final apresentado 
pela Comissão Parlamentar de Inquérito, criada, no 
Senado Federal, pelo Requerimento nO 118, de 25 de 
março de 1999, destinada a apurar denúncias a res­
peito da existência de irregularidades praticades por 
integrantes de Tribunais Superiores, de Tribunais Re­
gionais e de Tribunais de Justiça. 

No que concerne às recomendações ao Conse­
lho Federal da OAB, consignadas às fls. 01738 e 
01739, devo registrar que a Câmara dos Deputados 
aprovou, em 1° Turno, a "Reforma do Judiciário", in­
clusive a chamada "quarentena", quando acolheu o 
que previa o art; 95, § 5E, inciso VI, da redação da no­
bre Deputada Federal Zulaiê Cobra, vedando aos juí­
zes "exercer a advocacia no âmbito da respectiva ju­
risdi~o, antes de decorridos três anos do afastamen­
to do cargo por aposentadoria ou exoneração'. 

Tal medida foi reivindicada pelo Conselho Fede­
ral da Ordem dos Advogados do Brasil, esperan­
do-se, agora que venha a prevalecer essa decisão, 
que se opõe, frontalmente, ao pensamento de forças 
retrógradas, a respeito. 

Com os melhores cumprimentos, colho o ensejo 
para, cumprimentando-o, reiterar a Vossa Excelência 
as expressões da mais elevada estima e distinta con­
sideração. 

Atenciosamente, - Reglnaldo Oscar de Cas­
tro, Presidente. 

OFfclO PGRlGABIN° 22 

Brasflia, 28 de janeiro de 2000 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congres­
so Nacional, 

Cumprimentando V. Ex", acuso o recebimento 
do Ofício SF NE 1.391/99, de 16 de dezembro de 
1999, acompanhado do Relatório Final da Comissão 
Parlamentar de Inquérito criada, no Senado Federal, 
por meio do Requerimento nO 118, de 25 de março de 
1999, destinada a apurar denúncias a respeito da 
existência de irregularidades praticadas por integran­
tes de Tribunais Superiores, de Tribunais Regionais e 
de Tribunais de Justiça, chamada "CPI do Judiciário", 

Aproveito a oportunidade para reiterar a V. Ex" 
protestos de elevada estima e consideração. 

Respeitosamente, - Geraldo Brindelro, Procu­
rador-Geral da República. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO AMAZONAS 

Procuradoria-Geral de Justiça 

OFfclO N0 12512ooo/PGJ-GAJ 

Manaus, 31 de janei ro de 2000 

Eminente Senador, 
Cumprimento V. Ex" e, ao tempo em que acusa o 

recebimento do OF. SFI01312ooo, da lavra de V. Ex", 
que encaminhou a esta Procuradoria de Justiça o Rela­
tório Final nO 3, de 1999, fazendo notar, com a devida 
vênia, que a providência apontada como cabível a este 
Órgão do Ministério Público do Amazonas (fls. 00573) 
depende, à luz do art. 26 da Lei Complementar n" 35 de 
1979 -, da ocorrência de uma das hipóteses ali aponta­
das, o que não se verificou até o momento. 

Outrossim, informo-lhe que concluídas as investi­
gações pendentes, apontadas às fls. 00574, relativas à 
análise da quebra de sigilo bancário e telefônico, desti­
nada a comprovação de ato de improbidade administra­
tiva e enriquecimento ilícito previstos na Lei nO 8.429192, 
adotará este Órgão as providências pertinentes no âm­
bito de suas constitucionais atribuições. 

Louvando-se o árduo trabalho desenvolvido em 
busca da moralidade no Judiciário pátrio, apresen­
to-Ihe cordiais saudações e protestos de distinguida 
consideração. - Mauro luiz C8mpbell Marques Pro­
curador Geral de Justiça. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Gabinete do Ministro Marcos Vlnícios Vllaça 

Brasflia-DF, 4 de fevereiro de 2000 

Senhor Presidente, 
Em atenção ao seu Ofício nO SF/37/2000, envia­

do ao Presidente deste Tribunal, no qual V. Ex" enca-
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minha solicitação da "CPI do Judiciário" para que o elucidação das denúncias e pela punição do culpado 
TCUanaliseconclusivamenteopn:x:essoTRT-PA-1.073<95, ou culpados, se houver. - Wagner Pimenta, Ministro 
relativo ao Tribunal Regional do Trabalho da l' Re- Presidente do Tribunal Superior do Trabalho. 
gião - Rio de Janeiro - antes de julgar as contas da- O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Os expe-
quele órgão relativas aos exercícios de 1993/1994, dientes lidos serão anexados ao Requerimento nº 
informo que já determinei à Secretaria de Controle 118, de 1999 - (CP I do Judiciário). 
Externo do Tribunal de Contas da União no Rio de Ja- O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) _ A Presi-
neiro o sobrestamento daqueles processos de toma- dência comunica ao Plenário que as seguintes Pro-
da de contas. 

A referida solicitação da CPI constituiu novo pro­
cesso sob o n" TC 000.542/2000-8 e está sendo exa­
minada por aquela unidade técnica. 

Tão logo sejam recebidas e analisadas essas 
informações, o assunto será apreciado pelo Tribunal, 
o qual dará conhecimento a V. Ex" da deliberação que 
vier a ser adotada. 

Atenciosamente, - Marcos Vinícios Vllaça_ 

OFICIO GP Nº 15/2000 

Brasflia, 8 de fevereiro de 2000 

Senhor Presidente, 
O Tribunal superior do Trabalho, por intermédio 

do seu Corregedor-Geral, recebeu de V. Ex· um 
exemplar do Relatório Final nº 3, de 1999, encami­
nhado pelo OF.SF/36/2000, de 5-1-2000, relativo a 
apurações de denúnicas de irregularidades pratica­
das por integrantes de Tribunais superiores, de Tribu­
nais Regionais do Trabalho e de Tribunais de Justiça, 
com destaque para a investigação dos fatos ocorridos 
no Tribunal regional do trabalho da 1" Região, relacio­
nadas com o Juiz José Maria de Mello Porto. 

Informo a V. Ex· que a competência para o pro­
cessar a julgar o denunciado, se for o caso, e do TRT 
da 1" Região, com sede na cidade do Rio de Janeiro, 
de conformidade com o disposto no art. 27 da lei 
Complementar n" 35, de 14-3-79, que prescreve: "o 
procedimento para decretação da perda do cargo terá 
início por determinação do terminal ou do seu Órgão 
especial, a que pertença ou esteja subordinado o ma­
gistrado ... " 

Dessa forma, em observância ao devido pro­
cesso legal, remeti a documentação, referente às 
conclusões da Comissão Parlamentar de Inquérito 
sobre a conduta do Juiz José Maria de Mello Porto, ao 
Presidente daquela Corte, e dele solicitei empenho 
no encaminhamento da matéria. 

Ao ensejo, apresento a V. Ex" protestos de ele­
vado apreço e consideração. 

Esclareço a V. Ex', entretanto, que o Tribunal 
Superior do Trabalho, na condição de órgão de cúpula 
da Justiça do Trabalho, acompanhará todo o desdo­
bramento da questão, zelando pela rapidez quanto à 

postas de Emenda à Constituição, lidas durante a 
convocação extraordinária, vão à Comissão de Cons­
tituição, Justiça e Cidadania: 

- N· 1, de 2000, tendo como primeiro signatário 
o Senador Tião Viana, que altera o artigo 104 da 
Constituição Federal e dá outras providências; 

- Nº 2, de 2000, tendo como primeiro signatário 
o Senador José Alencar, que insere dispositivo na 
Constituição Federal para tornar obrigatória a execu­
ção da programação orçamentária decorrente de 
emendas de parlamentares; 

- Nº 3, de 2000, tendo como primeiro signatário 
o Senador Jader Barbalho, que altera o caput e os § 
4·, 6º, 11 e 7° e acresce o § 8° ao artigo 57 da Constitui­
ção Federal; 

- Nº 5, de 2000, tendo como primeiro signatário 
o Senador José Roberto Arruda, que dispõe sobre o 
recesso parlamentar e as férias forenses coletivas; 

- Nº 6, de 2000, tendo como primeiro signatário 
o Senador Mozarildo Cavalcanti, que altera o artigo 
57 da Constituição Federal; 

- Nº 7, de 2000, tendo como primeiro signatário 
o Senador Gilvam Borges, que dá nova redação ao 
art. 24, XV e inclui § 3", no art. 230, da Constituição 
Federal; 

- N" 8, de 2000, tendo como primeiro signatário 
o Senador Artur da Tavola, que acrescenta parágra­
fos ao art. 228 da Constituição Federal, a fim de esta­
belecer critérios para julgamento de ato infracional 
doloso contra a vida; e 

- N" 9, de 2000, tendo como primeiro signatário 
o Senador Artur Tavola, que altera a alínea "c" do inci­
so I do art. 12 da Constituição Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que os Projetos de lei 
do Senado nOs 1,3.6,7,15,17,22 a 28, 30, 32 e 34, 
de 2000, lidos durante o período de convocação ex­
traordinária, vão à Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, onde poderão receber emendas, a partir 
de hoje, pelo prazo de cinco dias úteis. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que os Projetos de lei 
do Senado nOs 4, 13, 16, 20, 25, 31 e 37, de 2000, Ii-
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dos durante o período de convocação extraordinária, - Projeto de Lei do Senador n2 678, de 1999 -
vão à Comissão de Assuntos Econômicos, onde po- Complementar, de iniciativa da Comissão Parlamen-
derão receber emendas, a partir de hoje, pelo prazo tar de Inquérito do Sistema Financeiro, que estabele-
de cinco dias úteis. ce obrigatoriedade de instituição para remessa de re-

O SR_ PRESIDÊNTE (Nabor Júnior) - A Presi- cursos por não-residentes (contas CC5) e dá outras 
dência comunica ao Plenário que os Projetos de Lei providências; 
do Senado nOs 5, 8, 10 a 12, 18 e 33, de 2000, lidos - Projeto de Lei do Senado nO 679, de 1999, de 
durante o período de convocação extraordinária, vão iniciativa da Comissão Parlamentar de Inquérito do 
à Comissão de Assuntos Sociais, onde poderão rece- Sistema Financeiro, que acrescenta parágrafo único 
ber emendas, a partir de hoje, pelo prazo de cinco ao art. 1.479 da Lei nO 3.071, de 12 de janeiro de 1916 
dias úteis. (Código Civil); 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A Presi- - Projeto de Lei do Senado n2 680, de 1999, de 
dência comunica ao Plenário que os Projetos de Lei iniciativa da Comissão Parlamentar de Inquérito do 
do Senado n2s 29 e 35, de 2000, lidos durante o perío- Sistema Financeiro, que estabelece a obrigatorieda-
do de convocação extraordinária, vão à Comissão de de de publicação das demonstrações financeiras das 
Educação, onde poderão receber, emendas, a pariir sociedades por quotas, de responsabilidade limitada; 
de hoje, pelo prazo de cinco dias úteis. - Projeto de Lei do Senado nO 681, de 1999, de 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) _ A Presi- iniciativa da Comissão Parlamentar de Inquérito do 
dência comunica ao Plenário que os Projetos de Lei Sistema Financeiro, que estabelece a opção de segu-
do Senado nOs 2, 19 e 21 , de 2000, lidos durante o pe- ro em operações do Sistema Imobiliário Nacional e dá 
ríodo de convocação extraordinária, vão à Comissão outras providências; 
de Assuntos Econômicos, onde poderão receber - Projeto de Lei do Senado nO 682, de 1999, de 
emendas, a partir de hoje, pelo prazo de cinco dias iniciativa da Comissão Parlamentar de Inquérito do 
úteis. Sistema Financeiro, que altera o art. 60 da Lei 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, que "dispõe as Socieda-
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A Presi- ' des por Ações"; 

dência comunica ao Plenário que o Projeto de Lei do 
Senado n2 9, de 2000, lido durante o período de con- - Projeto de Lei do Senado nO 683, de 1999 -

Complementar, de iniciativa da Comissão Panamen­
vocação extraordinária, vai à Comissão de Educação, 
onde poderá receber emendas, a partir de hoje, pelo tar de Inquérito do Sistema Financeiro, que regula-

menta a prestação de I'nformações ao Banco Central 
prazo de cinco dias úteis; posteriormente, a matéria 
será enviada à Comissão de Assuntos Econômicos. do Brasil, para instrumentalização do Sistema Central 

de Risco de CrédHo e dá outras providências; 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A Presi- _ Projeto de Lei do Senado nO 684, de 1999, de 

dência comunica ao Plenário que fica aberto, a partir iniciativa da Comissão Parlamentar de Inquérito do 
de hoje, o prazo de cinco dias úteis para recebimento Sistema Financeiro, que altera o art. 12 da Lei nO 
de emendas, perante à Mesa, nos termos do art. 235, 4.595, de 31 de dezembro de 1964, que dispõe sobre 
do Regimento Interno, das seguintes matérias: a política e as instituições monetárias, bancárias e 

- Projeto de Lei do Senado nO 270, de 1999, de creditícias, cria o Conselho Monetário Nacional e dá 
autoria do Senador Álvaro Dias, que estabelece a outras providências; 
obrigatoriedade de aplicação de, no mínimo, 22% dos - Projeto de Lei do Senado n2 685, de 1999, de 
recursos do sistema BNDES para financiamento de iniciativa da Comissão Parlamentar de InquérHo do 
projetos do setor de agroindústria; Sistema Financeiro, que altera os arts. 6° e .,. da Lei 

- Projeto de Lei do Senado nO 671, de 1999 - nO 9.069, de 29 de junho de 1995, que "dispõe sobre o 
Complementar, de iniciativa da Comissão Parlamentar Plano Real, o Sistema Monetário Nacional, estabele-
de InquérHo do Poder Judiciário, que altera dispositivos ce as regras e condições de emissão do Real e os cri-
da Lei nO 5.172/66 (Código Tributário Nacional), da Lei térios para conversão das obrigações para o Real, e 
4.591/64 (Lei de condomínios e Incorporações) e do dá outras providências; 
Decreto-Lei n2 7.661/45 (Lei de Falências); - Projeto de Lei da Câmara nO 72, de 1995 (nO 

- Projeto de Lei do senado nO 677, de 1999, 3.129/92, naCasadeorigem),quedisciplinaosanún-
apresentado como conclusão do Parecer n2 1.143/99, cios de oferta de emprego; e 
da Comissão de Assuntos Sociais, que institui o Dia - Projeto de Lei da Câmara n· 40, de 1999 (n· 
do Instrumentador Cirúrgico; 4.418/98, na Casa de origem), de iniciativa do Presi-
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dente da República, que autoriza o Poder Executivo a 
doar o imóvel que especifica à Sociedade de Assis­
tência aos Cegos de Fortaleza. 

O SR. PRESIDENTE (NaborJúnior) - A Presi­
dência declara prejudicadas as Mensagens n·s 88 a 
92, e 94 de 1999, em virtude da promulgação da 
Emenda Constitucional n· 24, de 1999, que altera dis­
positivos da Constituição Federal pertinentes à repre­
sentação classista na Justiça do Trabalho. 

As mensagens vão ao Arquivo. 

Serão feitas as devidas comunicações ao Presi­
dente da República. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que os seguintes Proje­
tos de Decreto legislativo, lidos durante a convoca­
ção ex1raordinária, vão à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania: 

- N· 34, de 2000, de autoria do Senador Rober­
to Requião, que susta ato do Ministro de Estado da 
Fazenda que autorizou o refinanciamento dos Utulos 
públicos de responsabilidade do Tesouro do Estado 
de Pernambuco emitidos para o pagamento de preca­
tórios judiciais; e 

- N· 39, de 2000, de autoria do Senador Eduar­
do Suplicy, que susta a aplicação do disposto no art. 
1· do Decreto de 23 de dezembro de 1999, de autoria 
do Poder Executivo, publicado no D.O.U de 24 de de­
zembro de 1999 (seção I, n· 246, página 8). 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que o Projeto de lei do 
Senado nO 14, de 2000-Complementar, lido durante a 
convocação ex1raordinária, vai à Comissão de Assun­
tos EconOmlcos. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que o Projeto de lei do 
Senado nO 36, de 20oo-Complementar, lido durante a 
convocação ex1raordinária, vai às Comissões de 
Constituição, Justiça e Cidadania e de Assuntos Eco­
nOmicos. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que fica aberto, a partir 
de hoje, o prazo de cinco dias úteis para apresenta­
ção de emendas, perante a Mesa, dos seguintes Pro­
jetos de Resolução, lidos durante a convocação ex1ra­
ordinária: 

- N· 6, de 2000, de autoria do Senador Bernar­
do Cabral, que regulamenta a lei n· 9.709, de 18 de 
novembro de 1998, no âmbito do Senado Federal, dá 
outras providências, e altera dispositivos do Regi­
mento Interno do Senado Federal; e 

- N· 7, de 2000, de autoria do Senador Mozaril­
do Cavalcanti, que altera a redação do art. 126 do Re­
gimento Interno do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A Presi­
dência comunica ao Plenário' que Projeto de Resolu­
ção n· 8, de 2000, de autoria do Senador Jorge Bor­
nhausen, que autoriza os Municrpios a contratarem 
operações de crédito com a Caixa Econômica Fede­
ral, destinadas à implantação de programas de forta­
lecimento e modernização da máquina administrativa 
municipal, lido durante a convocação ex1raordinária, 
vai à Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Esgo­
tou-se, no dia 15 de dezembro último, o prazo previsto 
no art. 91, §§ 32 ao 52, do Regimento Interno, sem que 
tenha sido interposto recurso no sentido da aprecia­
ção, pelo Plenário, do Projeto de lei do Senado n· 
337, de 1999, de autoria do Senador Álvaro Dias, que 
acrescenta parágrafo ao art. 14 da lei n2 1 .060, de 5 
de fevereiro de 1950, no sentido de regular a gratuida­
de dos honorários. 

Tendo sido aprovada terminativamente pela Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, a maté­
ria vai à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que os Projetos de De­
creto legislativo nOs 1 a 31, e 33, de 2000 (n·s 85,89, 
90,96,101,105,133,144,175,190,208,209,211, 
247,249,251,256,257,258,259,260,264,265,270, 
272,274,286,287,288,291,294 e 282/99, na Câma­
ra dos Deputados), lidos durante o perrodo de convo­
cação ex1raordinária, vão para a Comissão de Educa­
ção, onde poderão receber emendas, a partir de hoje, 
pelo prazo de cinco dias úteis. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A Presi­
dência recebeu o Otrcio nO 73, de 2000, de 8 do cor­
rente, do Secretário de Estado da Fazenda de Rora­
ima, encaminhando, nos termos do art. 3· da Reso­
lução nO 75, de 1998, do Senado Federal, Balance­
tes Patrimoniais referentes aos meses de outubro, 
novembro e dezembro de 1999, da BANER - Admi­
nistradora de Ativos S/A, em liquidação. 

O expediente, anexado ao processado da Re­
solução nº 75, de 1998, vai à Comissão de Assuntos 
Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Sobre a 
mesa, ofício do Presidente da Comissão de Assun­
tos Econômicos, que será lido pelo Sr. 1· Secretário 
em exercrcio, Senador Ramez Tebet. 

É lido o seguinte: 

• 

• 
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OFíCIOS 

OFíCI0/CAE178/99 

Brasília, 30 de novembro de 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 2° do Artigo 91 do Regimento 

Interno, comunico a V. Ex" que esta Comissão rejeitou 
o Projeto de Lei do Senado nO 359, de 1999, que "alte­
ra o prazo de financiamento pelo Fundo Geral de Tu­
rismo - FUNGETUR, para a construção de hotéis de 
turismo e dá outras providências", em reunião realiza­
da na presente data. 

Atenciosamente, - Senador Ney Suassuna, 
Presidente. 

O SR_ PRESIDENTE (Nabor Júnior) - O expedi­
ente lido vai à publicação. 

O SR_ PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Sobre a 
mesa ofícios do Presidente da Comissão de Assuntos 
Sociais que serão lidos pelo Sr. 1° Secretário em exer­
cício, Senador Ramez Tebet. 

São lidos os seguintes: 

OFíCIO N° 122/99 - PRES./CAS 

Brasília, 2 de dezembro de 1999 

Senhor Presidente, 

Nos termos do § 2°, do artigo 91 do Regimento 
Interno do Senado, comunico a Vossa Excelência 
que esta Comissão, em reunião no dia 30 de no­
vembro de 1999, aprovou, na íntegra, o Projeto de 
Lei do Senado nO 572, de 1999, de autoria do Se­
nador Sebastião Rocha, que "Dispõe sobre a gratu­
idade do transporte coletivo urbano para crianças 
nos casos que especifica". 

Atenciosamente, - Senador Osmar Dias, Presidente. 

OFíCIO N° 123/99 - PRES./CAS 

Brasília, 1° de dezembro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do § 2°, do artigo 91 do Regimento 
Interno do Senado, comunico a Vossa Excelência 
que esta Comissão, em reunião no dia 30 de no­
vembro de 1999, aprovou o Projeto de Lei do Sena­
do nO 553, de 1999, de autoria do Senador Moreira 
Mendes, que "Altera o artigo l' da Lei nO 9.092, de 
1995, e dá outras providências (Dispõe sobre a des­
tinação de renda da loteria esportiva federal a enti­
dades de assistência à pessoa portadora de defi­
ciência), com as emendas nOs 1 a 4 CASo 

Atenciosamente, - Senador Osmar Dias, Presidente. 

OFíCIO N° 128/1999-PRES./CAS 

Brasília, 15 de dezembro de 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 2°, do artigo 91 do Regimento 

Interno do Senado, comunico a Vossa Excelência que 
esta Comissão, em reunião no dia 14 de dezembro de 
1999, aprovou o Projeto de Lei do Senado nO 155, de 
1999, que "Altera o artigo 4°, da Lei nO 9.732, de 11 de 
dezembro de 1998', de autoria do Senador Luiz Este­
vão, com a Emenda nO 1-CAS, de redação. 

Atenciosamente, - Senador Osmar Dias, Presidente. 

OFíCIO N° 129/99 - PRES./CAS 

Brasília, 15 de dezembro de 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 2°, do artigo 91 do Regimento 

Interno do Senado, comunico a Vossa Excelência que 
esta Comissão, em reunião no dia 14 de dezembro de 
1999, aprovou, na íntegra, o Projeto de Lei do Senado 
nO 586, de 1999, que "Permite a utilização do FGTS 
para compra de casa própria, em qualquer sistema de 
financiamento habitacional, e dá outras providênci­
as", de autoria do Senador Carlos Patrocínio. 

Atenciosamente, - Senador Osmar Dias, Presidente. 

OFíCIO NO 130/1999 - PRES./CAS 

Brasília, 15 de dezembro de 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 2", do artigo 91 do Regimento 

Intemo do Senado, comunico a Vossa Excelência que 
esta Comissão, em reunião no dia 14 de dezembro de 
1999, aprovou o Projeto de Lei do Senado no 347, de 
1999, que "Exclui do salário-de-contribuição para a Previ­
dência Social os valores recebidos a título de saIá­
rio-matemidade e salário-educação", de autoria da Sena­
dora Marina Silva, com a Emenda nO 1-CAS, de redação. 

Atenciosamente, - Senador Osmar Dias, Presidente. 
O SR_PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Os expe­

dientes lidos vão à publicação. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Sobre a 

Mesa ofícios do Presidente da Comissão de Constitu­
ição, Justiça e Cidadania que serão lidos pelo Sr. l' 
Secretário em exercício, Senador Ramez Tebet. 

São lidos os seguintes: 

OFíCIO N° 80/99 - CCJ 

Brasília, 17 de novembro de 1999 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que, em reunião 

realizada nesta data, esta Comissão deliberou pela 
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aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 232, de nado nº 512, de 1999, de autoria de Sua Excelência o 
1999, de autoria do Senador Édison Lobão , que Senhor Senador Luiz Estevão que, "Denomina "Ro-
"Altera o art. 46, da Lei nº 6.515, de 26 de dezembro dovia Luiz Carlos Prestes" o trecho que especifica, da 
de 1977, para permitir, no restabelecimento da socie- rodovia BR-020, e dá outras providências". 
dade conjugal, a escolha de novo regime de bens". Atenciosamente, - Senador Freitas Neto, Pre-

Cordialmente, - Senador José Agripino Maia, sidente da Comissão de Educação. 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e OFíCIO Nº CE/97/99 
Cidadania. 

OFIcIO N° 87/99 - CCJ. 

Brasília, 1" de dezembro de 1999 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que, em reunião 

realizada nesta data, esta Comissão deliberou pela 
aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 536, de 
1999, de autoria do Senador Jorge Bornhausen, que 
"Altera dispositivos da Lei nO 4.898, de 9 de dezembro 
de 1965, e da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992". 

Cordialmente, - Senador José Agripino Maia, 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Os expe­
dientes lidos vão à publicação. 

O SR_ PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Sobre a 
mesa ofícios do Presidente da Comissão de Educa­
ção que serão lidos pelo Sr. 1º Secretário em exercí­
cio, Senador Ramez Tebe!. 

São lidos os seguintes: 

OFíCIO N° CE/95/99 

Em 30 de novembro de 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos do parágrafo 2", do artigo 91, do Re­

gimento Interno do Senado Federal, comunico a Vos­
sa Excelência que esta Comissão aprovou, em reu­
nião realizada no dia de hoje, o Projeto de Lei do Se­
nado n" 218, de 1999, de autoria de Suas Excelências 
os Senhores Senadores Luzia Toledo e Gerson Ca­
mata que, "Denomina "Senador João Calmon" a 
Escola Técnica Federal do Espírito Santo-Uned. de 
Colatina". 

Atenciosamente, - Senador Freitas Neto, Pre­
sidente da Comissão de Educação. 

OFíCIO N" CE/96/99 

Em 30 de novembro de 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos do parágrafo 2", do artigo 91, do Re­

gimento Interno do Senado Federal, comunico a Vos­
sa Excelência que esta Comissão aprovou, em reu­
nião realizada no dia de hoje, o Projeto de Lei do Se-

Em 30 de novembro de 1999 

Senhor Presidente, 

Nos termos do parágrafo 2", do artigo 91, do Re­
gimento Interno do Senado Federal, comunico a Vos­
sa Excelência que esta Comissão aprovou, em reu­
nião realizada no dia de hoje, o Projeto de Lei do Se­
nado nO 339, de 1999, de autoria de Sua Excelência o 
Senhor Senador Gerson Camata que, "Denomina o 
trecho da BR-262, entre o Bairro Jardim América e o 
trevo da Ceasa, no Município de Cariacica, Estado do 
Espírito Santo, como Mário Gurgel". 

Atenciosamente, - Senador Freitas Neto, Pre­
sidente da Comissão de Educação. 

OFICIO NE CE/100/99 

Em 7 de dezembro de 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos do parágrafo 2", do artigo 91, do Re­

gimento Interno do Senado Federal, comunico a Vos­
sa Excelência que esta Comissão aprovou, em reu­
nião realizada no dia de hoje, o Projeto de Lei do Se­
nado nº 340, de 1999, de autoria de Sua Excelência o 
Senhor Senador Gerson Camata que, "Dispõe sobre 
a instituição do Dia Nacional do Imigrante Italiano e 
dá outras providências". 

Atenciosamente, - Senador Freitas Neto, Pre­
sidente da Comissão de Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que, nos termos do art. 
91, §§ 3° a 5°, do Regimento Interno, fica aberto o pra­
zo de cinco dias úteis para interposição de recurso, 
por um décimo da composição da Casa, a fim de que 
sejam apreciados pelo Plenário os Projetos de Lei do 
Senado nOs 218, 232, 339, 340, 347, 359, 512, 536, 
553, 572, 586 e 155, de 1999, cujos pareceres foram 
lidos anteriormente. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Passa-se 
à lista de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Bernardo 
Cabral, por permuta com o Senador Lúcio Alcântara, 
pelo tempo de vinte minutos. 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)-
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Sr. Presidente, eminente Senador Nabor Júnior, emi- ção da primeira quinzena de junho de 1987, a qual, 
nente Secretário dos trabalhos, Senador Ramez Te- medida pelo órgão legalmente encarregado de fa-
bet, Sr"s. e Srs. Senadores, não há como desconsi- zê-Ia, o IBGE, foi de 26,06%, uma das mais altas a 
derar o fato de que os servidores públicos têm sido que o País já assistiu em igual período. 
duramente penalizados pelos programas de estabili- Muitos juízes, ao longo do País, reconheceram 
zação econômica e de ajuste fiscal implementados aos trabalhadores, tanto da iniciativa privada como do 
em nosso País. Há algum tempo, assistíamos mesmo serviço público, o direito ao reajuste que teria sido so-
a uma condenável tentativa de transformá-los em bo- negado pelo Plano Bresser, implicando perda de po-
des expiatórios, imputando-lhes boa parte dos males der aquisitivo dos salários. Também o Sindicato dos 
da Nação. Talvez essa atitude, na qual se destaca- Servidores da Justiça do Trabalho da 11' Região - Si-
ram alguns de nossos governantes e órgãos de im- traam, ingressou com uma ação de demanda traba-
prensa, já tenha passado, ao menos em suas formas Ihista, pleiteando o pagamento das perdas salariais 
mais veementes. decorrentes do referido Plano Bresser. Resultando 

Mas os servidores continuam enfrentando ad- em sentenças favoráveis aos servidores tanto em pri-
versidades, em grau crescente, no seu dia-a-dia. Vi- meira como em segunda instância - aspecto para o 
mos, nos últimos anos, o servidor público perder mui- qual quero chamar a atenção do Senado. Vou repetir: 
tos de seus direitos, ao mesmo tempo em que seus resultando em sentenças favoráveis aos servidores 
salários têm passado por um longo congelamento, tanto em primeira como em segunda instância, o pro-
como talvez jamais tenha havido no Brasil. É certo cesso foi levado ainda ao Tribunal Superior de Traba-
que, nesses mais de cinco anos de Plano Real, a in- lho - TST, que denegou seguimento ao Agravo de 
fiação foi domada e até domesticada, mas evidente- Instrumento interposto pela Procuradoria da Repúbli-
mente não deixou de existir. As perdas decorrentes ca. Tendo a causa transitado em julgado em novem-
da inflação, acumuladas ao longo desse período, che- bro de 1993, a União veio, finalmente, a efetuar o pa-
gam a 63,68%, de acordo com o Departamento Inter- gamento das quantias reivindicadas pelos servidores 
sindical de Estatística e Estudos Sociais - Dieese. do Tribunal Regional do Trabalho da 11' Região em 

Em meio a esse estado geral de compressão 
salarial e de dificuldades, alguns servidores vêem 
seus problemas agravados, em decorrência desta ou 
daquela questão específica. É o caso dos servidores 
da Justiça do Trabalho da 11' Região, que engloba o 
Amazonas - meu Estado - e Roraima, sobre cuja si­
tuação recebi pormenorizado relato, em ofício envia­
do pelo Presidente do respectivo sindicato. 

O histórico da luta do Estado brasileiro contra o 
desequilíbrio fiscal e contra a inflação, como já nos re­
ferimos, tem sido marcado por perdas impingidas aos 
funcionários públicos e aos trabalhadores em geral. 
Uma dessas ocasiões foi a edição do Decreto-Lei n" 
2.335, de 12 de junho de 1987, que instituiu um con­
junto de medidas, desde então conhecido como Pia­
no Bresser. 

Não tendo obtido sucesso no efeito visado de 
controle da inflação, o Plano Bresser, ainda assim, 
deixou efeitos duradouros pelas perdas salariais que 
impôs aos trabalhadores. Estava em vigência, até a 
edição do Decreto-Lei acima c~ado, a "escala móvel 
de salários' instituída pelo Decreto-Lei n" 2.284, pela 
qual os salários eram reajustados sempre que a infla­
ção acumulada atingisse o patamar de 20%. Ao mu­
dar a sistemática de reajustes da política salarial, ao 
mesmo tempo em que estabelecia novo congelamen­
to de preços, o Plano Bresser desconsiderou a infla-

dezembro de 1994. 

A partir do ano de 1994, no entanto, - e aqui 
chamo a atenção dos eminentes Senadores - ocorre­
ria uma radical mudança da jurisprudência relativa às 
perdas salariais causadas pelo Plano Bresser, com o 
julgamento de recursos extraordinários pelo Supremo 
Tribunal Federal - o nosso STF. Consideraram os Mi­
nistros do Supremo Tribunal Federal, em sua maioria, 
que a mudança da sistemática de reajuste salarial im­
posta pelo Plano Bresser não atingia direito adquirido 
pelos funcionários públicos ou trabalhadores das em­
presas, mas tão-somente uma expectativa de direito. 
Ademais, no que se refere aos funcionários públicos, 
só se poderia invocar o princípio de irredutibilidade 
dos salários a partir da promulgação da Carta de 
1988 - posteriormente, portanto, à edição do referido 
Plano Econômico. 

Não nos cabe, nessa matéria, questionar a deci­
são da Suprema Corte do País. É digno de nota, no 
entanto, que, somente após alguns anos, nosso siste­
ma judiciário, por meio de sua mais alta Corte, tenha 
firmado entendimento sobre o assunto em sentido 
oposto ao da imensa maioria dos julgamentos anteri­
ores, inclusive os do próprio Tribunal Superior do Tra­
balho. É de se lamentar, ainda, que a legislação então 
vigente, como proclama o STF, não protegesse o ser­
vidor público da redução no poder aquisitivo de seus 
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salários. É profundamente lamentável, por fim, que, O SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM) Pois 
mesmo tendo sido consagrado o direito do servidor não, Senador Ramez Tebet. 
público à irredutibilidade dos salários pela Constitui- O Sr. Ramez Tebet (PMDB - MS) - Senador 
ção de 1988, seu poder aquisijivo venha sendo corro- Bernardo Cabral, 50U testemunha da luta que V. Ex" 
ído, lenta mas sistematicamente, mês a mês e ano a sempre travou nesta Casa, em defesa dos trabalha-
ano. dores brasileiros, dos servidores públicos e, sobretu-

No que se refere aos servidores do Egrégio Tri- do, em defesa dos direitos adquiridos. V. Ex" hoje ocu-
bunal Regional do Trabalho da 11" Região, a Procura- pa a tribuna para pleitear justiça aos funcionários da 
doria da República, tendo em vista a referida mudan- lI' Região da Justiça do Trabalho, que compreende, 
ça na jurisprudência, promoveu ação rescisória relati- entre outros Estados, o Estado de V. Ex'. E V. Ex" vai 
va à decisão já transitada em julgado que os lavore- mais além, quando chama a atenção da Casa e das 
cia. Interpôs, além do mais, ação cautelar para sus- autoridades para a necessidade urgente de se dar ao 
pender a execução da decisão, a que deu provimento servidor público brasileiro mais justiça, porque já são 
o Tribunal Superior do Trabalho. Como os servidores cinco anos de congelamento, Senador Bernardo Ca-
já haviam recebido os valores, objeto da decisão an- bral. Essa alegação de que o Plano Real acabou com 
terior - observem Srs. Senadores -, ficou, a partir daí, a inflação é como disse V. Ex', no limiar do seu discur-
determinada a devolução dos mesmos - dos valores 50, refere-se praticamente à cesta básica. Ora, servi-
que já haviam sido recebidos -, corrigidos pela UFIR, dor público, trabalhador brasileiro, nesse mundo glo-
sendo descontados mensalmente na folha de paga- balizado, não vive só disso. E não podemos segurar a 
mentos de cada servidor, na razão de 5% dos seus estabilidade econômica às custas do trabalhador bra-
vencimentos. sileiro, do servidor público, da agricultura, que tam-

É justo e razoável o sentimento de inconformis- bém está sofrendo muito neste País. Então, com esse 
mo por parte dos servidores do TRT da 11" Região, modesto aparte, quero me solidarizar com V. Ex". 
não somente por terem que devolver valores obtidos Agora, que está se estudando uma aHeração no salá-
após longa luta judicial, como também por o fazerem rio mínimo no Brasil, que essa alteração seja mais 
em momento de acentuado arrocho salarial para toda consentãnea com a realidade e que se examinem 
a categoria dos servidores públicos. também, nessa hora, os problemas do servidor públi-

Repetimos que não nos cabe, deste plenário, co - tanto esses quanto os outros estão sendo pro-
contestar as decisões tomadas pelo Poder Judiciário fundamente injustiçados. V. Ex" faz muijo bem em 
- embora nos resguardemos o direito de exami- comparecer a esta tribuna, porque este é o feitio de V. 
ná-Ias com espírito crítico, como qualquer cidadão Ex", sempre defendendo as causas que lhe provocam 
pode fazê-lo. No passo em que se encontram os indignação, sempre lutando por maior justiça social 
acontecimentos, queremos expressar, antes de neste Pais. Cumprimento V. Ex". 
tudo, nossa indignação pela situação econômica dos O SR. BERNARDO CABRAL (PFL _ AM) _ Se-
servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 11" nador Ramez Tebet, V. Ex" me conhece há mais de 20 
Região - e já aqui acentuei que cabe exatamente na anos, quando era V. Ex" o timoneiro da Ordem dos 

~~~:~i~~~~n~~g~:~ã;~:~Oq~~ ~:~e~~:~;e~x~~~~: Advogados do Mato Grosso, e depois Governador do 
I CI mamos ass·m às autorl· seu Estado, Mato Grosso do Sul, em nenhum instante cos passam em gera. a ,I , -

dades de nosso País, especialmente ao Chefe do da minha vida procurei fazer, onde quer que me en-
Poder Executivo Federal e seus auxiliares, que reve- contre, demagogia ou sentido duplo com as palavras. 
jam as duras determinações traçadas para a política Para uns, pode parecer uma causa simpática a 
salarial dos servidores públicos. Sobretudo, Sr. Pre- defesa do trabalhador, o patrocínio do servidor. Mas 
sidente, porque, depois que se obtém ganho de cau- muito mais simpático é se ter a dignidade de defender 
sa na Justiça, que se passa a usufruir daquilo que foi o direito adquirido de alguém. Não tenho por que 
resultado de uma sentença transitada em julgado, e, agradar qualquer que seja a autoridade deste País, 
logo a seguir, se lhe impõe uma reforma que não esta- quando vejo que o desagrado é aquele que está, ime-
va sendo obedecida para que vejam descontado é, recidamente, passando suas necessidades. Diz bem 
sem dúvida nenhuma, um ato de pura deslealdade V. Ex", há uma repulsa justa, porque ao longo desses 
para com o servidor público. cinco anos não se viu, em momento nenhum, um aee-

O Sr. Ramez Tebet (PMDB - MS) - Permite V. no - como quem indica caminho, mostra solução para 
Ex" um aparte? o problema. 
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Além do mais, Sr_ Presidente, é preciso que se 
diga que a estabilização da economia e o equilíbrio 
das contas públicas dependem de um conjunto de 
medidas e de diversos fatores conjunturais. Por isso 
mesmo, não se pode àâmitir que, só nesse aspecto, 
só na estabilização da economia, se vise ao pobre do 
servidor público, sob pena de se cometer uma fla­
grante injustiça. 

O Sr_ Gilberto Mestrinho (PMDB - AM) - Con­
cede-me V. Ex." um aparte? 

O SR_ BERNARDO CABRAL (PFL - AM) -
Injustiça eu cometeria agora se não ouvisse V. Ex.", a 
quem concedo o aparte. 

O Sr. Gilberto Mestrinho (PMDB - AM) - No­
bre Senador Bernardo Cabral, sou testemunha viva 
da vida pública de V. Ex.". . 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM) - Mu­
ito obrigado. 

O Sr. Gilberto Mestrinho (PMDB - AM) - Des­
de o início, o comportamento polítiCO de V. Ex." tem 
sido de total fastio pela demagogia. V. Ex." aborda os 
temas com profundidade, buscando sempre as boas 
causas. Isso já lhe custou, aliás, cassação de manda­
to. Mas sua formação jurídica, sua gestão na Presi­
dência da Ordem dos Advogados do Brasií e seu 
comportamento nesta Casa, como Deputado, como 
Relator da Constituição e hoje como Senador, tudo 
isso demonstra que seu discurso é apenas coerente 
com sua vida pública. V. Ex" dedica-se a fazer justiça, 
sem intenção de agradar A ou B, mas buscando en­
contrarcaminhos para a solução de problemas, corre­
ção de erros, mudanças para que o País caminhe efe­
tivamente num clima de equilíbrio, solidariedade e su­
cesso. A questão dos servidores públicos é grave. Qu­
eiramos ou não, apesar da estabilidade da moeda, ao 
longo desses cinco anos, a inflação atingiu um pouco 
mais de 70% e os salários estão congelados. No fe­
chamento das contas do ano passado, a União teve 
um superávit 972 milhões superior ao valor acordado 
com o FMI. O superávit foi de 31 bilhões, quando o 
compromisso era de 30 bilhões. Ora, não podemos 
manter o funcionalismo público como o cavalo do in­
glês, que, quando está se acostumando, morre de 
fome. Essa é a realidade. É preciso atenção. Parece 
que o Governo já se sensibilizou, pois está estudando 
um aumento para o funcionalismo. Todas as classes 
estão ganhando salários muito baixos, insuficientes 
para sustentar sua família. Não será o aumento do sa­
lário do funcionalismo que vai alterar a posição da 
moeda no mercado, pois, com a modificação salarial, 
o poder de compra será maior. É uma forma de ativar 
a economia. A grande crise americana foi vencida 

exatamente pela possibilidade que as pessoas tive­
ram de obter ganhos na política keynesiana que Roo­
sevelt adotou. Todos tiveram trabalho, sem preocu­
pação com a inflação, sem preocupação com a moe­
da. O presidente americano concentrou-se exclusiva­
mente no desenvolvimento da economia e na melho­
ria da qualidade de vida do cidadão. O discurso de V. 
Ex" é oportuno, justo. V. Ex" só merece nossos encô­
mios por este pronunciamento. Muito obrigado. 

O SR. BERNARDO CABRAL (PMDB - AM) -
Senador Gilberto Mestrinho, quem lhe deve agrade­
cer sou eu; em primeiro lugar, pelo registro que fez, ao 
começo de seu aparte, sobre o desempenho da mi­
nha vida, seja profissional, seja pública. Talvez pou­
cos saibam tão bem quanto V. Ex" deste registro, que 
'vou deixar nos Anais da Casa. 

V. Ex" aborda o problema do servidor público, o 
faz - e aqui, talvez, seja uma bela coincidência o fato 
de ter sido eu, no primeiro governo de V. Ex", Chefe 
da Casa Civil. E vejo como outra coincidência, na Tri­
buna de Honra, o então subchefe da Casa Civil, meu 
velho e nosso comum amigo Luís Costa. 

Ora, quem traz três mandatos de governo, en­
globando 12 anos de exercício, pode falar do que é o 
drama do servidor público. Por isso, V. Ex" fala na eco­
nomia, na estabilização, agora com a responsabilida­
de de quem é Senador. Vejo talvez aí mais uma coin­
cidência porque preside a Comissão de Orçamento. 
Dizem, entretanto, os entendidos que não existem 
nem acasos nem coincidências e que acasos e coin­
cidências são pseudônimos que Deus utiliza quando 
não que~ assinar suas próprias obras. Quando Ele 
não quer fazê-lo, Ele coloca em baixo um pseudôni­
mo: o acaso. 

Penso que nós aqui Sr. Presidente, não estamos 
nem num acaso nem numa coincidência. Devemos 
deixar bem claro, e com isso concluo meu pronuncia­
mento, que, para que haja a estabilização da econo­
mia - e aqui adoto as palavras do Senador Gilberto 
Mestrinho e a elas acoplo mais este raciocínio - não 
se pode admitir que ela venha ser promovida por meio 
de flagrante injustiça como a que registrei. E essa in­
justiça, Sr. Presidente, está sendo perpetrada contra 
aqueles que dão o melhor de sua cepacidade, de 
seus esforços, para o bom funcionamento do serviço 
público e para o bem de nosso País. 

Vou concluir, Senador Nabor Júnior. Sei que V. 
Ex", nesta hora, deplora profundamente não estar no 
Plenário, para se juntar- como velho servidor público, 
que conhece também, porque foi Governador do seu 
Estado - a este meu pronunciamento, e, por igual, o 
seu colega de Bancada do Acre, o nosso médico Tião 
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Viana, porque o tempo já se esgotou e V. Ex' já foi to- sas e a obediência a limites e condições no 
lerante demais. Mas, nem por isso, os servidores pú- que tange à renúncia de receita, geração de 
blicos deixarão de ser gratos a este Senado. Em parti- despesas com pessoal, da seguridade soci-
cular, agradeço a V. Ex' a tolerância. ai e outras, dívidas consolidada e mobiliária, 

Muito obrigado! operações de crédito, inclusive por anteci-
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) _ Concedo pação de receita, concessão de garantia e 

a palavra ao nobre Senador Álvaro Dias, por vinte mi- inscrição em restos a pagar. 
nutos. 

O SR. ALVARO DIAS (PSDB - PR. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, amanhã, em reunião extraor­
dinária, a Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania dará início ao debate da lei de Responsabilida­
de Fiscal. Creio ser a iniciativa mais importante do 
Governo Federal no que diz respeito à luta que se tra­
va no País na busca incessante da estabilização eco­
nômica, fato indispensável para a melhoria da quali­
dade de vida da população brasileira, com crescimen­
to econômico, geração de emprego para todos e justi­
ça social. 

Sem dúvida, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a 
dívida pública brasileira tem sido a principal respon­
sável pelos problemas econômicos e sociais. É claro 
que não é a única, mas a principal responsável. A cri­
se econômica, os dramas sociais, a pobreza, o de­
semprego, o salário insuficiente, conforme mencio­
nou o Senador Bernardo Cabral, sem dúvida são fa­
tos decorrentes do crescimento avassalador da dívi­
da pública no nosso País, crescimento incontido e ir­
responsável, decorrente muitas vezes do descumpri­
mento das normas vigentes no País, que alimenta a 
desonestidade, a incompetência administrativa de 
gestores da coisa pública, de costas voltadas para as 
aspirações da sociedade brasileira. 

Este projeto do Governo de Responsabilidade 
Fiscal é, sem dúvida, uma esperança, mas é preciso 
que seja rigorosamente cumprido, é necessário que 
seja de forma absoluta respeitado pelo próprio Gover­
no da União, que nem sempre respeita as normas 
que institui; pelo Senado da República, que tem tam­
bém descumprido normas e regulamentos que elabo­
ra; pelos Governadores; Prefeitos; Ministros e Secre­
tários de Estado. 

Esta lei de Responsabilidade Fiscal está resumi­
da no §1· do seu primeiro artigo, que diz o seguinte: 

§ 1· A responsabilidade na gestão fis­
cal pressupõe ação planejada e transparen­
te, em que se previnem riscos e corrigem 
desvios capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas mediante o cumprimento de 
metas de resultados entre receitas e despe-

Sr. Presidente, a anarquia tem se estabelecido 
em muitos Governos. A dívida pública é responsável, 
sim, porque obriga o Governo brasileiro a praticar as 
mais altas taxas de juros para a rolagem da dívida pú­
blica, que, além de ser enorme, é sempre de curto 
prazo, provocando um grande impacto econômico, 
obrigando o Governo a adotar medidas de natureza 
administrativa, econômico-financeiras para a rolagem 
que se faz urgente. 

Praticamos, portanto, as mais altas taxas de ju­
ros do mundo, que inibem o crescimento econômico, 
esvaziando a poupança interna. A economia não 
cresce, não há geração de empregos. Não existindo 
emprego suficiente, há o crescimento da miséria. E 
debatemos aqui medidas alternativas secundárias 
para a solução de um problema crucial, sem agredir­
mos, muitas vezes, a causa fundamental. Esta lei de 
Responsabilidade Fiscal agride a causa fundamental, 
que é, sem dúvida, uma causa fundamental, gerado­
ra, repito, dos problemas econômicos e sociais que 
queremos debelar no nosso País. 

Não basta a lei; é preciso insistir. O descumpri­
mento das normas é constante no Brasil. Quero usar 
como exemplo a análise que faço da resposta do Mi­
nistério da Fazenda a um pedido de informações que 
formulamos, dia 20 de outubro do ano passado, sobre 
a situação financeira do Estado do Paraná. A resposta 
veio com atraso e, lamentavelmente, não atendeu a 
nossas expectativas. Quando formulamos o pedido 
de informações ao Ministério da Fazenda, estávamos 
preocupados com o fato de ser o Paraná o Estado que 
vinha apresentando o maior índice de crescimento de 
dívidas entre todos os Estados brasileiros. É claro que 
esse fato provocou espanto. O Paraná sempre foi um 
Estado organizado e manteve as finanças públicas 
equilibradas, sempre foi um paradigma, um bom 
exemplo a ser seguido. 

Com o crescimento assustador da dívida públi­
ca do Paraná, sem precedentes em nossa história, 
quisemos saber do Ministério da Fazenda as razões 
de tal ocorrência. Precisávamos aprofundar a apura­
ção do nível real da dívida por imperativo, inclusive, 
de nossa formação política. Queremos sempre sus­
tentar nossa argumentação em números oficiais. 
Aliás, temos feito isso da tribuna desta Casa. 
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Não obstante o apelo de urgência, somente A evolução desses restos a pagar deveria chamar 
agora o Ministério da Fazenda encaminhou resposta a atenção do Govemo Federal quanto à gestão do Esta-
ao nosso requerimento e o fez de forma displicente, do do Paraná, mesmo porque o Governo Federal tem 
deixando de dar resposta a diversas indagações. dado constante aval ao Governo paranaense. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, permi- Requeri as cópias dos relatórios, bem como das 
tam-me proceder à análise do documento encam~ respectivas análises e conclusões previstos na Porta-
nhado pela Secretaria do Tesouro Nacional, em nome ria n· 89, de 1997, do Ministério da Fazenda. Todavia, 
do Ministério da Fazenda. a Secretaria do Tesouro Nacional simplesmente re-

Indaguei a respeito das dívidas interna e exter- meteu uma análise feita em 5/12/1997, alegando que 
na do Estado do Paraná em 31 de dezembro, entre não houve necessidade de elaboração de novas aná-
1992 e 1998, incluindo Aviso n· 9/MF, o saldo deve- Iises por não haver pleitos do Estado que a exigissem. 
dor, os prazos médios e as taxas de juros em dólares Mais uma surpresa, Sr. Presidente. 
equivalentes. A Secretaria do Tesouro Nacional enca- Aqui cabem duas observações: 
minhou apenas parcialmente os dados, pois omitiu os 10) O Senado aprovou, em 1998 e em 1999, en-
prazos médios e as taxas de juros, não se dando nem dividamentos do Estado do Paraná inclusive quanto 
mesmo ao trabalho de uniformizar o valor da dívida de ao seu banco estadual- cerca de R$5, 1 bilhões. Con-
acordo com uma unidade monetária. Mas, indepen- sidero extremamente grave que o Secretário do Te-
dentemente dessas falhas, registra-se um crescimen- souro Nacional afirme que esse órgão não tem acom-
to em dólar da dívida do Paraná, de aproximadamen- panhado a capacidade dinâmica de pagamento do 
te 68%. Estado. Ora, como pode o Poder Executivo Federal 

Quanto à posição das dívidas interna e externa ter encaminhado ao Senado pleitos do Estado do Pa-
do Estado, em 30/09/1999, incluindo o saldo devedor, raná sem avaliar a sua capacidade de pagamento? E 
os prazos médios e as taxas de juros, mais uma vez, o Governo Federal os encaminhou, tanto em 1998, 
registra-se que o Ministério da Fazenda não forneceu quanto em 1999. 
os dados da maneira solicitada. Observamos que a 
dívida fundada total da administração direta situa­
va-se em R$6.187.444,00. Somando-se à indireta, 
chegamos a R$7.944.087,00, conforme boletim do 
Banco Central do mês de outubro do ano passado. 

No que tange à relação da dívida com o Produto 
Interno Bruto do Estado do Paraná, além de os dados 
encontrarem-se incompletos, apresentam restrições 
do ponto de vista metodológico. 

No que diz respeito ao montante dos precatóri­
os não pagos pelo Estado do Paraná, até 31 de julho 
de 1999, a Secretaria do Tesouro Nacional afirma não 
dispor de dados relativos ao fluxo de caixa do Tesou ro 
estadual. A mesma resposta é fornecida quando se 
questiona a dívida do Estado com fornecedores. 

A informação do Ministério da Fazenda mais in­
teressante é a que demonstra a evolução explosiva 
dos restos a pagar, a partir de 1996, tendo atingido a 
magnitude de R$2.553.407.619,00, em 1998, quando 
em 1995, restringiam-se a R$6.583.329,00, ou seja, 
um crescimento de mais de 38.000%. 

Tal evolução evidencia que o Governo do Esta­
do está levando a sua gestão orçamentária e financei­
ra além da capacidade das suas finanças públicas, 
criando compromissos financeiros antes de gerar a 
capacidade de honrá-los. Tal fato acaba redundando 
na utilização indevida de recursos financeiros, com-
prometendo o futu ro do Estado. . 

2") Se considerarmos que a análise de 1997 ain­
da está em vigor, verificamos que não era possível 
Conceder quaisquer novos empréstimos ao Paraná, 
uma vez que essa análise de 97 concluiu: 

... a situação fiscal do Estado está clas­
sificada na categoria "O", conforme estabe­
lece o art. 3· da Portaria MF n· 89/97, e, em 
conseqüência, não apresenta capacidade 
de pagamento para honrar os compromis­
sos decorrentes das operações pleiteadas. 

Portanto, o próprio Ministro da Fazenda desres­
peitou o parecer técnico da sua equipe. Os técnicos 
do Tesouro Nacional concluíram que, diante das nor­
mas vigentes no País, não se admitiria a concessão 
de novos empréstimos ao Estado do Paraná por ab­
soluta incapacidade de pagamento. 

No entanto- é bom recordar-, em função de in­
terferência polftica, o Ministro da Fazenda, Pedro Ma­
lan, desconsiderando parecer técnico do Tesouro Na­
cional, encaminhou ao Senado uma correspondên­
cia, afirmando que esta Casa estava em condições de 
aprovar o pleito do Estado do Paraná. 

Assim, Sr. Presidente, vamos votar a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, mas, a partir do comporta­
mento do próprio Ministro da Fazenda, permanece a 
ameaça do descumprimento permanente da legisla-
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ção neste Pais a respeito de questão fundamental, Câmara dos Deputados, oferecerá esses mecanis-
como a divida pública. mos indispensáveis ao Governo Federal, sobretudo 

É preciso que a Lei de Responsabilidade Fiscal, para que ele, como Poder Executivo, possa iniciar 
ao ser aprovada nesta Casa e sancionada pelo Presi- essa nova etapa de responsabilidade fiscal, com a or-
dente da República, implique um pacto de responsa- ganização das finanças pÚblicas brasileiras. Dessa 
bilidade entre os agentes públicos encarregados de forma, evitaremos que a divida pÚblica seja um empe-
cumpri-Ia, um pacto sério de responsabilidade entre o cilho para a aprovação de projetos e de emendas que 
Presidente da República, o seu Governo e o Senado apresentamos no Senado. O Fundo de Combate à 
Federal, responsável pela avaliação dos pleitos dos Pobreza, por exemplo, é um paliativo diante das cau-
Estados e Municlpios brasileiros, para que realmente sas dos grandes problemas econômicos e sociais do 
se inicie um processo de organização das finanças nosso Pais, entre as quais reputo como principal a dí-
públicas deste País. vida pública brasileira. 

Sr. Presidente, SI'" e Srs. Senadores, requeri Esperamos, Sr. Presidente, SI'" e Srs. Senado-
também cópia do relatório sobre a situação financeira res, que o projeto de lei de responsabilidade fiscal, 
do Paraná elaborado por técnicos da Secretaria do que começa a ser debatido amanhã na Comissão de 
Tesouro Nacional, após missão ao Estado para análi- Constituição, Justiça e Cidadania, seja não apenas 
se do pedido feito ao Governo Federal de antecipação uma esperança de um novo tempo, mas sobretudo o 
dos royaltfes de ltaipu dos próximos 23 anos. No en- início de um processo de organização efetiva das fi-
tanto, não fui atendido. O Secretário, mais uma vez, nanças públicas deste País. 
não me respondeu, alegando que se tratava de um re- Muito obrigado, Sr Presidente. 
latório informal, e prometeu remeter posteriormente O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Sobre a 
os dados ao Senado Federal. mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 12 Secretá-

Na realidade, as informações prestadas pelo rio em exerclcio, Senador.Ramez Tebe!. 
Secretário do Tesouro Nacional, em nome do Ministé- É lido o seguinte: 
rio da Fazenda, além de demonstrarem o pouco em­
penho em prestar esclarecimentos ao Senado, são 
extremamente insuficientes como informação, porém 
absolutamente suficientes como constatação de que 
as normas vigentes são desrespeitadas até mesmo 
por aqueles que as elaboram e idealizam. 

O Governo Federal acaba de idealizar brilhante­
mente uma Lei de Responsabilidade Fiscal, que, in­
dubitavelmente, uma vez respeitada, poderá pôr um 
freio à irresponsabilidade admjnistrativa de governan­
tes gastadores, que gastam mais do que arrecadam e 
que acabam por comprometer o presente e arruinar o 
futuro dos seus Estados e Municípios. 

Se o acompanhamento feito pela Secretaria do 
Tesouro Nacional no Estado do Paraná vem sendo 
praticado com grave omissão de informações rele­
vantes para um diagnóstico econômico-financeiro, 
conforme constatado na resposta ao meu requeri­
mento, é extremamente temerário o papel que a Se­
cretaria desempenhou perante o Senado Federal, 
nos exerclcios de 1998 e 1999, em prol dos pleitos do 
Paraná. 

Sr. Presidente, insisto na necessidade de inici­
armos, sobretudo no Senado Federal, uma nova eta­
pa na avaliação que nos é solicitada pelos Municípios 
e Estados que visam rolagem de dívidas públicas, re­
negociação de dividas e, sobretudo, novos emprésti­
mos. Não há dúvida de que o Senado, a exemplo da 

REQUERIMENTO N2 72, DE 2000 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do artigo 218, inciso VII, 

do Regimento Interno do Senado Federal, um voto de 
pesar à Exma. Senhora Anná Leopoldina de Mello 
Franco Chagas, pelo falecimento do cientista brasilei­
ro Carlos Chagas Filho, que, além de pesquisador, 
escritor e professor, desempenhou importantes fun­
ções no Brasil e no âmbito externo, sendo, assim, per­
sonalidade de relevo na vida político-administrativa 
internacional, chegando a presidir, por duas déca­
das, a Pontifícia Academia das Ciências de Roma, 
além de representar o Brasil na Organização das Na­
ções Unidas para a Educação, Ciência e Cultura -
UNESCO. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2000, Se­
nador Francelino Pereira_ 

CARLOS CHAGAS FILHO 

Palavras do Senador Francelino Pereira 
Plenário, 21-2-2000 

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Se­
nadores, voto de pesar pelo falecimento de Carlos 
Chagas Filho, dirigido à Senhora Anná Leopoldina de 
Melo Franco Chagas, que ora submetemos a este 
Plenário, não objetiva homenagear apenas um gran-
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de cientista, mas, sobretudo, a figura de um notável sua generosa e abnegada dedicação como 
brasileiro que participou intensamente da evolução Presidene da Pontifícia Academia de Ciênci· 
das atividades científicas do País, indo além das nos· as, graças à qual a igreja se tornou mais 
sas fronteiras, para pontificar, na Europa, como emé· presente no mundo da ciência, pelos seus 
rito pesquisador e estudioso. méritos de prestigioso pesquisador, chama· 

Médico, professor e homem de letras, Carlos do à Casa do Pai. 
Chagas Filho era um profunda humanista, dominando Em espirito de filial resignação aos de· 
seis idiomas e, graças ao nível de seus conhecimen· srgnios da Divina Providência, desejo com· 
tos, presidiu por 16 anos a Pontiffcia Academia de partilhar com a dor dos seus familiares e 
Ciências, de Roma, periodo em que, por sua iniciativa, amigos de todo o Brasil e elevo ao Todo Po· 
foi revisto o processo de Galileu Galilei, resultando na deroso ardentes preces em sufrágio da sua 
reabilttação do astrônomo, por nada ter sido encontra· alma, para que, à luz da gozosa esperança 
do contra ele, nem mesmo a existência de pretensa da ressurreição, o Senhor o acolha para 
frase a respeito da rotação da Terra em torno do Sol. sempre no Seu Reino de Paz e de Amor. 

Criador do Instituto de Biofísica da Praia Verme· Ao formular-lhe minhas mais sinceras 
lha, no Rio, dentre outras pesquisas desenvolvidas ao condolências, envio com afeto uma confor· 
longo de sua existência, levantou a idade do Santo tadora Benção apostólica, extensiva aos 
Sudário, concluindo que, na verdade, aquele não era seus familiares. 
o lençol que cobriu Jesus Cristo, tratando·se apenas Joannes Paulus PP. li' 
de uma relíquia do ano 600. 

Filho de Carlos Chagas, também pesquisador e 
descobridor do parasito causador da doença que le­
vou seu nome, dele Carlos Chagas Filho, herdou o 
apreço à ciência, conquistando 19 condecorações do 
meio acadêmico, além de 16 títulos de Doutor Hono­
ris Causa de diversas universidades brasileiras e es­
trangeiras. 

Essa trajetória deverá ser oferecida ao conheci· 
menta mais amplo da sociedade, em maio próximo, 
quando será comemorado o centenário da Fundação 
Oswaldo Cruz e editado por essa instituição, em con­
junto com a Editora Nova Fronteira, a autobiografia de 
Carlos Chagas Filho, a que ele deu modestamente o 
nome de Um Aprendiz da Ciência. O título da obra re­
flete a simplicidade de quem, ao invés de aprendiz, 
sempre perfilou como o grande mestre do nosso muno 
do científico. 

Carlos chagas Filho, de elevada formação cató­
lica, acompanhou o Papa joão Paulo li, por ocasião 
de sua viagem ao Brasil. Como homenagem ao nosso 
grande cientista, leio neste ensejo a carta de condo­
lências que sumo Pontífice dirigiu à Senhora Anná 
Leopoldina de Mello Franco Chagas. 

"Exm" Senhora 
Anná Carolina de Mello Franco Chagas 
Rio de Janeiro, RJ 

Foi com profundo pesar que recebi a 
notícia do falecimento do Professor Carlos 
Chagas Filho. Este ilustre filho da Nação 
brasileira, que, como cristão exemplar e 
bondoso pai de família, será recordado pela 

~-,C$ "a·. ~ ,.. 

o SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - O re­
querimento lido depende de votação, em cujo enca· 
minhamento poderão fazer uso da palavra os Srs. 
Senadores que o desejarem. 

O SR_ FRANCELINO PEREIRA (PFL - MG) -
Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIOENTE (Nabor Júnior) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Francelino Pereira. 

O SR. FRANCELINO PEREIRA (PFL - MG. 
Para encaminhar a votação.) - Sr. Presidente, Sr'" e 
Srs. Senadores, o voto de pesar pelo falecimento de 
Carlos Chagas Filho, dirigido à Senhora Anná Leopol­
dino de Melo Franco Chagas, que ora submetemos a 
este Plenário não objetiva homenagear apenas um 
grande cientista, mas sobretudo a figura de um notá­
vel brasileiro que participou intensamente da evolu­
ção das atividades cientfficas do País, indo além das 
nossas fronteiras, para pontificar, na Europa, como 
emérito pesquisador e estudioso. 

Médico, Professor e homem de letras, Carlos 
Chagas Filho era um profunda humanista, dominando 
seis idiomas; graças ao nrvel de seus conhecimentos, 
presidiu por 16 anos a Pontifícia Academia de Ciênci­
as de Roma, período em que, por sua iniciativa, foi re­
visto o processo de Galileu GaliJei, resultando na rea­
bilitação do Astrônomo, por nada ter sido encontrado 
contra ele, nem mesmo a existência de pretensa frase 
a respeito da rotação da Terra em torno do Sol. 

Criador do Instituto de Biofísica da Praia Verme­
lha, no Rio de Janeiro, entre outras pesquisas desen­
volvidas ao longo de sua existência, levantou a idade 
do Santo Sudário, concluindo que, na verdade, aque-



03144 Terça-feira 22 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2000 

le não era o lençol que cobriu Jesus Cristo, tratan- Sr. Presidente, esse requerimento, de minha 
do-se apenas de uma rel/quia do ano 600. iniciativa, foi elaborado por motivo sentimental e ex-

Filho de Carlos Chagas, também pesquisador e pressa a minha admiração por Carlos Chagas Filho 
descobridor do parasita causador da doença que Ie- e também por seu pai, Carlos Chagas, cientista que 
vou seu nome, dele Carlos Chagas Filho herdou o nasceu na cidade de Oliveira, no Estado de Minas 
apreço à Ciência, conquistando 19 condecorações no Gerais. 
meio acadêmico, além de 16 tftulos de doutor hono- O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Em vota-
ris causa de diversas universidades brasileiras e es- ção o requerimento. 

trangeiras. As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 
Essa trajetória deverá ser oferecida ao conheci· queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

menta mais amplo da sociedade em maio próximo, 
quando será comemorado o centenário da Fundação 
Osvaldo Cruz e editado por essa Instituição, em con· 
junto com a Editora Nova Fronteira, a autobiografia de 
Carlos Chagas Filho, à qual ele deu modestamente o 
nome de Um Aprendiz da Ciéncia. O título da obra re­
flete a simplicidade de quem, ao invés de aprendiz, 
sempre perfilou como grande mestre do nosso mundo 
científico. 

Carlos Chaga Filho, de elevada formação católi­
ca, acompanhou o Papa João Paulo 11 por ocasião de 
sua viagem ao 8rasil, inclusive a 8elo Horizonte. 
Como homenagem ao nosso grande cientista, leio, 
neste ensejo, a carta de condolências que o Sumo 
Pontffice dirigiu à Sr" Anná Carolina de Mello Franco 
Chagas: 

Exm.· Senhora 
Anná Carolina de Mello Franco Chagas 
Foi com profundo pesar que recebi a 

noticia do falecimento do Professor Carlos 
Chagas Filho. Este ilustre filho da nação 
brasileira, que, como cristão exemplar e 
bondoso pai de famma, será recordado pela 
sua generosa e abnegada dedicação como 
Presidente da Pontitrcia Academia de Ciên­
cias. graças à qual a Igreja se tomou mais 
presente no mundo da Ciência, pelos seus 
méritos de prestigioso pesquisador, chama-
do à Casa do Pai. • 

Em esp/ rito de filial resignação aos de­
s/gnios da Divina Providência, desejo com· 
partilhar com a dor dos seus familiares e 
amigos de todo o 8rasil e elevo ao To­
do-Poderoso ardentes preces em sufrágio 
da sua alma. para que, à luz da gozosa es­
perança da ressurreição, o Senhor o acolha 
para sempre no Seu reino de Paz e Amor. 

Ao formular-lhe minhas mais sinceras 
condolências. envio com afeto uma confor·. 
tadora 8enção Apostólica. extensiva aos 
seus familiares. 

Joannes Paulus PP. 11 

Aprovado. 

Será cumprida a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Ramez Tebet. em permu­
ta com o Senador Carlos Patrocrnio. pelo prazo de 20 
minutos. 

o SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente. Sr"s e Srs. Senadores, venho hoje à tribu· 
na em defesa da economia do meu Estado, movido 
pelo sentimento de inconformismo com o tratamento 
que o Ministério da Agricultura. por intermédio de 
seus técnicos, está dando a uma questão muito im­
portante para a economia de Mato Grosso do Sul. 

Há alguns meses. na cidade de Navirar. que fica 
a 40 quilômetros do Estado do Paraná. foi encontrado 
um foco de febre aftosa. Foi constatado que esse 
gado afetado veio do Paraguai, que é considerado 
zona livre. O Paraguai, perante a comunidade interna­
cional, tem atestado que todo o seu rebanho está livre 
da febre aftosa. Desde então; Sr. Presidente. Sr"s e 
Srs. Senadores, o mundo ecoAômico e os polfticos de 
Mato Grosso do Sul têm lutado para que o Ministério 
da Agricultura encontre uma sarda para a drástica 
medida que adotou. O referido Ministério havia alega· 
do que boi em pé não sairia do Estado de Mato Gros­
so do Sul, porque a comunidade internacional é por 
demais exigente no aspecto sanitário do rebanho. 

Há muitos anos, luta-se para combater a febre 
aftosa. O Brasil está inclurdo entre os pa/ses que têm 
feito um esforço muito grande para eliminar essa do­
ença que infecta - ou infectava - parte do seu reba­
nho. Mato Grosso do Sul seguiu à risca, Sr. Presiden­
te. Sr"s e Srs. Senadores, as recomendações. Quan· 
do tudo indicava que o nosso Estado receberia um 
passaporte de isenção. um atestado de que o nosso 
rebanho, no que tange à questão sanitária, eslava à 
altura do exigido para ser exportado, sendo capaz. 
portanto, de trazer divisas para o Pais, surgiu esse 
foco na Cidade de Navira/. 
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Apesar dos ingentes esforços da classe política, produtor de rebanho bovino do Pais, com cerca de 23 
do produtor rural, dos pecuaristas e das entidades re- milhões de cabeças. 
presentativas, que compareceram ao Ministério da Sr. Presidente, talvez a causa seja ingrata. Mas 
Agricultura para discutir a questão, esse assunto foi conversei bastante no Ministério da Agricultura, junta-
sendo "empurrado com à barriga". E havia a promes- mente com o Senador Lúdio Coelho, a esse respeito. 
sa de que, em breve, tornar-se-ia sem efeito a medi- Perguntei: por que não se faz a zona tampão? por que 
da, adotando-se alguma solução que não atingisse não se isola o Município de Naviraí? E uma técnica do 
todo o Estado, uma vez que o foco fora localizado na Ministério respondeu-me que não sabia onde estava 
cidade de Naviraí, não existindo, portanto, razão para o foco. Pedi-lhe desculpas pela ignorãncia, por não 
que todo o Estado de Mato Grosso do Sul sofresse as ser um cientista, por não ser um veterinário, e dis-
conseqOências do que ocorrera com um rebanho se-lhe que, se ela não sabia onde estava o foco, é por-
contrabandeado. que, com certeza, o foco não existia. Dizer que não se 

Várias medidas foram propostas. Uma delas se- sabe onde está o foco e impedir a saída do gado de 
ria criar a zona tampão, isto é, proceder-se-ia ao iso- todos os Municípios do Estado, só porque não se 
lamento do local onde se constatara o foco. A outra sabe onde está o foco ou não se consegue localizar o 
solução seria o exame sanitário do rebanho - quanto /oco, isso fere a lógica. Se não se consegue localizar, 
a isso, é muito grave o que o Ministério da Agricultura é porque ele não existe, ou se extinguiu o que seen-
alega. O lagro, em meu Estado, dispõe de um labora- controu em Naviraí. 
tório e o colocou à disposição daquele Ministério para Vou dar um exemplo do quanto não consigo en-
o exame do rebanho. Por esta solução, antes de sair tender essa questão. Trouxe aqui o mapa de Mato 
do nosso Estado, o gado em pé ou o gado com osso Grosso do Sul. Como sabem, meu Estado faz divisa, 
seriam submetidos ao exame. Se constatada a doen- para nossa sorte, com outras Unidades da Federa-
ça, o gado ficaria no Estado ou seria até mesmo des- ção, entre elas os Estados do Paraná, São Paulo e Mi-
truído, eliminado; caso contrário, dar-se-ia a autoriza- nas Gerais . 
ção para que ele chegasse a outro mercado consumi- Navirai, a cidade onde foi encontrado o foco, fica 
dor, mais precisamente ao Estado de São Paulo, o a 40km do Estado do Paraná - de uma de suas princi-
maior consumidor do gado de Mato Grosso do Sul. pais cidades, porque há outras cidades do Paraná 

A essa alegação diz-se que não existe kit sanitá- que estão mais próximas ainda. Naviraí é quase divi-
rio. Mas como não há kit sanitário para exame do sa de Mato Grosso do Sul com o Estado do Paraná. É 
gado? Será que o nosso atraso é tão grande assim? quase divisa, estou afirmando eu! A distância de Na-
Fico imaginando que somos incompetentes. Como é viraí ao Estado do Paraná é de 40km; a distância de 
que não há um k~ sanitário? Não cabe no raciocínio Naviraí a Campo Grande é de 350km; e a distância de 
de ninguém, Sr. Presidente, SI" e SI' Senadores, que Naviraí a Três Lagoas, que é a minha cidade, que faz 
um país como o Brasil não tenha condições de proce- limite com o Estado de São Paulo, por meio do rio Pa-
der ao exame sanitário de seu rebanho. Chega a ser raná, é de quase 400km, mais precisamente 420km. 
ridicula afirmativa de tal natureza. 

Em meio a isso, o que está ocorrendo? Em São 
Paulo, a arroba custa entre R$41 ,00 e R$42,OO, os fri­
goríficos de Mato Grosso do Sul estão pagando 
R$33,OO ou R$34,OO pela arroba do boi. São poucos 
os frigoríficos do meu Estado que têm a chamada de­
sossa. Em conseqüência, se aproveitam desse fato. 

Não se pode, nessa hora em que a economia do 
Estado está afetada, quando houve uma queda na re­
ceita do Imposto de Circulação de Mercadorias de 
R$20 milhões ao comparar-se janeiro com dezembro, 
deixar de proclamar esse fato ao Pais. Chega de o 
Brasil ficar se submetendo a essas organizações, a 
essas conferências internacionais. Devemos respeito 
a elas, sim, mas não é possível que tudo isso ocorra 
justamente no Estado de Mato Grosso do Sul, o maior 

Ora, se se quer isolar o foco, pergunto: Por que o 
Paraná ficou isento disso? Perdoem-me os Senado­
res do Paraná, estou apenas citando um exemplo 
concreto. A medida me parece tão absurda porque 
restringe o comércio de gado de Naviraí, onde há o 
foco, mas não nas cidades vizinhas, localizadas no 
Estado do Paraná! 

Sr. Presidente, positivamente, é uma questão de 
lógica, não uma questão científica. Estou raciocinan­
do aqui com a lógica! Ocorre o mesmo com os Munici­
pios de Três Lagoas, Aparecida do Taboado, Paranaí­
ba, Cassilândia, próximos de São Paulo e Minas Ge­
rais, que também não podem vender o gado. Mas não 
há problema para os Municfpios que se encontram, 
por exemplo, a 20Km de Três Lagoas, como é o caso 
do Municfpio de Alfredo Castilho. 
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É uma falta de lógica e de atenção para com os Quero fazer mais uma afirmativa aqui desta tri· 
problemas do Brasil. Acredito que o Ministério da buna. E o que vou falar é ruim: "Olha, mas o gado vai 
Agricultura, ao invés de se prender a exigências inter· acabar saindo do mesmo jeito, porque a pessoa tem 
nacionais, a barreiras internacionais que se impõem conta para pagar". E ele não está agindo de má·fé, está 
ao Brasil, deveria reagir e proceder em defesa de nos· consciente. Tira uma nota para o Rio de Janeiro e deixa 
sos interesses. Dados do próprio Ministério da Agri· em São Paulo! Mas, meu Deus do céu, não temos con· 
cultura indicam que o setor de agronegócios (o com· dições de fiscalizar nada! Não temos condições de fis· 
plexo de soja, papel, celulose, carnes, pescado, açú· calizar coisíssima nenhuma! Mas a pessoa que está fa· 
car, álcool, madeira, couro, calçados) contribuiu com zendo isso tem plena consciência, naturalmente, de que 
41 % do total de US$48,014 bilhões que o País expor· seu gadO está bom. Ele está dizendo: 'Vem examinar o 
tou no ano passado. Observe, Sr. Presidente, o quan· gado aqui para ver se ele está doente". 
to a agricultura e a pecuária têm contribuído para a Portanto, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 
balança comercial do País. essa é uma questão grave. Quero fazer um apelo ao 

Ainda segundo os dados do Ministério da Agri· Ministério da Agricultura, para que reveja, imediata· 
cultura, outro setor que alcançou bom desempenho mente, essa posição com relação ao rebanho do 
em 1999 foi o de carnes. As exportações de carne bo. Mato Grosso do Sul. 
vina In natura cresceram 86% em volume, ocasio· O Sr. Lúdlo Coelho (PSDB - MS) - V. Ex" me 
nando um aumento de cerca de 60% na receita cam· permite um aparte? 
bial: US$443,835 milhões em comparação a 1998, OSR.RAMEZTEBET(PMDB-MS)-COncedo 
quando foram obtidos US$276 milhões com as ven· o aparte ao Senador Lúdio Coelho e, logo após, ao 
das do produto. É o que ocorre. Os produtores rurais Senador Leomar Quintanilha. 
sofrem prejulzos e o Ministério da Agricultura não O Sr. Lúdio Coelho (PSDB _ MS) - Senador 
quer solucionar o problema. Ramez Tebet, V. Ex" está tratando de um assunto que 

Vamos falar a verdade. A mim eles prometeram. já discutimos com o Presidente da República e com o • 
Eu estava com o Senador lúdio Coelho quando o Mi· Ministro Pratini de Moraes por inúmeras vezes. S. Ex" 
nistro disse que, ao término de uma conferência em estão seguros de que desejamos acabar com a febre 
andamento. daria uma solução pelo menos parcial ao aftosa no País. Mas, bloquear, como V. Ex" está men· 
problema; e esse cumprimento de palavra não existiu. cionando, todo o Estado de Mato Grosso, parece·me 
Contrataram cientistas, professores de universida· uma falta de interesse em resolver o assunto. V. Ex" 
des, técnicos do Ministério da Agricultura para faze· se lembra quando estivemos com o Presidente da 
rem aquilo que a comunidade internacional, que vive República, e Sua Excelência perguntou onde ficava 
boicotando o Brasil, deseja. Os produtos agrfcolas do Naviraí. Disse·lhe que ficava, perto de Dourados, a 
nosso pais vivem sofrendo restrições internacionais. mais de 400 km da divisa de São Paulo. Penso que V. 
Agora eles impõem restrição internacional em decor· Ex" faz muito bem ao trazer esse assunto à baila, pois 
rência de um problema com o gado. é necessária a intervenção d<;l Congresso para pres· 

Venho aqui defender a economia do meu Esta. sionar o Executivo a tratar dO,assunto com mais res· 
do, apelando ao Ministério da Agricultura e ao próprio peito. O problema está afetando os interesses da Na· 
Presidente da República. A Bancada foi ao Presiden· ção brasileira e prejudicando as exportações de car· 
te da República e pediu a sua interferência. Vamos ne e o Estado de Mato Grosso do Sul. O principal pro-
olhar o problema sem paixão, com isenção. Vamos dutor de carne bovina do Pais está sendo vítima de 
proceder ao exame no gado. "Ah, não tem condição uma profunda seca e, portanto, é necessário que o 
de fazer exame no gado ... " se eu fosse um técnico do problema seja tratado com respeito pelos responsá· 
Ministério da Agricultura, ou o próprio Ministro, não veis. Felicito V. Ex", Senador Ramez Tebet. 
afirmaria isso, porque não acredito que não tenhamos O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS) - Senador 
condições técnicas para proceder a um exame sanitá· lúdio Coelho, V. Ex', entre os Senadores da Banca· 
rio do gado. E a zona tampão também não resolve. da, é experto no assunto. Sua solidariedade é um 

Sr. Presidente, até o Estado de São Paulo está a atestado de que estou, realmente, no caminho certo. 
nosso favor, porque lá o preço subiu em decorrência O Sr. Leomar Quintanilha (PPB - TO) - V. Ex" 
de Mato Grosso do Sul, o maior fornecedor daquele me concede um aparte, Senador Ramez Tebet? 
Estado, não estar fornecendo aquilo que poderia for· O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS) - Concede· 
necer ao Estado de São Paulo. rei um aparte ao nobre Senador leomar Quintanilha. 
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O Sr. Leomar Quintanilha (PPB - TO) - V. Ex" em que compramos os produtos estrangeiros, exigin-
tem nossa solidariedade. O assunto é, realmente, da do também, como fazem esses países, esse tipo de 
maior importância porque envolve um dos segmentos barreira seja sanitária ou tarifária para valorizar o nos-
mais significativos da economia brasileira. Destaco o so produto. Era essa a contribuição que eu gostaria 
Estado que V. Ex" representa e que detém o maior re- de dar à colocação muito importante que V. Ex' traz a 
banho bovino do País. Meu Estado também é medi- esta Casa na tarde de hoje. 
terrâneo. O processo de desenvolvimento faz-se, no­
tadamente, centrado no setor primário. É a atividade 
pecuária uma das mais importantes atividades eco­
nÔmicas do meu Estado. Também o meu Estado ex­
perimentou a mesma situação que V. Ex" retrata com 
relação ao Mato Grosso do Sul. O Tocantins também 
teve suas fronteiras fechadas. Antes, vendíamos boi 
em pé para Goiás, para o Sul do País e até para São 
Paulo. Agora, as limHações impostas restringem essa 
venda à carne desossada. Não se permite que a car­
caça seja vendida para essas regiões. V. Ex" pode 
avaliar o prejuízo que isso tem dado à economia to­
cantinense, e imagino que o mesmo esteja ocorrendo 
com o Estado de V. Ex". Já tfnhamos mercados acer­
tados, os quais acabaram sendo reduzidos às regiões 
Nordeste e Norte do País, onde ainda não há essa 
restrição imposta pelo Ministério da Agricu~ura. Mas 
justiça se faça, nobre Senador, ao Ministério da Agri­
cultura quando procura, com o concurso dos Estados, 
estabelecer o processo de erradicação da febre afto­
sa, o principal fator de impedimento à exportação da 
nossa carne. Nós do Tocantins nos penitenciamos 
porque levamos um certo tempo, sendo preciso que o 
Governador Siqueira Campos se inteirasse da situa­
ção e mergulhasse fundo no assunto para adotar as 
providências básicas necessárias, não só à erradica­
ção da aftosa, mas ao estabelecimento de um contro­
le de eventuais focos que poderiam existir dentro de 
seu território ou suas fronteiras. E isso requer efetiva 
participação do Estado. Ele precisa contratar técni­
cos, comprar equipamentos adequados para ter mei­
os de fiscalizar, através da sorologia, eventuais focos 
existentes. Assim, é importante que possamos fazer 
essa aferição para verificar se, no caso de Naviraí, o 
Governo do Estado de Mato Grosso estava efetiva­
mente cumprindo as determinações, porque a exi­
gência basicamente não é a do Ministério da Agricul­
tura, são exigências dos mercados que querem com­
prar a nossa carne. Se ela não estiver, de fato, isenta 
da febre aftosa, eles não vão comprar. Esses países 
com os quaiS temos negociado estão sendo muito 
competentes ao estabelecer barreiras tarifárias - e, 
agora, sanitárias - para segurar os nossos produtos. 
Nós, quando importamos, não fazemos isso. Portan­
to, é preciso que isso nos sirva de lição para que pos­
samos estabelecer uma contrapartida no momento 

o SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS) - E a 
contribuição de V. Ex', realmente, é valiosa, porque 
queremos erradicar a febre aftosa. 

No caso de Mato Grosso do Sul, estávamos 
perto de receber a nossa "carta de alforria", quando 
houve esse acontecimento em Naviraí. Dá-nos a im­
pressão de que isso ocorreu de propósito, no Esta­
do que tem o maior rebanho bovino do País. No 
meio do povo, comenta-se que a doença tem de 
permanecer, porque, do contrário, como seriam ven­
didas as vacinas? São os grandes grupos econÔmi­
cos. É isso que o povo comenta. Mas, em verdade, 
o Mato Grosso do Sul realizou um trabalho muito 
bom mesmo. Tanto o é que estava pronto para re­
ceber a liberação quando ocorreu a questão de Na­
viraí. Reclamo que o Ministério da Agricultura queria 
atingir com isso todo o Estado do Mato Grosso do 
Sul, porque estou demonstrando fartamente que há 
meios e condições para o combate à febre aftosa 
sem prejuízo para o comércio de gado entre o Mato 
Grosso do Sul e outras unidades da Federação. 

O Sr. Iris Rezende (PMDB - GO) - V. Ex" me 
permite um aparte? 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS) - Tem a 
palavra V. Ex". 

O Sr.lrls Rezende (PMDB - GO) - Muito obri­
gado, Senador Ramez Tebet. Sempre que V. Ex" 
aborda uma questão da tribuna o faz com muita com­
petência e muita responsabilidade, o que tem levado 
a Casa, a cada dia, a dispensar a maior atenção pos­
sível aos seus pronunciamentos. É o que fazemos 
nesta hora. A febre aftosa no Brasil tem sido um pesa­
delo para o segmento da pecuária que, diga-se de 
passagem, é um dos mais importantes da nossa eco­
nomia. Há décadas, está o Brasil se debatendo com 
esse problema. Durante o período em que era Minis­
tro da Agricultura, vivi muito de perto o problema da 
febre aftosa. Quando estávamos prestes a receber 
das organizações internacionais o passaporte para a 
exportação de nosso produto para todos os países, o 
Brasil foi surpreendido no sul com centenas de focos 
de aftosa oriundos da Argentina e do Uruguai. Quan­
do o Governo decidiu interceptar as barreiras, a febre 
aftosa já estava em quase todo o terrHório nacional. 
Lembro-me bem da luta do Ministério da Agricu~ura 
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contra a febre aftosa. Naquela época conversamos venceremos essa dificuldade. A situação de Mato 
com os secretários de agricultura de todo o País e Grosso do Sul deve ser considerada pelas autorida-
percebemos que os produtores de Mato Grosso do des federais. Tendo em vista a responsabilidade dos 
Sul eram os mais esclarecidos e os que mais colabo- proprietários, basta isolar a região ou município atin-
ravam naquela campanha. Surpreendidos ficamos, à gido, e a doença não trará perigo para o resto do 
época, com a união dos pecuaristas do Estado de V. País. Digo isso pela consciência que têm os pecua-
Ex": eles constituíram associação, adquiriram veícu- ristas e pela responsabilidade com que enfrentam o 
los e, com o apoio dos donos de frigorIficos, pagaram, problema. Cumprimento V. Ex" por seu pronuncia-
com seus próprios recursos, técnicos para combater mento a esse respeito. 
a doença. Em 1968 e 1969, Mato Grosso do Sul foi o 
Estado modelo. Agora surge lá um foco isolado de af­
tosa. É preciso dispensar atenção especial ao Estado 
de V. Ex", cujos pecuaristas são responsáveis, e iso­
lar essa região ou município, mas nunca levar Mato 
Grosso do Sul, detentor do maior rebanho de corte do 
Brasil, a essa situação, que realmente traz problemas 
seriíssimos à sua economia. Defendo, porém, que o 
Ministério da Agricultura aja com muita dureza, o que 
se deve sobretudo ao trauma vivido pelo Ministério 
àquela época e que durou muito tempo. Não pode­
mos ser condescendentes com aqueles que não vaci­
nam seus rebanhos, nem com os indiferentes e os 
omissos; temos de ser duros com eles. Precisamos 
isolar a propriedade em que surgir o foco e abater o 
rebanho. Impõe-se o isolamento da região, para que 
os vizinhos fiscalizem os demais, mas não se pode le­
var um Estado como Mato Grosso do Sul a essa situa­
ção. Tenho acompanhado também o trabalho desen­
volvido pelo Estado do Tocantins, que está enfrentan­
do problema semelhante. Todavia, estou certo de que 
o Ministro da Agricultura vai encontrar uma solução 
para o problema. O Senador Leomar Quintanilha tem 
razão. O rebanho brasileiro causa certo temor às or­
ganizações distribuidoras de carne no mundo; elas 
temem o volume da nossa produção, pois há 170 mi­
lhões de cabeças espalhadas pelo Brasil afora. Por 
isso, procuram difundir até inverdades a respeno de 
nosso rebanho, de forma que precisamos estar aten­
tos para conhecermos nossa realidade, bem como o 
trabalho feito pelo Governo federal, pelos Governos 
estaduais e pelos pecuaristas no sentido de acabar 
com a febre aftosa no Brasil. Todos os Estados brasi­
leiros enfrentam a mesma dificuldade que os Estados 
mediterrâneos. Temos fronteiras com muitos países 
que não dispensam a mínima atenção ao combate de 
doenças animais. Durante muitos anos, quantos mi­
lhões de dólares o Brasil gastou nas fronteiras com a 
Colômbia, com a Venezuela para evitar a mos­
ca-do-chifre em nosso território? Apesar disso, hoje 
ela já tomou conta de todo nosso rebanho e dá gran­
de prejuízo aos pecuaristas, que gastam bilhões de 
reais no combate a essa praga. Estou certo de que 

o SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS) - Sena­
dor Iris Rezende, o aparte de V. Ex· não só traz só 
brilho ao meu pronunciamento, mas também com­
pleta essa reivindicação que, em nome de Mato 
Grosso do Sul, faço ao Ministério da Agricultura. 

Senador Iris Rezende, farei chegar seu teste­
munho aos meus conterrâneos da Famasul e da 
Agrisul, entidades ligadas ao setor. Vou fazer che­
gar também aos técnicos do lagro. Vou fazer chegar 
ao Governo do Estado, que V. Ex· de, há muito tem­
po, conhece a luta do meu Estado para erradicar a 
febre aftosa. No períOdO em que V. Ex' esteve à 
frente do Ministério da Agricultura, que tão bem 
honrou e dignificou, registrou-se uma das maiores 
safras que o Brasil já colheu. Foi um períodO áureo 
do Ministério da AgriCUltura, Senador Iris Rezende. 
Sou testemunha disso, porque eu representava 
Mato Grosso do Sul na Superintendência do De­
senvolvimento do Centro-Oeste. Sei o quanto V. 
Ex· lutou, e o faz até hoje, nesta Casa, junto co­
nosco, para colocar a agricultura e a pecuária em 
lugar de destaque. 

De sorte que esse testemunho de V. Ex" su­
pre, sem dúvida nenhuma, qualquer falha do meu 
pronunciamento. Peço ao Ministro da Agricultura 
que não leia a íntegra do meu pronunciamento; bas­
ta ler o aparte de V. Ex" para se sensibilizar. Isso é 
importante. 

Por isso é que o político vale; por isso é que o 
político tem a sua razão de ser. Sem dúvida nenhu­
ma ele é que tem sensibilidade para perceber os 
problemas. 

Nós é que estamos lá em nossas bases ouvin­
do o homem que produz, ouvindo o trabalhador, ou­
vindo, no caso a que me refiro, os pecuaristas, es­
tando em contato com os frigoríficos, enfim, nós é 
que conhecemos a realidade. 

É impossível que todo o rebanho de Mato 
Grosso do Sul esteja contaminado! Se estiver, é 
porque faltou ação do Ministério da Agricu~ura. Não 
é possível que não se possa, por melo da ciência, 

• 
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saber se o gado está ou não afetado! Não é possf- do legislativo. O nosso Executivo tenta intervir nas 
vel que não se isole o foco da febre aftosa! atribuições do legislativo por meio da edição de um 

O que falta mesmo é sensibilidade para os sem-número de medidas provisórias, que, no caso, 
problemas. Não cabe ao Ministério da Agricultura fogem por completo ao seu espírito. Isso tanto é 
ser mais realista que o rei, não; cumpre a ele, nesta verdade que, agora, apesar de não estarmos tendo 
hora, pensar nos interesses desses Estados que êxito, tentamos regulamentar o uso das medidas 
precisam progredir e desenvolver. provisórias pelo Executivo. É muito importante que o 

Executivo exerça as suas atribuições e que o legis-
Muito obrigado. lativo não deseje ser Executivo todos os dias, inter-
O SR_ PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Conce- ferindo nos fatos mais elementares daquele Poder. 

do a palavra ao nobre Senador lúdio Coelho. Acredito que uma definição mais clara das respon-
S. Ex' dispõe de 20 minutos. sabilidades e das atribuições do Executivo e do le­

gislativo seria o caminho para melhorarmos a Admi-
O SR. LÚDIO COELHO (PSDB - MS. Pronun- nistração Pública do nosso País. 

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Tenho sempre afirmado aos companheiros no 
Sr. Presidente, Sr"" e Srs. Senadores, ouvimos do nosso Estado que a Administração Pública brasileira 
Senador Ramez Tebet um pronunciamento impor- necessita ser redesenhada gradativamente. Estão 
tante sobre a pecuária brasileira. Hoje, ia falar sobre sendo feitas reformas, mas precisamos persistir, apri-
esse assunto e, amanhã, sobre um outro. Como o morando todas as áreas do Governo. Não só o Poder 
Senador Ramez Tebet já tratou da pecuária, desejo Judiciário precisa ser reformulado, mas também o Pc-
falar aos companheiros do Senado sobre as notícias der legislativo. De forma que não responsabilizo o re-
que vagarosamente circulam sobre as idéias de mu- gime presidencialista pelas dificuldades por que pas-
dança do sistema de Governo brasileiro substituir- sa o País. 
mos o presidencialismo pelo parlamentarismo; e de-
sejo falar desde já sobre esse assunto porque a seu O Presidente Fernando Henrique Cardoso vem 
respeito tenha uma posição muito definida. Sempre seguindo o caminho pOSSível e viável. Podemos, às 
pensei que deveríamos aprimorar os órgãos de Go- vezes, discordar de certos procedimentos; no entan-
verno _ o Executivo, o legislativo e o Judiciário _ e to, na base, no conjunto e naquilo que é essencial, o 
não mudar o sistema de Governo. Não conseguimos Presidente da República está buscando a recupera-
sequer fazer ainda a reforma política, da mais a~a ção da Nação brasileira. 
importância para o nosso País. Aliás, até hoje não Aproximadamente durante meio século, permi-
entendi a razão por que o Congresso Nacional não timos que os governantes fizessem quase tudo o 
promoveu essa reforma pOlftico-partidária antes que bem entendessem com os recursos públicos, 
mesmo de tentar encetar as demais reformas de aplicando, na maior parte dos casos, recursos em 
que a Nação precisa. investimentos que não eram os mais importantes 

Não sei se esse sistema partidário brasileiro, para os Municfpios, para os Estados e para a Nação 
pulverizado, pelo qual a Nação possui mais de 34 - daf esse endividamento enorme: são mais de 
partidos porrticos, seriá mais fácil de ser manobrado R$500 bilhões de uma dívida pública que não paga-
do que aquele que contemplasse partidos organiza- remos. É preciso, todavia, ao menos, honrar os ju-
dos. Penso que, se formos aguardar a Nação brasi- ros. 
leira se aglutinar em torno de três, quatro ou cinco 
partidos polfticos que melhor representem os inte­
resses públicos, esperaremos uma eternidade. 

Na Inglaterra e nos Estados Unidos, dois ou 
três partidos polfticos governam a Nação; já, aqui, 
temos esse número enorme de partidos polítiCOS. 
Penso, pois, que uma iniciativa no sentido de mudar 
essa realidade seria uma providênCia urgente a ser 
tomada. 

Tenho comigo que uma das principais dificul­
dades da nossa Administração Pública é a falta de 
uma definição muito clara dos papéiS do Executivo e 

Necessita o Governo, pois, de promover ainda 
mu ita contenção de gastos e de bastante segu ran­
ça. Em certas horas, penso que deveríamos reduzir 
ainda mais as despesas. Já, de outra parte, percebo 
que ainda existem pessoas propondo retirar recur­
sos da privatização, os quais, ao invés de amortiza­
rem as dfvidas feitas para construir essas empresas, 
seriam lançados noutra direção. 

Devemos equacionar a situação financeira do 
País - esta é a base para a administração, para o 
crescimento e para a geração de empregos. Não 
conseguiremos diminuir a pobreza, gerando empre-
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gos, sem uma pequena parcela de desenvolvimen- que ter estabilidade partidária, estabilidade política e 
to. Precisamos, pois, promover um mínimo de cres- condições de encaminhar um processo de mudan-
cimento econômico. Por isso, sempre tenho chama- ça, por meio do entendimento dos partidos, de for-
do a atenção de V. Ex's para a importância da agri- ma consolidada. Da forma como está - e acabamos 
cultura brasileira. Este é o setor que mais gera em- de verificar isso na Câmara dos Deputados, onde 
pregos no País. Melhor dizendo: a agricultura de- ocorreram diversas mudanças de partido -, não ha-
sencadeia todo um processo de geração de empre- verá uma estabilidade político-partidária enquanto 
gos, que não se limita ao campo, à plantação - ali não houver o entendimento e o fortalecimento do 
temos apenas o começo. A agricultura também gera modelo político brasileiro da forma como desejamos. 
empregos na produção de adubos, de maquinário, O PSDB tem marcado uma posição firme sobre a 
de defensivos; na área de transportes, de beneficia- questão: somos a favor da reforma política e temos 
mento, de empacotamento; no comércio, ou seja, a explicitado isso. Entendemos que V. Ex', ao relatar 
agricultura, com muito menos recursos, produz mui- todas as questões que levum à compreensão da ne-
to mais empregos do que a: indústria de automóveis. cessidade do fortalecimento da Administração Públi-

Apesar disso, vemos alguns Governadores luta- ca, da melhoria das condições de estrutura do País 
rem desesperadamente pela instalação de indústrias e das mudanças que precisam ser feitas, sem dúvi-
automobilísticas em seus Estados, quando, em con- da nenhuma, faz crer que essas mudanças residem 
trapartida, o agricultor brasileiro luta com dificuldades na necessidade de uma base política sólida, está-
de toda a ordem. Por exemplo: o transporte hidroviário vel, que virá com a refomla política. Parabenizo V. 
praticamente não existe; quanto ao setor ferroviário, Ex', registrando, em nome do PSDB, o apoio às pa-
há uma quantidade muito pequena de ferrovias o ser- lavras que coloca da tribur'/i hoje. 
tão brasileiro, que abrange o norte de Mato Grosso e O SR. LÚDIO COELHO (PSDB - MS) - Muito 
Tocantins, quase não dispõe de linhas férreas; quanto obrigado, Senador Romero Jucá. A intervenção de V. 
ao setor rodoviário, devo lembrar que as nossas es- Ex" no meu pronunciamento é muito útil. 
tradas estão em péssimas condições de conserva- O Sr. Leomar Quinulnilha (PPB - TO) - Permi-
ção. Por isso, os juros são dos mais altos e diffceis te-me V. Ex' um aparte? 

para a nossa região. O SR. LÚDIO COELHO (PSDB - MS) - Conce-
Tenho pedido ao Ministro, aqui em Brasflia, do o aparte a V. Ex". 

que não anuncie novos financiamentos para a agri- O Sr. Leomar Quintanilha (PPB - TO) - Nobre 
cultura, porque, como agricultor, vejo a dificuldade Senador Lúdio Coelho, quero apenas participar deste 
que há em se retirar recursos no Banco do Brasil; é debate muito interessante que V. Ex" inaugura nesta 
quase impossível contarmos o que acontece, quan- Casa, na tarde de hoje, que suscita comentários a 
do da retirada desses créditos, por termos poucos respeito de uma possível mudança de regime no Go-
recursos. verno brasileiro. Já tivemos essa tentativa antes. Hou-

Dessa maneira, desejo conclamar meus COrT)­
panheiros de Senado Federal a fazermos um esfor­
ço no sentido do aprimoramento do desempenho da 
Administração Pública, e não para uma mudança ra­
dicai do sistema. 

O Sr. Romero Jucá (PSDB - RR) - V. ~x' me 
permite um aparte? 

O SR. LÚDIO COELHO (PSDB - MS) - Com 
muito prazer, Senador Romero Jucá. 

O Sr. Romero Jucá (PSDB - RR) - Senador 
Lúdio Coelho, louvo o discurso de V. Ex' e desejo 
registrar, em meu nome e no do PSDB, uma vez 
que nosso Partido tem permanentemente, por meio 
de vários discursos do nosso Líder, Senador Sérgio 
Machado, abordado a questão da reforma pOlítica, 
que V. Ex' tem razão quando diz que essa reforma 
deveria ter sido a mãe de todas as reformas. Temos 

ve um plebiscito e o parlamentarismo não logrou 
aprovação, perdendo de longe para o presidencialis­
mo. Grosso modo, examinando os principais países 
que estabeleceram um processo de desenvolvimento 
satisfatório e que, com isso, puderam permitir à sua 
população uma qualidade de vida mais razoável, so­
mos levado a imaginar que o parlamentarismo seria, 
efetivamente, um regime mais eficiente, mais impor­
tante, por algumas razões que explicitaríamos. Prime­
iro, porque assegura a governabilidade. Quem elege 
o primeiro-ministro, o grande gerente, o grande admi­
nistrador do país, é uma maioria congressual. Por isso 
mesmo, garantiria uma governabilidade. Outro aspec­
to extremamente positivo seria a possibilidade de 
substituição desse que seria o administrador, o gran­
de gerente, o primeiro-ministro, sem muita delonga, 
sem um processo traumático, como o que existe no 
sistema presidencialista, que experimentamos no 
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Brasil. O Impeachment foi um processo traumático, O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Concedo 
extremamente demorado e trouxe, efetivamente, pre- a palavra ao nobre Senador Edison Lobão, para uma 
juízo para o País. No Parlamentarismo, isso não comunicação inadiável. 
aconteceria. Permitiria também essa substituição, O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA. Para uma 
não só pelo aspecto'que envolvesse a improbidade, comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) - Sr. 
mas o fraco desempenho e a incompetência também Presidente, Sr.'s e Srs. Senadores, na semana pas-
permitiriam a substituição desse gerente. Parece que sada, em uma das edições do telejornal Bom Dia Bra-
esse sistema de governo apresenta premissas que sil, da Rede Globo, foi dito que a Assembléia Legislati-
lhe confeririam uma condição melhor que a do presi- va do Estado do Maranhão despende com seus parla-
dencialismo. O nobre Senador Romero Jucá eviden- mentares, funcionários e despesas administrativas 
ciou, com muita competência e propriedade, as ra- algo em torno de 12% das receitas totais do Estado 
zões maiores que levam às dificuldades que enfrenta- do Maranhão. 
mos no presidencialismo: o fato de não implementar­
mos a reforma política, a mais importante das refor­
mas, tão necessária e tão importante, mas que fica 
esquecida, legada a segundo plano, consultando in­
teresses não sei de quem. V. Ex" conduz muito bem o 
debate nesta tarde, e tenho certeza de que essa 
questão terá continuidade com a participação de ou­
tros nobres Senadores, porque o assunto é significati­
vo e momentoso para a situação e o quadro que vive­
mos em nosso País. 

O SR. LÚOIO COELHO (PSDB - MS) - Sena­
dor Leomar Quintanilha, estou vendo que temos 
uma opinião comum, V. Ex·, o Senador Romero 
Jucá e muitos outros, a respeito da importância da 
reforma política, da reforma partidária. 

Avaliem os senhores, num regime parlamenta­
rista, com essa estrutura partidária brasileira, quais 
seriam a natureza dos acertos para um primei­
ro-ministro poder governar. Seria uma coisa até inte­
ressante de assistirmos. 

De qualquer forma, gostaria de abordar o as­
sunto, pois está sendo vagarosamente conversado 
por af e deveríamos iniciar as discussões. Tenho se­
gurança de que precisamos cuidar do dia-a-dia da 
Administração Pública, das coisas comuns, precisa­
mos aprimorar nosso desempenho. Não há maneira 
de fazer crescer nossos recursos, não há crescimento 
econômico, a economia está estagnada. Devemos 
aprimorar cuidadosamente a maneira de aplicar os 
recursos públicos. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Ludio Coe­
lho, o Sr. Nabor Júnior, 3" Secretário, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Edison Lobão. 

o Sr. Edison Lobão, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Lú­
dia Coelho, suplente de secretário. 

O Presidente da Assembléia, Deputado Manoel 
Ribeiro, em seguida, encaminhou um expediente tan­
to ao repórter que transmitiu a notícia quanto ao Se­
nador Jefferson Péres, que participava daquele pro­
grama, recolocando as informações nos seus devidos 
momentos. Explica o Presidente da Assembléia Le­
gislativa que, durante o ano de 1999, a Assembléia 
recebeu apenas R$52,2 milhões, o que corresponde, 
no caso, a 1,85%, ou seja, menos de 2% de todas as 
receitas do Estado. 

Valeu-se ainda o Presidente da Assembléia do 
Secretário de Desenvolvimento e Planejamento do 
Estado, para obter dele também uma manifestação. A 
informação da Secretaria de Planejamento difere um 
pouco da informação do Presidente da Assembléia, 
em razão de um ter feito o cálculo sobre as receitas lí­
quidas e o outro sobre as receitas totais - brutas, por­
tanto - do Estado. Informa o Secretário de Planeja­
mento que a Assembléia gastou, em 1999, 3,49%, ou 
seja, 3,5%. De qualquer sorte, um dado ou outro está 
muito distante da informação que foi transmitida pela 
Rede Globo de Televisão. 

É claro que não houve má-fé da Rede Globo e 
muito menos do nosso Colega Jefferson Péres. Hou­
ve apenas uma desinformação, talvez um equívoco, 
no instante de captar os dados respectivos. 

Estamos com isso, Sr. Presidente, atendendo ao 
Presidente da Assembléia Legislativa. Peço a V. Ex" 
que mande transcrever nos Anais do Senado Federal 
os documentos que me foram enviados pelo Presiden­
te da Assembléia, Deputado Manoel Ribeiro, que re­
põe a devida informação, a fim de que a Assembléia do 
Maranhão não seja mal vista por conta de um gasto 
que, na verdade, não fez nem está fazendo. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

SEGUE, NA INTEGRA, DOCUMENTO 
A QUE SE REFERE O SR. SENADOR 
EDISON LOBÃO EM SEU PRONUN­
CIAMENTO: 



03152 Terça-feim 22 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

Assembléia Legislativa 
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São I.uíll. Mac:mhilu. 10 de fevereiro de 2000 

Ao Fxmu. Sentldor da República Jdf""n!oll Pcrc .. -s 

Fevereiro de 2000 

COllronn~ combinado J'tlT telefone na manhA de hoje. estou encanrinbZUloo a V , 
Ex... infOllTlilçóes sobre o n.-.msse orçamc71IlÍrio feito pelo Governo do Estado d.:J MlII1Dlhio ã 

Assembléia Lcg1slaôva no DOO de 1999. 

o orç.mmtto da ÁSjClnblc!in r .ogislativa cIo Marnnh!o oprov:ado no ano "ttSSado 
foi d. RS 65,S milh(\C<, •• In. que "'l'''';''''''' 2.1 % do OlÇOlnauo do Buda do M ... llh!o;lo 1999. 

A Assomb!éia J .ceislativ3 rcc:cbcu crctiwtmente no MO p.1.wo. RS 52~ 
mi!h<1e<, quo ropresenlam J.8S% do orç""'''''lo de Im, ou ,.,ja, RS 13,2 milhoes ,"CIlOS do orçodo. 

Anexo., csln carta. segue cópia da conespondência conl o demonstrativo de 
lio.pcsn por órgllos do Estado do M""""'iIo enviada hoje" tarde pelo·l'rcside.", do Trib"naJ d. COlIJa. 
do Mmmhlo. Dr. Nnnlllo LaGO. que i.nfontUl G percentual efctivnmento t~bidCJ por nó!.. no :mo do 
1998. Nesse HIXl. :I Assembléia I.cgisJntiv3 recebeu ltS' 55.9 milhdcs. que c;:or:mpoodem a 2.13% dos 
g3St~ do Estado. 

o presidente do TeE do Maranh:1o não enviou o .ncsmo dCl21on.'U"3Iivo n:lativo 
~o ~xercjcio de 1999. pelo fino do Oo\'cmo Estadual ainda não ter en'Yiado à esc Asscmblaa 
i "si,Jaliv. c .u TCE- MA • Balanço GomJ do J999. 

AptovC'i!o a oportu.-üUnde pó1l1l l.'lmcntar o comentário do jomlllista Ricardo 
Boccf1:.t fcito no prowama Bom Dia BnlSil di m:u1ha: de hoje com ba.w: em cana circular da Assoc:iaçlo 
dl)S Mcnlbro!C dos Tribunais de Conc.as do nr.!SiJ. ClIlicb.dc de classe que representa funcionários do: 
Triht,nRis de Conl.íl5 de rodos 0.'1: F.st1dos cb lhliiW. que fez coln,~ irraLis ütiliundo o toiaI dm 
I'r.Cttf$OS orçados como scndu pstos com p~)D1 o criou 4 "R~,'t!ifll 1"rlhurdl"io IJi:ptH1ml" como limite 
:I ser 4~labelecido peja Lei das R",~c)flsabilidaJes Fisc::Us. 

Segue ,n(,""O também cópia do domonsttnt;\'O do rec:unos TOCGbidos pc:;la 
Asscmbléis. I.cSisl.nfj, ... a do Mar3nhão em 1999. 

Certo de conlar com 11 compreensão d.! V . f,'1(I. pa:ra rcp:uat os danos que a 
mRfbi" veiculada 03 ,nmor r~c nacional de Teh;wis40 C::tusou ti CSla Cua. coloco-me a jnl,"ra 

cJisposiçdo de V. Fxlt. p~nt dirimir quaisquer dllVid:ts que po5S8lfl pemstir. 

Curdillbnenrc. 

OeptJIodo é 
Presidenled. A' .. !I'~:'do M ..... h&l 
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c.:'::TI\nC I)f) MAr<N~/-'tAO 

GEn,ªNCIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLViMENTO ECO!!6WfCO 

De ordem dj Excetcnt:ssi:lJ!.l $er,hcrs G0\'ernadorn R(l'.e~-mA. Sarru:y. 
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O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Sena-r Na semana próxima passada, o ilustre Ministro 
Edison Lobão, a solicitação de V. Ex' será atendida. da Justiça levou à consideração do Senhor Presiden-

Concedo a palavra ao Senador Iris Rezende. te da República um plano especial na área da segu-
O SR.IRIS REZENDE (PMDB _ GO. Pronuncia rança pública. A imprensa deu um bom destaque a 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) _ Sr. esse trabalho do Ministério da Justiça. Aqui está are-
Presidente, S"s e Srs. Senadores, permanentemente vista Veja, destacando inúmeras páginas a respeito 
esta Casa tem manifestado a sua preocupação com a desse projeto, o Jornal da Tarde, o Correio Brazlll-
questão da segurança pública no País. De todos os ense e tantos outros. Uns dando maior ênfase, em-
problemas vividos pelos brasileiros, a segurança pú- prestando maior credibilidade; e outros, menos. Mas a 
blica é aquele que tem mexido mais de perto, que tem verdade é que se observa assim o esforço do Gover-
tocado com mais profundidade a sensibilidade da no, uma preocupação do Ministro da Justiça, uma 
nossa gente. Em qualquer região do País, atualmen- atenção especial por parte do Senhor Presidente da 
te, clama-se por segurança pública. No Ministério da República, em relação à segurança pública. 
Justiça, há mais ou menos um ano, tive oportunidade Sr. Presidente, a questão da segurança pública 
de sentir o quanto o Senhor Presidente da República, deve envolver, na verdade, não apenas a ação do Go-
Fernando Henrique Cardoso, preocupa-se com a verno, mas de toda a sociedade brasileira, de todos 
questão da segurança pública, tanto é que muitos os seus segmentos organizados, principalmente 
projetos estão em execução e outros em estudo. aqueles que, nesta hora, poderão emprestar maior 

Tão logo chegamos a esta Casa, há cinco anos, 
nos deparamos com o discutido Projeto Sivam, que 
tem como objetivo maior promover a segurança aérea 
da Amazônia. Trata-se de uma estrutura que já se 
consolida e que transformará parte dos sonhos dos 
brasileiros daquela Região em realidade. Ali, as aero­
naves de traficantes e contrabandistas cortam nosso 
território à vontade sem que o Brasil tenha meios para 
conter esse avanço, essa penetração, de criminosos 
que, pegando armas nos países vizinhos, despejam 
nos pequenos aeroportos junto aos rios. E, posterior­
mente, esses produtos acabam chegando aos gran­
des centros do nosso País. 

o Governo sentindo que o Sivam apenas soluci­
onaria parte do problema, o Presidente da República 
determinou que se estruturasse no Ministério da Jus­
tiça, mais especificamente na Polícia Federal, dois 
outros projetos, sobre os quais rapidamente falei cer­
ta vez desta tribuna: o Pró-Amazônia e o Promotec. 

O Pró-Amazônia é a complementação do Si­
vam, permitindo à Polícia Federal completar o traba­
lho por terra e por água, colocando dessa maneira 
uma muralha definitiva naquela Região e coibindo, 
assim, a entrada em nosso território de drogas ilícitas 
e de armas contrabandeadas. 

O Promotec seria para equipar a Polícia Federal 
em todo o nosso território, principalmente nas frontei­
ras com outros países. 

colaboração à ação do Governo nessa área. 
O Sr. Edison Labia (PFL - MA) - Permite V. 

Ex" um aparte? 
O SR.IRIS REZENDE (PMDB - GO) - Com mu­

ito prazer, concedo o aparte ao Senador Edison Lo­
bão para também trazer sua contribuição a respeito 
do assunto. 

O Sr. Edison Lobio (PFL - MA) - Senador Iris 
Rezende, V. Ex" inicia seu discurso dizendo que a se­
gurança pública é um dos motivos de maior preocu­
pação hoje do Governo brasileiro. Estou convencido 
de que realmente essa preocupação é procedente. 
Estamos vivendo um momento de crescente insegu­
rança nas avenidas e nos bairros do nosso País. E lL 
insegurança caminha com uma velocidade tal que já 
começa a criar na mente das pessoas um estado de 
quase choque, em muitas cidades brasileiras. Vemos 
com freqüência na televisão dizer-se ou pesquisar-se, 
fazendo uma enquete pública, sobre quantas vezes 
cáda pessoa já foi assaltada. Chegamos a esse ponto 
no Brasil e não era assim há até bem pouco tempo. 
Alguns analistas afirmam que isso decorre do índice 
de desemprego que ainda existe no Brasil. Mas eu me, 
lembro, Senador Iris Rezende, de que, há alguns 
anos, estive na capital da Venezuela e ali havia, na­
quele momento, pleno emprego, até em razão do pre­
ço do petróleo, que a Venezuela então exportava e 
que estava com uma situação econômica brilhante no 
momento. Apesar do pleno emprego, já não se podia 

Sr. Presidente, mesmo com o andamento desse ' "sáir nas iuas da Cápital venezuelana naquele perío-
projeto, com a disposição dos Governos francês 'e' '.,' 'do: Então, nio decorre exatamente do desemprego; o 
alemão, financiando esse projeto, a questão da segu- desemprego pode ser um elemento a mais causador 
rança pública vai-se avolumando e agigantando, de dessa desgraça que ocorre, hoje, em muitos países, 
tal forma que passa a amedrontar toda a população. entre os quais o Brasil. V. Ex" foi Ministro da Justiça, e 
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sei da sua preocupação, porque algumas vezes con- Um trabalho de segurança pública no País envolve o 
versamos sobre este assunto, no período em que V. setor da economia, que deve não apenas voltar-se 
Ex" exerceu este relevante cargo da administração para o lucro imediato, mas também entender que a 
pública federal. Sei, como afirma V. Ex", que também economia é um instrumento para criar oportunidade 
o Presidente Femando Henrique tem uma preocupa- de trabalho para as gerações que chegam. Um plano 
ção intensa em tomo disso - e até conversei com Sua de segurança pública deve envolver também os em-
Excelência sobre este assunto, há cerca de uma se- presários dos grandes centros. Não entendendo em-
mana, numa audiência com o Presidente Femando presários e govemantes a necessidade da descentra-
Henrique. O Sivam veio para ajudar a debelar esse lização do desenvolvimento, a descentralização das 
tipo de insegurança especial que ocorre na Amazô- indústrias para o interior do Brasil, isso fará com que 
nia, até com aviões circulando sem autorização do acrescentemos sempre um digito no índice da desi-
Governo brasileiro. Ora, Senador Iris Rezende, o Mi- gualdade social. 
nistro da Justiça atual elabora um projeto, faz uma 
proposta e, na verdade, estamos vendo na imprensa 
alguns elogios e algumas críticas também. Mas é um 
esforço que o Governo Federal está fazendo, e se al­
guém tem uma sugestão melhor a oferecer que o faça 
- e não tenho dúvida de que o Govemo Federal está 
pronto a receber de bom grado. O que não se pode é, 
desde logo, condenar uma iniciativa que vem em fa­
vor da segurança do povo brasileiro. De qualquer for­
ma, V. Ex." está trazendo à tribuna do Senado uma 
questão transcendental para o momento que esta­
mos vivendo no Brasil. Os brasileiros não suportam 
mais o nível de insegurança que assola as ruas das 
grandes cidades do nosso País. Precisamos de um 
clima de tranqüilidade para construir a grandeza do 
Brasil, e estamos envidando muitos esforços nesse 
sentido. Cumprimento, portanto, V. Ex." pelo brilhante 
discurso que está proferindo! 

Ó SR. IRIS REZENDE (PMDB - GOl - Agrade­
ço-lhe o honroso aparte, Senador Edison Lobão. A 
contribuição que ora empresta é realmente valiosa 
para enriquecer o meu pronunciamento nesta tarde. 

Sr. Presidente, Srls e Srs. Senadores, quando 
falo da imprescindibilidade da participação de todos 
os segmentos sociais organizados no combate ao cri­
me, faço-o por entender que o combate ao crime não 
se restringe à presença do policial nas ruas, mas en­
volve muito mais do que isso. Um trabalho realmClnte 
efetivo só pode dar resuHado se feito nas nossas con­
dições, se a longo prazo e se iniciado nas escolas, 
com os professores do ensino básico injetando na 
consciência da criança o sentido da vida e valores 
que precisam realmente ser preservados. 

A segurança pública deve ser iniciada com a cri­
ação de uma consciência, junto sobretudo à juventu­
de, de que o crime não compensa. 

Um projeto de segurança pública deve ser inici­
ado nos órgãos de comunicação - rádio, jornal e tele-' 
visão - porque uma cena de violência, um filme de vi­
olência na televisão pode induzir o jovem ao crime. 

O desemprego, como dizia o Senador Edison 
Lobão, não é responsável exclusivo pela criminalida­
de. Não é o responsável único nem é o maior, mas é 
responsável. O desemprego, indiscutivelmente, é um 
dos motivos do crime em qualquer parte do mundo. 

Temos de conscientizar a sociedade como um 
todo da sua participação no combate ao crime. Cada 
um na sua área deve contribuir para que criemos nes­
te País uma mentalidade de valorização da vida hu­
mana e fomentemos a participação de todos nesta 
verdadeira batalha. 

Sr. Presidente, o Brasil é um País onde a desi­
gualdade, as injustiças sociais são gritantes. A distri­
buição de renda no Brasil, todos sabemos, é selva­
gem: um percentual da população mu~o rico; outro 
percentual mu~o pobre. Quantos milhões de brasilei­
ros vivem em dificuldade! 

Sr. Presidente, venho a esta tribuna cumprimen­
tar o Ministro da Justiça pela sua atitude. Em apenas 
sete meses de administração, levou ao Presidente da 
República um Plano Especial de Combate à Violên-
cia. 

Disse o Senador Edison Lobão, no seu aparte, 
que a imprensa tanto elogiou quanto criticou o projeto. 
A imprensa não tem razão, porque o Senhor Presi­
dente da República recomendou que o plano só fosse 
levado ao conhecimento da população após Sua 
Excelência conhecer, examinar e avaliar, com profun­
didade, o trabalho apresentado, uma vez que ele en­
volve milhões e milhões de reais. 

Mas a minha presença não se limita a cumpri­
mentos pelo plano. Trago uma preocupação um tanto 
localizada, mas que procede. Venho pedir ao Ministro 
da Justiça que prepare, em caráter emergencial, um 
plano de combate à violência no entorno de Brasma. 
Esta é a quarta vez que venho a esta tribuna trazer ao 
conhecimento das autoridades do meu País uma rea­
lidade cruel que não é conhecida por muitos - quando 
digo muitos, <lU me refiro às autoridades e à própria 
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população brasileira_ Tenho clamado por providênci- Goiás não estavam preparados para esse aconteci-
as e feito denúncias. mento. Uma avalanche de pessoas de todas as re-

Apresentamos aqui um projeto criando a Região giôes do Brasil procuraram Brasília e foram encontrar 
Integrada de Desenvolvimento do Entorno, para o . o agasalho na área do entorno. 
qual contei com a participação do Uder do Governo Digo isso com conhecimento de causa. Tendo 
nesta Casa, o Senador José Roberto Arruda. Hoje o sido Governador em dois períodos, vivi intensamente 
projeto é lei. O Ministro do Desenvolvimento Regio- essa situação, tanto que um dos itens que integravam 
nal, Senador Fernando Bezerra, está preparando a a minha proposta de candidato era fazer com que o 
estruturação da Secretaria da Região Integrada do Governo Federal assumisse responsabilidades com a 
Desenvolvimento do Entorno. Já estão sendo aloca- população do entorno. Felizmente, conseguimos a 
dos recursos no Orçamento a viger ainda neste exer- aprovação dessa região e, mesmo lentamente, cami-
crcio. nharemos para minimizar essa situação. 

Sr. Presidente, a situação da segurança pública Sr. Presidente, é mu~o natural que eu venha a 
no entorno não espera o caminhar lento da burocracia esta tribuna clamar ao Governo Federal uma atenção 
que todos conhecemos. A situação da segurança pú- para essa situação do entorno, porque todos nós es-
blica no entorno deve preocupar sobretudo o Governo tamos absolutamente de acordo com que o Governo 
Federal. A manchete de uma reportagem do Jornal Federal ajude a consolidar Brasília. Tanto é que, cons-
do Brasil de hoje desperta a atenção das autorida- titucionalmente, é o Governo Federal que paga os sol-
des para a realidade. Novecentos mil criaturas vivem dos de todos os militares - da Polícia Civil e da Polrcia 
no entorno, em aproximadamente 15 Municípios que Militar. E o Governo Federal vai além: contribui para o 
surgiram como advento de Brasília: Cidade Ocidental, pagamento dos trabalhadores na área da saúde do 
Valparaiso, Novo Gama, Santo Antônio do Descober- Distrito Federal e para o pagamento dos professores, 
to, que era um pequeno distrito e hoje é uma cidade além de ser o responsável absoluto também pelo pa-
de mais de 100 mil habitantes, Águas Lindas, que sur- gamento dos trabalhadores na área da Justiça. 
giu em um loteamento, há cinco ou seis anos, fruto da Um policial do Distrito Federal recebe mensal-
especulação imobiliária, e hoje tem praticamente 200 mente mais de mil reais. Assim acontece com os pro-
mil habitantes, Planaltina de Goiás, a nova Planaltina, fessores e com os demais trabalhadores na á~a da 
com aproximadamente 200 mil habitantes, já a velha saúde, entre outros. Enquanto um policial no Distrito 
ficou constituindo o território do Distrito Federal. São Federal recebe mais de mil reais, o de Goiás ~be de 
cidades que surgem do dia para a no~e, uma vez que R$350,OO a R$400,OQ. Enquanto um professor do en-
aquelas pessoas que vêem em Brasília o encanto das sino básico recebe no Distr~o Federal mais de mil rea-
mil e uma noites procuram espaço no território do Dis- is, um de Goiás recebe de R$300,OO a R$400,OO. E na 
trito Federal, não o encontram e abrigam-se em um área da saúde, não se fala. Na Polícia Civil, também. 
lote barato no entorno. Daí surge essa realidade - Sr. Presidente, como desenvolver um trabalho 
como disse - cruel e assustadora que deve alertar as satisfatório na área do entorno se o soldado de lá 
autoridades de nosso País. sabe que o de cá ganha quase três vezes o que ele 

Essa população não conta com assistência mé- ganha? Ele vai colocar a sua vida em risco? Não vai. 
dica suficiente, com assistência educacional, com Ele tem estímulo para o trabalho? Não tem. Talvez 
transporte, com emprego, com quase nada. Daí, Sr. aquele soldado mais distante, que fica na divisa com 
Presidente, aquele perigoso ambiente realmente pro- os Estados de Mato Grosso e de Mato Grosso do Sul, 
pício à criminalidade, porque uma família que vive trabalhe porque os salários do seu colega é idêntico 
praticamente desabrigada, em um barracão de papel ao seu. Mas aqui, não. A vida no entorno exige mais 
ou de tábua, muitas vezes sem luz, sem emprego e para a sua família e ele ganha muito pouco. 
sem ter o que comer, está disposta a tudo, porque a O Governo Federal não podia aplicar recursos 
vida para ela vale muito pouco. no entorno, uma vez que não havia meio legal para 

Mas pode o Senado fazer uma indagação: isso isso. Hoje, tem. Levando em conta essa possibilidade 
não é problema de Goiás, esses Municípios não são é que venho clamar ao Ministro da Justiça que prepa-
goianos - apenas dois ou três são mineiros? Sim. re um plano emergencial para a segurança pública do 
Entretanto, cidades como Luziãnia e Formosa, que já entorno. Por que peço ao Ministro e não ao Governo 
existem há mais tempo, estão relativamente tranqüi- do meu Estado ou ao Governo do Distrito Federal? 
las, são praticamente consolidadas. As demais exis- O SR. PRESIDENTE (Leomar Quintanilha) -
tem em razão de Brasília. O entorno e o Governo de Senador Iris Rezende, embora a Mesa compreenda a 
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relevância do pronunciamento de V. Ex", gostaria de as e mudar o seu modo de gestão. As pOlícias são 
comunicar que seu tempo esgotou-se há mais de o~o mal remuneradas. Há uma discrepância grande de 
minutos. remuneração entre Estados, o que acarreta extrema 

O SR.IRIS REZENDE (PMDB - GO) - Sr. Presi- dificuldade de operação. Não há armamento, não há 
dente, vou concluir apenas terminando meu pensa- equipamento, não há treinamento. Enfim, urge que 
mento e concedendo o aparte a meus dois Colegas, haja um plano de ação conjunto - Estados e Govemo 
Romero Jucá e nosso grande Uder. Federal- para enfrentar esse drama. O Ministro José 

Concluindo meu pensamento, por que venho Carlos Dias, em boa hora, propõe um plano emergen-
solicitar ao Ministro da Justiça? Porque eu não teria cial, um plano de combate à violência, de forma estru-
razões para solicitar ao Governador do Distrito Fede- turada - e é isso que buscamos. Parabenizo V. Ex" 
ral, porque o S. Ex" não pode, não tem competência pelo discurso. Fica a expectativa de que esse plano 
nem autorização legal para investir fora de seu Esta- do Governo Federal, do Ministro da Justiça, possa fa-
do. Ele estaria incorrendo em crime de responsabili- zer frente ao crime que vem crescendo no nosso País 
dade. Estou consciente de que o Governo de Goiás e, sobretudo, tranqüilizar as famílias brasileiras que, 
hoje não tem condições para aumentar seus gastos, todos os dias, perdem seus filhos, seus maridos, suas 
seus investimentos nessa área. Então, quem poderia esposas em crimes bárbaros, em crimes sem explica-
coordenar um trabalho entre dois governos? Quem ção, em assaltos, em mortes em sinais de trânsito. 
poderia supervisionar uma ação nessa área, convo- Nenhum brasileiro está, infelizmente, livre de uma tra-
cando inclusive a Polícia Federal para contribuir com gédia. Temos de agir rapidamente, e V. Ex', da tribu-
as políCias do Distrito Federal e do Estado de Goiás é na hoje, faz um alerta importante à Nação e, ao mes-
o Ministro da Justiça. Então, venho, Sr. Presidente, mo tempo, faz um apelo que deve ser de todos nós 
em nome do meu Estado, do povo goiano, fazer este que amamos Brasília e que aqui vivemos para o en-
apelo ao Ministro da Justiça para que, antes que entre frentamento do drama da violência na região do en-
em execução o plano especial apresentado ao Se- torno, que necessita de uma ação emergencial. Para-
nhor Presidente da República - porque isso vai de- benizo V. Ex" pelo discurso. 
mandar tempo - que S. Ex" estude, a curto prazo, ur- O SR. IRIS REZENDE (PMDB - GO) - Essa 
gentemente, um trabalho para o entorno de Brasília ação vai estender-se a Brasília, inapelavelmente, se 
na área de segurança pública. providências urgentes não forem tomadas. 

O Sr. Romero Jucá (PSDB - RR) - Conce- O Sr. Gilberto Mestrinho (PMDB - AM) - Permi-
de-me V. Ex. um aparte? te-me V. Ex" um aparte, nobre Senador lris Rezende? 

O SR.IRIS REZENDE (PMDB - GO) - Com mu- O SR.IRIS REZENDE (PMDB - GO) - Concedo 
~o prazer, com muita honra, concedo o aparte ao Se- o aparte ao nosso grande Uder Gilberto Mestrinho, 
nador Romero Jucá. Senador pelo Estado do Amazonas. 

O Sr. Romero Jucá (PSDB - RR) - Senador Iris O Sr. Gilberto Mestrlnho (PMDB - AM) - Muito 
Rezende, também quero aplaudir o discurso de V. obrigado, Senador Iris Rezende. Ouço com muita 
Ex", assim como fez o Senador Edison Lobão, por- atenção o discurso em que V. Ex" aborda alguns as-
que, com sua autoridade de ex-Ministro da Justiça e pectos da segurança pública no Pais. V. Ex" citou o 
um dos homens públicos mais experientes deste Projeto Sivam, que visa a vigilância do espaço aéreo 
PaIs, fez um relato claro da situação da segurança no na região amazônica, região lindeira com vários paí-
Brasil. Sem dúvida, esse é um dos aspectos de maior ses da América do Sul, rota do tráfico que sofre cons-
cobrança pela sociedade brasileira ao Poder Público, tante ameaça de incursões estrangeiras, com a possi-
quer em âmbito federal, estadual ou municipal. As bilidade de participação dos índios da fronteira no 
pesquisas de opinião pública indicam que a falta de processo. É um projeto importante - um pouco atra-
segurança tem atemorizado a vida do cidadão brasi- sado - e que trará uma nova dimensão à região. V. Ex· 
leiro. Os percalços e a sensação de insegurança que c~ou também a violência nas cidades, que apavora a 
permeia as grandes cidades já começam a chegar - população. O Brasil está vivendo uma guerrilha urba-
como bem diz V. Ex" - no entorno de Brasllia e nas na, não como a que existe em outros países para a to-
pequenas e médias cidade&:-Fui Relator do relatório mada do poder oficial, formal, do poder da República 
do Orçamento do Ministério da Defesa e da Justiça e - quando é uma república -, mas do poder do contro-
vivi a agonia de ver poucos recursos a serem destina- le das zonas de influência no tráfico, no contrabando, 
dos a um drama tão grande. O sistema penitenciário etc. Ora, se não houver uma interação grande entre o 
do País está falido. Precisamos construir penitenciári- Poder Federal e as polícias federal e estaduais, visan-
u ;,.~t'~':ii"'~'." .- •. .' c' f'i4j!,i iiPtF3 nu ~ ..... 



Fevereiro de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 22 03159 

do a aquisição de equipamento e o aumento do nú­
mero de funcionários, será infrutífero qualquer esfor­
ço, porque o policiamento nas cidades é feito pelas 
policias estaduais civil e militar. Segundo dados divul­
gados na televisão, na cidade de São Paulo, por 
exemplo, no ano passado, das 679 pessoas assassi­
nadas entre outras, aproximadamente 590 o foram 
pela Polícia Militar e 70, pela Polícia Civil. Com polici­
as assim, é difícil trabalhar, é difícil fazer com que o 
povo acredite no aparelho de segurança do Estado. 
V. Ex' fala ainda do entomo de Brasília. Como um po­
liciai de Goiás, que ganha menos de um terço do que 
ganham os de Brasflia, vai enfrentar o crime? Ele con­
sidera o que recebe muito pouco para arriscar sua 
vida. Tudo isso é conseqüência, em parte, dos refugi­
ados do campo. Durante muito tempo, houve um 
abandono do campo. Tudo era feito em benetrcio das 
cidades, e a atividade do campo ficou insustentável. 
As pessoas não tinham mais condições de viver no 
campo, porque o campo não lhes dava oportunidade. 
Elas recebem as notícias pela televisão e pelo rádio e 
são atraídas para as cidades, mas, sem qualificação 
para o trabalho - a cidade não tem condição de ofere­
cer-lhes nem trabalho sem qualificação -, ficam nos 
entornos, faveladas, gerando todas essas conse­
qüências muito bem abordadas por V. Ex". É impor­
tante que o Ministro da Justiça realize efetivamente 
um trabalho com as polícias e os governos dos Esta­
dos, a fim de reequipá-Ias não somente com armas, 
mas com consciência, com método de trabalho, com 
orientação cívica, para que a cidadania seja respeita­
da, para que se faça efetivamente um policiamento 
que proteja o cidadão. V. Ex" está de parabéns. O 
problema da segurança pública vai desde a educação 
- as escolas já não podem funcionar pela ameaça do 
crime - até o aparelhamento policial, que deve ser re­
formulado. Parabéns a V. Ex". 

O SR. IRIS REZENDE (PMDB - GOl - MuHo 
obrigado, Senador Gilberto Mestrinho, pelo aparte 
que valoriza o meu pronunciamento. 

Sr. Presidente, agradeço a condescendência de 
V. Ex". 

De todas as questões abordadas como respon­
sáveis, como fontes da criminalidade, a mais impor­
tante é a impunidade. Os Estados Unidos hoje têm 
um índice de criminal idade bem inferior ao nosso, e 
trata-se de um país que tem o maior número de pes­
soas cumprindo penas - alternativas e de reclusão. 
Nos Estados Unidos, a impunidade é mínima. 

Jamais iremos acabar com a impunidade em 
nosso País se não entregarmos ao Poder Judiciário 
um Código de Processo Penal e um Código Penal à 

altura, para que os juízes possam executar a lei e pu­
nir os criminosos. Essa responsabilidade não é do 
empresário, do professor, mas do Congresso Nacio­
nal. Os juízes estão manuseando atualmente um Có­
digo Penal datado de 1940 e um Código de Processo 
Penal que dá ao ex adverso a oportunidade de pro­
crastinar o andamento da ação penal. 

Apelo ao Sr. Ministro da Justiça para que con­
clua o anteprojeto do Código Penal e para que o enca­
minhe ao Congresso, a fim de que a sociedade possa 
contar com uma legislação realmente capaz de dar ao 
Poder Judiciário meios de cumprir a lei. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. lris Rezen­
de, ° Sr. Ludio Coelho, Suplente de Secre­
tário, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Leomar Quintanilha. 

O SR. PRESIDENTE (Leomar Quintanilha) -
Concedo a palavra ao Senador Nabor Júnior. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC. Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s. e Srs. 
Senadores, a questão do salário mínimo ganha, a 
cada dia, contornos mais polêmicos e preocupantes 
dentro do quadro de dificuldades enfrentadas por to­
dos os trabalhadores brasileiros, particularmente pe­
los que procuram vivEir e criar seus filhos nas chama­
das regiões pioneiras de colonização, como o Acre. 

Sim, porque, mais uma vez, a solução enfocada 
pelos tecnocratas e alguns políticos do Centro-Sul se 
volta contra os Estados pobres desta Federação, sob 
a forma da odiosa discriminação implícHa na chama- I 

da "regionalização do salário mínimo". A denúncia 
está embutida em matéria publicada na edição de on­
tem do Jornal do Brasil, assinada pela repórter Ana 
d'Angelo, da sucursal de Brasflia, que afirma: 

"Está cada vez mais forte no Govemo 
a proposta de adotar salários mínimos dife­
renciados no País, o que, na prática, signifi­
ca a sua regionalização. A idéia do grupo de 
técnicos e especialistas que estuda a nova 
política do mínimo é estabelecer um valor 
nacional e vários estaduais ou regionais.' 

Logo em seguida, a competência e a seriedade 
da repórter não a isentam de um lamentável engano, 
quando ela afirma: essa regionalização "é a saída 
para o Governo ter condições de dar reajustes salari­
ais mais significativos aos trabalhadores das regiões 
economicamente mais desenvolvidas, onde o custo' 
de vida também é maior". 
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Ora, todos sabemos que a realidade é justa- O Sr_ Romero Jucá (PSDB - RR) - Caro Sena-
mente o oposto do que afirma a matéria: o custo de dor Nabor Júnior, louvo seu discurso e aplaudo seu 
vida nas partes mais distantes do Brasil, particular- posicionamento quanto à regionalização do salário 
mente na Amazônia, é muito maior. E não existe qual- mínimo. Ao falar nessa tribuna, talvez V. Ex" esteja re-
quer dificuldade para entender-se o motivo: a própria presentando, independente de partido, todos os Se-
distãncia, ao impor altíssimos custos de transporte, é nadores da Amazônia. Se o salário mínimo for regio-
um fator decisivo na carestia da comida e dos outros nalizado, a Região Amazônica, as regiões mais po-
produtos consumidos na Região. Mais, ainda: sofre- bres estarão condenadas a serem ainda mais pobres, 
mos duramente as conseqüências de outra "regionali- porque, como bem disse V. Ex", o custo de vida em 
zação", a ocorrida no setor de combustíveis, que pre- Roraima, no Acre, em Rondônia, no Amapá ou no 
judicou a distribuição dos derivados de petróleo e - Amazonas é mais alto do que nos grandes centros do 
dentro da implacável lei do mercado sem controles - País. Por que, então, querer estabelecer um salário 
provocou inúmeras denúncias de abusos nos preços. mínimo menor para essa população? Sem dúvida, 

A economia do Acre - e de grande parte da essa questão do salário mínimo é polêmica. Entende-
Amazônia - ainda vive as incertezas de uma transi- mos que o bom seria se o Governo não precisasse fi-
ção dolorosa, entre a falida estrutura do extrativismo e xar salário mínimo; o bom seria, como ocorre em aI-
as novas opções de trabalho e de produção. Por isso, guns Estados, em algumas Prefeituras, no Governo 
grande parte do que seus cidadãos consomem ainda Federal, que o equilíbrio econômico e o crescimento 
é levada de outros Estados, através de rodovias pre- fizesse com que o servidor público não ganhasse sa-
cárias e cobrindo distâncias que, habitualmente, pas- lário mínimo, mas, infelizmente, nas pequenas Prefei-
sam de mil quilômetros. Não nos esqueçamos de que turas, nos pequenos comércios, no microempresaria-
estamos falando de uma região que representa mais do que luta com dificuldade no meu Estado, Roraima, 
de metade do território nacional! ou no Estado de V. Ex", o Acre, isso ainda acontece. 

A unificação do salário mínimo foi uma conquis- Essa questão precisa ser analisada cuidadosamente. 
ta dos amazônidas, que se consolidou na Constitui- No entanto, não podemos concordar com alguns Se-
ção de 1988, cujo art. 7. determina, em seu inciso 111, nadores de determinadas regiões, as quais precisam 
como direito dos trabalhadores urbanos e rurais, "sa- de investimentos e de incentivos para agregar valores 
lário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado". econômicos, mas querem um salário mínimo regiona-
E os tecnocratas, como em tantas outras oportunida- lizado, com valores mais baixos, porque, neste caso, 
des, tentam passar por cima de tudo que os contrarie. a condição de pobreza da sociedade aumentará ain-
Hoje, quem faz a denúncia é a matéria do respeitado da mais. Creio que o ideal é buscarmos mecanismos 
JB, que informa: "a análise dos técnicos é que essa para fazer com que se desenvolvam atividades eco-
regionalização não requer mudança na Constituição". nômicas, para termos condição de suplantar o pata-

Como não requer? Será que eles ao menos se mar ou o piso do salário mínimo. Marcar salário míni-
deram ao trabalho de abrir o livro onde estão lança- mo regional com valores diferenciados no País não é, 
das as estruturas legais e institucionais do País? Ou no meu entender, o melhor caminho para termos uma 
será que "salário mínimo nacionalmente unificado", política de remuneração justa no Brasil. 
para eles, quer dizer justamente o contrário? O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC) - Agrade-

Disse, há pouco, que essa luta não é nova. Qu- ço o oportuno aparte de V. Ex", que me propicia aduzir 
ando assumi o primeiro mandato de Deputado Fede- um outro argumento, em abono da tese que estamos 
ral, em 1975, trouxe, como uma de minhas mais caras defendendo: a manutenção da unificação do salário 
bandeiras, a determinação de acabar com a discrimi- mínimo em nível nacional. Isso porque, na nossa re-
nação então vigente, que fixava diversos valores do gião, Senador Romero Jucá, a maioria dos assalaria-
salário mínimo no território nacional, com um nível dos e os próprios funcionários públicos de baixa cate-
mais alto no Centro-Sul e outras regiões privilegiadas; goria dificilmente vão além do salário mínimo. 
intermediário em outras; e muito inferior nas demais, Lembro-me de que, de 1983 a 1986, quando era 
quase todas na Amazônia, no Centro-Oeste e nos Governador do Acre, reajustávamos duas vezes por 
pontos mais pobres do Nordeste. ano - em maio e em novembro - os salários dos fun-

O Sr. Romero Jucá (PSDB - RR) - Permite-me cionários, pois grande parte deles recebia salário mí-
V. Ex" um aparte? nimo. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC) - Com 
muito prazer, ouço V. Ex", Senador Romero Jucá. 

Em São Paulo, no Rio de Janeiro, em Minas Ge­
rais, no Rio Grande do Sul, porém, a situação é dife-

• 
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rente. O Governador Mário Covas, há poucos dias, transporte e previdência social, com reajus-
concedeu entrevista, dizendo que nenhum servidor tes periódicos que lhe preservem o poder 
paulista ganhava salário mínimo; que todos têm seus aquisitivo, sendo vedada sua vinculação 
proventos acima de dois salários mínimos. Na própria para qualquer fim." 
iniciativa privada, os industriários, os comerciários, 
todas as categorias profissionais percebem, em mé­
dia, acima de um salário mínimo. Na nossa região, 
contudo, o salário mínimo é o parâmetro do nível de 
vencimentos do assalariado. Então, tentar-se reduzir 
seu valor ainda mais, ou estabelecer outro padrão 
para remunerá-lo, é uma grande injustiça que se pra­
tica, sobretudo na Amazônia, no Centro-Oeste e no 
Nordeste brasileiro. 

Mas, retomando o fio do meu discurso, enrique­
cido pelas palavras do nobre Senador Romero Jucá, 
reafirmo a ênfase na conquista da unificação do salá­
rio mínimo, em todo o País. 

Os meus nobres Pares que ingressaram na vida 
pública em épocas mais recentes não sabem o que foi 
essa batalha sistemática, firme, corajosa e perigosa­
porque implicava críticas à pOlítica econômica dos go­
vernos militares, que, como ninguém desconhece, 
não aceitavam muito bem as críticas e as contesta­
ções. 

Não deixei, um momento sequer, de empunhar 
a bandeira da unificação do salário mínimo. Protestei, 
propus, negociei, denunciei a imensa injustiça que 
era dividir os brasileiros; fiz ver a todos os então Parla­
mentares e aos representantes do Governo que a Fe­
deração pressupõe justamente a unicidade de políti­
cas sociais. Se existirem brasileiros de primeira clas­
se, mais bem pagos e apoiados pelo Poder Público, e 
brasileiros de segunda classe, desprovidos dessa 
atenção, não existirá o regime federativo que procla­
mamos. 

A Constituição é a lei básica para todos 05 brasi­
leiros. Sem exceções, sem privilégios e sem perse­
guições aos mais pobres. Permitam-me, Excelências, 
ler a íntegra do caput do art . .,. da Constituição e seu 
inciso IV. Sei que todos o conhecem muito bem, mas é 
preciso que 05 brasileiros que nos ouvem neste mo­
mento, por meio da TV e da Rádio do Senado Fede­
ral, tomem ciência de seus exatos termos, que são os 
seguintes: 

"Art. 7' - São direitos dos trabalhado­
res urbanos e rurais, além de outros que vi­
sem à melhoria de sua condição social: 

IV - salário mínimo, fixado em lei, na­
cionalmente unificado, capaz de atender a 
suas necessidades vitais básicas e às de 
sua família com moradia, alimentação, edu­
cação, saúde, lazer, vestuário, higiene, 

Agora, como sempre, tenta-se fazer mudanças 
em ritmo acelerado, de afogadilho. Quem conta é a 
repórter Ana O'Angelo: 

"A proposta é implantar a nova política, 
que seria permanente, já a partir de 1° de 
maio deste ano. Mas isso dependerá das 
condições políticas. Por isso, é possível que 
o Governo s6 dê o reajuste para o mínimo 
atual e adote a nova política a partir do ano 
que vem. Os valores de eventuais pisos re­
gionais ou o índice de reajuste não estão 
ainda em discussão. Por enquanto, o grupo 
de trabalho s6 está pensando o modelo da 
nova política." 

Sr. Presidente, SI" e Sr' Senadores, para evitar­
mos mais essa violência contra 05 brasileiros das re­
giões pobres e distantes, temos de estar atentos à ad­
vertência contida no próprio plano dos tecnocratas. 
Eles, usando a tradicional entonação desdenhosa 
com que se referem ao Congresso Nacional, dizem 
que "isso dependerá das condições políticas". Pois 
bem, se insistirem nessa proposta insana e anti fede­
rativa, enfrentarão condições políticas muito mais 
hostis do que podem supor. 

Nem precisaríamos ler o Jornal do Brasil para 
saber que a intenção édar a São Paulo um salário mí­
nimo bem superior ao da Amazônia, por exemplo. 
Tudo dentro do espírito do grupo de trabalho governa­
mental, que já teria diagnosticado o ponto que, a seu 
ver, merece ataque prioritário: a pretensa impossibili­
dade de manter um mínimo único, capaz de atender 
às necessidades de todos 05 trabalhadores do País. 

A partir daí, chega-se à mais deslavada mistifi­
cação da verdade, pela manipulação de propostas e 
de dados contraditórios. 

Por exemplo, segundo o Jornal do Brasil, 05 

tecnocratas primeiro dizem que "a Previdência Social 
teria regras únicas em todo o País, tendo como piso o 
salário mínimo nacional, ou seja, tanto a contribuição 
mais baixa como o benefício mínimo teriam como re­
ferência esse valor nacional". Claro, não é? 

Não! Não é tão claro como pode parecer - por­
que, logo abaixo, o grupo de trabalho parte do pressu­
posto de que, implantada a regionalização que eles 
tanto querem, a igualdade seria atropelada pela reali­
dade, já que "os segurados do INSS em São Paulo ou 
no Rio de Janeiro poderiam se aposentar com base 
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no mlnimo que recebem, desde que também contri­
bu Issem sobre esse valor". 

A tese da regionalização do salário mínimo é 
uma proposta absolutamente fora do bom senso e do 
interesse coletivo da Nação. Se vier mesmo a ser im­
plantada, causará uma corrida para as metrópoles, 
em particular as que estiverem pagando mais aos tra­
balhadores de baixa qualificação. Quem adverte é o 
economista e professor da Universidade de Campi­
nas, Márcio Pochmann. Ele considera essa idéia um 
retrocesso, justamente porque será Incontrolável a 
migração em busca de melhores condições salariais. 
E avisa: "isso vai consolidar ri que já existe na prática, 
que é a desigualdade de renda por setor e região que 
existe no Pais·. 

A insensibilidade de quem ignora essa ameaça 
concreta vai provocar um inchaço ainda maior nas pe­
riferias das metrópoles - e, quando os migrentes cal­
rem na realidade da falência de seus sonhos, não te­
rão como retornar à condição anterior. E o resto da 
história não é diflcil de se prever: desespero, margina- __ 
lidade, prostituição das filhas e descaminho dos fi­
lhos. 

Com a sincere lealdade de sempre, faço ques­
tão de antecipar, para conhecimento do Governo e de 
seus lideres, bem como dos demais Senadores e 
Congressistas: estarei na trincheira oposta a essa ini­
ciativa, ,sem prejulzo do fato de que meu partido, o 
PMDB, integre a base de sustentação polltica do Pre­
sidente Fernando Henrique Cardoso. 

Nesse episódio, entretanto, está em foco um 
compromisso maior, mais forte e acima de qualquer 
imposição disciplinar: a defesa 'da dignidade do pOvo 
acreano, que jamais admitirá se'r,reconduzido a uma 
posição subalterna, em relação aos demais brasilei-
ros, na questão do salário mlnlmo. ' 

lutei muito, enfrentei ameaças, defendi essa 
bandeira em situações adversas - e, com orguiho, 
posso proclamar que tive uma efetiva partlcipação'na 
vitória da tese daunHicação do salário mlnimo. 

Admitir qualquer outra regra seria uma traição à 
minha biografia de amazOnida e de homem público­
e não existe alternativa superior à minha coerênCia, 

Sr. Presidente, a matériàde ontem nO Joroa~ ifo 
Brasil é digna de figurar nos Anais do, Senado 'Fede­
ral e, portanto, rogo a V. Ex" que d~teritiirie su~~irclu- . 
são no discurso que me trouxe, hQje à trib\ma .da 
Casa. 

.. . - , '" 
-:-r;._,· .... , .-,~ ;.~ 

Muito obrigado.'.'\ 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR NABOR JÚNIOR EM SEU 
PRONUNCIAMENTO: 

Salário Governo quer volte de piso diferenciado que parmiUria 
reajuste maior para trabalhador de regiOes mels ricas 

MiNI MO REGIONAL GANHA FORÇA 

Ana O'Angelo 

Brasflla - Está cada vez mais forte no Govemo a proposta 
de adotar salários minimos diferenciados no Pais, o que, na práti­
ca. significa a sua regionalização. A Idéia do grupo de técnicos e 
especialistas que estuda a nova polftica do minlmo é estabelecer 
um valor nacional e vários estaduais ou regionais. 

É a saida para o Govemo ter as condlç6es de dar reajus· 
tes salariais mais significativos aos trabaihadores das reglOss 
economicamente mais desenvolvidas, onde o custo de vida tam­
bém é maior. A análise dos técnioos é que, essa regionalização 
não requer mudança na Constituição. ' 

A proposta é Implantar a nova politica, que saria penna­
nente, iá a partir de l' de mala deste ano. Mas Isso dependerá 
das condições polfticas. Por isso. é passivel que o Govemo SÓ dê 
o reaiuste para o minimo atual e adote a nova poIitlca a pertlr do 
ano que vem. Os valores de eventuais pisos regionais ou o índice 
de reajuste não estão aindá'em discussão. Por enquanto, o grupo 
de trabalho SÓ está pensando o modelo da nova polftica. 

Em dólar - Em São Paulo, por exemplo, o vaior pode até 
ser os tão falados US$100. O Presidente Fernando Henrique 
Cardoso lá tinha anunciado no fim do ano passado que o Gover­
no estava estudando a adoçA0 de "pisos profissionais". A Previ· 
dência Social teria como referência o salário minlmo nacional 
que, nesse caso, seria o menor. 

A equipe, que é comandada pelo Secretário de PoIitica 
EconOmlca, do Ministério da Fazenda, Edward Arnadeo, já diag­
nosticou a situação: 

1) não é possivel manter um minimo único que atenda as 
necessidades da todos os trabalhadores do Pais; 2) a atual politi­
ca lá é talhada para não provocar estragos na oferta de empre­
gos nas reglOss mais pobres, 

Mantida a unificação, uma polfdca salarial ativa em deter­
minado estado será hlperaHva em outro. Ou o Inverso, como 
ocorre hoje: o salMo minlmo atual de R$138 movimenta a ec0-
nomia de um estado como o Piaui, mas não tem quase nenhum 
efeito em São Paulo, onde pouoos trabalhadores ganham esse 
valor. 

Mais desemprego - Segundo estudos dos téoniooa, o sa· 
IMo médio recebido pelo trabalhador no Palui é equivalente a 
1,08 minimo. Boa parte recebe menos do que o piso nacional. O 
resultado da elevação do minlmo para US$100 (ou R$177,70, 
pela cotação da úldma sexta·felra) seria o aumento brutal do de­
semprego e da Infonnalldade nas reglOes menos desenvolvidas. 

A Previdência Social teria regras únicas em todo o Pais, 
tendo como piso o salário minlmo nacional. Ou seja, tanto a oon­
tribulçãd mais baixa e o beneficio mlnlmo teriam como referência 
esse valor nacional. É claro que os segurados do INSS em SAo 
Paulo ou no Rio pod.riam .. aposentar com base no minlmo que 
recebem, desd. que tamb4m oontrIbullsem sobre esse velar. 

A' rlglonallUQlo nlo , Idtla nova. O minlmo já naaceu re­
gionalizado, .m 1940. Valia 240 mil rtla no Rio, entAo CapItal do 
Biun: O m.nor valor, de 90 mil rtll. l1'li pago Im cldadetl do In-
1.rlor, p~nclpalmenll do Nord .. ta. Ilao acabou provooando uma 

,oorrldadol trabalhadores rumo'_ grandes C8l1lroa. A unificação 
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começou em 1960 e só tenlllnou em l' de maio de 1984, quando 
restavem dois mlnlmos - um vigente no Sul e no Sudeste e outro 
no resto do Pais. 

Para os técnicos do Govemo, essa reglonallzaçAo nAo deve 
provocar a migração de trabalhadores, iá que os grandes oentros 
apresentam custl de vida e taxa de desemprego maiores. 

Não é o que pensa o eoonomlsta e professor da Unlcamp, 
Márcio Pochmann. Ele oonsIdara a regionalização do mlnlmo um 
retrocesso e avalia que haverá migração dos trabalhadoras para 
as reglOes onde o salário mlnlmo for maior. "Vai oonsoIldar o que 
já existe na prática, que é a desigualdade de renda por setor e re­
gião que exista no Pais", prevê. 

Durante o discurso do Sr. Nabor Júni­
or, o Sr. Leomar Quintanilha, deixa a cadei­
ra da pres~ncia, que é ocupada pelo Sr. 
lris Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Iris Rezende) - V. Ex'será 
atendido na forma regimental. 

Concedo a palavra ao ilustre representante do 
Estado de Mato Grosso, Senador Antero Paes de 
Barros. S. Ex' dispõe de vinte minutos. 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB -
MT. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sr" e Sr'. Senadores, alguns 
assuntos trazem-me à tribuna no dia de hoje. Primei­
ramente, registro a alegria do Estado do Mato Grosso, 
que represento no Senado da República, por duas 
inaugurações, ou melhor, por uma inauguração e pelo 
lançamento de um programa, que atestam o desen­
volvimento do nosso Estado em virtude de ações do 
Governo Federal. 

Estive, há dez dias, juntamente com o Ministro 
das Comunicações, Pimenta da Veiga, na cidade de 
Rondonópolis, em Mato Grosso, ocasião em que foi 
aberta, em todo o Centro-Oeste, contemplando tam­
bém o meu Estado e já com a obra em direção ao 
Estado de Rondônia, a pOSSibilidade de os ma­
to-grossenses fazerem contato utilizando a tecnolo­
gia da fibra ótica. 

Para dar uma idéia do que esse fato representa, 
antes desse acontecimento, os mato-grossenses 
conseguiam realizar 330 mil ligações ao mesmo tem­
po. Com a instalação da rede de fibra ótica, consegui­
rão fazer 330 mil ligações e mais 460 mil ao mesmo 
tempo. Ou seja, mais que duplicou a capacidade de o 
Estado de Mato Grosso utilizar a comunicação. E co­
municação é informação, e informação é, indiscutivel­
mente, democratização do acesso à informação por 
parte de todos os brasileiros. Isso não representa 
apenas a possibilidade dos negócios, mas, claramen­
te, o avanço que ocorrerá na área social em razão das 
conquistas havidas no âmbito das comunicações. Por 
exemplo, em breve, será posslvel vermos alguém que 

estimamos se submeter, em nosso Estado, a uma in­
tervenção cirúrgica que será assistida pelo maior es­
pecialista em São Paulo e até - quem sabe - nos 
Estados Unidos, podendo o médico local ser orienta­
do mediante a participação daquele renomado pro­
fessor paulista. Então o avanço das comunicações 
cria em nós o dever e a obrigação de vir à tribuna do 
Senado da República para cumprimentar o Govemo 
Federal e mostrar realmente que o ideal do 
ex-Ministro Sérgio Motta de democratizar o setor das 
comunicações brasileiro está sendo atingido e ofere­
cido a todos os Estados brasileiros. 

O Sr. Romero Jucá (PSDB - RR) - Permite-me 
V. Ex' um aparte? 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB -
MT) - Ouço V. Ex' com prazer. 

O Sr. Romero JuClli (PSDB - RR) - Caro Sena­
dor Antero Paes de Barros, V. Ex" relata com muita 
propriedade os avanços que a área das comunica­
ções tem atingido, chegando a regiões mais distan­
tes. Como bem disse V. Ex', lembro que esse, de fato, 
era um compromisso do ex-Ministro Sérgio Motta e do 
Presidente Femando Henrique assumido ainda na 
época das discussões acerca do processo de privati­
zação. Além de ressaltar essas conquistas e aplaudir 
o discurso de V. Ex'. recordo que há no Senado Fede­
ral, para votação, o Fundo de Universalização de Ser­
viços de Telecomunicações - FUST , que está na Co­
missão de Serviços de Infra-Estrutura do Senado. 
Esse fundo permitirá, ainda mais, que as telecomuni­
cações possam chegar aos locais mais distantes do 
nosso Pais - às aldeias indlgenas, às pequenas vilas 
de Roraima, do Acre, do interior de Goiás, enfim 
àquelas localidades onde infelizmente a implantação 
de sistema de telefonia não é rentável, por baixa mo­
vimentação. O FUST - Fundo de Universalização de 
Serviços de Telecomunicações - irá fazer com que as 
empresas possam investir nessas localidades. Por­
tanto, além de todo o avanço que já conseguimos, 
sem dúvida nenhuma o funcionamento do FUST vai 
fazer com que tenhamos condição de ampliar, de for­
ma muito forte, essa ação. Na semana passada, o Mi­
nistro Pimenta da Veiga, numa demonstração em 
sentido figurado, afirmou, em entrevista coletiva, que 
as aldeias indlgenas do Brasil teriam sistema de tele­
fonia, porque é isso que prevê o investimento desse 
fundo de universalização. Portanto, se muito já foi fei­
to, temos agora que aprovar o FUST, e essa é uma 
atribuição do Senado. Então temos que conclamar os 
parçeiros Sr.'s e Srs. Senadores para que, ainda no 
mês de março, tenhamos condição de aprover esse 
fundo e, ai sim, tenhamos prazo, tempo e recurso 
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para levar até o pequeno agricultor, até o Indio, até o bir para fazerem o repovoamento dos rios. Esse aler-
pequeno produtor do interior do Brasil um serviço que ta é de uma gravidade fantástica. 
hoje ele não tem. Quero parabenizar V. Ex.' pelo seu Tivemos oportunidade, no nosso Estado, de es-
discurso e registrar que, sem dúvida nenhuma, o Mi- crever um artigo em um dos jornais de Cuiabá, o jor-
nistro Pimenta da Veiga, bem como o ex-Ministro Sér- nal A Gazeta, propondo a moratória da pesca, porque 
gio Motta, com toda a sua luta, com toda a sua garra, o Governo brasileiro tem no seu maior programa am-
e o Presidente Fernando Henrique Cardoso estão biental o Projeto BID-Pantanal. O Presidente Fernan-
cumprindo aquilo a que se propuseram quando traça- do Henrique, apoiando o Mato Grosso do Sul, apoian-
ram os planos do sistema de telecomunicações para do o Estado de Mato Grosso, está federalizando re-
o Pais. cursos da ordem de US$400 milhões para aplicar no 

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB - BID-Pantanal. Esse programa é a salvação do Panta-
MT) - Agradeço a V. Ex.' o aparte que incorporo ao nal de Mato Grosso, esse programa vai estabelecer o 
meu pronunciamento, inclusive para que sirva de saneamento básico para proteger o Pantanal, que é 
alerta à necessidade de o Senado da República apro- tanto de Mato Grosso quanto de Mato Grosso do Sul, 
var o Fundo para as Telecomunicações no Brasil. porque o Pantanal é um só. Sr. Presidente, entende-

Outro assunto, Sr. Presidente. Esteve também mos que, para dar certo, esse projeto precisa implan-
em nosso Estado, lançando o Programa Luz no Cam- tar uma moratória na atividade pesqueira do Estado. 
po, o Ministro das Minas e Energia, Rodolpho Touri- É evidente que, além disso, estamos propondo tam-
nho . Esse programa, em Mato Grosso, vai beneficiar bém que se faça um levantamento de quantos e quais 
91 dos 130 Municipios daquele Estado. Serão mais são os pescadores profissionais, que se estabeleça, 
de 58 mil propriedades rurais do Estado de Mato com recursos do FAT, do Fundo do Amparo ao Traba-
Grosso que vão receber o beneffcio da energia elétri. Ihador, um salário para que esses pescadores profis-
ca. Esse beneffcio não se limita à possibilidade da te- sionais possam realmente sobreviver durante esse 
levisão e da geladeira, mas principalmente àquela de periodo. Porque o BID-Pantanal vai devolver saúde ao 
agregar valor à produção do pequeno produtor. Pantanal, vai estabelecer uma polrtica de saneamen-

O Governo do Estado do Mato Grosso, pelo Go- to básico, o esgoto não mais será jogado nos rios que 
vernador Dante de Oliveira, decidiu acertadamente, e banham o Pantanal mato-grossense. Mas é funda· 
o Estado também está participando da parceria com mental, para que tudo isso dê certo, que haja essa 
a Eletrobrás, com o Governo Federal e com a empre- suspensão em uma das principais atividades do Pan-
sa que opera a energia elétrica no Estado de Mato tanal: a pesca. Quem visita o Pantanal o faz por causa 
Grosso, a rede Cemal. Foram destinados R$20 mi- da sua natureza exuberante mas também porque 
Ihões para complementar os recursos do projeto de gosta de fazer a prática turistica, a prática da pesca. É 
forma a reduzir em até 70% o valor da mensalidade nesse sentido que estamos fazendo um apelo aos 
que vão pagar, em 30 anos, os pequenos produtores dois Estados, ao Estado de Mato Grosso e ao Estado 
do Estado de Mato Grosso. de Mato Grosso do Sul, e ao Ibama, para que façam 

um estudo sobre a necessidade técnico·cientifica de 
se determinar a suspensão da atividade pesqueira, 
pelo menos duranie dois anos, no Pantanal. Somente 
assim, esses recursos e esses investimentos na área 
ambiental trarão resultados satisfatórios ao Pantanal 
em Mato Grosso e Mato Grosso do Sul. 

Também me traz à tribuna, Sr. Presidente, uma 
tomada de decisão que considero inadiável com rela· 
ção ao Pantanal mato-grossense. Chamo a atenção 
do Brasil e principalmente do Estado de Mato Grosso 
do Sul. Existe, naquele Estado, a construção da Usina 
Hidrelétrica de Manso. Tecnicamente, essa usina, evi­
dentemente, tem as suas repercussões na natu reza 
com a barragem que está sendo construída e com as 
comportas que já foram fechadas para que a água 
flua normalmente para o rio Cuiabá. Se a água de 
Manso não fluir para o rio Cuiabá significa que esta­
mos tendo menos água no Pantanal mato-grossense. 
E nós estamos, para nossa infelicidade, enfrentando 
o maior periodo de estiagem do Pantanal de Mato 
Grosso. A lâmina d'água é, historicamente, a menor 
lâmina d'água neste periodo do ano. Os biólogos têm 
alertado que os peixes não tiveram condições de su-

Aproveito o final do meu tempo, Sr. Presidente, 
para registrar o Opinião Tucana em função dos últi­
mos acontecimentos que têm trazido tantas contro­
vérsias ao noticiário político do Brasil. Faço questão 
de lê-lo para que fique registrada nos Anais do Sena­
do da República: 

O PSDB deu mais uma demonstração 
de unidade, autonomia, competência e arti­
culação politica ao se tomar o partido com a 
maior bancada na Câmara dos Deputados, 
com 103 parlamentares. Além disso, o 
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PSDB formou um bloco parlamentar com o 
PTB, o que o credencia, regimentalmente, 
para ocupar a presidência de importantes 
comissões como as de Constituição e Justi­
ça e a Mista de Orçamento, e para reivindi­
car a presidência da Câmara dos Deputa­
dos. É uma vitória consagradora! 

A legítima ação das lideranças do 
PSDB envolveu a Comissão Executiva Naci­
onal, governadores e os líderes no Congres­
so Nacional, que atuaram de forma coorde­
nada e dentro de parâmetros éticos que não 
deixam qualquer dúvida quanto aos objeti­
vos e à lisura de todo esse processo de dis­
puta parlamentar. 

O PSDB saiu das eleições majoritárias 
de 1998 com 99 deputados federais e desde 
então viu alguns desses eleitos migrarem 
para outras agremiações, assim como aco­
lheu outros que optaram pelo nosso partido. 
Sempre respeitou a opção dos que saíram, 
mesmo que a entendesse como equivoca­
da. Jamais os crijicou. 

Mesmo nos momentos em que renun­
ciou a legítimas pretensões partidárias, o 
PSDB soube manter a serenidade e o total 
compromisso com os interesses maiores do 
País e nunca usou de instrumentos infeliz­
mente comuns na polrtica partidária nacio­
nal - que vão da demagogia leviana e da 
ameaça irresponsável à simples chantagem. 

Por diversas vezes o PSDB abriu mão 
de legítimas reivindicações partidárias em 
favor dos partidos aliados da base governis­
ta - por exemplo, deixou de lançar candida­
turas majoritárias em diversos Estados, nas 
eleições de 98, e apoiou Inocêncio de Olive­
ira (PFL), Luís Eduardo Magalhães (PFL) e 
Michel Temer (PMDB) para a Presidência 
da Câmara dos Deputados; e José Sarney 
(PMDB) e Antõnio Carlos Magalhães (PFL) 
para a do Senado Federal. 

Nesta semana não foi diferente. 
Alguns deputados saíram do Partido e ou­
tros vieram. Na contabilidade final, coube a 
primazia ao PSDB, que vai exercê-Ia do 
mesmo modo como atua em suas coliga­
ções - respeijando as diferenças programá­
ticas dos partidos aliados mas se diferenci­
ando deles. Ganhar ou perder faz parte da 
essência da política - seja nas umas, seja 
no Parlamento. 

A unidade e o vigor construídos pelo 
PSDB, a qualidade de seus quadros execu­
tivos e parlamentares, dão ao Governo uma 
segurança maior nas votações parlamenta­
res e garantem ao País o avanço das con­
quistas socialdemocratas que vêm sendo 
conduzidas com a marca tucana do Presi­
dente Fernando Henrique. 

Esse é o registro que eu gostaria que constas­
se dos Anais do Senado da República. 

Obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (I ris Rezende) - Por ces­
são do Senador Lauro campos, concedo a palavra, 
pela ordem de inscrição, à Senadora Marina Silva. 

A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
- Sr. Presidente, farei apenas uma comunicação bre­
ve, pelo fato de estar chegando agora do meu Estado 
e já ter compromisso também com as representações 
indígenas do Monte Pascoal, no Estado da Bahia. 

Não pOderia deixar de registrar que, nesses dias 
em que fiquei no Acre, como uma das incumbências 
do Governo do Estado, tive a oportunidade de reu­
nir-me com a Secretaria do Trabalho e da Assistência 
Social, com a Secretaria de Educação, da Cultura, da 
Produção, enfim, as Secretarias voltadas para as 
ações de desenvolvimento e promoção social. Nessa 
reunião, discutimos preliminarmente o Programa de 
Combate à Pobreza do Governo do Estado do Acre. 

Quando iniciei os trabalhos à frente da Comis­
são de Combate à Pobreza, como vice-presidente e 
como proponente dela, tive a oportunidade de intera­
gir com o Governador Jorge Viana, que de pronto 
alertou-me para o fato de que as iniciativas que fos­
sem apresentadas na Comissão com certeza fariam 
parte das ações dos governos petistas nos Estados. 
Fico feliz que o Governador Jorge Viana tenha sido o 
primeiro a buscar, a partir da inspiração dos trabalhos 
da Comissão, um programa estadual de combate à 
pobreza. 

O Acre já possui um fundo, que está sendo regu­
lamentado. Há uma série de leis que preenchem o hi­
ato existente na área social no Estado, mas, funda­
mentalmente, queremos a compatibilização de 
ações, como, por exemplo, a bolsa-escola, a transfe­
rência de renda direta e a reforma agrária em especi­
al, que é uma das formas de inclusão social muito efi­
caz. Além disso, há o subsídio da borracha e todo o 
apoio que o Governo do Estado está dando à questão 
do beneficiamento da castanha, bem como uma polí­
tica florestal voltada para o uso múltiplo da floresta. 
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Assim, poderemos incorporar imensos contingentes Sr. Presidente, agora estou mais à vontade para 
de população carente que não têm oportunidade de tratar dos temas da Amazônia, já que, graças a Deus, 
emprego. Com o retorno dessas pessoas às ativida- temos nova Líder. Agradeço primeiramente a Deus 
des anteriores, com a melhoria do preço da castanha por toda a experiência obtida durante esse ano em 
e da borracha, com a possibilidade de utilizar outros que ocupei a Liderança. Devo dizer que volto ao meu 
recursos da floresta, diminuirá o número de pessoas habitat, com o desejo de trabalhar e dar continuidade 
que vivem em situação de extrema pobreza. Há um a tudo que foi realizado na Comissão de Combate à 
levantamento preliminar que mostra que em nosso Pobreza, juntamente com os Parlamentares dos mais 
Estado pelo menos 60 mil pessoas vivem abaixo da Ii- diversos Partidos. Espero que não haja dispersão e 
nha de pobreza, que também nos preocupa, mas es- que possamos dar repostas aos problemas apresen-
sas pessoas, pelo menos, têm uma forma de subsis- tados. As respostas poderão ser, necessariamente, a 
tência que lhes assegura algum direito à reprodução. aprovação das PECs que aqui tramitam, bem como 
Infelizmente, no âmbito desses 60 mil que vivem abai- outras ações que complementam aquilo que foi feito 
xo da linha de pobreza a situação é muito preocupan- pela Comissão de Combate à Pobreza. 
te. É claro que esses são dados preliminares. O Sr. Romero Jucá - Senadora Marina Silva, V. 

Criamos um grupo de trabalho que contará com Ex" me concede um aparte? 
o apoio técnico da Secretaria de Planejamento. Esta- A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) - Con-
mos buscando apoio técnico também aqui em Brasf- cedo o aparte ao Senador Romero Jucá. 
lia. O Governo já fez contato com o Ipea. Queremos, O Sr. Romero Jucá (PSDB _ RR) - Senadora 
na questão específica da pobreza, buscar apoio téc- Marina Silva, faço este aparte apenas para dois bre-
nico para criar um programa que não seja puramente ves registros: primeiramente, quanto a essa proposta 
uma ação assistencialista, mas que vise à promoção que V. Ex' levanta e que pretende tornar realidade no 
social, à geração de emprego e de renda. Queremos Estado do Acre, espero que o seja rapidamente, por-
fazer com que as populações carentes possam rece- que, a meu ver, o Estado de V. Ex" pode dar uma con-
berobenelfcio a partir de umavisãocidadãeque não tribuição muito grande a toda a Amazônia, tornan-
se sintam como se estivessem recebendo um favor do-se, assim, um indicativo de como se tratar a biodi-
do Governo, dos políticos ou de quem quer que seja. versidade, o manejo sustentado e o desenvolvimento 
Queremos trabalhar com critério para que os benefici- com respeito ao meio ambiente. O segundo registro é 
ados não mais façam parte daquele rol de pessoas apenas quanto ao lato de V. Ex" ter dito que deixou a 
que, lamentavelmente, muitas vezes são utilizadas e Liderança do PT para cuidar dessas questões. Regis-
manipuladas em perfodos eleitorais. Pretendemos fo- trando o infcio do brilhante trabalho da Senadora He-
mentar um programa para a promoção da cidadania loisa Helena, sem dúvida temos de também registrar 
dos que necessitam de ações emergenciais. Estamos o brilhante trabalho desenvolvido por V. Ex" na Lide-
trabalhando em programas estruturais, como os Pó- rança do PT,fazendo com que a discussão democráti-
los agroflorestais, a implementação das usinas de be- ca travada nesta Casa fosse extremamente relevante 
neiiclamento de castanha e de borracha, além de es- para o Pafs. Temos, pois, de registrar e louvar o traba-
tarmos discutindo o que iremos fazer com nossos re- lho e o tempo que V. Ex' dedicou à Liderança do PT, 
cursos madeireiros. Queremos que qualquer ativida- contribuindo com o debate poHtico de forma bastante 
de de exploração de madeira seja realizada de forma substancial. Espero que a Senadora Heloisa Helena 
sustentável, com manejo florestal, com certificação siga a mesma trilha de V. Ex', que, agora, com algum 
de origem, com o beneficiamento da matéria-prima tempo livre, tenho certeza, fará com que a Amazônia 
no Estado do Acre para gerar emprego e renda. ganhe uma grande proposta de desenvolvimento, que 

Faço este breve registro porque, nesta semana, será a linha indutora para o restante da nossa região, 
além de ter visitado os Munlcfpios de Acrelândia, Por- tão pobre, sofrida e ausente de propostas que trans-
to Walter, Bujari e Vila Capixaba, também trabalhei formem a realidade com respeito às populações indf-
no programa em que o Governo está empenhado e genas e ao nosso meio ambiente. Meus parabéns! 
que é importante para o Estado do Acre. Se tivermos Receba V. Ex" os aplausos de todos nós pelo trabalho 
como fazer a mudança constitucional, apresentare- desenvolvido frente à Liderança do PT. 
mos a proposta do orçamento social, para que o Go- A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) - Agra-
verno possa destacar recursos para investimento na deço as palavras carinhosas que V. Ex' dirige ao meu 
área social. trabalho. 
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No Estado do Acre, estamos, realmente, ousan- no nosso Estado, o. qual registra altos índices de 
do nos transformar em uma referência na implemen- analfabetismo. No particular, devo dizer que agora 
tação de uma polftica de desenvolvimento que incor- já contamos com o apoio do Ministério da Educa-
pore a variável da sustentabilidade. Sei que essa pro- ção, que implementou um ousado programa de alfa-
posta não é exclusiva do Acre. O Governador do Ama- betização de adultos. Estamos, pois, desenvolvendo 
pá, Sr. João Capiberibe, está fazendo o mesmo, só uma série de ações, esperando que, daqui a 10, 15 
que no seu segundo mandato. Nós, no Estado do ou 20 anos, possamos sentir a diferença em relação 
Acre, com muito orgulho, já concluímos a primeira às políticas anteriores e às que começam a ser apli-
versão do zoneamento ecológico-econômico, e, a cadas agora. 
partir das variáveis ali construídas, podemos hoje tra- Muito obrigada. 
balhar um programa de desenvolvimento para o nos- O SR. PRESIDENTE (Iris Rezende) - Concedo 
so Estado que se constitua numa resposta àquilo que a palavra ao ilustre representante do Estado de Rorai-
compreendemos como uma polftica moderna de de- ma, Senador Romero Jucá, por vinte minutos. 
senvolvimento para a Amazônia. O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB - RR. Pronuncia 

Hoje, o mundo aponta para a criação de novos o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
valores, que incluem cuidados como, por exemplo, a Presidente, Sr"s. e Srs. Senadores, o País tem acom-
preservação do meio ambiente, cuidados com o con- panhado, por meio da imprensa e até de peças publi-
sumo de produtos que necessariamente não preci- citárias, o debate acerca da fusão das empresas 
sam estar contaminados por agrotóxicos, os quais, Brahma e Antarctica, bem como o contraponto feito 
ainda que tenham uma aparência muito bonita, na es- pela empresa Kaiser no tocante à distribuição de cer-
sência, podem até causar males à saúde. veja em nosso País. 

Nós, do Estado do Acre, queremos aproveitar O debate acerca da Ambev, antes restrito às 
diferencial de qualidade e buscar um mercado áreas técnicas do Governo responsáveis pela fusão 

Icisllizad,Q, sofisticado, que incorpore alguns va- de grandes empresas, tomou-se, de repente, um 
seus· produtos, como qualidade ambiental tema polêmico, que ganhou a praça pública, inclusi-

para poder utilizá-los. Já temos vários con- ve com nuanças que podem, de um lado, como diz 
do País, como o Mercado Eqüitativo, que a Ambev, baixar o preço da cerveja; e, de outro, 

que trabalha com produtos que tenham como pondera a Kaiser, levar ao monopóliO e, por-
sU!ltel,taIC~1a(fe econômica, social e também ambi- tanto, ao prejuízo do cidadão brasileiro. No meio de 
ental. E, .'0 o Estado do Acre é pequeno - são tudo isso, está o Cade _ Conselho Administrativo de 
apenas 500' "iI habitantes , mas altamente rico em Defesa Econômico, a quem compete analisar essa 
florestas, er, ' biodiversidade, com ecossistemas questão. Inclusive, nos últimos dias, a imprensa vei-
bastante dive, ~ificados, não temos medo de ousar culou algumas acusações e denúncias, de ambas 
implementar UI,' programa de desenvolvimento que as partes, sobre pressões sofridas por conselheiros 
contemple todos esses aspectos. De sorte que, du- do Cade. 
rante todo este ano, quero me dedicar à aprovação 
da lei que regulamenta o acesso aos recursos da 
nossa biodiversidade, uma vez que, lamentavelmen­
te, estamos perdendo muito em riqueza, tanto do 
ponto de vista econômico como do ponto de vista 
dos recursos naturais, pela falta desse instrumento 
legal. 

Devo dizer que estou feliz por saber que, no 
Estado do Acre, o Governo deu o pontapé inicial 
para a implementação de um programa de erradica­
ção da pobreza. É mu ito fácil dizemos aos outros o 
que devem fazer, mas, se queremos ser um projeto 
piloto, devemos mostrar que é possível fazer. Mes­
mo com todas as adversidades econômicas, mesmo 
com os problemas que estamos enfrentando, quere­
mos criar um programa que possa dar respostas 
aos sérios problemas sociais de pobreza que temos 

Como Presidente da Comissão de Fiscaliza­
ção e Controle do Senado Federal, registro que, 
atendendo a pleito do Senador Renan Calheiros, a 
Comissão está convocando, a fim de prestarem es­
clarecimentos, as seguintes pessoas: a Conselheira 
do Cade, Hebe Romano; o Presidente do Cade, 
Gesner Oliveira; os Advogados Aírton Soares, Már­
cio Pugliese e Marco Antônio Campos Sales; o De­
legado da Polícia Federal, Luis Carlos Zubcov; o Mi­
nistro da Justiça, José Carlos Dias; o Secretário 
Executivo do Ministério da Justiça, Antônio Anasta­
sia; além do Conselheiro do Cade, João Bosco Leo­
poldino. 

Qual a razão desse convite? Talvez porque 
essa fusão seja emblemática e porque sobre ela o 
Cade terá que se posicionar. 
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Com essas denúncias e com o levantamento 
de questões a respeito da ação do Cade, é preciso 
que alguns esclarecimentos sejam dados e que al­
guns pontos sejam aclarados. Mais do que isso: é 
preciso que o Senado e que o Congresso Nacional 
tenham a certeza de que o Cade dispõe das condi­
ções necessárias para acompanhar, para opinar e 
para controlar fusões empresariais, evitando, por 
exemplo, a formação de monopólios e a prática de 
dumping, que, no futuro, poderão prejudicar a in­
dústria nacional. 

Inicialmente, não queremos entrar no mérito do 
processo de fusão, mas queremos, nesse primeiro 
momento, na Comissão de Fiscalização e Controle do 
Senado, averiguar as denúncias e verificar se o Cade 
dispõe, como já disse, do instrumental jurídico e legal 
e está preparado efetivamente para o controle de uma 
ação tão importante. 

Sem dúvida nenhuma, Sr. Presidente, o mundo 
moderno é das fusões. Em nível internacional, esta­
mos vendo, todos os dias, grandes fusões levando à 
criação de megaempresas. Aqui no Brasil, também, a 
despeito dessa fusão na área da indústria cervejeira, 
não há dúvida, no futuro, surgirão outras fusões, sen­
do pois de se esperar que, dentro desse processo de 
globalização e de modernização, os órgãos nacionais 
de fiscalização estejam aparelhados e disponham do 
instrumental jurídico e do aparato judiciário necessá­
rio para dar prosseguimento à sua missão. 

É isto que a Comissão de Rscalização e Controle 
deseja fazer: verificar se há condições de tratarmos 
dessa questão com os instrumentos de que o Cade 
dispõe. 

Posteriormente, se entendermos serem necessá­
rias as convocações dos presidentes da Ambev e da 
Kaiser a fim de esclarecerem algumas denúncias, S. 
S"s também, num segundo momento, serão convoca­
dos. 

Portanto, ficam convocadas e convidadaS' as 
autoridades e demais pessoas aqui mencionadas. A 
Comissão de Fiscalização e Controle irá montar o 
calendário para ouvi-Ias em audiência e, posterior­
mente, analisará a necessidade ou não de requisitar 
ou de convocar outras pessoas, dando desdobra­
mento ao trabalho da Comissão. Portanto, fica feito 
o registro. 

Sr. Presidente, solicijo a V. Ex." que o requeri­
mento do Senador Renan Calheiros, aprovado pela. 
Comissão, faça parte, na íntegra, do meu pronuncia­
mento. 

Muito obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ROMERO JUCÁ EM SEU 
PRONUNCIAMENTO: 

REQUERIMENTO 

Excelentfssimo Senhor 
Senador Romero Jucá 
Olgnlsslmo Presidente da ComlssAo 
de Ascaiização e Controle do Senado Federal 

De acordo cOm o Art. 90 do Regimento Interno e o dispos­
to na Resolução nO 46 de 1993, requeiro. sem p""ulzo de outros 
depoimentos, a convocação das seguintes pessoas a esta C0-
missão a fim de prestar esclarecimentos sobre a fusAo de empre­
sas denominada Ambev: 

Conselheira do cade Hebe Romano; 
Presidente do cade Gesner Oliveira; 
Os Advogados Airton Soares, Márcio Pugllese e Marco 

AntOnio campos Sales; 
O Delegado da Policia Federal Luis ca~os Zuboov; 
O Ministro da Justiça, José ca~os Dias; 
O Secretário Executivo do Ministério da Justiça, AntOnio 

Anastasia. além do Conselheiro do Cade, João Bosco Leopoldlno 
O noticiário dos últimos dias reproduzem relatos preocu· 

pantes em relação ao processo de lusAo que está sendo analisa· 
do pelo Cade, envolvendo denúncias que devem ser, 
te, esclarecidas. Infonnam ainda os jornais e revistas a 
de um Inquérito policiai, conduzido pela Policia Federal, 
mesmo tema e dois depoimentos prestados por uma 
do Cade acerca do assunto. 

Penso ser conveniente o acompanhamento 
derel neste processo, por se tratar do maior prcx:esso , 
Pais e por ser a fiscalização dos atos do 
das principais atribuições constitucionais do Nacional. 

Sala das Sessões, da Comissão de Fiscalização e Contro· 
le, em Brasllla 8 de fevereiro de 2000. - Senador Renen Calhal-
ros. 

O SR. PRESIDENTE (Iris Rezende) - V. Ex" 
será atendido, na forma regimental. 

Sobre a mesa, projeto de lei do Senado que 
será lido pelo Sr. 1· Secretário em exercício, Senador 
Ramez Tebe!. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N. 38, DE 2000 

Revoga o art. 25 do Decreto-Lel n" 
1.455, de 7 de abril de 1976, a allnea "a" 
do § 2. do art. 1" do Decreto-Lei n" 2.120, 
de 14 de maio de 1984, e a allnea "e" do 
inciso 11 do art. 2" da lei n" 8.032, de 12 
de abril de 1990. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1· Ficam revogados: 
1-o art. 15 do Decreto-Lei n· 1.455, de 7 de abril 

de 1976. 
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11- a alínea a do § 2" do art. 1° do Decreto·lei nO 
2.120, de 14 de maio de 1984; 

111 - a alínea e do inciso 11 do art. 2" da lei nO 
8.032, de 12 de abril de 1990. 

Art. 2° Esta lei eniia em vigor na data de sua pu· 
blicação. 

Justificação 

Introdução 

O Brasil é realmente um País de contrastes. 
Enquanto a população, pobre na sua maioria, paga 
pelos alimentos básicos, medicamentos , luz elétri· 
ca, telefone, vestuário, calçados, transportes público 
e outros produtos e serviços essenciais à vida hu· 
mana, tributos que, via de regra, superam um terço 
do preço final desses bens, cidadãos de alta renda 
têm à sua diposição, livres de impostos, cigarros, 
bebidas alcoólicas, perfumes, cosméticos, artigos de 
toucador, relógios, eletrônicos, brinquedos, jogos 
sofisticados e outras quinquilharias. Para tanto, bas· 
ta.que esses cidadãos viajem ao exterior ou dele re· 
tÇlrnem, por via aérea, transitando pelos principais 
aeroportos do País. 

Base Legal 

Assim dispôs o Decreto·lei n" 1 .455, de 7 de 
abril de 1976: 

"Art. 1° A isenção de tributos para a 
bagagem, no caso de passageiro que in· 
gressa no País, alcança apenas: 

I - roupas usadas, objeto e jóias de 
uso estreitamente pessoal do passageiro, 
de natureza e em quantidade compatíveis 
com a duração e finalidade de sua estada 
no exterior ou no País; 

11 - livros e revistas do passageiro; 
111 - lembranças de viagem e outros 

objetos de uso próprio, doméstico ou profis· 
sional do passageiro, desde que em unida· 
de, assim também considerados os que for· 
mam jogo ou conjunto, e observado o limite 
de valor global de US$1 00,00 (cem dólares) 
ou o equivalente em outra moeda. 

§ 2° A isenção a que se refere o capu! 
desse artigo não se aplica a máquinas ou 
aparelhos, elétricos ou eletrônicos, nem a 
bebidas, comestrveis e fumo, salvo quando 
adquiridos nas condições previstas no § 4". 

§ 4° A isenção de tributos previstos no 
inciso 111 deste artigo poderá abranger mer· 
cadorias que o passageiro, no momento de 
sua chegada ao País, adquirir em loja fran· 
ca (free-shop) instalada em porto ou aero· 
porto nacional, desde que o respectivo pa· 
gamento seja feito em cheque de viagem 
(traveller check) ou moeda conversível. 

§ 5° A isenção de que trata o parágra· 
fo precedente é condicionada à observância 
de limites de valor e especificações a serem 
estabelecidos pelo Ministro da Fazenda. 

Art. 15. Na zona primária de porto ou 
aeroporto poderá ser autorizado, nos termos 
e condições fixados pelo Ministro da Fazen· 
da, o funcionamento de lojas francas para 
venda de mercadoria nacional ou estrangei· 
ra a passageiros de viagens internacionais, 
saindo do País ou em trânsito, contra paga· 
mento em cheques de viagem ou moeda es· 
trangeira conversível. 

§ 1° Somente poderão explorar as lo· 
jas de que trata este artigo as pessoas ou 
firmas habilitadas pela Secretaria da Recei· 
ta Federal, através de um processo de 
pré·qualififcação. 

§ 2" A mercadoria estrangeira importa· 
da diretamente pelos concessionários das 
referidas lojas permanecerá com suspensão 
do pagamento de tributos até sua venda nas 
condições deste artigo. 

§ 3° Quando se tratar de aquisição de 
produtos nacionais, estes sairão do estabe· 
lecimento industrial ou equiparado com 
isenção de tributos. 

§ 4° Atendidas as condições estabele· 
cidas pelo Ministro da Fazenda, as lojas a 
que se refere este artigo poderão fornecer 
produtos destinados ao uso ou consumo de 
bordo de embarcações ou aeronaves, de 
bandeira estrangeira, apartadOS no País. 

Estabeleciam·se, assim, desde o início, as ba· 
ses de um verdadeiro cartório, consolidado, posteri· 
ormente, pelos normativos fazendários. Três facili· 
dades bafejaram o nascimento das lojas francas no 
Brasil: 

I") a existência de uma cota própria de isenção, 
cujo valor nunca foi inferior ao da cota para a baga· 
gem acompanhada; 

2") a isenção tributária, com caráter de exclusi· 
vidade, para máquinas ou aparelhos elétricos ou ele· 
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trônicos, bebidas, comestfveis e fumo; se trazidos do de 1983, e para US$500 em 6 de setembro de 1991, 
exterior pelo passageiro, tais produtos teriam que pa- acompanhando os mesmos valores da bagagem 
gar alíquotas que variavam de 400% a 250% (o fumo acompanhada, aérea ou marltima. Os limites especl-
teria que submeter-se a regime próprio de tributação, ficos evoluíram da seguinte forma: 

ainda mais oneroso); a) a partir de 15-9-76: 2 litros de bebi-
3") a virtual impossibilidade de se adquirir no das alcoólicas; 400 cigarros, 25 charutos e 

Pais, fora das lojas francas, produtos similares aos 250 gramas de fumo para cachimbo; uma 
vendidos em loja franca, pOis sua importação comer- unidade de cada espécie quanto a máquina 
cial era impraticável, quer pela vedação de emissão ou aparelho elétrico ou eletrônico; 
de guias de importação, quer pela cobrança de all- b) a partir de O~-9-82: 3 garrafas de vi-
quotas estratosféricas de Imposto de Importação -11, nho, 2 de champanha e semelhantes, 2 li-
e de IPI, vigentes à época (além do ICM). tros entre aguardente, ulsque, gim e seme-

Até 1984, a loja franca foi o único canal legal Ihantes; 10 onças de' perfume e 25 de água 
para a importação, livre de tributos, de bebidas alcoó- de colônia, loção ou. semelhantes, manten-
licas, fumo e comestfveis e um dos dois canais - o ou- do-se os limites para fumo e eletroeletrôni-
tro era a Zona Franca de Manaus - para o ingresso de cos; 
eletroeletrônicos. Se, a partir de 1984, tais produtos 
puderam ingressar como bagagem isenta, nunca dei­
xou de existir uma reserva de mercado para a loja 
franca, pois a sua cota é sempre adicional à cota da 
bagagem. 

O Decreto-Lei n· 2.120, de 14 de maio de 1984, 
ampliou, ainda mais, o poder do Ministro da Fazenda 
- MF para regular a isenção relativa a bens de viajan­
te internacional, ao dispor: 

"Art. 1· O viajante que se destine ao 
exterior ou dele proceda está isento de tri­
butos, relativamente a bens integrantes de 
sua bagagem, observados os termos, limi­
tes e condições, estabelecidos em ato nor­
mativo expedido pelo ministro da Fazenda: 

§ 2· O disposto neste artigo se estende: 
a) aos bens que o viajante adquirir em 

lojas francas instaladas no País; 

Após a Constituição de 1988, em face do dis­
posto no art. 41 do Ato das Disposições Constitucio­
nais Transitórias, que determinava a reavaliação, 
em dois anos, dos incentivos fiscais, foi editada a 
Lei nO 8.032, de 12 de abril de 1990, que confirmou 
a isenção do Imposto de Importação (art. 2", 11, e) 
para bens adquiridos em loja franca, no Pais, e, em 
decorrência, a do IPI (art. 3', I). 

Tetos e Limites às Compras 
Nunca houve restrições às compras nas lojas 

francas de salda. Relativamente às lojas de entrada, 
sucessivas portarias ministeriais alteraram tetos de 
valor e limites quantitatiVOS de produtos, para fins de 
gozo de Isenção. O teto em 15 de setembro de 1976 
era de US$100; subiu paraUS$300, em 6 de outubro 

c) a partir de 13-8-84, foram elimina­
dos, pela Portaria MF n' 153, os limites 
quantitativos para bebidas alcoólicas, fumo, 
artigos de toucador e eletroeletrônicos, 
mantendo-se apenas a restrição genérica 
de "quantidade que não revele destinação 
comercial"; 

d) a partir de 13-4-93, foram restabele­
cidos novos limites pela Portaria MF nO 168. 

d.l) bebidas alcoólicas: até 12 unida­
des de cada tipo de bebida; cerveja e seme­
lhantes: 24 latas de até 360 ml; 

d.2) cigarros: 400 unidades; charutos e 
cigarrilhas: 25 unidades; fumo preparado 
para cachimbo: 250 gramas; 

d.3) cosméticos e demais artigos de 
perfumaria: até 10 unidades; 

d.4) relógios, máquinas, aparelhos, 
equipamentos, brinquedos, jogos ou instru­
mentos elétricos ou eletrônicos: até 3 unida­
des de cada espécie. 

e) a Portaria MF n· 204, de 22 de 
agosto de 1996, restringiu o limite de bebi­
das alc60licas a 24 unidades, observando o 
quantitativo máximo de doze unidades por 
tipo de bebida. 

É de se observar que, até 13 de agosto de 
1984, os limites quantitativos da loja franca de en­
trada brasileira guardaram conformidade com os pa­
drões internacionais atinentes à franquia da baga­
gem de passageiro. A partir dessa data, contrarian­
do a tendência internacional, a nossa loja franca fi­
cou livre de limites especlficos e, quando estes fo­
ram restabelecidos, em 13 de abril de 1993, ficaram 
em patamares muito supériores aos prevalecentes 

. nos outros palses. inclusil(e :os não-ind~strializadOS. 



Fevereiro de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 22 03171 

A sucessão de atos ministeriais disciplinadores qüênio 1990/1994, foi de 70% do seu faturamento de 
das lojas francas evidencia uma inusitada liberalidade US$963 milhões, ou seja, de US$674,1 milhões. 
da autoridade fazendária máxima, tão ciosa em ele- Com a entrada em vigor, em 1· de janeiro de 
var alfquotas de tributos que incidem sobre a massa 1995, da Tarifa Externa Comum - TEC, cujos níveis 
de consumidores e o grosso dos assalariados, cujas tarifários são menores que os vigentes anteriormen-
posses jamais permitirão financiar uma viagem aérea te, houve uma redução nos valores de renúncia tribu-
ao exterior e seu apêndice final, a aquisição de supér- tária a partir de 1995. 
fluos, livres de impostos. A renúncia tributária, estimada pela Secretaria 

Rede de lojas e fatunimento 
o número de estabelecimentos e seu fatura­

mento aumentaram extraordinariamente, desde a 
inauguração do primeiro free shop em dezembro de 
1979, no Galeão. Hoje, montam a vinte e dois, sendo 
nove de entrada e treze de saída, instalados nos se­
guintes aeroportos: Rio de Janeiro(Galeão-Antônio 
Carlos Jobim), São Paulo(Guarulhos), Campinas(Vi­
racopos), Porto Alegre(Salgado Filho), Salvador(Dois 
de Julho), Belo Horizonte(Tancredo Neves), Reci­
fe(Guararapes), Brasflia(Presidente Juscelino Kubits­
check). A partir de março de 2000, começam a funcio­
nar dois novos em Fortaleza. 

Quatro free shops de saída pertencem à H. 
Stern, que só vende produtos nacionais; um de entra­
da e um de saída à Duty Free Bahia Ltda.(em Salva­
dor); e dezesseis pertencem à Brasif Duty Free Shop 
Ltda., sendo oito de entrada e oito de saída. A Brasif 
possui, ainda, um depósito em Brasília(no Setor de 
Indústria e Abastecimento - SIA) para venda exclusi­
va a embaixadas, órgãos internacionais, diplomatas 
estrangeiros e assemelhados. 

O faturamento total da Brasif foi de US$5,1 mi­
lhões em 1980, US$34,7 milhões em 1985, US$134,2 
milhões em 1990, US$302,2 milhões em 1995, 
US$313,1 milhões em 1997 e US$281 ,5 milhões em 
1998. Esta empresa detém, praticamente, o monopó­
lio das vendas na entrada, já que o único estabeleci­
mento concorrente pouco fatura, devido à pequena 
movimentação do aeroporto de Salvador. Na média 
dos últimos cinco anos, 78% do seu faturamento pro­
vêm das lojas situadas nos terminais de desembar­
que. 

Repercussões Tributárias 
Com fundamento nas vendas realizadas em 

1993 - US$197,680.0ÓO - a Secretaria de Polftica 
Econômica do Ministério da Fazenda estimou em 
US$I43,OOO.OOO o valor que se deixou de recolher 
em 1.1., IPI, ICMS. Para 1994, a Secretaria da Receita 
Federal estimou a prlorl uma renúncia tributária de 
US$I60,536,Ooo apenas para o 1.1 e o IPI. A renúncia 
tributária pfdporcionada pelas lojas da Brasif, no qüin-

da Receita Federal, na proposta orçamentária de 
1997, foi de R$113.785.346,00 de IPI; em 1998, de 
R$168228.095,oo, sendo R$54.442.7 49,00 e de 1.1. e 
R$113.785.346,oo de IPI; em 1996, de R$149.544.000,oo, 
sendo R$51.272.000,oo de 1.1. e R$98.272.000,oo de IPI; 
em 1999, de R$117.896,OOO,oo, sendo R$51.559.000,OO 
de 1.1. e R$66.337.000,OO de IPI; em 2000, de 
R$184.329.000,oo, sendo R$82.333.000,OO de 1.1. e 
R$1 01.996.000,00 de IPI. 

Argumentos Invocados em favor das lojas francas 
Os defensores da instituição das lojas francas 

no Brasil justificam-na com os seguintes argumentos: 
a) proporcionam um estímulo ao turismo inter­

nacional; 
b) favorecem a retenção de divisas no País; 
c) são adotadas em quase todos os países do 

mundo; 
d) reduzem a demanda por produtos contraban­

deados. 
Tais argumentos não têm, contudo, maior con­

sistência. Se estímulo há ao turismo internacional, é, 
sobretudo, ao turismo emissivo e não ao receptivo, 
pois é certo que o faturamento está concentrado nas 
lojas de 'entrada, cujos clientes são, na grande maio­
ria, residentes no País, que retornam de viagem ao 
exterior. Se a loja franca estimulasse, de fato, o turis­
mo receptivo, o Brasil, que possui a legislação mais li­
berai, ter-se-ia convertido em grande pólo turístico. 
Infelizmente, esse não é o caso. 

Quanto à retenção de divisas, essa é objeto de 
exigência ministerial, nos termos da Portaria MF n· 
204, de 22 de agosto de 1996: 

"Art. 90 Os preços de produtos estran­
geiros, praticados em loja franca, deverão 
proporcionar uma retenção de divisas avali­
ada semestralmente em, no mínimo: 

I - quarenta por canto nas operações 
de venda a viajantes; 

11 - vinte por cento nas operações de 
fomecimento a embarcações ou aeronaves. 

§ 1· As divisas obtidas com operações 
de venda serão recolhidas a estabelecimen­
to autorizado a operar com câmbio, no pra-
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zo máximo de cinco dias úteis, a contar da mercadorias disponíveis em free shops têm sido 
data da operação, observadas as normas desviadas irregularamente para o mercado interno, 
pertinentes do Banco Central do Brasil." dado o expressivo diferencial de preços em relação 

Uma retenção de divisas da ordem de quaren­
ta ou vinte por cento indica que sessenta ou oitenta 
por cento são remetidos ao exterior para pagamento 
dós produtos estrangeiros, significando, pois, um 
gasto líquido com divisas em bens supérfluos. À ex­
ceção da H. Stern, que só vende produtos naciona­
is, as demais lojas de entrada assim como as de sa­
ída só vendem produtos importados_ 

Não se pode falar em ganho líquido de divisas, 
porque a maior parte das divisas auferidas nas lojas 
francas não procedem de residentes no exterior, mas 
de residente no País. Ademais, o viajante de vôo in­
ternacional sempre terá a possibilidade de adquirir 
bens no exterior e trazê-los, como bagagem isenta, 
até o valor de US$500, cumulativamente a US$500 
dispendidos em lojas francas. 

Os países desenvolvidos, como os da Europa 
Ocidental, Estados Unidos (à exceção do Hava~, Ca­
nadá e Japão, nunca tiveram free shops na entrada 
(à execeção da Austrália e da Nova Zelãndia). Seus 
free shops só vendem mercadorias para os passa­
geiros que estão saindo do País; a loja franca, nesses 
países funciona como uma espécie de entreposto 
aduaneiro, em que as mercadorias vendidas são con­
sideradas exportadas - se de origem nacional - ou 
reexportadas - se de origem estrangeira. No caso da 
União Européia, os cidadãos residentes nos quinze 
países integrantes da União aduaneira não têm direi­
to à isenção de imposto, sequer na saída. 

Embora seja crescente o número de países do 
Terceiro Mundo que adotam as lojas francas de entra­
da, são raríssimos os casos em que a cota chega até 
US$500. A grande maioria dos países, a exemplo da 
Argentina e do Uruguai - parceiros do Mercosul -, 
adotam valores até US$300. 

Quanto ao contrabando, não é só a carga tribu­
tária excessiva que o favorece; também a liberalidade 
excessiva pode incentivá-lo. Segundo Nota Técnica, 
de caráter interno, da Secretaria de Política Econômi­
ca do Ministério da Fazenda, datada de 1995, "exis­
tem informações sobre a utilização irregular de quo­
tas de turistas estrangeiros que desembarcam e que, 
por estarem de passagem no País, não se interessam 
pela utilização de seu direito de compras isentas de 
US$ 500. Nesses casos, em troca de um desconto no 
valor do pacote turístico, grupos de turistas estariam 
renunciando à sua quota em favor de agentes turísti­
cos que adquirem as mercadorias com objetivo de re­
vendê-Ias no mercado interno. Dessa forma, diversas 

às mercadorias importadas pelos canais comerciais 
normais. De acordo com informações levantadas jun­
to à Receita Federal, parte significativa do uísque 
vendido nas lojas francas tem sido desviada para o 
comércio em bares, restaurantes e similares, por 
meio do esquema descrito acima. Um indício dessa 
denúncia encontra-se no volume de uísque comercia­
lizado pelos free shops: em 1993, essas lojas vende­
ram 4,3 milhões de litros, em apenas oito pontos de 
venda, o que representou 12 mil garrafas por dia. 
Esse volume representou nove vezes as vendas rea­
lizadas por todo o comércio regular de uísque impor­
tado no País, de acordo com informações da própria 
empresa administradora das lojas francas (Brasif)". 
Em Brasília, não chega a ser segredo o fato de que há 
desvios de bebidas adquiridas por diplomatas estran­
geiros no depósito do SIA. 

Só nos últimos anos é que a importação tributa­
da aumentou mais que proporcionalmente às impor­
tações isentas, fe~as pelos free shops, em virtude da 
drástica redução do imposto de importação, cuja alí­
quota é, hoje, de 23%. 

Princípio da Capacidade Contributiva 
Tem razão o Parecer n2 713/93, da Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional, quando afirma estar a 
loja franca, no Brasil, na contramão do princípio cons­
titucional da capacidade contributiva, insculpido no 
art. 145, § 1·, da Carta Magna. Com efeito, o contribu­
inte de maior capacidade econômica e, portanto, de 
maior potencial de contribuição - o viajante de vôos 
internacionais - é justamente o que menos paga im­
postos indiretos (ou não paga) para adquirir produtos 
supérfluos, exatamente os mais tributados em decor­
rência de outro princípio constitucional - da seletivi­
dade em função da essencialidade do produto. 

Conclusão 
Temos, pois, sobejas razões para propor a revo­

gação da isenção de impostos prevista na alínea a do 
§ 2· do art. 1· do Decreto-Lei n2 2.120, de 14 de maio 
de 1984, e, em conseqüência, a extinção das lojas 
francas de que trata o art. 15 do Decreto-Lei n2 1.455, 
de 7 de abril de 1976. 

Estas razões acabam de ser fortalecidas com a 
recente aprovação do relatório final da Comissão Mis­
ta Especial Destinada a Estudar as Causas Estrutura­
is e Conjunturais das Desigualdades Sociais e Apre­
sentar Soluções Legislativas para Erradicar a Pobre­
za e Marginalização e Reduzir as Desigualdades So-
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ciais e Regionais. Como resu~ado dos trabalhos des­
sa Comissão, tramita no Senado a Proposta de 
Emenda à Constituição n" 96, de 1999, aprovada pela 
unanimidade dos membros da referida Comissão, 
que institui o Fundo Constitucional de Combate à Po­
breza, constituído, entre outras fontes de recursos de: 

a) parcela correspondente a um adicio­
nai de cinco pontos percentuais sobre a alf­
quota do IPI ou. do imposto que vier a subs­
tituí-lo, incidentes sobre produtos supérflu­
os, fumo e seus derivados e sobre bebidas 
alcoólicas, conforme lista a ser definida pelo 
Poder Executivo; , 

b) contribuição social com alíquota de 
oito centésimos por cento, incidente sobre a 
movimentação ou transmissão de valores e 
de créditos de natureza financeira; 

c) vinte por cento dos recursos refe­
rentes a incentivos fiscais concedidos a em­
presas e pessoas ffsicas, a partir da data da 
redução ou extinção desses incentivos, cal­
culados sobre o valor do último ano da sua 
vigência. 

Adicionalmente, os estados, o Distrito Federal 
e os municípios deverão instituir Fundos de Comba­
te à Pobreza, financiados, entre outros, pelos se­
guintes recursos: 

a) adicional de até dois pontos percen­
tuais sobre a alíquota do ICMS, ou do im­
posto que vier a substituí-lo, sobre os produ­
tos e serviços supérfluos, conforme lista a 
ser definida pelo Conselho Nacional de Polí­
tica Fazendária - CONFAZ; 

b) adicional de até meio ponto percen­
tual sobre a alíquota do Imposto sob.!:e Ser­
viços, ou do imposto que vier a substitui-lo, 
sobre serviços supérfluos, confonme lista a 
ser divulgada pelo Poder Executivo dos mu­
nicípios. 

A PEC 96/99 veio se somar à PEC nO 67, de 
1999, apresentada por iniciativa do ilustre Presiden­
te do Senado Federal, Senador Antonio Carlos Ma­
galhães, que cria o Fundo de Combate à Erradica­
ção da Pobreza, constituído, entre outros, de: 

a) adicional de dez por cento do IPI in­
cidente sobre fumo e seus derivados e so­
bre. bebidas alcoólicas; 

b) adicional de dez por cento do IPI in­
cidente sobre bens de luxo e supérfluos de­
finidos na regulamentação; 

c) adicional de dez por cento do ICMS 
e do Imposto sobre Serviços (ISS) inciden­
tes sobre serviços de luxo definidos na re­
gulamentação. 

Não seria razoável que, enquanto toda a soci­
edade será novamente onerada com a criação de 
um novo tributo, com o aumento de tributos existen­
tes e com a redução de incentivos fiscais - dessa 
vez, em nome de uma causa nobre -, continuem os 
privilegiados viajantes aéreos a usufruir de isenção 
tributária sobre produtos supérfluos que, como vi­
mos, acarreta perda expressiva de arrecadação. 

Prevemos, entretanto, um prazo de cento e vinte 
dias para a entrada em vigor da nova lei; o prazo é su­
ficiente para que as empresas vendam os seus esto­
ques ou devolvam aos consignantes as mercadorias 
mantidas em consignação. 

Temos certeza do apoio dos nobres Pares para 
enfrentar as resistências que certamente advirão dos 
setores priviligiados pela renúncia tributária, cujo fim 
ora propomos. 

Sala das Sessões, 
Senador Osmar Dias. 

21 de fevereiro de 2000. -

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N° 1.455 
DE 7 DE ABRIL DE 1976 

Dispõe sobre bagagem de passagei­
ro procedente do exterior, disciplina o re­
gime de entreposto aduaneiro, estabelece 
normas sobre mercadoriss estrangeiras 
apreendidas e dá outras providências. 

Art. 15. Na zona primária de porto ou aeroporto 
poderá ser autorizado. nos termos e condições fixa­
dos pelo Ministro da Fazenda, o funcionamento de 
lojas francas para venda de mercadoria nacional ou 
estrangeira a passageiros de viagens internaciona­
is. saindo do País ou em trânsito, contra pagamento 
em cheques de viagem ou moeda estrangeira con­
versível. 

§ 1° Somente poderão explorar as lojas de que 
trata este artigo as pessoas ou firmas habilitadas 
pela Secretaria da Receita Federal, através de um 
processo de pré-qualificação. 

§ 22 A Mercadoria estrangeira importada dire­
tamente pelos concessionários das referidas lojas 
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pennanecerá com suspensão do pagamento de tri- 1. Ficam revogadas as alíneas c e d, do inciso 
butos até a sua venda nas condições deste artigo. 111, do item 2, da Portaria MF n" 190, de 2 de setembro 

§ 3" quando se tratar de aquisição de produtos de 1982. 
nacionais, estes sairão do estabelecimento industri- 2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
lalou equiparado com isenção de tributos. publicação no Diário Oficial da União. - Ernane Gal­

vêas, Ministro da Fazenda. 
§ 4' Atendidas as condições estabelecidas 

pelo Ministro da Fazenda, as lojas a que se refere 
este artigo poderão fomecer produtos destinados ao 
uso ou consumo de bordo de embarcações ou aero­
naves, de bandeira estrangeira, aportadas no País. 

DECRETO-LEI N" 2.120, 
DE 14 DE MAIO DE 1984 

Dispõe sobre o tratamento tributário 
relativo a bagagem 

LEI N" 8.032, DE 12 DE ABRIL DE 1990 

Dispõe sobre a isenção ou redução 
de impostos de importação, e dá outras 
providênicas. 

Art. 2' As isenções e reduções do Imposto de 
Importação ficam limitadas, exclusivamente: 

. 11- aos casos de: 

e) bens adquridos em Loja Franca, no País; 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Gabinete do Ministro 

PORTARIA N' 204, 
DE 22 DE AGOSTO DE 1996 

O Ministro de Estado da Fazenda, tendo,em vis­
ta o disposto nos artigos 396 e 397 do Regulamento 
Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n" 91.030, de 5 de 
março de 1985, e o constante dos Pareceres PGFN 
n's 1.155, de 31 de outubro de 1995, e 606, de 26 de 
abril de 1996, resolve: 

PORTARIA N·153, 
DE 8 DE AGOSTO DE 1984 

O Ministro de Estado da Fazenda, no uso da 
competência que lhe atribui o § 5", do artigo 1', do 
Decreto-Lei n.l.455('), de 7 de abril de 1976, resolve: 

(DO, de 13 agosto de 1984, pág. 11735). 

PORTARIA N·168, 
DE 13 DE ABRIL DE 1993 

Consolida e atualiza as normas refe­
rentes ao regime aduaneiro atfpico de 
loja franca. 

O Ministro de Estado da Fazenda, tendo em vis­
ta o disposto nos artigos 396 e 397 do Regulamento 
Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n· 91.030, de 5 de 
março de 1985, as diretrizes estabelecidas pelo De­
creto n· 99.179, de 15 de março de 1990, que instituiu 
o Programa Federal de Desregulamentação, e consi­
derando a necessidade de atualizar e a conveniência 
de consolidar a disciplina do regime aduaneiro atípico 
de loja franca, reslve: 

(Ã Comissão de Assuntos Econômicos 
- decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Iris Rezende) - O projeto 
será publicado e remetido à Comissão competente. 

O SR. PRESIDENTE (Iris Rezende) - Sobre a 
mesa, projeto de resolução que será lido pelo Sr. 1· 
Secretário em exercício, Senador Ramez Tebe!. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N" 16, DE 2000 

Altera os incisos I e IX do art. 14 e 
os §§ l' e 2" do art. 17 do Regimento 
Interno, com o oletivo de dar nova disci­
plina ao uso da palavra pelo Senador nas 
Sessões Ordinárias do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1º Os incisos I e IX do art. 14 e os §§ 1· e2' 

do art. 17 do Regimento Interno do Senado Federal, 
passam a viger com a seguinte redação: 

Art. 14 ................................................. . 
I - nos sessenta minutos que antece­

dem a Ordem do Dia, por dez minutos; (NR) 
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IX - após a Ordem do Dia, pelo prazo 
de trinta minutos, para as considerações 
que entender (art. 176); (NR) 

••••••• , •• : ~ ••• , ••••••••••• O' ••••••• , ••••••••••••••••••••••••• 

Art. 17 .................................................. . 
§ 12 O Senador só poderá usar da pa­

lavra mais de uma vez por semana, se não 
houver outro orador inscrito que pretenda 
ocupar a tribuna. (NR) 

§ 22 A inscrição será para cada ses­
são, podendo ser aceita com antecedência 
não superior a cinco sessões ordinárias. 
(NR) 

Art. 22 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Justificação 

O nosso objetivo é permitir que maior número 
de Senadores possa ocupar a tribuna para proferir 
discursos, pois a regra regimental vigente limita bas­
tante a oportunidade de mu~os Senadores exerce­
rem, na plenitude, a atividade parlamentar. 

Desse modo, sugerimos que o Senador se ins­
creva para ocupar a tribuna apenas uma vez por se­
mana, em vez de duas, como prevê o Regimento 
Interno do Senado Federal, exceto se não houver ora­
dor inscrito de acordo com essa regra. 

Também estamos propondo a ampliação do pra­
zo para que o Senador possa habilitar-se para asso­
mar a tribuna em sessão a realizar-se nos dias se­
guintes, podendo fazer sua inscrição com essa finali­
dade com a antecedência de até cinco sessões ordi­
nárias, seja deliberativa ou não, em vez das atuais 
duas sessões deliberativas ordinárias ou não delibe-
rativas. 

Diante do exposto, esperamos contar com a 
compreensão dos nossos Pares para a aprovação 
dese projeto de resolução que, a nosso ver, vai ao 
encontro do princípio da igualdade da representa­
ção da Federação nesta Casa. 

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2000. -
Senador Antero Paes de Barros. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

REGIMENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL 

Art. 14. O Senador poderá fazer uso da palavra: 
I - nos sessenta minutos que antecedem a 

Ordem do Dia, por vinte minutos; 

.................................................................................... 
IX - após a Ordem do Dia, pelo prazo de cin­

qüenta minutos, para as considerações que entender 
(art. 176); 

o SR. PRESIDENTE (Iris Rezende) - O proje­
to será publicado e, em seguida, ficará sobre a 
mesa durante cinco dias úteis, a fim de receber 
emendas, nos termos art. 401, § 1", do Regimento 
interno. 

O SR. PRESIDENTE (Iris Rezende) - O Sr. 
Senador Eduardo Siqueira Campos enviou discurso 
à Mesa para ser publicado, na forma do disposto no 
art. 203 do Regimento Interno. 

S. Ex.· será atendido. 

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PFL 
- TO) - Sr. Presidente, SrIs e Srs. Senadores, a 
atual administração do Estado do Tocantins, desde 
os tempos iniciais da instalação dessa unidade fe­
derada, sempre demonstrou preocupação com o 
equillbrio ecológico da região. Tanto isso é verda­
de, que os projetos de desenvolvimento econômi~o 
e os empreendimentos em geral têm de ser prevIa­
mente aprovados pelo órgão responsável pela pre­
servação ambiental. 

Aliás, com o objetivo de incutir, desde tenra ida­
de, uma mentalidade preservacionista no contexto da 
população, foi criado em Palmas o AMA - Amigos do 
Meio Ambiente -, programa destinado a abrigar crian­
ças e adolescentes carentes, que recebem, por mês, 
setenta por cento do salário mínimo, além de cesta 
básica, assistência médica, escola, aprendizado de 
práticas desportivas e jardinagem. 

Os estudantes que fazem parte do programa 
aprendem o cultivo de árvores nativas e plantas orna­
mentais, passando a respeitar o meio ambiente. 

Não é à toa, portanto, que a Comissão do Meio 
Ambiente da Confederação Nacional da agricultura 
tenha decidido começar em Palmas, no próximo dia 
24 do mês em curso, um ciclo de seminários sobre o 
meio ambiente, reunindo governadores do Norte e 
Nordeste do País. 

Os seminários em questão visam uma mobiliza­
ção nacional, com chefe de Executivo estaduais e 
parlamentares, para aprovação, no Congresso Nacio­
nal, da extensão da reserva legal das propriedades 
rurais da Região Amazônica, a fim de preservá-Ias do 
desmatamento. 

No novo milênio que se avizinha, uma das 
questões centrais é, exatamente, a preservação e 
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restauração do meio ambiente, após séculos de tendo como primeiro signatário o Senador Antonio 
destruição indiscriminada, pois o panorama que hoje Carlos Magalhães, que altera o Ato das Disposições 
se observa em todo o mundo é do desmatamento, ConslHucionais Trans~órias, introduzindo artigos que 
da contaminação ambiental em todos os níveis e da criam o Fundo de Combate e Erradicação da Pobre-
exploração indiscriminada dos recursos naturais - za, tendo 
como se estes fossem inexaurlveis! Parecer sob n" 51, de 2000, da Comissão de 

Assim, queremos nos congratular com a Con- Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador 
federação Nacional da Agricultura, por intermédio de Lúcio Alcântara, favorável, nos termos da Emenda 
sua Comissão do Meio Ambiente, por essa impor- nO 1-CCJ (Substitutivo), que oferece, incorporando 
tante iniciativa que, seguramente, em muito contri- as prescrições contidas na Proposta de Emenda à 
buirá para a preservação dos últimos pulmões do Constffuição n. 96, de 1999, que tramita em conjun-
Planeta, que estão na floresta amazÔnica. to, com votos contrários dos Senadores Eduardo 

Era o que Unhamos a dizer. Suplicy, Roberto Freire e José Eduardo Dutra, e 
abstenções dos Senadores Antônio Carlos Valada-

O SR. PRESIDENTE (Iris Rezende) - Nada res e Amir Lando. 
mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os 
trabalhos, lembrando as Sr"s e aos Srs. Senadores 
que constará da sessão deliberativa ordinária de 
amanhã, a realizar-se às 14 horas e 30 minutos, a 
seguinte: 

ORDEM DO DIA 

-1-

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N° 4, DE 2000 

(Incluída em Ordem do Dia nos termos do 
Requerimento nO 59, de 2000 - art. 281, 

combinado com o art. 357 do Regimento Interno) 

Quarto dia de discussão, em primeiro turno, da 
Proposta de Emenda à Constituição nO 4, de 2000 (nO 
85/99, na Câmara dos Deputados), de iniciativa do 
Presidente da República, que acrescenta o art. 76 no 
Ato das Disposições Constffucionais Transitórias. 
(DRU - Desvinculação de ReceMs da União), tendo 

Parecer favorável, sob nO 48, de 2000, da Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Lúcio Alcântara, com votos contrários dos 
Senadores Roberto Freire, Carlos Wilson, Jefferson 
Peres, AntÔnio Carlos Valadares e, em separado, do 
Senador José Eduardo Dutra. 

-2-

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUiÇÃO 
N°S7, DE 1999 

(Incluída em Ordem do Dia nos termos do 
Requerimento n" 63, de 2000 - art. 281 

combinado com o art. 357 do Regimento Interno) 
(Tramitando em conjunto com a Proposta de 

Emenda à Constituição nO 96, de 1999) 

Terceiro dia de discussão, em primeiro tu mo, da 
Proposta de Emenda à Constituição n" 67, de 1999, 

-3-

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N° 96, DE 1999 

(Incluída em Ordem do Dia nos termos do Requeri­
mento nO 63, de 2000 - art. 281 

combinado com o art. 357 do Regimento Interno) 
(Tramitando em conjunto com a Proposta de 

Emenda à Constituição nO 67, de 1999) 

Terceiro dia de discussão, em primeiro turno, 
da Proposta de Emenda à Constituição n" 96, de 
1999, de autoria da Comissão Mista Especial da Po­
breza, que institui o Fundo Constitucional de Com­
bate à Pobreza e a Contribuição Social sobre a Mo­
vimentação ou Transmissão de Valores e Créditos 
de Natureza Financeira e dá outras providências, 
tendo 

Parecer sob n" 51, de 2000, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador 
Lúcio Alcântara, favorável, nos tarmos da Emenda 
n9 l-CCJ (Substitutivo), que oferece, incorporando 
as prescrições contidas na Proposta de Emenda à 
Constituição nO 96, de 1999, que tramita em conjun­
to, com votos contrários dos Senadores Eduardo 
Suplicy, Roberto Freire e José Eduardo Dutra, e 
abstenções dos Senadores Antônio CaMas Valada­
res e Amir Lando. 

-4-

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N" 49, DE 1999 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172 

inciso li, alínea nb", do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara nO 49, de 1999 (nO 2.514/96, na Casa de ori-
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gem), de autoria do Deputado Jair Bolsonaro, que al­
tera a Lei n" 8.248, de 23 de outubro de 1991, a Lei n" 
8.387, de 30 de dezembro de 1991, e o Decreto-Lei n" 
228, de 28 de fevereiro de 1967, dispondo sobre a ca­
pacitação e competitividade do setor de tecnologia de 
informação. 

(Dependendo de pareceres da CCJ, CE e CAE). 

-5-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N" 50, DE 1999 

Discussão, em tumo único, do Projeto de De­
creto Legislativo nO 50, de 1999 (nO 638/98, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova o ato que renova 
a concessão da Rádio Clube de Mirandópolis Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Mirandópolis, Estado de 
São Paulo, tendo 

Parecer favorável sob n" 477, de 1999, da Co­
missão de Educação, Relator: Senador Romeu Tuma. 

-6-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N°51, DE 1999 

Discussão, em tu mo único, do Projeto de De­
creto Legislativo nO 51, de 1999 (nO 639/98, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova o ato que renova 
a concessão outorgada à Rádio Capixada Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda tropical na cidade de Vitória, Estado do Espíri­
to Santo, tendo 

Parecer favorável, sob n" 399, de 1999, da Co­
missão de Educação, ;Relator: Senador Gerson Ca­
mata. 

-7-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N" 68, DE 1999 

Discussão, em tumo único, do Projeto de De­
creto Legislativo n" 68, de 1999 (nO 650/98, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova o ato que renova 
a concessão da Fundação Aldeia SOS de Goioerã 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Goioerã, Estado do Para­
ná, tendo 

Parecer favorável, sob nO 400, de 1999, da Co­
missão de Educação, Relator: Senador Alvaro Dias. 

-8-

PARECER N" 33, DE 2000 

Discussão, em turno único, do Parecer n" 33, de 
2000, da Comissão de Assuntos Econômicos, Relator 
ad hoc: Senador José Alencar, com abstenção do Se­
nador Lauro Campos, concluindo pelo arquivamento 
do Ofício nO S/59, de 1999, que encaminhou ao Sena­
do Federal o Relatório sobre operação de troca de tí­
tulos do tipo Brady por um novo título do tipo Global, 
que resultou na emissão, pelo Governo brasileiro, de 
dois bilhôes de dólares norte-americano. 

-9-

REQUERIMENTO N° 55, DE 2000 

Votação, em turno único, do Requerimento n" 
55, de 2000, de autoria do Senador Bello Parga, so­
licitando a tramitação conjunta do Projeto de Lei do 
Senado n" 164, de 1999, com o de n" 166, de 1996, 
que já se encontra apensado ao Projeto de Lei do 
Senado nO 330, de 1999, por regularem a mesma 
matéria. 

-10-

REQUERIMENTO N" 56, DE 2000 

Votação, em turno único, do Requerimento n" 
56, de 2000, de autoria do Senador Ramez Tebet, so­
licitando a retirada, em caráter definitivo, do Projeto 
de Lei do Senado nO 27, de 2000, de sua autoria. 

O SR. PRESIDENTE (Iris Rezende) - Está en­
cerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 3 
minutos.) 

(OS 11188/00) 

CONSELHO DE ÉTICA E 
DECORO PARLAMENTAR 

CONVOCAÇÃO 

O Presidente do Conselho de ética e Decoro 
Parlamentar, Senador Ramez Tebet, convoca reunião 
a realizar-se no dia 23 de fevereiro do corrente ano, 
quarta-feira, às 10 horas, na Sala n" 6 da Ala Senador 
Nilo Coelho, para dar conhecimento de matéria rece­
bida. 

Senado Federal, 14 de fevereiro de 2000. -
Senador Ramez Tebet, Presidente do Conselho de 
Ética e Decoro Parlamentar. 
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EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A 
COMISSÃO MISTA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR 
PARECER SOBRE, A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.971-8, 
ADOTADA EM 10 DE FEVEREIRO DE 2000 E PUBLICADA NO 
DIA 11 DO MESMO M~S E ANO QUE "DISPÓE SOBRE A 
REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA AUDITORIA DO TESOURO 
NACIONAL E ORGANIZAÇÃO DA CARREIRA AUDITORIA­
FISCAL DA PREVID~NCIA SOCIAL E DA CARREIRA 
AUDITORIA FISCAL DO TRABALHO": 

CONGRESSISTA 

Deputado FETTER JUNIOR 

SACM 

TOTAL DE EMENDAS - 210 

Convalidadas - 208 
Adicionadas - 002 

EMENDAS N°S 

209, 210. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.971-8 

000209 

15/02/00 MEDIDA PROVISÓRIA N° 1971-8. DE 10 DE FEVEREIRO DE 2000 

. DEPUTADO FETTER JUNIOR 496 

-=- -,-

01 DE 01 

Dê-se ao Art. 1° da MP 1.971-8. de 
10/02/2000. a seguinte redação: 

Art. 1 ° Esta Medida Provisória dispõe sobre a reestruturação da Carreira Auditoria do 
Tesouro Nacional. de que trata o Decreto-lei nO 2.225. de 10 de janeiro de 1985. da 
organização da Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e da Carreira Auditoria-Fiscal 
do Trabalho. e a sistemática dos cargos. empregos. funções comissionadas e funções 
gratificadas previstas nos artigos 18. 19 e 27 do Plano Único de Classificação e Retribuição de 
Cargos e Empregos (PUCRCE). de que trata o Decreto n° 94.664. de 23 de agosto de 1987. 
observadas as normas complementares inerentes ao referido Plano. expedidas pela Senhor 
Chefe do Poder Executivo Federal e Senhores Ministros de Estado da Educaçãõ e da 
Secretaria da Admrnistração Pública-PR. 

JUSTIFICATIVA 

o parecer da Advocacia Gerai da União nO GQ-203. de 06/12/1999. determinou a revisão 
dos vencimentos dos servidores Inativos calculados com base no disposto no art. 3° da Lei nO 
7.596. de 10/04/1987. e sua reguiamentação através de varias decretos e portarias. 

De outra parte. o oficio-circular 01/SRH-MP. de 04/01/2000. orientou para que fossem 
retirados da folha as Incorporações de funções gratificadas. tendo por base o mencionada 
parecer. 

Em função disso. as milhares de pessoas que se aposentaram nos últimos 13 anos 
segundo esta sistemática. estão na iminência de perderem até 80% de seus proventos. razão 
pela qual torna-se necessário incluir este dispositivo na presente Medida Provisória. 

, , 
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APRESENTAÇAO DE EMENDAS 

MP 1.971-8 
000210 

~"pc.:-< ': . : 

~ 5/02/00 : MEDIDA PROVISÓRIA N° 1971-8. DE 'O DE FEVEREIRO DE 2000 

! DEPUTADO FETTER JUNIOR 

I· 

01 DE 01 I 

" 

496 

Acrescenta-se á MP. 1. 971-8. de 
10/02/00, o seguinte artigo 

Art .. ..Ficam convalidados todos os atos e normas expedidas pelo Sennor Chefe do 
Poder Executivo Federal e Senhores Ministros de Estado da Educação e da Secretaria da 

i Administração pública-PR. inerentes à regulamentação e à implantação do disposto no art. 3° 
da Lei n° 7.596. de 10 de abril de 1987. 

Parágrafo único. A convalidação de que trata este artigo alcança todos os atos 
praticados em conformidade com as disposiçOes insertas no Plano Único de Classificição e 
Retnbuição de Cargos e Empregos (PUCRCE), aprovado pelo Decreto nO 94.664. de 23 de 

; julho de 1987. Decreto n° 95.683. de 28 de janeiro de 1988, Decreto na 95.689. de 29 de 
: Janeiro de 1988. Portanas MEC nOs 474 e 475, ambas de 26 de agosto de 1987. e Portaria 

SRH/SEDAP-PR nO 2.723. de 24 de novembro de 1987. 

JUSTIFICATIVA 

o parecer da Advocacia Geral da União nO GQ-203, de 06/12/1999. determinou a revisão 
dos vencimentos dos servidores inativbs calculados com base no disposto no art. 3° da Lei nO 
7.596. de 10/04/1987, e sua regulamentação através de váriOS decretos e portanas. 

De outra parte, o oficio-circular 01/SRH·MP, de 04/01/2000, orientou para que fossem 
retirados da folha as incorporações de funções gratificadas. tendo por base o mencionado 
parecer. 

Em função disso. as milhares de pessoas que se aposentaram nos últimos 13 anos 
segundo esta sistemática. estão na iminência de perderem até 80% de seus proventos, razão 
pela qual torna-se necessário incluir este dispositiVO na presente Medida Provisória. 

", i 
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EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDUlA PROVISÓRIA N°.1.972-10, DE 10 DE FEVEREIRO DE 
2000 E PUBLICADA NO DIA 11 DO MESMO MÊS E ANO QUE 
"DISPÕE SOBRE O FUNDO DE FINANCIAMENTO AO 
ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS' . 

CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS 

DEPUTADO AIRTON DlPP 

DEPUTADO EURIPEDES MIRANDA 

SACM. 

Emendas Convalidadas: 37 
Emendas Adicionadas: 02 

TOTAL DE EMENDAS: 39 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MP 1.972-10 

000038 

i Data: 16/02/00 , I Proposição: MP 1972· I 0/00 

LI A_UI_Or:_. _D_e_pu_ta_d_o_E_un_'p_ed_e_s M_if_an_da ___ ----!II N° Prontuário: O~ "1 

I / I SuprtSsl,'a 2 0 Substirutiva J O Modificativa" O A.ditiva O Substitutiva 
5 Global 

I ...... ,: 1/2 I -'rttOo, 1° I ..... ""0' i Inruo' 

Dê·se ao an. I ° a seguinte redação: 

"An. 1° É criado, nos tennos desta Medida Provisória, o Fundo de Financiamento ao 
Estudante do Ensino Superior. FIES, destinado a concessão de financiamento a 

039. 

038 
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estudantes de graduação, sem renda familiar suficiente para correr com as despesas com \!s 

estudos. 

§ 10 Poderá habilitar-se ao financiamento constante do CapUI, aquele estudante que 
comprovar carência e desde que esteja regularmente matriculado em instituição de ensino 
superior paga, bem como apresente histórico escolar satisfatório. 

§ 20 A União participará do FIES exclusivamente mediante contribuiçães ao Fundo 
instituido por esta Medida Provisória, ressalvado o disposto no art. 14." 

JUSTIFICA TIV A 

A meta que deve pennear Programa Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino 
Superior _ FIES, sucedâneo do Crédito Edocativo, criado em agosto de 1.975. é aquela que se 
destina a financiar a graduação daqueles estudantes que, por mforlÚnio do destino. são destituídos de 
recursos para prover sua fonnação superior. 

Se o programa extinto, beneficio r 
vigência e, se hoje é instituido um F de f" 
proposta para superar os beneficios ncedidos 
seria se o novo programa. sob a fo,ma de F u 
alcance mais restrito que aquele. I \ 

de 1 milhão de estudantes carentes durante a sua 
iamento ao Estudante do Ensino Superior como 

lo Programa do Crédito Educativo, imperdoável 
, .. "cluisse os estudantes carentes ou. ainda. tenha 

Prossecução da JUSTIFICATIVA 

Ademais. considerando que a demanda reprimida é muito grande. confonne o Ministério da 
Educação. superior a 240.000 estudantes-demandantes, não se pode. sob pena de promover a maior 
injustiça social da já catastrófica história educacional brasileira, olvidar os estudantes carentes, 
inadmítindo ou afastando a única possibilidade desses brasileiros alcançarem o en;ino 
superior. 

A incapacidade do antigo Programa em beneficiar a todos não deve servir de pretexto para 
restringir a nova proposta. o FIES. 

Assim. esperamos com nossa sugestão. alterando a redação dada ao ar!. I". possamos resgatar 
a idéia inquestionavelmente insuperável da socialização do acesso ao ensino superior e abrir. assim. 
novas fronteiras para o Brasil que queremos. mais justo e igualitário. 

Assinarura: 
mpemir_l.sam 
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MP 1.972-10 

000039 

APRESENTAÇÁO DE EMENDAS l J 

bD=-=' ~~~:--==I==~ 'I'ropOIIÇlel . 1610'12000 ~ 

1

_-

Aular: 
OeplltadQ AIRTON plPP 

MP 1972-10 

488 

I lU ........ 10' !lutWibalift )0 WMiIlIâ_" Q ~D I ' _. 
Milmo (l/4IIo/ 

-

! .... : I Ef--- 1- 1-· "] 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.972-10,de 2000 

Art. 5° ...................................... . 

Dispõe sobre o Fundo de 
Financiamento ao estudantil do 
Ensino Superior e dá outras 
Providências. 

V ................ ····························· 
§ 40 _ fica autorizado a utilização do FGTS, para pagamento das prestações do 

FIES e do CREDUC, para si próprio e/ou dependentes. 

JUSTIFICATIVA 

Os autos indices de inadimplência do CREDUC apontam para a 
necessidade de criarmos condições para os alunos que apresentam dificuldades 
financeiras, a utilizarem dos recursos que possuem à sua disposição. 

Todos sabemos que o FGTS é patrimônio do trabalhador, e gerenciadO 
pela CEF. Esta mesma instituição financeira também é responsável pelo 
gerenciamento do FIES. Poderá ocorrer assim, de uma pessoa ser depositária de 
recursos junto a CEF, e ser também, devedora de financiamento junto a mesma. 

, 
; 

Com a presente emenda, pretendemos possibilitar ao estudante utilizar o J 
seu FGTS para o pagamento do finanCIamento contraído junto à CEF, favorecendo 

a diminuição dos indices de inadimplência apresentados atualmente. _._0 

I· ......... : ... ----- I 
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EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.973-58, ADOTADA EM 10 DE FEVEREIRO DE 
2000 E PUBLICADA NO DIA 11 DO MESMO M~S E ANO. QUE 
"DISPÓE SOBRE O CADASTRO INFORMATIVO DOS CRÉDITOS NÃO 
QUITADOS DE ÓRGÃOS E ENTIDADES FEDERAIS, E DA OUTRAS 
PROVID~NCIAS" : 

CONGRESSISTA 

Deputada VANESSA GRAZZIOTIN ... 

SACM 
TOTAL DE EMENOAS CONVALIDAOAS: 054 
TOTAL OE EMENDAS AOICIONAOAS: !l..Q.1 
TOTAL DE EMENDAS: 055 

RALATOR: GERVÁSIO SILVA - PFLlCÂMARA 

EMENDA N° 

.055. 

MP 1973-58 

000055 

PROJETO DE LEI N." USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

I COMISSÃO DE 

IAUTOR: DEP. VANESSA GRAZZIOTlN 

J 

~ ___ P~:Cd~R~T~~~~O __ ~1 I~~~~~~~~~~~~ ____ PA_G_I_N_A ________ ~ 
TEXTO I JUSTIFICA ÃO 

EMENDA SUPRESIVA N.· 
(Da Sr.' Deputada Vanessa Grazziotin) 

Suprima-se na Medida Provisória N.· 1973-58 de la de fevereiro de 2000. no 
art. 32, que deu nova redação ao art. 33 e 43 do Decreto n.· 70.235/72, o parágrafo segundo da 
nova redação do art. 33 e Parágrafos terceiro e quarto do art. 43. 
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JUSTIFICA TIV A 

A redação dada ao paragrafo segundo do art. 33 do Decreto 70.235172 cerceia 
o direito dos contribuintes de verem os processos administrativos fiscais examinados pela 
Segunda Instância. 

Exigir depósito de trinta por cento para que possa seguir o recurso. contraria o 
bom senso e impõe aos contribuinte uma dificuldade a mais e muitas vezes intransponiveis. 

Por outro lado. é bom registrar que tal dispositivo traz também conseqüências 
adversas a própria União. Isto porque grande parte dos lançamentos, quando julgados em 
Segunda Instància são considerados improcedentes. Com a impossibilidade da subida do 
recurso, o litigio ira diretamente para o Judiciario. E ai, perdendo a União, terá que arcar com o 
ônus das custas judiciais que são de no minimo 20%. Na esfera administrativa esse ônus é dos 
contribuintes. 

Tal dispositivo. ponanto. atrapalhava a vida dos contribuintes e penaliza a 
União. Não serve à ninguém. razão pela qual proponho a supressão do paragrafo segundo do 
ano 33 (redação dada pelo ano 32 da referida MP) e. por consequencia. os paragrafos terceiro e 
quarto do art. 43 ( redação dada pelo ano 32) do Decreto 70.235172. 

Sala das Sessões em de Fevereiro de 2000 

I Data __ / ___ ./ __ 
_. 

EMENDA ADICIONADA PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.1.976-23, ADOTADA EM 10 DE 
FEVEREIRO DE 2000 E PUBLICADA NO DIA 11 DO MESMO MÊS 
E ANO, QUE "ALTERA A LEI N° 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998, 
QUE DISPÕE SOBRE OS PLANOS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA 
À SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTA 
II DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI 

Emendas Convalidadas: 72 
Emendas Adicionadas: 01 

TOTAL DE EMENDAS: 73 

EMENDA NÚMERO 

073'1 
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MP 1.976-23 

000073 

Fevereiro de 2000 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
! z... I ~ IW~I i_a l 
. 15.02.2.000 l.. _______ ..!!M!!!:PV~1.!!.TI!:-2!:!:J/2~.OOO!!!!...._'__ _________ .J 

Li __________ ~~~na~~~~ __________ ~i· Lj· ___ n.,_~_~ ____ ~ 
. Depl •• rh Oan:ílio Pet'OndI . _ 

2.0.-.. 

I, ....... I. 

- ! -3' , 
TEXTO' JUITtFIC O 

9. 

4. O aditivo 

, ...... 
• 

Dê .. e ao artigo 6·, da Medida Provisória n." 1.976, 
23/2.000 a .eguinte redação: 

-" ""~~' . , --,..- - .' 
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odontologia. e não encontram no mercado nenhum plano que ofereça tal 
plano. 

.-- PARLAMENTAR .'~ 

1. 

~ u"U .L~ ( . 

Brasília. 16 de fevereiro de 2.000 Oeputa~o Darcísio Perondi' 

EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A . EXAMINAR' E' EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.1.988-17, ADOTADA EM 11 DE 
FEVEREIRO DE 2000 E PUBLICADA NO DIA 12 DO MESMO MJ:S 
E ANO, QUE "DISPÕE SOBRE AS OPERAÇOES COM 
RECURSOS DOS FUNDOS CONSTITUCIONAIS DE 
FINANCIAMENTO DO NORTE, DO "NORDESTE E DO CENTRO­
OESTE, DE QUE TRATA A LEI N° 7.827, DE 27 DE SETEMBRO 
DE 1989, E DÁ OUTRAS PROVIDJ:NCIAS". 

CONGRESSISTAS 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

DEPUTADO CARLOl) BATATA 

SENADOR JONAS PINHEIRO 

SACM. 

Emendas Convalidadas: 114 
Emendas Adicionadas: 14 
TOTAL DE EMENDAS: 128 

EMENDAS NúMEROS 

115.116.117. 118, 120. 122. 123, 
124,125.127. 

119.128. 

121.126. 

':' r..;.~;::}""· ITi~'~ ... >.,.j:~j .,,~(Y~i:..:·· 

ih~!!J"·~ .:".: .. ""'s(. ~,-'"'' r"': . 

. '.}"~';I:;~o'ipr,r;:, :r(};;'~'.r,:-"" .. ~:,.:~,~--';. '. ~)~ " 
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MP 1988-17 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000115 

111- v~~~-Ôo?':' ��L __ --: ____ ME:!!. !:D~ID=A'_!P:!:R~O:.!V1.!:S~Ó~RI~A~N~"_1!..:..9~8~8:.-1!..!7 _______ .J 

AlJTOR II ~ PRONllJARlO 

L-____ D~e~p~u~m~d~o~A~N~IV~A~L~D~O~'~!A~L~E~ ___ ~PS~D~B~/~P~A~ ___ ~L-____ Ol_9 ____ ~ 

TIPO 
I () SUPRESSIVA 2 ( 1 SUBSTlTtrnVA (XI MODIFICATIVA .j. I ) ADrnVA l) ( ) slmsnrunvOGLOBAL 

L-____ p_A_~_~_A ____ ~IIIL _____ AR __ TI_G_.O ____ ~ ____ P_ARA __ Ü_.~ ___ O ____ lll ______ 1N_C_l'_O ____ ~ ______ AL __ ~ __ A ____ ~ 

TEXTO 
Dê-se ao Artigo '". a seguinte redação: 

"Art. 1° ............................................................................................................................... . 

I - ........................................ .. 

a) agricultores familiares. suas cooperativas e associações. excluidas as operações decorrentes de projetos 
de estruturação de colonos e assentados nos programas oficiais de assentamento. colonização e reforma 
agrária. aprovados pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA: quatro por cento 
ao ano~ 

b) mini produtores, suas cooperativas e associações: seis por cento ao ano; 

c) pequenos produtores, suas cooperativas e associações: oito por cento ao ano; 

d) médios produtores, suas cooperativas e associações: dez por cento ao ano; 

e) grandes produtores, suas cooperativas e associações: doze por cento ao ano. 

11- ......................................... . 

a) microempresa: seis por cento ao ano; 

b) empresa de pequeno porte: oito por cento ao ano; 

c) empresa de médio porte: dez por cento ao ano; 

d) empresa de grande porte: doze por cento ao ano. 

JUSTIFICATIVA 

Os encargos financeiros, ao longo dos últimos ~nos, nao tem guar ado compatibilidade com a realidade 
regional. Por isso, grande parte da inadimplênci tem como causa . ica os efeitos inflacionários, já que a 
correção dos preços dos produtos agro-pecuári e agro-industriais estao distantes da correção financeira. 
Ademais, pesa ainda o custo periférico, porque d' tante, por demais, os centros desenvolvidos do pais. 

Porque oportuno, registre-se a experiência xitosa do Brasil ~ senvolvido, que, como basa do seu 
desenvolvimento. utilizou recursos públiCOS sub diados. 

I 
11 I 

VVII 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1988-17 

000116 

MEDIDA PROVISÓRlA '\' 1.988-17 

AlJIUR II N~ PRON'lUARlO 

L-______ ~De~p~u~~~o~A~N~rv~A~L~DO~V~A~L~E ______ ~P~S~D~B~/P~A~ ______ -1~ ____ OI_9 __ __ 

TIPO 
11 X) SUPRESSIV/\ ':,) sUBSTlnrnVA (X) MODIFICATIVA .j. ~ "I ADlTIVA ,-!, ,~IJBST1TI:"TrVOGLOBAl 

L-___ P_A_~_~_A ____ ~IILI _____ AR_l_1GO ______ L-__ p_~ __ G_'~ __ D __ ~I~I _____ IN_.C_'S_O ____ _L _____ ~_~ ____ __ 

TEXTO 

Dê-se ao § 4° do Art. 1 ° do Art, 11, a seguinte redação: 

"§ 4° Na hipótese de utilização de recursos de que trata o art. 5° da Lei nO 8.167, de 1991. 
montante não poderá ultrapassar dez por cento do total da participação do Fundo no projete 
e as debêntures a serem subscritas serão totalmente inconversíveis em ações, observada. 
as demais normas que regem a matéria." 

JUSTIFICATIVA 

A atividade privada deve ser vista como parceira do setor público. sendo este o agent! 
, indutor e regulador do processo de desenvolvimento. 
! 
Assim, destacar 50% do FINAN e FINOR para infra-estrutura não nos parece salutar, m 
medida do cerceamento de recursos para a iniciativa privad 

o percentual proposto (dez por cento), 
com o fixado no parágrafo 1°, do Art 
atendimento a empreendimentos não g 

esmo para o set r público. guarda compatibilidadE 
4°, Art. 9°, da resente Medida Provisória, par< 
ema mentais de fra-estrutura econômica. 
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.-\PRESENTAÇÁO DE EMENDAS 

MP 1988-17 

000117 

AlJIOR II >I' PRONlUARJO 
~ ______ ~~~==~A~N~rv~A~L=DO~V~'A~LE~ ______ ~P~S~D~B~/P~A~ ______ ~L _____ OI_9 ____ ~ 

TIPO 
1 ( I !lUPltES5IVA 2, I SllDSTtnlTIV A (Xl MODIFICATIVA • ( ) ADITIVA 9 I I SUBSrrnmvO GLOBAL 

L-___ p_~_'~_A ____ ~II\L_ ___ AR __ TI_GO ____ _L ___ p~ ___ G_~ __ O __ ~iLI _____ 'N_CI_W ____ ~ _____ AL_~ ____ ~ 

DI-Ie ao Parágrafo 4°, do ArtigO 1°, a seguinte redação: 

'§ 4° 
ar"!" 
Ir; 
iã .... 

N'" _A.. "'. i9".i.,., .. ", "'lida ano, observadas as disposições do parágrafo 
., ':;;:;0SI8 conjunta dos Ministérios da Fazenda e da 

, realizar ajustes nas taxas dos encargos financeiros, 
Ali trint:J por cemo da variação percentual positiva da 

T JLP no ","000." 

JUSnFICAnVA 

lIt ~mente· reconheCido o sucesso do programa de estabilização !lCOnômica 
Implementado a 'Pllrtir de19Í4; O. Real, como moeda forte, está sendo responsável pela 
melhor dlatríbuiçlo de renda e sobretudo pela confiabilidade no relacionamento comercial 
entre .Ii partes enwIvidas. 

O tiatamento proposto objetiva ajustar o custo financeiro à realidade regional. 
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I /0'·5Zút?é-' 11L-______ ~ME~D:::.ID=A:..:.P~R!::;.!.~~S~O~RlIÇ~AÀÔ~·~~_ • ..:I.:.:.9:!8~8-:11.:..' ______ _ 

IL ________ ~~==~~~~~A~~~R~ ______ ~~~~ ________ ~IIL. __ ~ __ ftWMfu_~I~_~ __ _ . Deputado ANIV ALDO V ALE PSDBlPA _ . 

TIPO 
I (l SllPRESSIVA 2 I 1 SUBSTIlUTIV A I Xl MODIFICATIVA' 4 I 1 ADITIVA 9 I I S\JllSTl1UTlVO GLOBAL 

L-__ P_A?_~_A ____ ~IILI ___ AA_Tl_OO ____ ~ ___ I_'~ ___ ~ ____ ~II _____ ~ ______ ~~ ___ ~ _____ _ 
TEXTO 

Dê-se ao Parágrafo 5°, do Art. 1°, a seguinte redação: 

'§ 5° Por proposta dos bancos administradores ao Ministério da Integraçlo tUcional, o: 
Conselhos Deliberativos das Superintendências de Desenvolvimento da Amaz6nia e cf< 
Nordeste e o Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional de Financiamento do Centn: 
Oeste, poderão, sobre os encargos de que trata este artigo, conceder b6n .. de 8dimpltnc:il 
de até vinte e cinco por cento para mutuários que desenvolvam IUU ~ /111 regiIo de: 
semi-árido nordestino e de até 15 por cento, sobre CIIpltal a ....... . ~ lYIUtIMriof 
referidos nas alfneas ª e!l. do Inciso I. e na allnea Ldo Incleo 11. dai deINiI regiaM 
desde que a parcela da dívida seja paga até a date do respectivo venc:i.".mo. ~. 

,'- .:" , .. .' 

-. ", . ~, ~.' -.;';' .-, 

JUSTIFICATIVA 

É evidente a compreensão da necessida;e de amparo f fortalecimento dos produtofet 
referido nas alíneas mencionadas, sendo por cOnseguin1 &. juatificável a trIInsf8rtncia .dE 
recursos da sociedade para aqueles g~ os, em benefí o, também e especialmente, cU 
fixação do homem no campo. •. -

/1 
I A· ___ 4'!~~ _ ... ~.,. ... ~_ .. ... - ~ ... _., .. ,._._. ._~ ._ .. - . ,,- , .. -

li li! / 7: C:~\\I -"" -- . -,-.~"-' .~ .... -. ~ . .,..,-~-'._ .. -~ .. " ...... 

. '',i .. \ \. 

M ., - - " v • __ • 
." ~."- - --" - - -
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DATA 

16/02.'2000 
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MP 1988-17 

APRESEl'iTAÇ.-\O DE HIENDAS 000119 
L 

PR()PUS " 

\lEDlDA PROVISORlA S" \.988-17. de 11.'02l 2000 

ALinR 

Dep, Carlos Batata 

TIPO 

s~ PRoNTV:\RIO 

14~ 

i I I • ... lJPRESSIV.-\. :'t I -slJI3STIlUTIVA .~"" • MODlFICArI"A .lI I ·,\I)lT!V,\ q [', -:-,l!13STlTUTIVOGLOBAL 

ARTIGO 

1· 
PARA(jRAÍ't) 

§ 5" 

TEXTO 

i;-:CISI) ALlNfA 

"a" I "b" f "c" 

! Dê-se às alíneas "a". ub" e "CU e "d" do inciso I e § SO do art. 
'1.988_17. de 11 de fe\'ereiro de 2000. a seguinte redação: 

I" da Medida Provisória n' 

I " . .\n. 10. 

I - operações rurais: 
ai agricultores familiares. minis e pequenos produtores. suas cooperativas e associações. excluidas asi 

loperações decorrentes de projetos de estruturação de colonos e assentados nos programas oticiais de assentamento. i 
!colonização e retoma agrâria. aprovados pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agraria - rNCRA:tres por cento i 
lao ano: I 

b·, medias produtores. suas cooperativas e associações: seis por cento ao ano: 
c, grandes produtores. suas cooperativas e associações: oito por cento ao ano: 

I 
I ~ 5° Por proposta dos bancos administradores ao ~1jnisterio da Integraçào :"-lacional. os Conselhos I 
jDeliberalivos das Superintendencias de Desenvolvimento da Amazónia e do Nordeste e o Conselho Deliberativo do Fundai 
'("onstitucional de Financiamento do Centro-Oeste poderão. sobre os encargos de que trata este anigo. conceder bônus de! 
b,dimplência de au: quarenta por cento para mutuários que desenvolvem suas atividades na região semi-ãrid~ordestino e de: 
late \·inte e cinco por cento para mutuários das demais regiões. desde que a parcela da divida seja paga ate a data do \ 
Irespecti,·o ,·encimemo." I , 

JUSTIFIC\çAo 

l. L~i nol 
.:) 866. de C)ll L"99. modificou os critérios ~ condições aplicáveis as operações' 

ialonuadaSlsecuritizadas com amparo na Lei 9 138iQ5. tendo indusjv~. estabelecido um bônus de adimplencia sobre cada! 
iparcelo da divida representando um desconto entre 15 e 30%. quando o mutuario mantiver em dia o pagamento. E. ainda. a I 
IResolução C\t~ nol :.bóó. de 11/11/99. fixou q~e as parcelas prorrogadas na torma prevista nos incisos 1 e 11 devem serl 
lexpressas em quantidades de unidades em produto. acrescidas de ta.xa eíeti\·a de juros de ]° 0 (treS por cento ao ano,! 
lcapitalizada anualmente. I 
I Com base nessas disposições vigentes constatamos que as condições estipuladas pela MP nO 1988-17. de! 
I J I,! 00. ~en8Hzam oS produtores rurais das rC~lões mais pobres do pais em razão da thaçàQ de eocargos financeiros I 
ISupenores aquelas praticadas nas Regiões Sul e Sudeste. Cabe re~strar que o Programa de Agncultura Familiar envol\o·e 051 

Iminis e os pequenos produtores rurais não se justiticando uma diterenciação de taxas incidentes sobre os encargos financeiros i 
:dos tinanciamentos concedidos com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do :"Jone. do :'\Iordeste e do; 
'Centro-Oeste. E. ainda. de acordo com os dados di\oulgados pelo Ministerio da Integração Nacional atraves do Relataria do! 
ISistema de Intormações Gerenciais retereme ao mês de agosto de IC)9Q. a maioria das operações realizadas pelos fundos nOI 
!primciro semestre de Q9 abrangem os minis e pequenos produtores e suas cooperativas. assim consolidados: FNO(98.()~·ot 1 
IFCO(97.4%) e FNE(99,9%l, I 
I "isando corrigir essas distorções de tratamento apresentamos estas alterações para amenizar as I 
ldificuldades dos produtores rurais das regiões ~one. ~ordeste e (entro-Oeste. propondo a redução dos encargos financeiros I 
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'para as operações rurais e moditicaçào do bónus de adimplencia para 40°·0 e ~5° o. respecri\'amente. para a região do I 
isernj·arido nordesfino e demais regiões 

,. 
DEP. CARLOS BATATA 

APRESENTAÇÃO DE EME:\'DAS l 
PROP< 

MP 1988-17 

000120 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.988-17 

J 
~ 

L-________ D~ep~u~~=d=O~A~N~rv~A~L~D~O~~~:~L~R~E ________ ~P~S~D~B~/~PA~ ________ ~I IL __ ~ __ ~_O_~_9_Nll __ O __ ~ 
TIPO 

I I ) SUPRESSIVA :,-) SUBSTm:TlV,\ IX) MOO[fICA TlVA ..; ( ) ADITIVA 'J I I SlmSnTliTlVo (,LOBAL 

L-____ [~_~_~~_A ____ ~IILI _____ A_Rl_l_GO ____ ~ ____ I'_~ __ G_.~ __ U ____ ~II ______ [N_C_!S_O ____ ~ _____ AL __ ~ ______ _l 

TEXTO 

Dê-se ao Parágrafo 6°, do Art. 1°, a seguinte redação: 

"Os bônus de que trata o parágrafo anterior, incidentes sobre o capital e taxas fixadas 
nas alíneas ª e .!!, do inciso I, al/nea ª, do inciso 11, e sobre as taxas fixadas nas I 
demais alíneas, serão elevadas em dez pontos percentuais no caso de clientes que 
apresentarem produtividade superior à média regional, ajustados no curso do 
financiamento_ 

JUSTIFICA TlVA 

Para os casos previstos nas atinea a e b, do inciso I, é perfeita a compreensão da 
necessidade de amparo e fortalecimento dos produtores envolvidos, sendo, por conseguinte. 
justificável a transferência de recursos da sociedade para aqueles grupos. em benefício. 
também e especialmente. da fixação do homem no campo. 
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De igual modo, em relação aos micros empresários, principalmente no campo da geração 
de empregos e renda com melhores condições de trabalho. 

I 

A ! J 

I "V VrJ HJ . 

MP 1988-17 

000121 

EMENDA MODIFICATIVAlSUPRESSIVA A MEDIDA PROVISORIA 
N° 1.988-17, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2000 • . . 

Suprima-se a alinea "b" do inciso IV do art. 3° da Medida Provisória nO 1. 988-
17. de 11 de fevereiro de 2000, e dê-se á alínea "a" do mesmo inciso a seguinte 
redação: 

"IV - prazo: 

a) os mesmos prazo e carência pactuados no contrato original da operação, 
contados a partir da data da renegociação, admitido novo esquema de 
amortizaçãÇl: fixado de acordo com a capacidade de pagamento do devedor, 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta visa a restabelecer o mesmo prazo e o mesmo período 
de carência adotado no contrato original firmado pelo mutuário, assegurando-se, 
assim, a possibilidade de que seja definido novo esquema de amortização, de 
acordo com a capacidade de pagamento do devedor. 

,Sala das-ComissOes; em " '9~·févereiro de 2000 
" , , , 

-
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1/0w ~~c 11L--______ --'MED=::;ID=A'-!P..::R::::;~~.::~:::Ó:!:R1::.:I~:!.AU....::\:...·._!;1.~9:::88::::-~17!-_____ _ 

LI ____ ~Dep~=lIt=a=dO~A~NlV~~A~L~D~O::;A....:~~A=;=.E~ ____ ~P=S=D~B~/P'-!A~ ___ ~II L _N_'~_~_19_~ __ 0 __ 

TIPO 
I (lC)SUPRESSIVA 2(lSUBSTITUTIVA ( lMODrF!CATIVA 4(x)ADITlVA 9, lSUBS'ITllITIVOOLOBAL 

L--___ ~_?_/~_A ____ ~IIIL--__ AR_TI_OO __ _L __ P_ARA_O_~_u_~II ___ ._1NC_!W __ ~ ___ ~_~ __ _ 

TEXTO 

Dê-se ao Art. 3° , a seguinte redação: 

"Art. 3" Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento ficaI! 
autorizados a adotar, nas renegociações, prorrogações, assunções e composições dI 
dívidas, as seguintes condições:" 

JUSTIFICATIVA 
··V", 

A proposta de inclusão da situação 'assunção de dívidas' no campo das regularizações dI 
dívidas. oferece aos agentes financeiros e aos mutuários mais um mecanismo de soluçãe 
das dívidas inadimplidas. 

/ 
A. I 

4 ÍfYVV\!-, 
, 
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I ' I DA ~ I I PROPOS1ÇAO 

H;Y':<'./~(l i L_-'--____ ...::ME=D:!!ID::!.A!..!P~R::::OV\..!.!::SO~RI:::!.A~N.:.."_1~.9::.;8:.:::8::.!-1_'_7 _____ _ 

L-________ ~D~e~pu~~~d~o~A~N~rv~A~L~D~O~~~~A~~~E~ ______ ~P~S~D~B~~!..!A~ ______ ~I LI __ ~ __ ~_~_~_._MU __ O_ 

TIPO 
1 r X) SUPRESSIVA 2 () SUBSTI11JTlVA I X) MODIFICATIVA .\ I ) ADITIVA o:; ( ) SUBSllTIn1VOGLOBAL 

L_ ___ P_A_%_~_A ____ ~IIIL_ ___ AR __ TI_GO ____ ~ ____ P_ARA __ G_~ __ ·O __ ~\I _____ ~_C_I_W ____ ~ _____ ~_~ ____ __ 

TEXTO 

Dê-se ao inciso I do Art. 3° a seguinte redação: 

'I - O saldo devedor da operação, para efeito de renegociação, composição, prorrogaçã, 
e assunção de dívidas, será apurado sem computar encargos por inadimplemento, multa, 
e honorários advocaticios;" 

JUSTIFICATIVA 

O esforço efetuado pelo Govemo e pelo Congresso Nacional deve amparar os clientes do. 
agentes financeiros enquadrados no presente inciso, como forma de reconhecer 
necessidade de expurgar as gorduras inflacionárias e seus efeitos acessórios. 

4 I 

jt]/1 
A I1I 1 " V 

V V ','I vi 
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'I / DATII 
I r / o ,U-i-occ MEDIDA PROV1SOR1A X' 1.988-17 

L-______ ~D~e~p=Umd==O~A~N~rv~A~L~D~O~A~~~~~~~E~ ______ ~P=S~D~B~JP~A~ ______ ~I 1~ __ N_"_~_~_~_9_Aru __ O_ 

TIPO 
11 )SUPRESSIVA :i lSUBSTInrrTVA I X) MODIFICATIVA ~I 1 ADITIVA 91 )SUBSTlnJTIVOGLOBAL 

L-___ p_A_~m_I_A __ ~'I~' ____ AR __ n_GO ____ _L ___ p_~ __ G_~ __ D __ ~I' _____ 'N_C_'m ____ ~ _____ ~_~ ____ __ 

TEXTO 

Dê-se à alínea b, do inciso IV, do Art. 3°, a seguinte redação: 

"b) o prazo total da operação, assim considerado o prazo inicial, seus acréscimos efetivado! 
anteriormente e o período adicional de que trata a alínea anterior, não poderá exceder: 
vinte anos: 

JUSTIFICATIVA 

Os fundos constitucionais, que objetivam comgir desigualdades, deverão merecer, pele 
menos, o mesmo tratamento dispensado a todas as regiões do país através do PESA -
Programa Especial de Saneamento de Ativos (Resolução BACEN nO 2471/98, de 26.02.98) 
como forma de propiciar aos mutuários condições de satisfação de seus compromissos junte 
aos agentes financeiros. 

I 
I 
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Feverciro de 2000 

I>/\TA \ PRoPOsit;ÀU 

J J . 0'<: ·.,;~~ou L ______ ----'\1E=D::::I~Dc:..:Ac:.P.!.:R:::O.:..Vl.c:S:::O::::R!.!.IA!._.:.':..·'....!.:1 . .:..98:::.:8:::;-.!..17~ ______ _ 

L-________ :::D~ep~u~~==O~A~N~I~V~A~L~D~O~'~~A~OL=R=E ________ :..PS~D=:::Bc:..:/P~A~ ______ --J1 LI __ ~ __ PR_~_~';_U_~O 
TIPO 

I {) SuPRt:.SSIVA 1 () SUBSTIT1..rnVA (X) MODIFtcATIVA .j, I ADITIVA I) ( ) SUBSTllllTlVOGLOBAL 

~ ____ PAG_,;_~_A ____ ~IILI _____ AR_TI_GO ____ ~L-__ P_ARA __ U_'~ __ "O __ ~II ______ 'N_CI_SO ____ ~ _____ '~ __ nffiA ____ _ 

nxro 

Dê-se ao inciso 11 do Art. 30 a seguinte redação: 

"11 - beneficiários: mutuários de financiamentos concedidos até 31 de dezembro de 199{ 
com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento;" 

JUSTIFICATIVA 

A ampliação da data visa o atendimento de um maior número de benefiários. 

I I 
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um § 7° com a seguints redação, renumerando-se os de... ._._. 

'~~ ................•.•.•..............•..........•......••........•......•........... 

§ 7° sobre o valor das parcelas de pagamento devidas. ;;;;m vencimento após 
13 de janeiro de 2000, será aplicado desconte calculado em função da data de 
contratação do empréstimo. nos seguintes percentuais: 

a) operações contratadas até 31 de dezembro de 1994: quarenta por cento: 

b) operações contratadas de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 1995: vinte 
e sete por centc: 

c) operações contratadas de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 1996: vinte 
por cer.:o; 

d) operações cC;'1tratadas de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 1997: 
dezessete por cento; 

e) operações contratadas de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 1998: 
quatorze por cento; 

f) oparações contratadas de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 1999~ cinco 
pcr cen:o. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os descontos propostos têm o objetivu de compensar os mutuários pelos 
elevados encargos que lhes foram cobrados em decorrência da aplicação da TR, 
T JLP e IGP-DI nos financiamentos que lhes foram' concedidos e pelos 
descasamentos entre os custos desses financiamentos e os dos produtos finais 
(medidos pela IPRL que elevaram, d'3sproporcionalm€:-,te. o saldo devedor desses 
financiamentos, conforme demonstrado na tabela anexa. 

Sala das Comissões. em de fevereiro de 2000 
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DATA I t>ROPOSIC,'Áü 
/ " ", .... -:/.v '''::''Ü'Jé' MEDIDA PROV1S0RIA :-;' 1.988-17 L-________ ~~~~~~~~ ______ ___ 

AutOR 11 ~o PRON11.JARlO 
L-______ ~D~e~p~u=~=o~A~N~IV~A~L=D~O~V~A~L=E=_ ______ ~P~SD~B~/P~A~ ______ ~L-____ OI_9 __ __ 

TIPO 
I ( 1 SUPRESS1VA ~ () SUBSTTn.rrtVA IX) MODIFlCATIVA .j.l) ADITIVA lJ ( ! slJBSTlTIITlVO GLOBAL 

L_ ___ p_A_~_~_A ____ ~IIIL_ ___ '_~_n_GO ____ ~ ____ p_~ __ O_~ __ D __ ~IIL_ ____ 'N_C_'S_O ____ -L ____ ~ __ ~ ____ __ 

TEXTO 

Dê-se ao Art, 6° a seguinte redação: 

"Art. 6° Em cada operação dos Fundos Constitucionais, contratada a partir de 1 di 
dezembro de 1998, o risco operacional do banco administrador será de cinquenta por cento 
cabendo igual percentual ao respectivo fundo. 

JUSTIFICATIVA 

As operações de renegociação, prorrogação, assunção e composição de dívidas deverãc 
merecer o mesmo tratamento de um novo financiamento, posto que as bases e condiçõe~ 
deverão ser ajustadas á capacidade de pagamento, às garantias e, sobretudo, como fonTI< 
de propiciar condições de continuidade na exploração da atividade produtiva. 

Ademais, os agentes financeiros passarão a experimentar rentabilidade bem inferior àquela! 
costumeiramente auferidas. Assim, seria erfeitamente j sto o compartilhamento de riscc 
entre governo e agentes financeiros. 

/i 
A I 

11fV'; 
, 
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PI{()P( lSJ(r\I ~ DATI\. 

16/02/2000 MEDIDA PROVISORIA :\" 1.988-17. de 11.02/2000 

:\L 'TUi\. 

Deo. C arios Batata 

TiPO 

I , S"PRI )~ii:ARl(' 

148 

II I -SIJPRESSIVA ::, I ·";I.lRsTln.í'V,\ 3i"1 ·\1{)f)lrJCArlV,\ -!, I .,\I)ITIV,\ <: I I .'ilm'SnTIJTTVc)(iUmA!. 

Pt\(iI;-";A I\RTJ{j~ I 

'r' 

PARAtJJ{;\F( I 

TEXTO 

!;-..iCISc) A1L'\t:.:\ 

, Inclua-se no artigo 9° da )IP n" 
!alteração à Lei n° 7_827. de 27/9/89: 

1.988-17. de 11 de fevereiro de 2000. a seguinte: , 
I 

" An. 3°A Nas operações de financiamento com recursos dos Fundos Constitucionais I 
ide Financiamento deverão ser destinados até 10% dos montantes para o desenvolvimento de pesquisa el 
lassistência técnica as atividades agricolas da região. I 
1 

, Parágrafo unico. A regulamentação dos projetos de pesquisa e dos programas de: 
:assistência técnica caberá aos Conselhos dos respectivos fundos." , 

- ..•• !l·STlFlCAÇ'-\O 
I 
I A Lei nO 7.827. de 27/9i89. que institui os Fundos Constitucionais de Financiamento nãol 
lestabeleceu quaisquer diretrizes para o desenvolvimento de pesquisa e assistência técnica as atividades' 
'agricolas daquelas regiões. E. ainda. constatamos que a MP n° 1988; 2000. dispondo sobre as operações' 
'com recursos dos refendos fundos constitucionais. alteram vários dispositivos da lei mencionada sem' 
'contudo fixar disposições para o aprimoramento da pesquisa e da assistência técnica ao setor rural das 
're!!iões contempladas. 
I -

i Atualmenle. o setor a!,>ricola 'em garantindo um superá vil li balança comercial do BrasiL 
,.:ontrlbulndo com a estabilidade econômica e com o crescimento econômico regional. Esses resultados I 
Item SIdo favoraveis apesar da escassez de recursos voltados para a aplicação em pesquisa e assistencial 
"tecnica a agricultura . 

.A. nossa proposta ,-isa ampliar a eliciência no preparo da terra. na seleção de sementes e l 

'na conservação das culturas. bem como proporcionar a melhoria da produtividade em seus aspectos! 
;:ccnolôgicos. Registra ainda que essas medidas exercerão intluências prepoderantes no nivel de' 
~mpre!!o rural e no nivel de renda do produtor. , -
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N.:ste contexto contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente i 
o:menua. 

, 

OEP. CARLOSBAT ATA 

EMENDA ADICIONADA PERANTE A COMISsAo MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1990-28 ADOTADA EM 11 
DE FEVEREIRO DE 2000 E PUBLICADA NO DIA 12 DO 
MESMO M~S E ANO, QUE "ALTERA A LEGISLAÇAo DO 
IMPOSTO DE RENDA RELATIVAMENTE Á INCID~NCIA NA 
FONTE SOBRE RENDIMENTOS DE APLlCAÇOES 
FINANCEIRAS, INCLUSIVE DE BENEFICIÁRIOS 
RESIDENTES OU DOMICILIADOS NO EXTERIOR, A 
CONVERSA0, EM CAPITAL SOCIAL. DE OBRIGAÇOES NO 
EXTERIOR DE PESSOAS JURIDICAS DOMICILIADAS NO 
PAis. AMPLIA AS HIPÓTESES DE OpçAo, PELAS 
PESSOAS' FlslCAS, PELO DESCONTO SIMPLIFICADO, 
REGULA A INFORMAÇAo, NA DECLARAÇAo DE 
RENDIMENTOS, DE DEPÓSITOS MANTIDOS EM BANCOS 
NO EXTERIOR, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS". 

CONGRESSISTA t·· . EMENDA N° 

Deputado ALOlzlO MERCADANTE .............. 009. 

SACAI 
EMENDAS CONVALIDADAS: 08 
EMENDAS ADICIONADAS: 01 
TOTAL DE EMENDAS: 09 
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MP 1990-28 

000009 

MEDID.'>' PROVISORIA .: .y90-2_ 

Supnma-sc o artigo 15 . 

.1USTIFlc..>,ç.l.r) 

o artigo 15. que pretendemos suprimir do texto da Medida Provisória. 
estabelece que o adquirente de cancira de planos pm'ados de nssistência il saúde licará 
desonerado do pasm'o liscal detido pela entidade adquirida. cnando. ponanto. uma 
~xceção ao que dispõe o ano 133 do Código Tributario l>Iacional. Tal medida assegura 
uma enonne vantagem para as entidades interessaàas em adquirir caneiras de planos 
privados de saude. barateando o custo de aquisição e transferindo para o União uma 
parcela si,,'nificativa do ônus financeiro envolvido na operação. Dessa fonna. o Tesouro 
Nacional. ucixara de receber seus creditos tributarios. envolvendo uma renúncia de 
receita liscal. cujo montante é 'totalmente desconhecaio do Congresso Nacional. Temos. 
assim. diante de nos. um instrumento quc guarda e~onnes semelhanças com () PROER 
dos bancos. porem com o al,'TlIvante de que a sociedade está sendo Icvada a tinanciar o 
saneamento tinancciro de planos de saúde. sem ter a menor noção dos motivos para a 
medida. quais 'ão os beneliciários envolvidos. quais as salva!,'Uardas e garantias de 
recebimento dos débitos liscais e as contrapanidas c';igidas tanto Jos no\"(lS quanto dos 
antigos proorietarias da entidade alienada. O dispositivo contido no artigo 15 é uma 
perola de ma"'ersação do dinheiro publico e de descaso para com o contribuinte c para 
com os membros do Congresso Nacional. que foram sumariamente alijados do processo 
de discussão de materia de tão !,'Tandes implicações para o erário. Para nós c inaceiuivel 
que o governo continue ferindo prerrogativas essenciais do Poder Legislativo. ao incluir. 
na vigeslma setima edição da Medida Provisória nO ' 990. de fonna quase camutlada e 
sem qualquer justilicação. uma medida que pode se <:onstituir num segundo PROER. 

Por outro lado. como se não bastassem os !,'TlIves problemas de mento. a 
medida apresenta. ainda. cnonnes vicios fonnais que obrigam sua extinção do universo 
jundico Em pnmeiro lugar. a medida e inconstitucional. pois .:Ia a~'Tide o ano 150. * 6° 
da ConstltUlcão. que éxige a .:diçào de lei .:specifica cara a concessão de bencticio liscal. 
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Alem disso. o malfadado artigo altera materia contida no C"digo T ri butano Nacional. o 
que somente poderia s~r (""ito mediante lei complementar de mesma hierarquia, E. por 
fim. a Exposição de Motims que acompanha a \Igeslma setima edição da MP. scquer faz 
menção ao disposni\'o inciuido no artigo 15 e. portanto. dcsconsidera o mandato previsto 
no artigo 68. da LDo. 2000. que cstabdecc que qualquer concessão de beneticio riscai 
de\'era vir acompanhada da previsão de renuncia ,k receita cO\'ol\"loa e das Ilespesas 
orçamentárias a serem canceladas. 

Sala das Sessões. 16 de fevereiro de 2000, 

; . 
. ' I, .• 
í' -- . ,- -,-_ ..... 

DEPUT\DO.1\LOiZlO MERCADANTE 
PTiSP 

~--

EMENDA ADICIONADA PERANTE A COMISSAO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 2000-13 ADOTADA EM 11 
DE FEVEREIRO DE 2000 E PUBLICADA NO DIA 12 DO 
MESMO M~S E ANO, QUE "ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 
N° 9.782,bE :26 DE JANEIRO DE~~'999~">QUE DEFINE O 
SISTEMA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA. CRIA A 
AG~NCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E DÁ 
OUTRAS PROVID~NCIAS", 

CONGRESSISTA EMENDA N° 

Deputado MAX ROSENMANN ........... , ....... 099. 

SACM 
EMENDAS CONVALIDADAS: 98 
EMENDAS ADIC/ONADAS:01 
TOTAL DE EMENDAS: 99 



03206 Terça-feira 22 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2000 

~PRESENTAÇ~O DE EMENDAS 
MP 2000-13 

000099 

!' 15 /0-;.i0õ": I' MP nQ 2000-13- d-;;-'1Io2IDO""'" 
--------------",,------------- ,-, _· .. t .1II~'u.;'"o-1 

I 456 DEPUTADO MAX ROSENMANN 

~:G.,;~ I C-.. ,,,,,ç') -----~ .. R.GAAF()-----··.C·Sl--___ .. '_lfll!:.:. 

~--------------------------~ 
~'.------------------------?nTO--------------------------~ 
i 

ANEXO 11 - ITEM 1.4 ONDE SE LÊ 5.000,00, LEIA-SE 1.200,00 

JUSTIFICATIVA 

AS FARMAcIAS E DROGARIAS,' PEQUENAS EMPRESAS COMERCIAIS OESTE PAis, 
SÃO AS MAIS ONERADAS COM PROCEDIMENTOS TAIS COMO A SUBSTITUIÇÃO TRIBU­

TARIA SOBRE MEDICAMENTOS. 

~ .. 
É O ÚNICO SETOR QUE FOI ONERADO COM AS TAXAS DA 

NAL DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA, EM QUE SE PESEM TODOS OS 

AGÊNCIA NA~IO -
PROBLEMAS D:E 

lAÚOE PÚBLICA CAUSADOS POR RESTAURANTES, BARES, PANIFICADORAS E, 

PRINCIPALMENTE, O MAIS RICO SETOR COMERCIAL 00 PAis, HOJE 

POR MULTINACIONAIS, QUE SÃO OS SUPERMERCADOS. 

DJI'IINADO 

É NOSSO OBJETIVO REDUZIR A TAXA PARA AS PEQUENAS FARMAcIAS PARA 
UM VALOR CONDIZENTE, VALOR ESTE DE APROXIMADAMENTE R$ 120,00 POR ANO. 

r:--­
;"0 

l I 

I 
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EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.2004-5, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2000 
E PUBLICADA NO DIA 12 DO MESMO MÊS E ANO QUE 
"INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS" . 

CONGRESSISTAS 

DEPUTADO AUGUSTO NARDES 

DEPUTADO EDINHO BEZ 

DEPUTADO FEU ROSA 

DEPUTADO OSVALDO BIOLCHl 

DEPUTADO PAES LANDIM 

DEPUTADO RONALDO CAIADO 

DEPUT ADO SILVIO TORRES 

SACM. 

Emendas Convalidadas: 137 
Emendas Adicionadas: 41 

TOTAL DE EMENDAS: 178 --

. EMENDAS NÚMEROS . 

140,141,143,148,149,152,158,159, 
1~1~1~1~1~17~1~ln 
178. 

138. 

155, 174. 

139, 144, 147, 151, 161, 171. 

153,154,156,163,165,166,170,176. 

142, 145. 

146, 150, 157, 164, 169. 
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DATA 
15.02.2000 I1 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

l 
PAOPObl\,AU 

Fevereiro de 2000 

MP 2004-5 

000138 J 
MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.004-5 J 

AUTOR 
DOpulado EDINHO BEZ 

TIPO 

I , N' PAONTUARIO 

1 (X) SUPAESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 () MODIFICATIVA 4 () ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA 

M1.u811.Q34 

li ARTIGO 
l' 

PARAGRAFO 
JO 

TEXTO 

INCISO 
I 

Suprima-se O inc. I do § 32 do art. 12 • 

JUSTIFICAÇÃO 

AUNEA 

No momento em que se institui um programa de 
recuperação fiscal, tendente a regularizar os débitos tributários da União, é 
inaceitável que não se beneficiem os próprios órgãos da administração 
direta, as autarquias e as fundações instituídas e mantidas pejo Poder 
Público, nas três esferas da Administração. 

A possibilidade de regularização de tais débitos aumenta 
a perspectiva de sua recuperação, junto aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, melhorando o relacionamento entre as diversas esferas e, 
inclusive, liberando recursos retidos pela União e pelos Estados. 

Para a União, constituir-se-ia a medida em fator de 
racionalização da programação financeira e depuração das contas públicas. 

<c/c/ 

Q:-SSINATUAA 

\ 
"f. .. 

• 
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I 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 2004-5 

000139 j 

.; 

:lATA 

I' 
PROPOSI ... " ..... 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.004 - ",-

AUTOR 
DEPUTADO OSVALOO BIOLCHI 

TIPO 

! I 
J 

W PRONTUARIO 

, () SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 (X) MODIFICATIVA 4 () ADITIVA 5 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA I I ARTIGO 

" 
PARAGRAFO 

CAPUT 

TEXTO 

Dê-se ao art. 1° a seguinte redação: 

INCISO AUNEA 

'~rt. 1° Fica instituldo o Programa de Recuperação Fiscal 
REFIS, destinado a promover a regularização de créditos da União, 
decorrentes de débitos de pessoas jUridicas, relativos a tributos e 
contribuições, administrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em razão de fato 
geradores ocorridos até 31 de janeiro de 2000, constituídos ou não, 
inscritos ou não em dfvida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com 
exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de 
recolhimento de valores retidos. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A exigência de regularidade da situação fiscal para adesão ao REFIS e 

'0 acúmulo de obrigações financeiras legais no final do ano inviabilizam a participação de 

Imilhares de contribuintes no Programa. Neste sentido, propomos a extensão do periodo de 

,abrangência da renegociação dos débitos até 31 de janeiro de 2000. 

, 
i 
I , 

ASSINATURA~f{j 

000111104-114 
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Dê-se ao art. I' da Medida Provisória n' 2.004-5, de 11 de fevereiro de 2.000 a seguime redação: 

Art. I' - Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, destinado a promover a 
regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de pessoas juridicas, relativos a tributos e 
contribuições, administrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo Instituto ~acional do Seguro 
Social - INSS, em razão de fatos geradores ocorridos até o mês de competência anterior à publicação 
desta Lei, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com 
exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos. 

JUSTIFICATIVA 

A modificação ora proposta visa abranger o maior número possível de empresas que se encontram em 
débito junto à Receita Federal e ao Instituto Nacional do Seguro Social. O prazo de ocorrência de fatos 
geradores dos débitos, 31 de outubro de 1999, limita essa abrangência, eliminando a possibilidade de 
participarem empresas com débitos entre a data fixada e a data da publicação da Lei de conversão da 
Medida Provisória. 

./ // // 
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DATA 
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AUTOR 
AUGUSTO NARDES 

TIPO 

I , N" PRONTUÁRIO 

1 () SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 (x) MODIFICATIVA 4 () ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA 

" 
ARTIGO 

1" 
PAAAGRAFO 

TEXTO 

Dê-se ao art. 1° a seguinte redação: 

INCISO 
CAPUT 

ALINEA 

"Art. 1° Fica instituldo o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, 
destinado a promover a regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de 
pessoas jurfdicas, relativos a tributos e contribuições, administrados pela Secretaria da 
Receita Federal e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em razão de fatos 
geradores ocorridos até 29 de fevereiro de 2000, constituldos ou não, inscritos ou não em 
dIvida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os 
decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos." 

JUSTIFICAÇÃO 

O tratamento tributário mais benéfico proposto pelo REFIS - moratória - visa 
a permitir a regularização de empresas inadimplentes junto ao INSS e à Secretaria da 
Receita Federal. 

Considerando-se que tais empresas encontram-se em mora, dificilmente 
terão tido condições de pagar em dia os tributos devidos a partir de 1° de novembro de 
1999, condição exigida para que possam optar pelo REFIS. 

Neste sentido, nada mais coerente que estender o campo de abrangência da 
moratória aos débitos decorrentes de fatos geradores ocorridos até 29 de fevereiro de 
2000. 

00115305-164A 

J 
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r:I',-------O-E-p-u-r-A-o-o-R'ONA-L-O-O-C-A-I-A-O-O------~I CHO 
PR~;~AROO~ 

r---------------TlPO-----------------~ 

I e 10 . SI.JPRESSIVA 2 O . SUBSTITUTN'A 3 [!] . MOOFICATlVA 9 O . SUllSTITUTIYO GLOBAL 

L!PAGONA~ 
7 01 de 01 I' 

ARTIGO 

_ 1° -
PARAGRAFO INCISO "LiNEA 

r--------------------TEXTO----------------------, • 
Dê- se ao art. 10 a seguinte redação: 

"Art. 1° - Fica instituído o Programa de Recuperação Físcal - REFIS, 
destinado a promover a regularização de créditos da União, decorrentes de débítos 
de pessoas juridicas, relativos a tributos e contribuições, administrados pela 
Secretaria da Receita Federal e pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, 
em razão de fatos geradores ocorridos até o mês de competência anterior à 
publicação da Medida Provisória, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida 
ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclpsive os 
decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos". 

JUSTIFICATIVA 

A modificação ora proposta visa abranger o maior número possível de 
empresas que se encontram em débito junto à Receita Federal e Instituto Nacional 
do Seguro Social. O prazo de ocorrência de fatos geradores dos débitos, 31 de 
outubro de 1999, limita essa abrangência. 

I
r.::-------------------ASSINATURA. --------------------, 

o. ../ fi/' 
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AUTOR 
DEPUTA:O AUGUSTO NARDES I I Na PRONTUARIO 

TIPO 
1 (X) SUPRESSIVA 2 () SUBS-7UTIVA 3 () MODIFICATIVA 4 () ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA I I ARTIGO 
2" 

PARAGRAFO 
7' 

TEXTO 

INCISO AUNEA 

Suprima-se do 'caput" do parágrafo 7° do art. 2° a expressão " ... exclusive as 
relativas a débitos inscritos em divida ativa ... " 

JUSTIFICAÇÃO 

A supressão é necessária, para aumentar a capacidade de os micro e 
pequenos empresários renegociarem seus débitos relativos a multas, de mora ou de 
ofício, e a juros moratórios, incidentes sobre tributos devidos á Receita Federal e ao INSS. 

1/ __ _ 

I 

! 
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II PROPOSIÇÃO 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.004 - S" 

AUTOR 
DEPUTADO OSVALDO BIOLCHI 

TIPO 

I ! Na PRONTUARIO 

I () SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 (X) MODIFICATIVA 4 () ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

pAGINA II ARTIGO 
2" 

PARAGRAFO 
l' 

TEXTO 

INCISO ALlNEA 

Dê-se ao § 1° do art. 2° a seguinte redação: 

':411. 2° .......................................................................................... . 

§ 1° A opção poderá ser formalizada até 31 de maio de 2000." 

JUSTIFICAÇÃO 

S1Io objetivos do REFIS tanto a recuperação de créditos tributários, 

cOmo a regularização, perante o fisco federal e o INSS, de contribuintes inadimplentes. A 

exigüidade do prazo para a opção dificulta a adesão, especialmente dos' pequenos 

contribuintes. A proposta dilata para 31 de maio de 2000 o prazo ora estabelecido em 31 de 

março do corrente ano. 
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~OATA~ r.I':------------PROPOSIÇAO 
I 17.02.2000 I L. _______ M_E_D_1D_A_PR_O_V_I_S_Ó_R_IA_N_o_2_0_04_-__ 5._d_e_2_000 __________ -.-J 

r.I'------O-E-P-U-T-A--OO-RON A-L-O-O-C-A-IA-O-O-------,j r"O PR~;;ARIO~ 
r-------------- TlPO -----------------~ 
1

6 
1D-SUPRESSlVA 20 -SUBSTlTUTlYA 3 []]-MOOIFlCATlVA 4 O . AOITII/A 9 O . St.e5rrn..mvo GLOEW. 

["tOINA

»"] 01 de 01 \' 
PARAGRAFO 

_ 10 _ 
INCISO ALlNEA 

r----------~----T.XTO----------------------. • 
Dê· se ao § IOdo art. 20 a seguinte redação: 

"'Art. 20 
...•..............•.•••.••.•••..••... 

§ 10 _ A opção poderá ser fonnalizada até 180 (cento e oitenta) dias após 
regulamentação da presente Medida Provisória". 

JUSTIFICA TIV A 

o prazo estipulado de último dia útil do mês de julho de 2000 irá 
proporcionar maior número de adesões, tendo em vista que a presente Medida 
Provisória foi regulamentada em 25/01/2000. Devemos também considerar que as 
empresas, no último mês do exercicio, possuem um trabalho administrativo 
contábil bastante complexo, o que prejudicará a preparação para uma eventual 
opção pelo plano. 

\'"":0,.---------:>-... -. --C-C-/-'~ ;:;Z:-· --c~-c-",-.-~·-c-.\.-· """",-,<-~------'J 
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Dê-se nova redação ao § 2° do ano 2° da Medida Provisória nO 2.004-5, de II de fevereiro de 2.000. 

An. 2° ................................ . 

§ 2° - Os debitos existentes, em nome da optante, serão apontados na cenidão de débitos fornecida 
pelos órgãos competentes, pelo seu valor origina~ com os acréscimos de que trata o § 3° deste anigo. 
Fica facultada a pessoa juridica indicar os débitos que serão consolidados para efeito de opção pelo 
REFIS. 

JUSTIFICATIVA 

A indicação dos débitos existentes, em nome da optante, pelos órgãos competentes. dari segurança ao 
contribuinte de que nada foi omitido. 

Entretanto. os órgãos competentes poderão indicar débitos da pessoa juridica cuja exigibilidade esteja 
suspensa. em vinude de processo tributario em andamento, conforme determina o ano ISI do Código 
Tributirio Nacional. razào pela qual se faz necessiria a faculdade da pessoa juridica realizar essa 
indicação . 
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AUTOR 
DEPUTADO OSVALDO BIOLCHI I I N' PRONTUÁRio 

TIPO 
, () SUPRESSIVA 21) SUBSTITUTIVA 3 (X) MODIFICATIVA 4 O ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÁGINA I I ARTIGO 
2" 

PARAGRAFO 
3' 

TEXTO 

INCISO 

Dê-se ao § 3° do art. 2° a seguinte redação: 

AliNEA 

"§ 3° A conso/idaçtlo abrangerá todos os débitos existentes em 
nome da pessoa jurídica, na condição de contribuinte ou responsével, 
constituídos ou não, inclusive os acréscimos legais relativos a multa, de 
mora ou de ofício, limitada a 10%, 20%, 30% e 40% do valor original, 
respectivamente correspondentes às caracterlsticas das pessoas 
juridicas especificadas nas letras a a d do inc. /I do § 4° deste artigo, a 
juros moratórios e demais enca-rgos. determinados nos termos da 
legislação vigente à época da ocorréncia dos respectivos fatos 
geradores, substituindo a taxa SELlC pela T JLP, a partir da data de sua 
criação." 

JUSTIFICAÇÃO 

I As abusivas penalidades adotadas pela legislação tributária não 

iencontram respaldo na estabilidade econômica. Assim, propomos limites à sua aplicação, 

rariandO conforme a situação financeira dos contribuintes. 

Por outro lado, a necessidade de se adotar taxa de juros consentãnea 

com o pagamento a longo prazo determina a aplicação da T JLP desde o vencimento da 

obrigação. 

ASSINATURA .... 
, 
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r 
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Dê-se ao § 3' do art. 2' da Medida Provisória n' 2.004-5, de 11 de fevereiro de 2.000 a seguinte 
redação: 

Art. 2' ...................... . 

§ 3' Fica facultado às pessoas juridicas indicar os débitos a serem parcelados nos temlOS desta Lei, em 
cuja consolidação, partindo-se do seu valor original, se aplicarà a TJLP, desde o respectivo 
vencimento até a data do deferimento do parcelamento, além dos acréscimos legais relativos à multa, 
de mora ou de oficio, e os encargos devidos AProcuradoria. Os acréscimos legais relativos à multa. de 
mora ou de oficio, e os encargos devidos à Procuradoria limitar-se-ão, no seu total, a 20% (vinte por 
cento) do débito consolidado. 

JUSTIFICA TIV A 

Os acréscimos legais hoje incidentes sobre os débitos fiscais, em especial os juros SELlC, alem de 
multas; de mora e de oficio, são de tal monta, que os debitas alcançam valores exorbitantes, 
inviabilizando a sua regula.rização. 

Tendo em vista que o próprio governo admitiu na Medida Provisória a aplicação da TJLP nas parcelas 
a serem pagas em decorrência da opção ao REFIS, entendemos que esta mesma taxa poderà ser 
aplicada quando da consolidação dos débitos fiscais. De fato, a SELIC tendo sido instituida por lei 
ordinária, Lei n' 9.065/95, poderá ser alterada por comando legarda mesma espécie, como e o caso da 
legislação que institui o REFIS. 

Conforme parecer do eminente jurista Alcides Jorge Costa, "nada impede que o legislador conceda 
redução de multas que é uma anistia parcial. A anistia está prevista no CTN am.180, 181 e 182, como 

. forma de exclusão do crédito tributàrio". E conclui que "a imutabilidade do crédito tributàrio 
\ constituído é regra que vincula o administrador mas não o legislador". Nada impede que a lei mande 
aplicar a TJLP também ao passado, até mesmo com a restituiçào de uma eventual diferença, e que 
estabeleça que as multas e demais encargos não excedam a 20% do montante do crédito tributàrio. 

/' 
/ // 

_d·T·~~~.[7\) ....//0--~ ./' 
. .... ., -----
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..-__ Data ----, ,-------- Proposição -----___ ---, 
09/fevereiro/2000 II MEDIDA PROVISÓRIA N.o 2.004-5 
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Deputado Augusto Nardes 1 .... 1 ______ -J 

I 10 S"""';va 2 O SubotilUtiva lCl ~Iodfficativa 4 O AdWva 90 SubotilUtivo Globo! 

r== ~~M--=:J ~r== __ Aru_2_~ __ ~ __ P_~_3_'_o __ ~ __ lna_·_~ __ ~ __ Ali_O~_~_~ 
,.--------------- Texto-----------------, 

Dê-se ao Artigo 2°, § 3', da Medida Provisória 0° 2.004-5, de 13 de janeiro de 
2000, a seguinte ~: 

"A COJISOIidaçãoabranger.itodos os débitos existmtes emnomedapessoajuridica. M" 

condição de contribuinte OU respoosável, constituídos OU não. inclusive OS acréscimos legais relaIivos a 
multa, de mora ou de oficio, a juros moratórios e demais encargos, determinados nos tennos da legislação 
vigeme à época da oconência dos respectivos futos geradores. sendo que os juros moratórios serão 
calculados pela aplicação da Taxa de Juros de Loogo praza - TJLP. e a SIJII13 das multas não exeederà a 
vinte por cento", 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda visa a substituir a aplicação dos juros SELlC (excessivamente altos) 
pela TJLP (Taxa de Juros de Longo Prazo); além disso as multas aplicadas ficam limitadas ao 
percentual de vinte po cento. 

..------------ ~ina;.. 

J / 
I 

/) 

I 
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Silvio Torres . I' 553 
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1i,-------------------tuTO---------------------, 

~e ao item 11 do § 4· do art" 1· da Medida Provisória n· 2"004-5" de 11 de fevereiro de 2"000 a 
seguinte redação: 

Art. 2·." ................... " .. 

§ 4· .......... " .. " ............ .. 

11_ será pago em parcelas mensais e sucessivas vencíveis no último dia útil de cada mês. sendo o valor 
de cada parcela detenninado em função de percentual da receita bruta do mês imediatamente antenor. 
apurada na forma do art. J I e parágrafo único da Lei n· 8.981 de vinte de janeiro de 1995, send", 

aI 0,3%, no caso de pessoa juridica enquadrada no conceito de microempresa e empresa de pequeno 
porte estabelecido pela Lei n· 9"841, de 05 de outubro de 1,999. optante ou não pelo SIMPLES, e de 
entidade imune ou isenta por finalidade ou objeto: 

bl 0,6%. no caso de pessoa juridica submetida ao regime de tributação com base no lucro presumido: 

oI 1,2%. no caso de pessoa juridica submetida ao regime de tributação com base no lucro rcal, 
relativamente as receitas decorrentes das atividades comerciais. industriais, médico-hospitalares, de 
transporte, de ensino e de construção civil: 

d) 1,5%. nos demais casos. 
JUSTIFICA TIV A 

A limitação dos percentuais garante aos devedores a possibilidade de vislumbrarem, de imediato, a 
viabilidade da opção ou não. deixando de sujeita-los ao caráter discricionário da Administração para 
esse fim, o que já poderia causar insegurança. 

A detenninação do percentual de 0,3% às pessoas juridicas enquadradas na Lei n· 9.841, de 05 de 
outubro de 1.999, possibilita a participação de todas as microempresas e empresas de pequeno porte. 
pois nem todas as pessoas juridicas enquadradas neste conceito podem ser optantes do SIMPLES. 

~ 

"---. - --~-"--

~~ r/ ___ _ . ______ ~"~'" .. -~~~:."-=---J 
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AUTOR 
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1 () SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 (Xl MODIFICATIVA 4 () ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GL08AL 

PÁGINA 

Ilrelativos à dívida 
inadimplentes. 

I 

0009180+164 

li ARTIGO 
2' 

PARÁGRAFO 
7" 

TEXT 

INCISO AUNEA 

Dê-se ao § 7° do art. 2° a seguinte redação: 

"AIt. 2° .......................................................................................... . 

§ 7" Os valores correspondentes a multa. de mora ou de oficio. 
a juros moratórios poderão ser liquidados. observadas as norma 
constitucionais referentes à vinculação e à partilha de receitas, 
mediante: 

• 

JUSTIFICAÇÃO 

A recuperação de créditos deve abranger inclusive os acréscimos legai 

ativa. com vistas a permitir a regularização fiscal de contribuinte 
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Dê .. e aos § 7' do art. 2° da Medida Provisória n° 2.004-5, de II de fevereiro de 2.000 a seguinte 
redação: 

Art. 2° ......................... . 

§ 7'. Os valores correspondentes à' multa, de mora ou de oficio, a juros e atualização monetària, 
inclusive os relativos a débitos inscritos em dívida ativa, poderão ser liquidados, observadas as nonnas 
constitucionais referentes à vinculação e à partiU'a de receitas, mediante: 

I - compensação de créditos, próprios ou de terceiros, relativos a tributo ou contribuição incluido no 
âmbito do REFIS, calculados com o mesmo indexador defmido no § 3" do art. 2'; 

11 - utilização de prejuizo fiscal e de base de câlculo negativa da contribuição social sobre o lucro 
liquido, próprios ou de terceiros, calculados com o mesmo indexador definido no § 3° do art. 2°. 

JUSTIFICATIVA 

Inclui .. e nos valores que poderão ser liquidados mediante compensação de créditos e utilização de 
prejuízo fiscal e de base de câlculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido. aqueles 
relativos aos débitos inscritos em divida ativa. Tal fato possibilita a minimização dos nefastos efeitos 
da relação de crédito existente entre o devedor e o Poder Público, através da quitação de expressivo 
montante do débito consolidado com créditos e prejuízos fiscais. A compensação de créditos fiscais é 
procedimento permissivel conforme estipulado nos arts. 73 e 74 da Lei n° 9430/96. 

Em relação à atualização dos valores correspondentes aos créditos, ao prejuizo fiscal e à base de 
cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro, por obediência ao principio que veda o 
enriquecimento ilícito do Estado, serão aplicados os mesmos indices incidentes nos débitos. A 
legislação vigente já permite esse procedimento. 

~~ 7-.~ ~ ____ . ___ . __ 
./":.~-- _.- --

_J 
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~.--------------------nx~--------------------.., 

Dê-se ao § 8' do art. 2' da Medida Provisória n' 2.004-5, de II de fevereiro de 2.000 a seguinte 
redação: 

Art. 2' ..... 

§ 8'. Na hipótese do inciso 11 do parágrafo anterior, o valor a ser utilizado será determinado mediante a 
aplicação, sobre o montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa, das alíquotas de quinze 
por cento e de oito por cento, respectivamente, sem o Iimíte de 30% (trinta por cento) do lucro real. 

JUSTIFICATIVA 

Convém mencionar a inaplicabilidade do limite de 30% (trinta por cento) já consagrada no 
Regulamento da Medida Provisória objeto da conversão, pois, um vez estabelecida no texto da lei, 
oferece maior segurança aos devedores. 

Lo-- ___ " _l(;_·~Z~~"··-:t_-l_,ú(_f_-=-_-'-'_-'--_~'I . ___ .. ____ J!J.---.---J;:---l .~- . 
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DEPlITADO PAES LANDIM 

c .. · ... · .... ·-J 
..-_________________ :__ Ilr·J ______________ _ 

I' ' O -II,IPIIlMIV.. '2 O . ,unTlTUlf!v. 3 O -IllQOInc:.,,...,. 4 0- &OIT."'''' 9 D· SUaSTITUlTlVI)GLMAL 

• 

.. 

.. 

'---Tl"ltTO-------------______ --, 

Acrescente-se parágrafo ao art. 2' da Medida Provisória lI' 2.004-5, de II de fevereiro de 2.000: 

§ ..... A opção pelo REFIS implicará no cancelamento da inscrição do optante no Cadastro Infonnativo 
dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais - CADIN. 

JUSTIFICATIVA 

Como meio de viabilizar o cumprimento do parcelamento, é importante que o optante do REFIS não 
seja mantido no CADIN, na medida em que essa constrição seguramente prejudicará o exercicio 
regular de suas atividades. 

, ~;- " .. 

·t .• " , 
,::,: ~';" '. t.'.· ~' 

_..!~ - """,,-- -, o." •• -.- ;i- . 
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r ... ' __ --_ -_-_ -_ -_-_ -_-_ -_ -_ -_ -_ -_ -_o=E-P_=UT=A=o=O~_;_;-_U~_-R_O-_S-_A-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-..I~I r ;;;V---, 
""-----------------"""---=--------------, 

" 

, 1 [11-~ 2 C . $U..m~.... 3 O· lIOWaTl'Wl' 4 0- AOITnoa 9 o· 'UUTtTUmvo~ 

~.~.:. nu 1 .... ' __ · _3_D-_·':~~~~:~~~~_·_~_··_· .. _·_-_-_-_-_.,.:...-:_-_-_-...:.";.:,;._-:_-_ -_ -_"'"J.. -_-_-_-_ ... _, ..... _~~~~~.., 

~I·------------------------~--------------------------. 
I Artigo Único. Suprima-se o inciso 11 do Art. 3° da Medida Provisória N" 2.004-5, de 14 de 
i fevereiro de 2.000. 
I 

JUSTIFICA TIV A 

o objetivo da MP 2.004-5, que institui Programa de Recuperação Fiscal-REFIS é 
estimular através da concessão de algumas prerrogativas, a regularização de débitos fiscais 
acumulados de milhares de empresas. 

A acumulação de débitos tiscais. por parte de pessoas tisicas. é tàto de grande 
preocupação para a Nação brasileira. principalmente se considerarmos que os valores 
chegam a centenas de bilhões de reais, sendo portanto, a solução do problema de interesse 
de toda a sociedade. 

A MP 2.004-5, destina-se a promover a regularização de débitos fiscais em nome de , 
pessoas juridicas, através do pagamento por parcelas em prazos dilatados; acrescidos tão 
somente, de juros determinados com base na Taxa de Juros de Longo Prazo - T JLP, 
relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo 
INSS, exigindo à pessoa juridica, a garantia da regularidade do pagamento dos valores 
parcelados e dos tributos e contribuições correntes, sendo portanto um exagero, a exigência 
contida no inciso 11 do Art. 3° que permita a "autorização de acesso irrestrito, pela 
Secretaria da Receita Federal, às informações relativas à sua movimentação financeira, 
ocorrida a partir da data de opção pelo REFIS", o que significa a _ra do sigilo fiscal da 
empresa (pessoajuridical e por extensão de seus dirigentes e empregados (pessoas fisicasl, 
contrariando assim a boa pràtica democràtica e as determinações legais existentes. 
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I' Medida ProvisÓria nO 2.004-5, de 11 de 

.. _ ... _._. -----_._~ 

feyerejrQ de 2,000 

Lr ____ ..!:D~EPlTr~~J\IXl~.'~.~;.PAES~~LAND~~IM:!..'"'-.. --====-··-------~_---1 C'" ..... ".""-] 
~ ________ --:-__________ "N ___________ . ___ _ 

r 1 o -.... ~ 2. o . SUbTlTUlT"'" 3 o . IilQOIrICAT,... 4 o -ADITIVA 9 o -SUIIS"'UITIVO OI..08AL 

r--.""" -~ LC __ ·-_-_'_"_"_'======:===~_·~_'_·'"_u_'==========~_'_"'_"_' =~~~~~:~~~~=_ .. _.I~_"_-~~~~~~ 
~------------------TOTO--------------------; • 

Dê-se ao § I' do art. 3' da Medida Provisória n' 2.004-5, de II de fevereiro de 2.000 a segumte 
redação: 

Art. 3' ............... . 

§ I' A qualquer momento a pessoa jurídica, optante pelo REFIS poderá entrar no programa defmido 
no art. 12. 

JUSTIFICATIVA 

A fim de atender as situações especiais decorrentes de seus negócios, poderá a pessoa jurídica, optante 
do REFIS, pleitear a liquidação de seus débitos aplicando o parcelamento especial definido no art. 12 . 

. -----::.-. 
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Silvio Torraa 

I' 3 O . ~;~.,--.. --4-0---,-... -,,-.-9-0---"-"-TIfU'T'\IO GlLD8AL --~ 

~--------------------------------rn~---------------------------------~ 

I' 
I Dê-se ao item VI do art. 3' da Medida Provisória n' 2.004-5. de 11 de fevereiro de 2.000 a seguinte 

redação 

Art . .30 .. 

VI - pagamento regular das parecIas do débito consolidado. 

JUSTIFICA TlV A 

A sujeição da pessoa juridica optante pelo REFIS ao cumprimento das obrigações vineendas, 
certamente reduzira a atratividade do parcelamento, na medida 01\\ que, segundo as peculiaridades da 
economia brasileira, no transcorrer do tempo deste parcelamento (que por muitas vezes sera 
sobremaneira exlenso). a empresa podera sofrer inesperadas dificuldades financeiras. ate mesmo 
o>sporadicas. 
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~-- Data ~sição 
'--_09_Jfev_e_re_iroJ_2_000_---'IIL-~M~E~D~IDo!!A_!...!_P~R~O~V:_:I!:!SO~· .!.!R~IA~N:.:... o-!2~.O~O::!:4-.:::S:.-___ ---, 

Autor -----------.1 Ir---N" Prontwirio---, 
Deputado Augusto Nardes .. 

2 O SubstituUva 3~ ~odificativa 40 Aditiva 90 Sublttitutivo Global 

[Pá~na~ Parágrafo Inciso I Ní_~ 
Texto 

Dê-se ao caput. do art. I " ao inciso VI do art. 3" e ao inciso 11 do art. 5', 
respectivamente. a seguinte redação: 

Art. I', caput. - "Fica instituído o Programa de Recuperação Físcal-REFIS, 
destinado a promover a regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de pessoas 
jurídicas, relativos a tributos e contribuições, administrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo­
Instituto Nacíonal de Seguro Social - INSS. em razão de fatos geradores ocorridos até 31 de janeiro 
de 2.000, constituídos ou não inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar. com 
exigibilidade suspensa ou não. inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos". 

Art. 3". inciso VI-: "pagamento regular das parcelas do débito consolidado. bem 
assim dos tributos e das contribuições decorrentes de fatos geradores ocorridos posteriormente a 31 
de janeiro de 2.000". 

Art. 5". inciso 11-: "ínadimplêncía. por três meses consccutívos ou não~ rclativa~ 
mente a qualquer dos tributos e das contribuições abrangidos pelo REFIS. inclusive os decorrentes 
de fatos geradores ocorridos posteriormente a 3 I de janeiro de 2.000". 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda tem por objetivo ampliar para 31 de janeiro de 2000 o 
período de abrangência do REFIS. 

Assin~ 

/ 
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,---- Data Proposição 
L-__ O_9/_f~_ere_i_w_20_0_() __ ~I~I~M~E=D~ID~A~P~R~O~V~I~SO~·~R~IA~N~._o~2.~O~O~~5 ________ ~ 
,----------- Autor -------------, r-- N° Prontuário----, 

Deputado Augusto Nardes 11'--____________ ---' 
10 Suprcssiva 2 O Substitutiva 3D \iodificativa --o Adiliva 90 Substitutivo Global 

C Página----"] CL-__ A_rt~g_oO_-_-_-_-_--,-r_-_-_p_ara_'_~_,_o_-_-_-_-_,J..-_-_-_-_I_n_ei_so __ ---1 ___ A1_ín_ea_~ _ ___l 

,----------------- Te~o-------------------, 

Dê-sc ao parágrafo 5' do art, 3" da Medida Provisória n" 2,004-5, de 13 de 
janeiro de 2000, a seguinte redação: "Ficam dispensadas das exigências referidas no parágrafo 
anterior as pessoas juridicas ootantes pelo SIMPLES e aquelas cujo débito consolidado seja 
inferior a lU LOOO,Ucu (,,"oi ilUillão de rcais)", 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda visa abranger maior número de contribuintes. que já nào mais dispõe 
de patrimônio. quer para dar em garantia. quer para seu arrolamento. 

/ 
Assinatura 
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Medida Provisória n9 2.004-5, de 11 de fevereiro de 2.000 
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-1lvc;J:)TO NA2])ES" 
1-'-- M1 PFlO~tUÂIIIO --J 
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[- .. '''''-~ 
~----------------------T~.TO------------________ --, 

[' 
I 

I~ 

Dê-se ao §. 5' do art. 3' da Medida Provisória n' 2.004-5, de II de fevereiro de 2_000 a seguinte 
redação: 

§. 5°. Ficam dispensadas das exigências referidas no parágrafo anterior as pessoas juridicas que, em 
demanda judicial, estiverem sujeitas à manutenção estabelecida no parágrafo terceiro; 3S pessoas 
juridicas optantes pelo SIMPLES; as pessoas juridicas cujo débito original seja inferior a R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) e ainda aquelas cujo débito consolidado seja inferior ao valor de seu 
patrimônio liquido em 31 de dezembro de 1.999. 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista as dificuldades financeiras que as empresas devedoras vêm enfrentando. onde a grande 
maioria já tem seus bens garantidos em financiamentos e outros tipos de operação, para garantir 
atratividade ao parcelamento seria conveniente que a dispensa da garantia acobertasse maior número 
de interessados na opção, sem que com isso fosse frustrado o objetivo arrecadatório do Fisco. Por se 
tratar de pagamentos de longo prazo, mesmo o endividamento equivalente a totalidade de seu 
patrjmônio liquido, nào prejudica a sua solvibilidade, não sendo portanto necessarias garantias 
adicionais. 

~--_. ---------··---------·s(~)/~-l 
----------~ ~ -

I 

~ 
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TEXTO 

: 
Dê-se ao § 5° do art. 3° a seguinte redação: 

"Art. 3° ......................................................................................... . 
I 
I 

§"~~'~;~~~"~;~;~~~'~'~~'~"~~~"~;;;~~'~;~~"~~~~;i~~~"~~";~~;~fol 
anterior as pessoas jurídicas optantes pelO SIMPLES, aquelas cujo 
débito consolidado seja inferior a R$500.000,OO (quinhentos mil reais) 
e, até esse valor, inclusive as que tenham débito consolidado em 
montante superior." 

JUSTIFICAÇÃO 

O princípio da isonomia na tributação justifica a pretensão. 

ASSINATURA 
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Medida Provisória n? 2.004-5 de 11 de fevereiro de 2.000 
ll",rOR __ _ 

/!v(V$fO 
1-' - " '"'''"'''' -"J 

~, _____________________ fW·) ___________ _ 

1 O -SU!'1lt.SSI'/'" 2 O . S\l8SftTIJ\TWA 3 O . I.'(X)!flCA,TM\. 4 O -.OITIV.... 9 O -~U6S!!TU('tNO GLO ... !. 

r-'''''''-~ 
r.-_________________ · ___ Tt~'tO------------________ , 

I' 
I Acrescente-se parágrafo ao art. 3° da Medida Provisória nO 2.004-5, de II de fevereiro de 2.000: 

§ .... A panir da opção pelo REFIS, estará suspenso o curso de todas as a""os cíveis e criminais de 
natureza fiscal, operando-se sua extinção ao ténnino do pagamento dos débitos consolidados e a 
liberação dos respectivos gravames e garantias. 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão proposta "s, assegurar ao devedor que nenhuma constrição de ordem processual lhe seja 
imposta enquanto está cumprindo o acordo finnado e, que ao final do pagamento. 0$ efeitos Juridicos 
sejam totalmente regularizados. 
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J 
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I' O . 1 O -SlJPf/fSSlVA e. O . SlIII5T1TUITIVA 3 O . "'OOIfIl:41""" 4 - ADITIVA 9 O -~U!lSTlTUITIVO GL08AL 

INC!SJ ---~--- ... I INEt, ___ , 

r-
TElITO------------------___ , 

I Acrescente-se parágrafo ao ano 3° da Medida Provisória nO 2.004-5, de II de fevereiro de 2.000: 

Art. 3° . 

§ ..... Para os fins do disposto no parágrafo quano serão aceitas as seguintes modalidades de garantias: 

a} fiança; 

b} hipoteca; 

c} penhor; 

d) anticrese; 

e) seguro. 

JUSTIFICATIVA 

Pretende-se incluir no próprio texto da lei as garantias já consagradas na atualidade pelo Regulamento 
do REFIS, a fim de conferir maior segurança jurídica às espécies aceitas. 

~. ________ ·_·--./L_"'lt_~~~_4_-q_-~_--_--~· __ ~·I 
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Silvio Torres 
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r.----------------',' -------------r ' o SUPRf:S5I\I:' 2 o sueSTITUITI\lA :3 o .... OO,F~;'llVtl 4 o -ADITIVA 9 U -,;J6SIHUlTlva I:OI..08AI. 

r---"'~G"'I.. - ~ [" - ART'O) "'.R.c,Gf>~f,) ,/;C'SJ AII~n. 

I' 
TEXTO --------------------, 

Suprima-se o item VI do art_ 5' da Medida ProvISória n' 2.004-5, de 11 de fevereiro de 2.000. 

JUSTIFICA T1VA 

A redação do item VI do art. 5' restou pouco inteligivel quanto . a sua finalidade, podendo gerar 
interpretações ambíguas. chegando ate mesmo a prejudicar o direito de defesa do contribuinte 
protegido pela CF/88 item XXXV do art. 5°. que estabelece: " a lei ndo excluirá da apreciaçâü do 
Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

/) 

,,- ~ -In --.,,, .. ,,,,- -. ~~- .. -. ---.--~'\ 
~~_/ -'------- ------;::;--~ 

! "-
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[ -I,--N! PROtffUÂR10-J AUTOIf -- -----------~ 
DEPUTADO PAÇS LANDIM 
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I' o 10 SUPRESW.\ 2 O . suesnTUITIIIA .3 O -'MlCIlfICATIVA 4 0- A(j'TIV.I. 9 0- SUeSflTUITIIIO (iLOSA!.. 

r-~-PM;"IJ. --~ [--~ -ARf'G:l ---~-- r .... IHiGnAFo--~--- INÇ'5) ---~---Al.\Nfl.---~ 

~--------------------TEKTO----------------------, 

I' 
I 

Suprima-se o § 3" do art. 5" da Medida Provisória n" 2.004-5, de II de fevereiro de 2_000. 

JUSTIFICA T1V A 

Com a eliminação do inciso 111 do art. 5°, proposta pela respectiva Emenda Supressiva, não hâ como 
ser mantido o parágrafo terceiro do mesmo artigo. 
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[7"''' ;---1 
1'--- - ____ AUTOR - .------

DEPurAm PAES LANDIM 
-I ,-- N! MornuoÍfIIO- J 

r;;----------------------==-- 111'.}_____ ----------------------r ' o SUPRfS.:llVA 1.2 o . SUBSfIIUITlW. .3 o . '-IOOlfICAlIVA 4 o -ADlrIV. 9 o -SUBST,TIIITIVO GLOIIAL 

',,"C,SJ ~-r---- "I ,;"'n. 

r.-------------------~--~----TfXTO-------------_________ , 

Suprima-se o !li do art~ 5" da Medida Provisória ,," 2~004-5. de 11 de fevereiro de 2.000~ 

JUSTiFICATIVA 

Em virtude da faculdade conferida ao devedor de indicar os débitos a serem parcelados, proposta na 
Emenda Modificativa do § 2° do artigo 2°, não mais se justifica a pennanência da redação do inciso IH 
do alt. 5". 

L~ ___ ·Ii!_-"""_"1;~_-_---_' ----_~ ---~_--.-_-~-._ ~~ ~ ---I 
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Dala -----, Proposição --------___ ., 
~ ____________ ~I~I~~~E~D~ID~A~P~RO~V~I~S~O~R~IA~ ____________________ ~ 
,------------ Aulor -------------, ,---N" PronllllirioO----, 

DEP.AUGUSTO NARDES I~I ______________ ~ 

I 
1~ Supressiva 2 O Substitutiva 3D ~1odificativa 40 Adrtiva '10 Substitutivo Global 

Pagina I I Artigo Paragmfo Inciso A1ínea~ 
3º 7º 

Texto 

Suprima-se,no parágrafo 7º do artº da ~edida Provisória 

nº.2004-5,de 13 de janeiro de 2000,a seguinteBxpressâo: 

"exclusi'j:~ ",:3 ls-,-a~i.vas a débitos inscritos em dívida -

ativaI!. 

JUSTI FICAÇIlO 

A emenda visa a permitir que a compensação de créditos 
e a utilização de prejuísos fiscais,possam ser feitas, 

inclusive,relativamente a creditos tributários já ins­

critos na Dívida Ativa. 

_____ ----- /"l 
. -- -.~ 

,---------------- Assinatum 
) 

/ 
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-" -" "'""'.,~ 
-----------=-----:=--",.,-------------r' o o . ' o -Sl.,iPIIES$'VA 2 o . $\,IIISTITUITIVA 3 o . MOOlflCtoT!VA 4 - AOlflvA 9 - ~UBSTirUITI\lO GLllt!lAL. 

r-- ".""'10 -~ LL' __ -_ -_"_"_"_-~_-_-_-.,.-:IL·~~~~_"_"_··_"_"_-~_-_-_-~~_-_-_-_-_"_C!S_'~==========~_._u_·"'_.===~~_~.J 
r.------------------- TUTO-------------_____ --, • 

Dê-se ao item II do art. 5' da Medida Provisória n' 2.004~5. de 11 de fevereiro de 2.000 a 
seguinte redação: 

II - inadimplência, por 03 (três) meses consecutivos, ou não, relativamente a qualquer dos 
tributos e das contribuições abrangidos pelo REFIS, exceto se a pessoa juridica optante 
reparcelar os três meses devidos, conforme abaixo estipulado: 

a) verificando-se o inadimplemento do terceiro mês, a pessoa juridica optante terá o prazo de 
3 O dias para pleitear o reparcelamento: 

b) o valor das parcelas em atraso será corrigido na forma da lei, acrescido de multa de 2% e 
liquidado com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) da aliquota de enquadramento. áté sua 
quitação. 

JUSTIFICATIVA 

Em vinude do prazo de pagamento concedido pelo REFIS ser dilatado, as 
empresas poderiam, no transcorrer do tempo, soITer dificuldades tinanceiras esporádicas_ sem 
contudo, implicar na sua exclusão do programa. 

Para possibilitar a retomada nos pagamentós sem onerar desmedidamente o 
capital de giro da pessoa juridica, seria possivel, através da presente sugestão. o 
refinanciamento quase que automático das pequenas parcelas em aberto. mediante a alteração 
ora sugerida, facilitando o recolhimento dos valores em atraso. mantendo desta forma a 
seqüência do REFIS. 
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• - PI'IQPQ$l1 ...... ,'" /-1 / ~~dida Provisória n9 2.004-5 de li-de fevereiro e .000 

r--- A:JrOR ------------.---

Silvio Torres 

~----------,---- '" ,--------

" 

lU 2: O . suaSnrlJlTlVA 3 O . 'dCOlflC:'11l/4 4 U' ~Olrlll'" 

r--'''''''-''] 

I 
---- T[IITO------------------------, 

I Dê-se ao ~ I' do au, 5' da Medida Provisória ,,' 2,004-5. de 11 de fevereiro de 2_000 a seguinte 
redaçào_ 

§ I' - A exclusào da pessoa jurídica do REF1S implicara na exigibilidade da totalidade do crédito 
consolidado e amda nào pago, restabelecendo~se, em relação ao ll'lOntante nào pago, os acrêscimos 
legais na fomla da legislação aplicável a epoca da ocorrência dos respectivos fatos geradores, 

JUSTIFICATIVA 

Retira-se da redaçào a "automática execução da garantia prestada", pois esse procedimento é 
decorrencia lógica da ordem processual. razão pela qual nào necessita estar consagrado no tex10 da 
J~gislaçào em dt:bate. 

Considúa-se na nova redaçào "crêdito consolidado" e nào ·'confessado·'. uma vez que a relação dos 
débitos devera ser fornccIda por cCuidão do órgão competente_ 

/1 

/ 

~---- -I 
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Medida Provisória n9 2.004-5, de 11 de fevereiro de 2.000 
·· ____ .u,~-_---·-------

D""j-l 
[---

DEPllf AOO PAES LANDIM 

r r.-------, -0--""-"-'-"'-' -e-[-J-,"-"-'''-~-'---3-0-· ~':~-'''--4-0---'-'''--''-'-9-0-----."-.. -ttl:,~::::-------J 

í 
I 

.. 
[ 

- -,:,'n'G] ---,--- - IItC!SJ ---~--.I.INf''' ---., 

----.------T[J:TO----------------------, 

Dê-se ao § 2' do art. 5' da Medida Provisória n° 2.004-5, de I J de fevereiro de 2.000 a seguinte 
redação: 

Art. 5' ..... 

§ 2' - A exclusão. nas hipóteses dos incisos I e 11 deste artigo, produzirá efeitos a partir do mês 
subseqüente áquele em que for cientificado o contribuinte, 

JUSTIFICATIVA 

Com a supressão do inciso 111 do art. 5', restou eliminada a referência feita pelo parágrafo segundo a 
esse inciso. 

1"-------,--_·-___ -------!.-~_: .... r ·_~\_---1_~l,_(/í_0_-·-~_---_-_____.J-J --- - -- ---fLt?-----~--"'-2~_ 
I 
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JATA 
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I1 MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.004 .• " , , 
":"UTOR 

DEPUTADO OSVALDO BIOLCHi 

TIPO 

N' PRONTUARIO 

i O SUPRESSIVA 2 O SUBSTITUTIVA 3 (x, MODIFICATIVA , () ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA 

I I 
ARTIGO 

5' 
PARAGRAFO 

rEXTO 

INCISO 
11 

Dê-se ao inc. 11 do art. 5° a seguinte redação: 

ALlNEA 

'~rl. 5° .......................................................................................... . , 

;;·~·;~~~;~~~;;i~:·~~;;~·~· ~~~~~·~~~~~;~;i~~~·~~·~~~·~~·~~~;~~ol 
de doze meses, relativamente a qualquer dos tributos e das 
contribuições abrangidos pela REFIS, inclusive os decorrentes de fatos 
geradores ocorridos posteriormente a 31 de janeiro de 2000;" 

JUSTIFICAÇÃO 

A exclusão do REFIS é penalidade extremamente pesada para 
I 

contribuintes inadimplentes, que buscam regularizar sua situação fiscal. Propõe-se maior! 
. I 
amplitude da inadimplência, por periodo de doze meses, e altera-se a data fixada, parai 

I 
guardar coerência com proposta ja realizada. 

i 

II ASSINATURA {Y--, . ..', i ' l 
. "vZv' L 'v, . 

~nrunMm1 ... ~riLL-1 .. M~----~======~------------------------------~--------------~ 
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.---- Dala Proposiçào 
~ __ C_)9_/m_~_rc_iro_I_20_~_) __ ~II~~M~E~D~I=D~A~P~R~O~V~(~S~Ó~R~I~A~N~."~2~.O~O~~~5~ ________ ~ 
.----------- Autor ---------___ -, .... __ :-.1" Promuano-----, 

Deputado Augusto N ardes I Li ______________ ~ 

:! O Suooiluw ..... 3D \Iodilkauva ~~ .\Jlllva <)0 Sub!.1.iIUII\'O lilobal 

cPágina~ C 
~======~-========= Texto 

Artigo 
5'" 

Parágrafo Inciso --r--- Alínea~ 

Acrescente-se ao art. 5" da Medida Provisória n' 2.004-5. de 13 janeiro de 2000. 
o seguinte § 4°. 

"Na hipótese do inciso 11 desle artigo. o pagamenlo espontâneo do debilo em 
inadimplência reintegra o devedor no REFIS". 

JUSTIFICAÇÃO 

.-\ Emenda visa a instituir mecanismo que incentive o madimph:ntc ao pagamento. 

Assinatura ...,----------------, 
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Data Pr0lX>slçào 
L-______________ ~IIL_M_E_D_I_D_A __ P_R_0_V_I_S_O_R_I_A __ n_º_2_0_0_4_-_5 ________________ ~ 

Autor -------------, r---~Q Promuano----, 
DEPUTADO AUGUSTO NAROES 11'-______________ --' 

.'KJ \lodilicatw3 -lO .\.1111\'3 -.10 "illhstilUUvo (j]úbal 

C pagmai C,-_...;i"..;;,-ig._O ___ ,-_p_a_r_ag_r_al_" __ -,-___ I"_C_íS_O __ -,1 ___ -_A_Ií_nea_~ __ _' 

r----------------- Te'(o-------------------, 

Dê-se ao caput do art.12 da Medida Provisória 2004-5 de 
13 de Janeio de 2000, a seguinte redação. 

" Alternativamente ao ingresso no REFIS, a pessoa jurldi 

ca poderá optar pelo parcelamento ,em ate cento e oiten­

ta parcelas mensais,iguais e sucessiv8s,dos debitos rer. 
ridos no art.1º, observadas todas as demais regras apli­

c~veis aquele programa. " 

JUSTIFICAÇAO 

A emenda visa a ampliar as ~razos de pagamento, no caso 

de a pessoa jurídica optar pelo parcelamento previsto ' 

neste artigo. 

Assinatura 
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MEDIDA PROVISORTA Nº 2.004-5, OE '4/02/2000 

" _____________________ .. \IrQ'" --------------------_-, 

r DEPUTADO FEU ROSA 

~ ____________________________________ TnTO ____________________________________ -, 

j' 
! 
I 
I 

,"'.rtigo Únim Dê ao Inmo li! do ~ 1° do Art" I ~ da Medida Provisória N° ~"004·5. de 14 de 
t~vereiro de 2"000 a seguinte redação: 

"!li - R$ 1.:500"00 lum mil e quinhentos reais). 110S demais casos,"' 

,JUSTIFIC\ T1VA 

o objetivo da \!P ""004.," que institui Programa de Recuperação Fiscal·REFIS e 
estimular através da concessão de algumas prerrogativas" a regularização de débitos liscais 
acumulados de milhares de empresas" destinando·se a promover a regularização desses 
débitos "m nome de pessoas juridicas" através do pagamento por parcelas" onde o valor 
mlnimo e estabeleCIdo" em prazos dilatados ate 5 anos" acreSCIdos tào somenrc. de juros 
determinados com bas<! na Taxa d<! Juros de Longo Prazo - TJLP" ,damos a lnbutos e 
cnnrnnuições adminIStrados rela Secrerana da Receita Federal e pelo 1,,5S" eXigindo a 
pessoa jundica" a garantIa da rcgulandade do pagamento dos \alores parcelados c dos 
tributos e contribuições correntes. 

o nobre obJctl\"o da Medida PrOVisória N° :::"004·5" que e abrangente" pois atinge 
todas as empresas" tica comprometido pelo inciso 111 do ~ I" do Art" 12 que limita o \"alor 
mlnimo da parcela a ser paga pelas empresas" não optantes pelo SIMPLES" ou submetidas 
ao regime de tributaçào com base no lucro rresumido" ao \"alor de RS 1000"00 (tres mil 
reaisL o que e multo elevado para milhares de pequenos e medios empresànos" 
prmclpalmente no comercIO. que lerào diticuldades em mgressar no REFIS devido ao valor 
mmimo da parcela. 

A adoção ponamo" Jo ,"aio' mlmmo de cada parcela de RS UOO"OO (um mil ~ 
qUinhentos rcais L pOSSlhilital3 a inclusào nn REFlS de numero muito maior de empresas 
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deseJosas de regulanzar seus débitos com a União. principalmente as pequenas e médias 
.:mpresas. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

;;-- ---- ----+-- .. - __ + _. - - PAOPO~'C;;O 

MP 2004-5 

000175 

D""/-] ,.--.. 

Medida Provisória n9 2.004-5 de 11 de fevere'ro de 2 

J 

J 
. ________ . _____________ IIf'J ____ ._ r ' [J S,-,PPESSlVlI 2 CJ -~U8STIT!,IIT;',A 3 O· "'OOlroc;:.:.nVA 4 =:J -.>OITlVA 9 o -~UOSllfUIT!',C GLOUl 

r-- 01<(;",,,, -~L L __ -_-_-_""_"_"_-_-_-:_-_-_"'"_-_-_-_-_·_"_'_"_"_"_ -_-_-_-_-__ .:.. __ -_-___ , .. _.,._" ___ .~~~~~~~~_"_; .. _'n_-_-:_-_-_-_--' 

I' 

I 
I 
i 

nXTO 

Dê-se ao ano 12 da Medida Provisória nO 2.004-5, de 11 de fevereiro de 2.000 a seguinte redação: 

Art. 12. A pessoa juridica. optante do REFIS, poderá, alternativamente. e a qualquer tempo, requerer. 
dt:! modo definitivo. parcelamento de seus débitos referidos no ano l°, em até cento e oitenta parcelas 
mensais, iguais e sucessivas. observadas todas as demais regras aplicáveis àquele Programa. 

JUSTIFICATIVA 

Pretende-se com o aumento do número de parcclas, tomar essa forma de parcelamento compatível 
com o ônus mensal decorrente do REFIS. 

I /_ 
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D"'" l-I 
r--" 

Medida Provisória n9 2.004-5 de 11 de fevereiro de 2.000 

.---.---MM.-.-.-.... - .. ---.. -----.. -----J 
DEPlITAllO V.AES LANDIM 

, . -----------------------,, ______ . ___ -=~----:---=:_-----__;:::::_- 111'·) 

16 10 SVPRI:SSlVA 2 O· SU8SfUI,IITIVA 3 O -""OOlflClo.ll'olll 4 O· 401Tlv" 9 0- 'UDSIITI,IITlvOGL.OflAL 

r--"'"'' --I 

J 

- ______________ --------~---- nuo--
• ---_._._--, 

O';-s. ao § I" do art. 12 da Medida Provisória n" 2.004-5, de II de fevereiro de 2.000 a segnime 
redaçào: 

Art. 12. 

§ I". O valor de cada parcela referida no coput deste artigo não poderá ser inferior a: 

I - RS 300,00 (trezentos reais), no caso de pessoa jnridica enquadrada no conceito de microempresa e 
empresa de pequeno porte estabelecido pela lei n" 9.841, de 05 de outubro de 1.990, optante ou não 
pelo SIMPLES, e de entidade imune ou isenta por finalidade ou objeto; 

11 - R$ 600,00 (seiscentos reais), no caso de pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com 
base no lucro presumido; 

111 - R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), no caso de pessoa juridica submetida ao regime d. 
tnburação com base no lucro rcal. relativamente às receitas decorrentes das atividades comerciais. 
industriais, médico-hospitalares. de transporte, de ensino e de constmção civil:.-

IV . R$ 1.500.00 (UI11 mil e quinhentos reais), nos demais casos. 

JUSTIFICA T1VA 

A redação proposta buscou atender a meSma proporção e critcrio estabelecidos no inciso li, § 4" do art. 
2° da medida Provisória objeto da conversão. 

---lt?tA····_-~((~~----·l 
--------
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000177 

Dom/--] 
r-'-

,~dida Provisória n9 2.004-; de 11 de fevereiro de 2.0 
- __ o\:.ITOII _____ _ 

,.-________________ . ______ ",'J ___ _ 

I' 10 . SUP~!$:s ... :. 2 O . S\J8)TlTUIlIYA .3 U . "IOOlnG.\l....... 4 O -... Olt'...... 9 O· iuosrtJU,TiVO ,"LOIIA\. 

J 

r--- ~6G,"~ --~ L[ __ ' __ -"_.'_T.,,_.' ___ ..L ___ c.~_.,_"_"-_.,, ___ .:... ___ .• _,._" ___ ....l ____ "_"_"_' ======= 

I' 

I 
I 
I 

--- rEHO ---------------______ ..., 

Acrescente-se parágrafo ao ano 12 da Medida Provisória na 2.004-5. de Ii de fevereiro de 2.000: 

An.12. 

§ ... As parecias referidas no caput deste anigo poderão ser antecipadas. caso em que será aplicado um 
decréscimo linear correspondente a I ~.'Ó (wn por cento) para cada mes de antecipação. 

JUSTIFICATIVA 

Pretende-se tomar mais atrativa a liquidação antecipada do débito. consagrada no anigo 12 da Medida 
PrO\.;sória objeto da conversão. 

/Í 
./ .' 
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~ ___ Dala Proposiç;io 

L-______________ ~ILI ________ ~M~E~D~I~D~A~P~R~D~V~I=SO=R~I~A~n~Q~2~0~0~4~-~5 ______ ~ 

L~ __ -_ -_-_ -_ -.:.-:. -':.. -:--::. -.:. -:. -::. -~ -:. -..: -~-:. -:.:: -.:".:.".:.Io:.r..:.:.:-::; -~ -:. -.: -.: -:... -_ -_-_ -_ -_-_ -_ -_-_ -_ -_-_ -_ -_ -_ -_ -_ -.J"'\ r=::-i" Pronluario DEPUTADO AUGUSTO NARDES .~ 

I 
'O SUpre5SI\"a .::: O Subslltutl\";l 10 \lodúicauv3 "~ . \ditl\'3 'O Suhstitutivo (j[obal 

P:igina I I ;;,gO Paragrafo Inciso Alinea I 
Texto 

Acrescente-se ao art.12 da Medida provisória n Q2004-5 de 
13 de Janeir~ de 2000,0 seguinte § 32. 

n A pessoa jurídica que optar pelo parcelamento,nos 
termos do caput deste artigo, e que venha a antecipar o ' 

pagamento do débito,gozara de redução de dez por cento , 
se o pagamento ocorrer até 30 de Junho de 2000, oude cin-

co por cento, se o pagamento ocorrer até 3D de Dezembro ' 

de 2000." 

JUSTI FICAçnO 

~ Emenda visa a estimular o devedor a antecipar pagamentos 
permitindo antecipação da arrecadação da receita correspon 

dente. 

Assinatura 



• 

• 

Fevereiro de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 22 0325 I 

EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2009-2 ADOTADA EM 11 
DE FEVEREIRO DE 2000 E PUBLICADA NO DIA 12 DO 
MESMO M~S E ANO, QUE "ASSEGURA PERCEPÇÃO DE 
GRATIFICAÇÃO POR SERVIDORES DA CARREIRA 
POLICIAL FEDERAL, E DA OUTRAS PROVID~NCIAS". 

CONGRESSISTAS 

Senador ANTERO PAES DE BARROS ............. 011. 

Deputado JOSÉ PIMENTEL ............................ 009. 

Deputada NAIR XAVIER LOBO ....................... 010. 

Deputado OSCAR ANDRADE .......................... 012, 013. 

Deputado PEDRO PEDROSSIAN ..................... 008 . 

Deputado PHILEMON RODRIGUES .................. 007 . 

SACM 
EMENDAS CONVALIDADAS: 06 
EMENDAS ADICIONADAS: 07 
TOTAL DE EMENDAS: 13 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MP 2009-2 
000007 

PROPOSI( GiZ o; i;J L[' ____ ~M~E:.::D~I:::.D:.:..n ~P:..:.R~O~V~I S::,:Õ::.;.R;...:T.:..:A....:,:.N:.;._ 0::......:2:,::0",0.::.9....;-2=--______ _ 
___________ .:.urOR ... __________ --, 

r=OEPUTAOO PHILEMON RODRIGUES 

- ~! ;>RONTUAIIIO--

" r;;-----=----=-----.::::::-""'---==------:------r ' i . - Sl.JpRESSlVA 2 o . 5uesnTul~I·1A 3 C . l.lOOt".IC.\TfY<I. 4 '=:J -4D,TIVil 9 [] - Su8StrTUrTIVO G\..08,l1.. 

:.:,P,;,GRUi}--...,----- ,''C'!) ---r--Al '0110" __ _ 

C'''''-~ LC~l~O"_""' __________ _ 

r.;----------------TOOTO----------::------
I' 

I Altere-se a redação dada ao Art. 10, como segue: 

-·'Art. 10 - Os valores da Gratificação por operações especiais a que 
aludiam os Decretos Leis números 1.714, de 21 de novembro de 1979, 1771, 
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de 20 de fevereiro de I \}!SU e 1..3"11.. de IH de novembro de 1987, ficam 
assegurados a todos os servidores das Carreiras Polícia Federal e Polícia 
Rodoviário Federal, a partir de 10 de dezembro de 1999. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não gera nenhum efeito 
financeiro em favor dos servidores das Carreiras Policial Federal e Policial 
Rodoviário Federal que já percebam tais valores em virtude de decisão 
judicial. administrativa ou por extensão administrativa de decisão judicial." 

JUSTIFICA TIV A 

A Medida sob emenda parte do velho vicio, tão comum na nossa 
República de conferir dois pesos á mesma medida. Policiais Federais e 
Policiais Rodoviários Federais travam na justiça há muitos anos. a mesma 
batalha para recuperar gratificação de idêntica natureza e denominação que 
percebiam pacificamente antes da Lei n.o 7.923, de 12 de dezembro de 1989, e 
que perderam indevidamente a partir de então. 

Ao que parece, a MP acolhe. com muito atraso, a tese dos Policiais 
Federais. mas. sem qualquer elemento plausível capaz de justificar a atitude. 
não procede da mesma forma em relação aos Policiais Rodoviários Federais. 
Esse. ponanto. é o motivo que justitica plenamente a aprovação da presente 
emenda resgatando a justiça e o tratamento equânime que merece a matéria. 

"] 

• 
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MP 2009-2 
000008 

r r ------~ 

; _16/02/2000 \ ~M>: Medida ProvIsória n" 2.009-2 de 12:0212000 
~ I 

Dê-se ao art. 1° a seguinte redação: 

"Art. 1° Os valores da Gratificação por Operações especiais a que aludiam os i 
Decretos-L~i" n"s 1.714, uc 21 ue novembro de 1979. 1.771, de 20 deli:vereiro de 1980, c i 
2.372, de 18 d~ novembro de 191\7, ficam al •. 'lCgurados a todos os servidores das Carreiras i 

i Policial Federal e Policial Rodoviário Federal, a partir de 1° de: de7.embro de 19<19. : 
I ' . I 
, Parágrafo único. O disposto neste artigo não gera nenhum efeito financeiro! 

I, em favor dos servidores das Carreiras Policial Federal e Policial Rodoviário Federal que ja; 
percebam tais 'alores em virtude de decisão judicial. administrativa ou por extensão, 

'adminiSlrali,3 de decisàojudicial." 

i 
I 

.!lI S'" I F 1(: A 'f I V A 
, 

I 
. E inconcebivel que haja um tratamento dileren(,lado entre PoliciaiS FederaiS I 
j e Policiais Rodo\'iàrios Federais. por intennédio de Decrclos-Leis ou Medida.~ Provis<írias. I 

I 

Ao editar a Medida Provisória n" 2.009-1. II Executivo resgatou o direito í 
adquirido por Policiais Federais. solapados a partir da publicação da Lei nD 7.923 de 12 de I 

; dezembro de 1\)89 

Entretanto, formidável discriminação aparece na referida MP ao ignorar IIS 

: mesmos direitos em relação aos Policiais Rodoviários Federais. 
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i Seja este, portanto. o motivo plenamente justificável para que esta .emenda I 
, modificativa '~1I1 aprovada. A presente matéria merece equanimIdade em nome dalustlça. I 

\ 

J 

MP 2009-2 

000009 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.009-2, DE t: 

Assegura percepção de gralificoção por 
servidores da Carreira Policial Federal 
e dó olltras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA N° 
(Do Sr. Deputado JOSÉ PIMENTEL) 

Dê-se ao art. I ° a seguinte redação: 

"Art. la Os valores da Gratificação por Operações Especiais a que 
aludiam os Decretos-Leis nO' 1.714, de 21 de novembro de 1979, e 2.372, 
de 18 de novembro de 1987, ficam assegurados a todos os servidores das 
Carreiras Policial Federal e Policial Rodoviário Federal, a partir de I ° de 
dezembro de 1999. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não gera nenhum efeito financeiro 
em favor dos servidores das Carreiras Policial Federal e Policial 
Rodoviário Federal que já percebam tais valores em virtude de decisão 
judicial, administrativa ou por extensão administrativa de decisão judicial." 
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JUSTIFICATIVA 

A presente Emenda visa estender a tão ansiada e merecida 
Gratificação por Operações Especiais (GOE) aos servidores da Polícia 
Rodoviária Federal. Trata-se de uma gratificação instituída em novembro 
de 1979, atra,vés do Decreto-Lei n° 1.714, que comandou sua implantação 
na folha de pagamentos da Polícia Federal, destinada ao cargo de natureza 
estritamente policial, em órgão da Administração Federal. Mais tarde, em 
fevereiro de 1980 o Decreto-Lei 1.771 concedeu a referida gratificação aos 
servidores da Polícia Rodoviária Federal. 

A Gratificação por Operações Especiais (GOE) não se reveste de 
simples benesse ou privilégio. Encontra conseqüente justificativa para fazer ( 

face às peculiaridades de exercício decorrentes da integral e exclusiva 
dedicação às atividades do cargo e os riscos a que estão sujeitos seus 
exercentes. 

Essa gratificação foi paga regularmente a ambas as carreiras até ser 
suspensa em novembro de 1989. Em 14 de dezembro de 1999, através da 
MP n° 2.009/99, os Policiais Federais reconquistaram o direito à recepção 
daGOE. 

Quando das discussões na Comissão do Trabalho, de Administração 
e Serviço Público acerca da. criação da carreira de Policial Rodoviário 
Federal, em abril de 1998, interpusemos as emendas·OOl a 004/98, todas 
no sentido de conferir igualdade salarial entre os Policiais Federais e 
Policiais Rodoviários Federais, entendido que a natureza da atividade que 
exercem, a identidade de atribuições dessas polícias e a esfera a que estão 
subordinadas reclama esse tratâmento isonômico. 

Diante disso, nada mais justo que estender aos integrantes da Polícia 
Rodoviária Federal a recepção da GOE, objeto da presente Emenda, para a 
qual peço o apoio dos nobres pares. 

Sala das Sessões, e~'/ 6" de:} 611 G" "i'~o de 2000. 

r) ( ) 
't~~1 

PT~CE 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.009-2 - 11-02-2000 

I' 
DATA 

DEPUTADA NAIR XAVIER LOBO í N PRON'I1JARIO -

I I 
nPO 

10 SVPRESSIVA 2DSUBSTlTUlTIVA 3[i] MODlFlCATlVA 4DADITIVA 09 SUBSTITUITIVOBLOBAL 

PÂO[NA ARTIGO 

[ l I' 111 i 1° 
, 

PARÁGRAFO T INCISO 

I 
________________________ ~1O 

Dê-se ao art. 1° a seguinte redação: 

"Art. 1° Os valores da Gratificação por Operações especiais a que aludiam os Decretos - Leis I 
nOs 1.714, de 21 de novembro de 1979, 1.771, de 20 de fevereiro de 1980, e 2.372, de 10 de novembro de. 
1987, ficam assegurados a todos os servidores das Carreiras Policial Federal e Policial Roóoviário Federal, : 
a partir de 1° de dezembro de 1999. i 

farágrafo único. O disposto neste artigo não gera nenhum efeito financeiro em favor dos I 
servidores das Carreiras Policial Federal e Policial Rodoviário Federal que já percebam tais valores em i 
virtude de decisão judicial, administrativa ou por extensão administrativa de decisào judicial" 

JUSTIFICA TIV A 

i 
A medida sob emenda parte do velho vicio, tão comum na nossa República, de conferir dois I 

pesos à mesma medida. Policiais Federais e Policias Rodoviários Federais travam na justiça, há muitos I 
anos, a mesma batalha para recuperar gratificação de idêntica natureza e denominação que percebiam 
pacificamente antes da Lei nO 7.923, de 12 de dezembro de 1989, e que perderam indevidamente a partir de I 
então. I 

Ao que parece, a MP acolhe, com muito atraso, a tese dos Policiais Federais, mas, sem I 
qualquer elemento plausível capaz de justificar a atitude, não procede da mesma forma em relação aos f 

Policiais Rodoviários Federais. Esse, portanto, é o motivo que justifica plenamente a aprovação da presente i 
emenda, resgatando a justiça e o tratamento equânime Que merece a matéria. ; 
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TEXTO I JUSTIFICA ÃO 

Dê-se ao artigo 1° a seguinte redação: 

"Art. 1° - Os valores da Gratificação por Operações Especiais a que aludiam os Decretos-Leis 
nOs 1.714, de 21 de novembro de 1979; 1.771, de 20 de fevereiro de 1980; e 2.372, de 18 de 
novembro de 1987, ficam assegurados a todos os servidores das Carreiras Policial Federal e 
Policial Rodoviário Federal, a partir de 1 ° de dezembro de 1999. 

§ único - O disposto neste artigo não géra nenhum efeito financeiro em prol dos servidores 
das Carreiras Policial Federal e Policial Rodoviário Federal que já percebam tais valores em 
virtude de decisão judicial, administrativa ou por extensão administrativa de decisão judicial." 

JUSTIFICA TlV A 

A presente emenda visa tão somente por um basta num velho 
vício da administração, qual seja, de estabelecer duas medidas distintas para situações iguais 
e/ou idênticas, sempre em prejuízo de uma das partes. In casu, Policiais Federais e Policiais 
Rodoviários Federais lutam na justiça, e a vários anos, com o igual objetivo de recuperar 
gratificação de idêntica natureza e denominação que percebiam serenamente antes do advento 
da malsinada Lei de n° 7.923, de 12 "de dezembro de 1989, e que lhes foram subtraídas 
indevidamente e sem maiores justificativas legais desde então . 

. Assim, a Medida Provisória acolhe, com muita propriedade e 
igual atraso. a tese dos Policiais Federais, contudo, sem qualquer elemento plausivel capaz de 
justificar a atitude, não atende ao outro segmento da classe - os Policiais Rodoviários 
Federais. Razão pela qual se impõe e justifica-se plenamente a aprovação da presente 
emenda, resgatando a justiça e o tr~tamento igual que deve prevalecer. 

PARLAMENTAR 

Brasília, 16 de fevereiro de 2000 
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TEXTO 

Dê-se ao artigo 10 da Medida Provisória n.o 2.009. de 14 de dezembro de 
1999. a seguinte redação: 

·Art. 10 Os valores da Gratificação por Operações Especiais a que 
aludiam os Decretos-Leis n° 1.714. de 21 de novembro de 1979. e 2.372. de 18 de 
novembro de 1987. ficam assegurados a todos os servidores· da Carreira Policial 
Federal e das Carreiras de Policial Rodoviário Federal e de Policial Civil Federal dos 
ex-Territórios. a partir de 10 de dezembro de 1999. 

Parágrafo Unico - O disposto neste artigo não gera nenhum efeito 
financeiro em favor dos servidores das carreiras Policial Federal e Policial Civil Federal 
dos ex-Territórios que já percebam tais valores em virtude de decisão judicial. 
administrativa ou por extensão administrativa de decisão judicial." 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa reparar a injustiça que muito temos visto 
em episódios relativos a concessão de benefícios das classes de servidores federais 
concedidos pelo Governo Federal. 
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Não podemos admitir que a classe de Policiais Rodoviários 
Federais. assim como os Policiais Civis Federais dos ex-Territórios não sejam 
contemplados com a mesma gratificação concedida aos Policiais Federais, sendo que 
as duas classes acima citadas cumprem papeis relevantes de segurança nacional. No 
caso especifico dos Policiais Civis Federais dos Ex-Territórios. tem um significado 
ainda maior que o de ocupar, defender e proteger toda área de fronteira do Brasil e os 
países vizinhos. Podemos citar que o Estado de Rondônia, que tem uma área de 
fronteira de mais de 900 kms. e pela total falta de números suficiente de policiais 
federais, a segurança é feita pela Policia Civil Federal local. 

Creio que a extensão desse beneficio a essas duas classes de 
Policiais Federal Rodoviário e Civil Federal é plel!lamente justa pelos fatos expostos e 
pelo caráter equânime que merece a matéria. ! 

l.:----1- .. 

I o 
OSCAR ANDRADE 

Deputado Federal 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data 

16/02/2000 
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MP 2009-2 

DEPUTADO OSCAR ANDRADE 
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Dêlse ao artigo 1° da Medida Provisória nO 2.009. de 14 oe dezemoro de 
-999. a seguin1e ~edação: 
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"Art. 10 Os valores da Gratificação por Operações Esoeclais a que 
aludiam os Decretos-Leis n Q 1.714. de 21 de novembro de 1979. e 2.372. de 18 de 
novembro de 1987. ficam assegurados a todos os servidores da Carreira Policial 
Federal e das Carreiras Policial Civil Federal dos ex-Temtórios. a partir de 10 de 
dezembro de 1999. 

Parágrafo Único O disposto neste artigo não gera nenhum efeito 
financeiro em favor dos servidores das carreiras Policial Federal e Policial Civil Federal 
dos ex-Territórios que já percebam tais valores em virtude de decisão judicial. 
administrativa ou por extensão aamlnlstrativa de decisão judicial." 

. JUSTIFICATIVA 

A emenda em questão tem o objetivo de assegurar aos Policiais Civis 
F ederals dos ex-Territórios o direito de percepção da Gratificacão por Operações 
Esoeclais - GOE. com tratamento Isonómico aos Policiais Federais'-

Em decorrência do ato legislativo extintivo. os policiais passaram a 
ntegrar um quadro em extinção do serviço publico federal. e os ativos foram postos a 
dispOSição das Secretarias de Segurança de seus respectivos Estados. subslstlnao a 
~esoonsabilidade da Umão no que tange à fixação e ao pagamento da remuneração 
oerceolda pela categona. 

Assim é que os vencimentos dos integrantes do quadro dos policiais CIVIS 
dOS ex-temtórios. por questão de justiça. sempre ombrearam aqueles pagos Dela União 
aos Policiais Federais e aos Policiais Civis do Distrito FederaL 

A igualdade remuneratória. :;;arantlda de fato. ,estou consolidada 
~ormatlvamente a partir de dezembro de 1986. com a promulgação da Lei n° 7548. e 
em outras que lhe segúlram. se"ndo ceno que para cada nova lei enaereçada aos 
PoliCiaiS FederaiS. sucedia-lhe uma norf11<l aplicando Idênticas vantagens aos PoliCiaiS 
dos Ex-Temtórlos. 

É imperioso frisar. a reconhecida semelhança entre as atividades 
desenvolvidas pelos policiais federais e CIVIS dos ex-territórios. pois Já levou o legislador 
a reconhecer. em diversas normas especificas. a igualdade Juridica entre as categorias 
policiais em comento. faltando apenas a garantia de sua observânCia. 

Com efeito a primeira atuação legiferante com o fito ae garantir a 
.,ecessarla Igualdade. deu-se logo apos o advento do Decreto-Lei nO :::.251/85. que 
·:rrou a carreira da PoliCia Federal e definiU as bases remuneratórias da categona. 

A época. o refenao DecretO-Lei eXigiu do legislador ~m aro POSitiVO no 
ó9nrlco ;;e eaUloarar obletlvamenre a carreira ce pOliCiais cos ex-Territórios. a fim ce 
'elidir possivels diferenças Criadas na novel norma. Bem por ISSO. o Executivo fez enviar 
30 LegiSlativo competenre Projero de Lei formalizando a referlaa Igualdaae. 

De todo o procedimento normativo. chama a atenção a Exposição de 
MotiVO feita pelo então Ministro Extraordinário para Assunros de Administração ao 
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Presidente da República da época. cnde se expõe a necessidade de Isonomia 
remuneratória entre as categorias: 

'Excelentisslmo Sennor Presidente da República. O 
Decreto-Lei nO 2.251 de 26 de fevereiro de 1985. 
disciplinou a carreira PoliCiai Federal. .'ixando a 
correspondente retnbUlção. ae modo a assegurar aos 
funclon<úios dela integrantes remuneração condizente 
com a relevàncla dos serviços arestados. 
Da mesma forma. o Decreto-Lei nO 2.266 de 22 de 
marco de 1985. cnou Idêntica carreira no Oistnto . , 
Federal. com disclplinamento e retnbUlção Idêntica.! 

Não se Incluem nessas carreiras os servidores que 
desempenham atividades policiais nos 7"emtónos 
Federais e OS exercentes de atribUições da mesma 
natureza nos extintos Temlórios Federais do Acre. 
Rondônia. 
Vez que se trata de mesmas atividades, exercidas 
em unidades de Federação (União, Distrito Federal 
e Territórios Federais) que se sujeitam a 
disciplinamento idênticos pertinentes à 
Administração de Pessoal, devem ser estendidas 
a esses servidores ainda não beneficiados com as 
normas de classificação de cargos, insertas no 
mencionado Decreto-Lei nO 2.251/85. 
Em face do Exposto. tenho a honra de submeter a 
elevada consideração de Vossa Excelência 
anteprojeto de lei. destinado a estender a mcidênCla 
do Decreto-Lei nO 2.251/85. aos servidores de que se 
trata.' 

A manifestacão do Executivo. é certo. cbteve o respaldo do Congresso 
Nacional. que eOltou a Lei nO 7.548. de 05 de dezembro de 1986. CONCEDENDO 
ISONOMIA ENTRE AS CATEGORIAS vez que mandava aplicar aos policiais Civis dos 
ex-territórios loêntlco plano de carreira e vencimentos entre os poliCiais federaiS. 
1'1edlante o exaresso comanoo para a aplicacão co Decreto-Lei nO 2.251/85 aos 
3genteS dos Ex-Territórios. in verbis: 

'Artigo 1° - Aplica-se. :;0 aue couber. o disDOStO no 
Decreto-Lei nO 2.251. ae 26 de fevereiro de 1985. aos 
servidores públicos. ativos e Inativos. dos Territórios 
FederaiS. Incluídos os transformados em Estados. 
Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
aplicação, retroagmdo seus efeitos a data de início da 
vigência do Decreto-Lei nO 2.251. de 22 de fevereiro 
de 1985" 
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Verificando-se o teor da norma. não se pode negar oue o objetiVO da lei 
'1" 7 548/86 fOI o de conceder Isonomia de carreira e vencimentos entre as classes 
assemelhadas. o oue desele logo afasta a alegação oe ausênCia de lei especifica 
veiculando a referida igualdade entre as classes em tela. 

Não oostante. a Constltuicão Federal. em seu artigo 39. parágrafO 1°. 
~onsagrou o principio da isonomia. preceituando in verbis: 

paragro 1° - A lei assegurara, aos servidores da 
administração direta. isonomia de vencimentos para 
cargos de atribuições Iguais ou assemelhados ao 
mesmo poder ou entre seNidores dos Poderes 
Executivo. Legislativo e Judiciário. ressalvadas as 
vantagens de caráter individual e as relativas á 
natureza ou ao local de trabalhO'. 

Ressalta-se ainda. o disposto no artigo 41. parágrafo 4°. da lei n° 8.112. 
de 11 de dezembro de 1990 - Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da 
União. que assim preceitua: 

"É assegurada a isonomia de vencimentos para 
cargos de atribuições iguais ou assemelhados do 
mesmo Poder, ou entre servidores dos três Poderes. 
ressalvadas as vantagens de carater indiViduai e as 
relativas à natureza ou ao local de trabalho. " 

No entanto poderíamos citar tantas outras leis que asseguram o direito 'de 
isonomia entre policiais federais e policiais civis dos ex-Territórios, como por exemplo, 
a lei nO 8.162. de 8 de janeiro de 1991. lei nO 8.168, de 16 de janeiro de 1991, lei n] 
8.216. de 13 de agosto de 1991. lei nO 8.270, de 17 de dezembro de 1991. lei 
Delegada n° 13. de 27 de agosto de 1992. lei n° 8.448. de 21 de julho de 1992. que 
regulamenta os artigos 37. inciso XI e 39. parágrafo 1° da Constituição Federal e dá 
·Jutras providências. 

Conforme já exposto. vemos que o principio de igualdade remuneratório 
entre as classes ê absolutamente inquestionável dentro dos preceitos da legislação. 

, 
Para tanto esptlramos o '"'acatamento da presente emenda. a qual 

propiciará o tratamento igualitário entre as ·ç:lass=.-----... 

i \"'-t--....... 

OSCA~' j N~ADE 
QePutado Federal 
~ . 
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JONAS PINHEIRO MT 227112272 ,. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 407014072 
FREITAS NETO PI 213112137 6. GERALDO "LTHOFF SC 204112047 
PAULO SOUTO B" 317313175 7. MOZARILOO C"VALC"NTI RR 116011163 

PSDB 

TITULARES I UF I RamaiS I SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSE ROBERTO ARRUD" DF 201112017 1. VAGO RR 211112117 
ANTERO PAES DE BARROS MT 124811346 2. SERGIO MACH"DO CE 226112287 
LÚDlO COELHO MS 238112387 3. LUIZ PONTES CE 324213243 
ROMEROJUCÁ RR 211112117 4. LÚCIO ALCÃNT ARA CE 211112117 
PEDRO PIVA SP 235112355 5. OSMAR DIAS PR 212112137 , 

(1) BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 1 UF I Ramais 

EDUARDO SUPUCY - PT SP 321313215 .. ANTONIO C. VAL.AOARES - PS8 SE 220112207 
LAURO CAMPOS· PT DF 234112347 2. SEBASTIÃO ROCH" - PDT AP 224112247 
JOSE EDUARDO OUTRA - PT SE 239112397 3. ROBERTO FREIRE-PPS (') PE 216112164 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 4229/4230 4. MARINA SILVA - PT AC 218112187 
JEFFERSON PERES - PDT AM 206112067 5. HELOISA HELENA - PT AL 319713199 

PPB 

TITULAR I UF I Ramais \ SUPLENTE I UF I RamaiS 

LUIZ OTÁVIO (2) PA 

(I) PPS rellfa-sc do Bloco. em 5110/1999. 
(2) Desfiliou-se do PPll. em 15/1211999. 

Reuniões: Terças-fcira.c; às 10:00 horas 
Secretario", Dirceu Vieira Machado filho 
Tdefoncs da Secretaria: 311'-351614605 

305014393 1.ERNANDES AMORIM RO 

Sala nO t () - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reuniao: J 11-32 55 
F~: 311-4J44 - e-mail: dirceU.~.senado.gov.br 

225512257 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - ~AS 
Presidente: OSMAR DIAS 

Vice-Presidente: HELOíSA HELENA . 
/29 titulares e 29 suolentes) 

PMOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 1. RENAN CALHEIROS AL 2261/2262 
GILVAM BORGES AP 2151/2157 2. JOSE SARNEY AP 3429/3431 
JOSE ALENCAR MG 4018/4621 3. MAURO MIRANDA GO 2091/2097 
LUIZ ESTEVÃO DF 406414065 4. JADER BARBALHO PA 244112447 
MAGUITO VILELA GO 3149/3150 5. JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 6. AMIRLANDO RO 3130/3132 
PEDROSIMON RS 3230/3232 7. GILBERTO MESTRINHO AM 310413106 
VAGO 8. JOSÉ FOGAÇA RS 120711607 
VAGO 9. VAGO 
PFL 

TITULARES I UF I RamaiS I SUPLENTES I UF I Ramais 

JONAS PINHEIRO MT 2271/2277 1. EDISON LOBÃO MA 2311/2317 
JUVÊNCIO DA FONS ECA MS 1128/1228 2. FREITAS NETO PI 2131/2137 
DJALMA BESSA BA 2212/2213 3. BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 
GERALDO AL THOFF SC 2041/2047 4. PAULO SOUTO BA 3173/3175 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 5. JOSÉ AGRIPINO RN 2361/2367 
MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 6. JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 
EDUARDO SIQUEIRA CA.MPQS TO 4070/4072 7. VAGO 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 8. VAGO 

PSOIl 

TITULARES 1 UFl Ramais 1 SUPLENTES I UF I Ramais 

ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 1. ARTUR DA TAVOLA (2) RJ 2431/2437 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. LUZIA TOLEDO ES 2022/2024 
LUCIO ALCÃNTARA CE 2301/2301 3. PEDRO PIVA SP 2351/2353 
OSMAR DIAS PR 2121/2125 4. JOSE ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 
SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 5. GERALDO LESSA AL 4093/4096 
ROMEROJUCÃ RR 2111/2117 6. ÃLVARO DIAS PR 3206/3207 
(I) BLOCO OE OPOSICÁO IPT. por ..PSB) 

TITULARES I UF I RamaiS I SUPLENTES 1 UF 1 Ramais 

GERALDO CANDIDO - PT RJ 2171/2172 1. EMILlA FERNANDES - PDT RS 2331/2331 
MARINA SILVA - PT AC 2181/2187 2. LAURO CAMPOS - PT DF 2341//2347 
SEBASTIÃO ROCHA - POT AP 2241/2247 3. ROBERTO FREIRE-PPS li) PE 2161/2164 
HELOiSA HELENA - PT AL 3197/3199 4. JOSE EDUARDO OUTRA - PT SE 239112397 
TIÃOVIANA PT AC 3038/3493 5. JEFERSON PERES - PDT AM 2061/2061 
PPB 

TITULAR -, UFl Ramais I SUPLENTE -I uFl RamaiS 

LEOMAR QUINTANILHA TO 2071/2077 ERNANOES AMORIM RO 2251/2257 

(I) (·PS retira-se d{l ,!loco. em 5/10/1999. 

(2) Desfi\iou-se do PSDB. em 11/8H999. 

Reuniões: Quanas-feiras de 9:00 às 1 ':00 horas (.) 
Secrelârio: José Roberto A. Cruz. 
Telefones da Secretaria: 3 \ \ -460&/35' S 
I") Hou"o 6<..:0<"" r;om deI,bo:1" ...... d() Cal.lta d. Pf .. ,,~es d. Como'oOd eLJdn ... Pvtod.uM:l. 

Hnt.no ,,"'lI'I(fIOll (.Iua" ... r." .... 14 00 ""r" 

Sala n° 09 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 3\ 1-3359 
Fax: 3\ 1-3652 - E-mail: jrac@senado.gov.br 



2.1) - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAMENTO E INVESTIGAÇÃO DE CASOS DF. 

EXPLORAÇÃO DO TRABALHO E PROSTITUiÇÃO INFANTO-JUVENIS 

PRESIDENTE: SENADORA MARLUCE PINTO 
VICE-PRESIDENTE: SENADORA MARIA DO CARMO ALVES 

RELATORA: SENADORA HELOiSA HELENA 

MARLUCE PINTO 
LUIZ ESTEVÃO 

(I) PPS retira·se do Bloco. em 511011999. 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N" 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-351514608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: jrac@senado.gov.br 

RR-J301/4062 
DF-4064/65 

REUNiÕES: SALA N" liA - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.: DA SALA DE REUNiÕES: 311-3359 , 



2.2) - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

PRESIDENTE: SENADOR LUIZ ESTEVÃO 
VICE-PRESIDENTE: 

~-

LUIZ ESTEV ÃO 
MARLUCE PINTO 

(I) PPS retira·se do Bloco. em 511011999. 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N' 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-3515/4608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: jrac@scnado.gov.br 
REUNiÕES: SALA N' 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.DA SALA DE REUNIÕES: 311-3359 

DESIGNADA EM: 06/10/1999 

DF-4064/65 
RR-130I/4062 



3) COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA - CCJ 
Presidente: JOSÉ AGRIPINO 

Vice-Presidente: RAMEZ TESET .~. 

(23 titulares e 23 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 

AMIRLANDO RO 3130/3132 1. CARLOS BEZERRA MT 
RENAN CALHEIROS AL 2261/2262 2. AGNELO ALVES RN 
IRIS REZENDE GO 2032/2039 3. GILVAM BORGES AP 
JADER BARBALHO PA 2441/2447 4. LUIZ ESTEVÃO DF 
JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 5. NEY SUASSUNA PB 
PEDROSIMON RS 3230/3232 6. WELLINGTON ROBERTO PB 
RAMEZTEBET MS 222112227 7. JOSÉ ALENCAR MG 
ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 8. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 

BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 1. MOREIRA MENDES RO 
JOSÉ AGRIPINO RN 2361/2367 2. DJALMA BESSA BA 
EDISON LOBÃO MA 2311/2317 3. BELLOPARGA MA 
FRANCELINO PEREIRA MG 2411/2417 4. JUVÊNCIO DA FONSECA MS 
ROMEU TU MA SP 2051/2057 5. JOSE JORGE PE 
MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 6. MOZARILDO CAVALCANTI RR 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 

ALVARO DIAS PR 3206/3207 1. ARTUR DA TAVOLA RJ 
CARLOS WILSON (2) PE 2451/2457 2. PEDROPIVA SP 
LÚCIO ALCÃNTARA CE 2301/2307 3. LUIZ PONTES CE 
LUZIA TOLEDO ES 2022/2024 4. ROMEROJUCÁ RR 
SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 5. GERALDO LESSA AL 

(1) BLOCO.oE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB) 

TITULARES L UF I Ramais I 
ANTONIO C. VALADARES - PSB SE 
ROBERTO FREIRE - PPS (1) PE 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 
JEFFERSON PERES - PDT AM 
(I) PPS rellra-se do Bloco. em 05/10/1999. 
(2) Filiou-se ao PPS em 23/911999. 

2201/2204 • 
216112167 
2391/2397 
2061/2067 

SUPLENTES I UF I 

1. SEBASTIÃO ROCHA - POT AP 
2. MARINA SILVA - PT AC 
3. HELOiSA HELENA - PT AL 
4. EDUARDO SUPLICY - PT SP 

Ramais 

2291/2297 
2461/2467 
2151/2157 
4064/4065 
4345/4346 
3194/3195 
4018/4621 

Ramais 

2231/2237 
2212/2213 
3069/3072 
1128/1228 
3245/3246 
1160/1163 

Ramais 

2431/2437 
2351/2353 
3242/3243 
2111/2117 
4093/4095 

Ramais 

2241/2247 
2181/2187 
3197/3199 
3215/3217 

Reuniões: Quartas-feiras às 10:30 horas (*) 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 
Telefones da Secretaria: 311-3972/4612 

Sala n' 03 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3541 

i-~ 11oririo de lcordo tom deliberação do Colttrio ÓI' I'rt'~l(lel11es de ("omi'5be:s e Udem I'anidilflo~ 
H<Jr&r1o rCJ!menW Quart.$·(tiru as 1000 horu 

Fax: 311-4315 - E-mail: altairg@senado.gov.br 

"'lu_iludi em -11 02 2000 



3.1. COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E 
CIDADANIA 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR 
AS "INDICAÇÕES APONTADAS" NO RELATÓRIO FINAL DA "CPI DO 
JUDICIÁRIO" E RECEBER NOV AS DENÚNCiAS E INFORMAÇÕES 
RELACIONADAS COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO. 

Presidente: 
Vice-Presidente: 

(7 membros) 

PMDB - 3 

PLF-2 

i>SDB - 1 

BLOCO DE OPOSICÃO - 1 



4) COM -CE 
Presidente: FREITAS NETO 

Vice-Presidente: LUZIA TOLEDO 
titulares e 27 

ARTUR DA IA"UL.A 

LUZIA TOLEDO 
LÚCIO ALCÂNTARA 

RN 
ES 
GO 
AP 
RS 
PR 
AP 

PI 
BA 
PE 
SC 
TO 

RJ 
ES 
CE 

HELOiSA HELENA - PT AL 
EMIUA FERNANDES - PTD RS 
ROBERTO SATURNINO- PSB RJ 

AC 

(3) Desfiliou·sc do PPB, em 15/12/1999. 

31 
2461/2467 
320313204 
203212039 
3430/3431 
3230/3232 
2401/2407 
2151/2157 
4064/4065 

2131/2137 
22121/2213 
3245/3246 
4200/4206 
4070/4072 

2431/2437 
202212024 
2301/2307 

3197/3199 
2331/2337 
4229/4230 

2. NEY SUASSUNA 
3. RAMEZTEBET 
4. ALBERTO SILVA 
5. JADER BARBALHO 
6. VAGO 
7. JOSÉ FOGAÇA 
8. VAGO 

2. FRANCELlNO PEREIRA 
3. JONAS PINHEIRO 
4. MOZARILDO CAVALCANTI 
5. ROMEU TUMA 
6. EDISON LOBÂO 

MARIA ALVES 

2. OSMAR DIAS 
3. VAGO (Cessão ao PPSI 
4. LÚDIO COELHO 
5. ANTERO PAES DE BARROS 

2. ANTONIO C. VALADARES - PS8 
3. LAURO CAMPOS - PT 
4. TIÂO VIANA - PT 
5. JEFFERSON PERES - por 

GO 
PB 4345/4346 
MS 2221/2227 
PI 305513057 
PA 2441/2447 

RS 1207/1607 

MG 2214/2217 
MT 2271/2277 
RR 1160/1163 
SP 2051/2057 
MA 2311/2317 
SE 

PR 2121/2125 

MS 2381/2387 

SE 2201/2207 
DF 234112347 
AC 3038/3493 

Reuniões: Terças-feiras às 17:00 horas (*) 
Secretário: Júlio Ricardo B. Unhares 
Telefones da Secretaria: 311-3498/4604 

Sala nO 15 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3276 
FAX: 311-3121 

C') Hodrio do: ICOrdo com delibCfoçio do Coq,o do: ~H de co""uô .. e L>d~ Putodtno. 
HOfIirio resimcmll Qu1ftllS-fe1fu " •• 00 horas 

.. ~ 



4.1) -

SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

TITULARES 

(J) 

AMIRLANDO 
GERSON CAMATA 
PEDROSIMON 

DJALMA DESSA 
TUMA 

, ". 

PRESIDENTE: 
(09 TITULARES) 

RO-3130/32 
E8-3203/04 
RS-3230/32 

DA-2211/17 

. '.' , 

PR-3206/07 
RJ·2431/37 

REUNiÕES: SALA N"15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LlNHARES 
TEL (s) DA SECRETARIA: 3\1-3498~4604 TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 3\1-3276 
FAX: 311-3121 
E-MAIL: julioric@senado.gov.br ATUALIZADA EM: 1110212000 



4.2) - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DO CINEMA BRASILEIRO 

PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ FOÇAÇA 
RELATOR: SENADOR FRANCELlNO PEREIRA 

(06 TITULARES) 

TITULARES 

~ tt.-f'&lm~~~g:;T~;:~:0:~JF~;?~;~"=·:~-;C~?S:t··':?F~~~:7?Z.~;~~2·~p~fJElÇ~~2f[{~r~~1tt$t'!M~~~ill~\M:·: 
LUIZ OTAVIO (2) PA-3050/4393 

(I) PPS retira·se do Bloco. em 5/10/1999. 
(2) Desfiliou·se do PPB. em 15/12/1999. 
(3) Licenciado em 20.01.2000 
REUNiÕES: 5" FEIRA ÀS 9:00 HORAS 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. L1NHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 

FAX: 311-3121 
E-MAIL: julioric@senado.gov.br 

SALA N° 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COST 
TEl. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 



5) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIO~ES E DEFESA NACIONAL - CRE 
Presidente: JOSE SARNEY 

Vice-Presidente: CARLOS WILSON 
(19 titulares e 19 suplentes) 

PMOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 1. AGNELO ALVES RN 2461/2467 
JADER BARBALHO PA 2441/2447 2. GERSON CAMATA ES 3203/3204 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 3. LUIZ ESTEVÃO DF 4064/4065 
JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 4. MAGUITO VILELA GO 3149/3150 
MAURO MIRANDA GO 2091/2097 5. MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
WELLlNGTON ROBERTO PB 3194/3195 6. JOSÉ ALENCAR MG 4018/4621 
JOSÉ FOGACA RS 1207/1607 7. PEDROSIMON RS 3230/3232 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 1. HUGO NAPOLEÃO PI 3085/3087 
ROMEU TUMA SP 2051/2057 2. JOSÉ AGRIPINO RN 2361/2367 
JOSÉ JORGE PE 3245/3246 3. DJALMA BESSA BA 2212/2213 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 4. GERALDO AL THOFF SC 2041/2047 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 5. PAULO SOUTO BA 3173/3175 

PSOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ARTUR DA TAVOLA (2) RJ 2431/2437 1. LUCIO ALCANTARA CE 2301/2307 
C~RLQS WILSON (3) PE 2451/2457 2. JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 
LUDIO COELHO MS 2381/2387 3. ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 
PEDRO PIVA SP 2351/2353 4. SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 

(1) BLOCO DE OPOSIÇÃO(PT, POT, PSB) 

TITULARES I .lJF I Ramais I 

LAURO CAMPOS - PT DF 
EDUARDO SUPLlCY - PT SP 
TIÃO VIANA - PT AC 

(I) PPS reUra-se do Bloco. em 5/10/1999. 
O) Desfiliou-se do PSDB. em 17/8/1999. 
(3) Filiou-se ao PPS. em 23/9/1999. 

Reuniões: Terças-feiras às J 7:30 horas (.) 
Secretário: Marcos Santos Parente filho 
Telefone da Secretaria: 311-325913496/4777 

2341/2347 
3215/3217 
3038/3493 

1. 
2. 
3. 

SUPLENTES . I UF I Ramais 

SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP 2241/2247 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 4229/4230 
EMILIA FERNANDES - PDT RS 2331/2337 

Sala nll 07 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3367 
Fax: 311-3546 

(- t Horino de KOrdo com dtlibcraçto do ColtlllO de I'rcsidclIU:S de (ormuõn e Lidere! Plnldino~ 
Horirio regnncn,al. Qulntas-feiru u 1000 horas 

r 



6) COMISSÃO DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
Presidente: EMILIA FERNANDES 

Vice-Presidente: ALBERTO SILVA 
(23 titulares e 23 suplentes) 

. PM08 

TITUlJ\RES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ALBERTO SILVA PI 305513057 1. CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 
GERSON CAMATA ES 3203/3204 2. IRIS REZENDE GO 2032/2039 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 3. JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 
MAURO MIRANDA GO 2091/2097 4. RAMEZTEBET MS 2221/2227 
GILVAM BORGES AP 2151/2152 5. ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 
VAGO 6. GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 
VAGO 7. VAGO 
VAGO 8. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSE AGRIPINO RN 2361/2367 1. JONAS PINHEIRO MT 2271/2277 
PAULO SOUTO BA 3173/3175 2. JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 116011163 3. HUGO NAPOLEÃO PI 308513087 
JOSÉ JORGE PE 324513246 4. MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 
JUVÉNCIO DA FONSECA MS 112811228 5. ,. VAGO 

ARLINDO PORTO PTS (c. ... ol MG 2321/2327 6. FREITAS NETO PI 213112137 

PS08 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSE ROBERTO ARRUDA DF 201112017 1. ALVARO DIAS PR 320613207 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. ANTERO PAES DE BARROS MT 124811348 
OSMAR DIAS PR 212112125 3. LÚDIO COELHO MS 238112387 
ROMEROJUCÀ RR 2111/2117 4. VAGO (Cessão ao PPS) 
GERALDO LESSA AL 4093/4096 5. VAGO 

(1t8LOCO DE OPOSIÇÃO (PT, POT, PS8 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES UF I Ramais 

ANTONIO C. VALADARES - PSB SE 2201/2207 1. EDUARDO SUPLICY PT SP 321513217 
EMILlA FERNANDES - PDT RS 2331/2337 2. TIÃO VIANA - PT AC 3038/3493 
GERALDO CÂNDIDO - PT RJ 2171/2177 3. JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 2391/2397 
ROBERTO FREIRE - PPS (1) PE 2161/2164 4. ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 422914230 
(1) PPS retira-se do Bloco. em 05/10/1999. 

Reuniões: Quintas-feiras de 9:00 às Ii :30 horas (') 
Secretário: Celso Parente 
Telefone da Secretaria: 311-4354/4607 

Sala n° 13 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3292 
Fax: 311-3286 

(') Horirio de acordo Wm dclibel'BÇlo do CO~8io de Praidal1cs de CominOe. e Lidoetc5 P&I'1idirios. 
Horário regirnerl1l1 Ter",,!·feir~! •• 14.00 horas 

"""""'" 



7) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 
Presidente: ROMERO JUCÁ 

Vice-Presidente: ROMEU TUMA 
(17 titulares e 9 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ALBERTO SILVA PI 3055/3057 1_ GILVAM BORGES AP 2151/2157 
VAGO 2_ IRIS REZENDE GO 2032/2039 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 3_ RENAN CALHEIROS AL 2261/2262 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
NEY SUASSUNA PB 4345/4346 
WELLlNGTON ROBERTO PB 3194/3195 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

HUGO NAPOLEÃO PI 3085/3087 1_ BELLOPARGA MA 3069/3072 
GERALDO ALTHOFF SC 2041/2047 2_ FRANCELlNO PEREIRA MG 2411/2417 
ROMEU TUMA SP 2051/2057 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 
ERNANDES AMORIM RO 2251/2255 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

CARLOS WILSON (2) PE 2451/2457 1_ PEDRO PIVA SP 2351/2353 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2_ SERGIO MACHADO CE 2281/2287 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 

(1) BLOCO DE OPOSIÇÃO (PT, PDT, PSB) 

TITULARES I UFI Ramais 1 
EDUARDO SUPLlCY - PT SP 
JOSE EDUARDO DUTRA - PT SE 
JEFFERSON PERES - PDT AM 

11) PPS rellra-se do Bloco_ em 5/10/1999_ 
(2) Filiou-se ao PPS em 23/9/1999. 

3215/3216 
2391/2397 
2061/2067 

Reuniões: Quartas-feiras às 18:00 horas (0) 
Secretário: José Francisco B. Carvalho 
Telefone da Secretaria: 311-3935/3519 

1_ 
2_ 

SUPLENTES I UF I Ramais 

GERALDO CANDIDO - PT RJ 2171/2177 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 4229/4230 

Sala n' 06 - Ala Senador Nilo Coelho 
Telefone da Sala de Reunião: 31 1-3254 
Fax: 311-1060 

'0) HOflll'lO dt tCNdo com óehb!:'lc'o do COIe!(IO de Prt)idcmc' de Corrussóes c Udera Pmtdanos 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(Representação Brasileira) 

I PRESIDENTE DE HONRA: SENADOR JOSE SARNEY 

MESA DIRETORA 

MEMBROS TITULARES MEMBROS SUPLENTES 
SENADORES 

LEGENDA: 

• ALA SEN. AFONSO ARINOS # ALA SEN. TEOTC NIO VILELA I @ EDIFICIO PRINCIAL 
··ALA SEN. NILO COELHO ## ALA SEN. TANCREDO NEVES I@ ALA SEN. RUY CARNEIRO 
···ALA SEN. ALEXANDRE COSTA ### ALA SEN. FELlNTO MULLER .# ALA SEN. AFONSO ARINOS 
@@@ALA SEN. DENARTE MARIZ 



TITULARES MEMBROS SUPLENTES 

DEPUTADOS 



PRECO DE ASSINATURA 
SEMESTRAL 

Assinatura OCO ou OSF sla pane 
Pane de Correio 
Assinatura OCO ou OSF do pane (cadal 
Valor do numero avulso 
Pane avulso 

PREÇO DE ASSINATURA 
ANUAL 

Assinatura OCO ou OSF slo pane 
Pane de Ccrrelo 
Assinatura OCO ou OSF do pane (cada) 
Valor do numero avulso 
Pane avulso 

ug = 020002 
gestão = 02902 

RS31.00 
RS 96.60 

RS 127.60 
RSO.30 
RSO.80 

RS 62.00 
RS 193.20 
RS 255.20 

RSO.30 
RSO.80 

Os pedidos deverão ser acomoannadOS de Nota de Empenho. Ordem de Pagamento 
pela Caixa Económica Federal- Agencia 1386-2 PAB SEEP. conta nO 920001-2. Banco do 
BrasIl. Agencia 3602-1. conta nO 170500~. ou recibo de depOSito via FAX (061\ 224-5450. a 
favor do FUNSEEP. IndicandO a assinatura pretendida. conlomne laDeia de codlgos 
Indentlflcadores abaixo Glscnmlnaao: 

02000202902001-3 - Súbsecretaria de Edições Tecnicas 
02000202902002-1 - Assmaturas de Diarios 
02000202902003-X - Venda de Editais 
02000202902004~ - Orçamento/Cobrança 
02000202902005-6 - Venda de Aparas de Papel 
02000202902006-4 - Alienaçao de Bens (leilão) 
02000202902007 -2 - Secretaria EspeCial de Editoração e Publicações 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRES PODERES S/N° - BRASILIA - DF - CEP 70165-900 

CGC 00.530.279/0005-49 

Obs.: Não sera recebido cneQue via cana para efetivar assmaturas dOS OCN. 

Maiores In(omnacões celos tele(ones (061) 311-3812 e (061) 311-3803. Serviço de 
Administração Económlca-Financelra/Controle de Assinaturas. com José Leite. Iva",r Ouane 
Mourão ou Solange Viana Cavalcante. 



ta SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Da Propaganda à 
Presidência 
Coleção Memória Brasileira 

Edição fac-similar da obra de campos Sales, publicada 
em 1908. Contém narrativa detalhada a respeito da 
trajetória do autor. desde os tempos da propaganda 
republicana até o mandato presidencial, retratando, 
histórica e analiticamente, o surgimento do pacto 
polítICo de maior durabilidade do período republicano 
brasileiro. Com 232 páginas e introdução de Renato 
Lessa. 

Preço por exemplar: R$ 8,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito. no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1. do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.5OO-B, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio III - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília· DF 

CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



,------------------------------, 

• 
SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

De Profecia e Inquisição 
Coleção Brasil 500 Anos 

Coletânea de textos da autoria do padre 
Antônio Vieira, referentes ao processo que 
o Santo Ofício promoveu contra o grande 
missionário e pregador. Edição alusiva ao 
terceiro centenário da morte do autor, com 
278 páginas. 

Preço por exemplar: R$ 20,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 . Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-<:orrente 170.500-B, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 . Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de l!tIições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoiO lU - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasilia - DF 

CEP: UF: 

Publicação . Quantidade Preço Unit. (R$) PreçO Total (R$) 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

o Projeto do Código Civil 
no Senado Federal 

Projeto de Lei do Código Civil, em dois vol­
umes. No primeiro, textos elaborados e 
revistos, os pareceres do Relator-Geral e os 
dados da discussão e votação da matéria no 
Plenário. No segundo volume encontram-se as 
contribuições dos juristas ao trabalho 
legislativo. 

Preço (dois volumes): R$ 30,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web I seepcatl catalogo.cfm 

... 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o prec;o e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito iden~ficado (códigO dv)/flnalldade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Enderec;o: 

Cidade: 

Subsecretaria de Ediçêles Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apolo 111 - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 

t 



r------------------------------, 
SENADO FEDERAL 

• Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor 
e Legislação Correlata 

Lei n" 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre a proteção do consumidor'e legislação correlata. 
Com 115 páginas, traz índice temático remissivo, 
elaborado por Alcides Kronenberger e Maria Celeste J. 
Ribeiro. 

Preço por exemplar: R$ 5,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.dm 

Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor 

e Legill. Cornfata 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUN5EEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (códigO dv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N 2 - Unidade de apoio lU - Praça dos Três Poderes 

70,165-900 - Brasília - DF 

CEPo UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



• 
SENADO FEDERAL 
Secretaria Espedal de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Direito Constitucional 
Brazileiro - reforma 
das instituições 
naClonaes 
Coleção Memória Brasileira 

fac·símile da segunda edição da obra publicada em 
1902. Abrange onze temas: reformas constitucionais 
no Brasil, organização federal, base material da união, 
poder públiCO federal, sistema eleitoral, a questão da 
estabilidade govemativa, a decretação de leis, os 
juizes, cidadania, liberdade e a questão da defesa 
social. Com 544 páginas, tem introdução de Nelson 
Saldanha e prefácio de J. Izidoro Martins Júnior. 

Preço por exemplar: R$ 8,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.dm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 . Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 . Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUN5EEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta·corrente 170.500-8, preenchendo o campo 'depósito identificado (código dv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 . Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 • Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depós~o, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio III - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: Uf: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Conselhos aos 
Governantes 
Coleção Clássicos da Política 

Coletânea de textos de Isócrates, Platão, 
Kautilya, Nicolau Maquiavel, Erasmo de 
Roterdã, Miguel de Cervantes, Cardeal 
Mazarino, Maurício de Nassau, Sebastião 
César de Meneses, D. Luís da Cunha, 
Marquês de Pombal, Frederico da Prússia e 
D. Pedro lI, com 841 páginas. Apresentação 
de Walter Costa Porto. 

Preço por exemplar: R$ 30,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.dm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra. em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-B, preenchendo O campo "depósito Identificado (código dv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoiO 111 - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO 
FEDERAL 

SECRETARIA 
ESPECIAL 
DE EDITORAÇÃO 
E PUBLlCAÇOES 

EDIÇÃO DE HOJE: 216 PÁGINAS 


